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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.716.286/0001-79 

PROCESSO LICffATÓRIO ti° 0312009 

INEXIGIBIUDADE N. 0 0212009 

CONTRATADA: 

ADPM -ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICÍPIOS L TOA 
AV. CORONOEL JOSÉ DIAS BICALHO, 559 
PAMPULHA - BELO HORIZONTE - MG 
CNPJ: 02 678 177 / 0001-77 

OBJETO: 

Prestação de serviços técnicos especializados em consultoria e 
assessoria, auditoria financeira e treinamento de pessoal nas área de 
administração, fazenda, planejamento e controle interno pela ADPM-
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICIPIOS L TOA à cAAIARA 
CONTRATANTE, com a obrigatoriedade dos termos do§ 3° do artigo 
13 da lei n° 8.666193 de 21.6.93 e/e a lei 8.883 de 8.6.94 e demais 
alterações; 

TIPO DE CONTRATAÇAO: 

INEXIGIBILIDADE 

FUNDAMENTAÇAO: 

Art. 25, li, e/e art. 13, inciso Ili, §3°, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, com modificação peta Lei 8.883 de 06 de julho de 1994 e suas 
posteriores alterações. 



Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2009. 

Nº \).:.,, 

if.y1rÍ+& 
, ｾ｜ｾ＠ PROPOSTA DE SERVIÇOS TÉCNICOS .PROFISSIONAIS. 

ｲＮｾｏ＠ ·----- --
Ｍｾ＠

LEGIBILIDADE l 
pRESIOENTE 

CPL 

••• 

Sr. Presidente, C0!\1PROMETIDA 
J 

Com nossa visita, apresentamos a Vossa Senhoria nossa 
proposta de prestação de serviços técnicos especializados na 
área da administração pública. 

A ADPM - Administração Pública Para Municípios Ltda é uma 
sociedade de profissionais com larga experiência na 
prestação de serviços técnicos especializados de assessoria, 
auditoria, consultoria e informatização de órgãos da 
administração pública, contando com um corpo técnico 
formado ao longo dos anos, com sólidos conhecimentos nos 
princípios constitucionais, leis e normas de aplicação na esfera 
pública. 

Além da alta capacitação técnica de seus funcionários, a 
ADPM desenvolve sistemas de informática de aplicação 
administrativa, contábil, financeira, orçamentária, patrimonial, 
pessoal e tributária, como objetivo agilizar e melhorar o nível 
de informação dos órgãos públicos, bem como otimizar os 
serviços e qualificar o servidor público. 

1 - NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 

A proponente possui notória 
técnicos que presta aos seus 
razão dos seguintes processos: 

especialização nos serviços 
contratantes, adquiridos em 

ﾷｾ＠
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ACÓRDÃO 

"Em considerar regular a contratação das empresas JNC 
Advocacia e ADP Assessoria e Consultoria S/c Ltda, nos 
termos do artigo 159, \, do RITCMG, visto que os serviços por 
elas prestados têm natureza singular, sendo empresas 
notoriamente especializadas." 

1.2 Processo Administrativo 603.709 TCE/MG - decorrente de 
inspeção realizada na Câmara Municipal de Monsenhor 
Paulo, objetivando o exame das despesas sujeitas à realização 
de procedimentos de licitação. 

ACÓRDÃO 

"Voto: Considero regulares os procedimentos elencados nos 
itens l) ADP - Assessoria e Consultoria S/c Ltda, pela 
prestação de serviços técnicos especializados e 2) DR. José 
Francisco da Silva, pelci prestação de serviços advocalícios. e 
recomendo ao Município a observância dos arts. 25. li, c/c 
arts. 13 e 26 da Lei 8.666/93." 

1.3 Processo crime de competência originária decorrente de 
denúncia realizada na Câmara Municipal de Conceição dos 
Ouros, objetivando o exame das despesas sujeitas à 
realização de procedimentos de licitação. 

ACÓRDÃO 

"Tribunal de Justiça do Estado .de Minas Gerais / EMENTA: 
Processo-crime de competência originária - Contratação 
direta de Advogado e empresa de contabilidade / ADPM 
Administração Pública para Municípios Ltda por 
inexigibilidade de licitação - Acusação baseada na 
alegação de folia de demonstração dos requisitos legais do 
ar!. 25 da Lei Nº 8.666/93 - Imputação pela prática do dclilo 
previsto no art. 89 do mesmo diploma - NATUREZA SINGULAR 

------ ＭＭ［［ＭＮＮＺ［ＺＭＭｾｾ＠ ｾＭＭ ------ --= ｾＭ ------ -- --
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DO SERVIÇO E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSION ｾ＠
OU EMPRESA - Conceitos jurídicos indeterminados -
Regulamentação direta da conduta administrativa 
Inexistência de critérios diferenciados "a priori' - Análise 
judicial restrita - Verificação do· sentido dado pelo 
administrador a tais conceitos no caso concreto em relação 
aos limites da norma geral e abstrata - Prévio processo de 
inexigibilidade - Conduta atípica - DENÚNCIA REJEITADA. 
Processo: l.0000.06.437793-0/000( l) / Relator: Edelberto 
Santiago / 19 de junho de 2007 

2 - DA REGULARIDADE FISCAL 

A proponente tem inteiramente regular sua situação fiscal 
junto aos órgãos públicos: Federal, Estadual e Municipal. 

3 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3. l Assessoria e Consultoria. 

Compete à CONTRATADA prestar assessoria e consultoria a 
Administração Pública na elaboração: 

a) da Lei do Plano Plurianual - PPA; 

b) do Lei de Diretrizes Orçamentários - LDO; 

c) da Lei Orçamentária Anual - LOA; 

d) dos Balanços Orçamentário. Financeiro e Patrimonial; 

e) de Relatórios de Controle Gerencial; 

f) dos Relatórios de Gestão Fiscal do Lei Complementar 1O1 /00; 

g) dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária do Lei Complementar 
101/00; 

h) dos Relatórios de Prestação de Contos mensal. bimestral. quadrimestral. 
semestral e anual. o serem encaminhados ao Tribunal de. Contos; 

i) do Prestação de Contos Anual a ser encaminhada ao Tribunal de Contos 
de Minas Gerais; 

........ ＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭ
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dos orquivos do SEFIP e MANAD o serem encaminhados ao 
Previdência; 

1) dos orquivos da DIRF a serem encaminhaC!os à Secretaria do Receilo 
Federal; 

m) do Relatório Anual de Pessoal a ser encaminhado ao Tribunal de Conlos de 
Minas Gerais; 

n) do Relatório de Controle Interno o ser encaminhado ao lribunol de Conlos 
de Minas Gerais; 

o) da Lei de Organização Administrativa; 

p) do Lei do Plano de Corgos, Carreiros e Vencimentos dos Servidores; 

q) da Lei do Plano de Corgos, Carreiros e Vencimentos dos Servidores do 
Magistério; 

r) da Lei do Estatuto dos Servidores: 

3.2 Auditoria. 

Compete à CONTRATADA prestar auditoria por amostragem à 
Administração Pública: 

o) nos aios de gestão da receita e da despesa pública, no que se refe1c oos 
aspectos de legalidade. legitimidade. economicidade e rozoabilidade; 

b) nos atos de natureza contábil. financeiro, orçamentária. operocionol e 
patrimonial; 

/ g ·1 ,m, 
:a· e;) 1 
"U -::o m o-
!: e mº -f > -e 
ｾｭ＠

c) nos atos de aplicação dos disponibilidades financeiros de caixa do tesouro 

público municipal: D cí-' 
Procedimentos de auditoria: 

a) Através de exame analítico. por omoslragem. da documenloção r-: dos 
procedimentos de execução orçamentária. com o objelivo de idenlificor 
falhas. incorreções. inexatidões, descumprimento de preceilos legais e 
normativos, identificando pontos de aperfeiçoamenlo para o equipe ｾ＠
técnica da entidade contratante; ｾﾷ＠

b) A aplicação dos procedimentos de auditoria será realiwdo, em razão do 
complexidade e volume das operações. por meio de provas selelivos. 
testes e amostragens. com base na onólise e riscos do auditoria c-J aulios 
elementos. de formo a determinar o omplilude dos exames nccessó1ios 
paro a emissão de relatórios: 

］ＭＭＭＭＭ］］ＭｾＮＮＮＮ］ＮＮＮＮＮＮ＠ _____ -;o._--==-=- ＭＭｾＭ - ｾｾＭＭＭＭＭＭＭＭ
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c) 

d) 

Obtenção de informoções peronte os pessoos ou enlidodes 
do transação dentro ou foro do Entidode; 

Os trabalhos serão planejados e. opropriodomente. supervisio ｯ･ｬｵｴＧｴｴｊ￴ｾ＠
Contratado. e serão conduzidos em horrl'ionio C()m os ali vi des <l5'P L 
Entidade. de modo o não cousor lronstornos ao andamento normm-SQl..-,-
seus serviços e horários de trabalho estabelecidos pelos normas inlernos. 

Execução dos trabalhos: 

3.3 

a) utilização de pessoal com experiência e lreinamento profissionol 
adequado. estando os responsáveis técnicos habilitados peronlo os órgãos 
competentes; 

b) planejamento adequado e supervisão sotisfolório dos trabalhos dos 
ossistentes; 

c) avaliação de controles internos; e 

d) auditoria baseado. principalmente. nos regislros conlábeis. podendo ser 
estendido. se julgado necessário pelo Contraloda. aos regislros de outros 
setores do Entidade. As inspeções serão efetuados no bosé de lesles 
(amostragens). o que significo dizer que não abrangerão cado tronsoçôo 
de per si; 

e) os trabalhos serão execulados por profissionois de comprovodo 
copocidode técnico. nos dependêncios do Conlrotonle e do Conlraloda 
(quando necessários). com base em documentos e informações iorneciom 
pelo Cantrotonle. Os documentos e os informações fornecidos serão de 
único e exclusivo responsobilidode do Contratanle no que ｬｯｮｾｩ･＠ o 1''º 
idoneidade; 

f) Após cada visito será emitido relatório com os seguintes finalidades: 
1) Conhecimento pelo cliente do visito técnico; 2) Apresenlor o ovalioçõo 
do auditor sobre o eficácia dos controles internos; 2) relator exames e 
procedimentos efetuados: 3) alertar sobre ospeclos que possam ocorrotrn 
irregularidades no aprovação dos conlos: e 4) apresentar recomendoçóm 
poro aprimoramento dos conlroles internos. 

Pareceres 

Compete à CONTRATADA emitir pareceres opinotivos à Administração 
Pública: 

o) sobre consultos de malérios de natureza adminislrolivo, conlóbil. 
financeiro. orçomenlário. operocionot e patrimonial. quando solicitados; 

ｾ］ＭＮＮＺＺＮＮＮＮＮＮ］］ＭｾＭＭ ＭＭＭｾ＠ - ＭｾｾｾＭｾｾｾｾｾＭＭＭＭＭＭｾｾ＠ -------
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LEGIBILID -----
CO ADE 

MPROMETIOA 

3.4 Defesas Jurídicas 

u Nº o1 
Compete à CONTRATADA patrocinar defesas jurídicas ｩｮｩｳｴｲ｡Ａｾ Ｓ ］＠exclusivamente junto ao Tribunal de Contas: ｬｦｴﾷｾＰＲ＠

"- • 1 pRESl:JEMTE 

3.5 

a) sobre matérias de natureza contábil. financeiro. orçoinc11lário. opc cionOIP L 
e patrimonial. notodomente relacionados às l'rcsloçôes cfo Cor. 
Bimestral (SIACE/LRF) e Anual (SIACE/PCA. e Parecer l'róvio: 

Softwares aplicativos. 

o) A Contratado disponibilizará durante o vigéncio do controlo. softwares 
aplicativos de suo propriedade, mediante comodato gratuito. que loreno 
necessários à execução dos serviços. como meio eficazes ó piemo 
satisfação do objeto contratual; 

b) Manter na sede do Controlado. equipe técnico disponível no periodo de 
13:00 horas às 18:00 horas nos dias úteis. poro atendimento dm consultos 
realizadas via telefone. fax ou correio. 

3.6 Treinamentos. 

a) Oferecer treinamentos e reciclagens. no sede do Controlado. viso11do e; 

aperfeiçoamento técnico dos servidores do C:onlrolantc. 

4 - DO CORPO TÉCNICO 

Sócios: 
Rodrigo Silveira Diniz Machado 
Guilherme Silveira Oiniz Machado 

Técnicos: 
Cássio Dias Lopes 
José Pedro de Araújo Junior 
Notolio Silvo Bilorães 
Nothálio Cunho Sampaio l'olicostro 
Ricardo Choves de Castro 
Jocimor Gomes 
Kelly Morello Bohense 
Leonardo Trindade Martins 
Rangel Pessoa de Soles 
Rodrigo Ribeiro C. Soulo 
Morlon Rodrigues S. Serafim 
Adriano F-elix 
Ângelo Santos Alves 
Francisco Alves Ferreiro 
Vanir Dias Oliveira Filho 
Vladimir Luís Gonçalves 

Contador / Auditor 
Advogo do 

Advogodo / Contador 
Advogado 
Advogodo / Bochorelanda 
Advogado/ Bochorelondo 
Contador / Auditor 
Contador / Auditor 
Contadora / Auditora 
Contador / Auditor 
Contador/ Auditor 
Contador/ Auditor 
Contador / Auditor 
Contador / Auditor 
Contador 
Contador 
Contador 
Contador 

- - - ' - - - .. _- ｾＭｾ］＠ :-----===---=-=---------- ---=-----====-------==-------=--
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

Nº o\.'. -Augusto de Campos Neves Monteiro 
Allan Mauro Rodrigues de· Souza 
Heuller Cláudio Fernandes 
Kleeverton Kleryston dos Santos 
Helber Augusto Ribeiro 

Contador/ Bacharelon 
Contodor / Bachareland 
Contador / Bacharelando 
Contador / Bacharelando 
Contador / Bacharelando 

tfíJ.wfa 
PRESIDENTE 

CPL 

Lindomar Alves Bragança 
Luiz Carlos Oliveira Campos 
Hugo Oliveira Valladares 
Davidson Tadeu Silvo Costa 
Gláucio Eugenio Cordeiro 
Alessandra Cristina Diniz 
Renota Magalhães Assunção 
Robson Ribeiro 
Rinaldo Roberto da Silva 
Felipe Nunes Porto 
Silvio Malta Rangem Drumonnd 
Sérgio Ricardo Gomes Trindade 
Samuel Vinicius Lustosa Chaves 

Contador / Bacharelando 
Contador / Bacharelando 
Economista 
Administrador / Bachorelando 
Administrador / Bacharelando 
Gestão Fiscal / Bacharelando 
Recursos Humanos/ Bacharelando 
Mestre em Informática PCJblica 
Analista / Programador 
Técnólago em Processamento de Dados 
Tecnólogo em Processamento de Dados 
Tecnóloga em Processamento de Dados 
Sistemas da Informação/ Boci'l(Jrclcnoo 

5 - DOS HONORÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os honorários profissionais é calculados tendo como base: a relevância. 
o vulto, a complexidade e a dificuldade do serviço a execular: o 
situação econômico-financeira da Contratada e o resultado favorável 
que a mesma advirá do serviço prestado: o lugar em que o serviço seró 
prestado: e a competência e o renome dos profissionais. 

Os honorários serão cobrados nos seguintes valores: 

1. R$ 915,00 (novecentos e quinze reais), mensalmente: 

li. R$ 915,00 (novecentos e quinze reais), no mês de dezembro, a sor 
pago até o dia 20, para atendimenlo ao acréscimo de serviços e 
encargos próprios do período final de exercício, tais con'o. 
encerramento dos balanços: rnçamentário. financeiro. e: 
patrimonial. 

Ili. R$ 100,00 (cem reais) a título de diária, por técnico, relativa às 
despesas com alimentação e hospedagens, com o objetivo dr' 
intervir na administração ou em seus serviços. para suprir 
deficiências nos atos da execução orçamentária. 

IV. R$ 0.45 (quarenta e cinco centavos) por quilometro rodado . 

. -------- ＭＭＭＭＭＭＭｾｾｾｾｾｾｾＭ ＭＭｾＭＭＭＭｾｔＭｾＭＭＭＭ•＠ • --------
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V. 

ＬＭｾ［［［ＭＺＺＭＺＺＭＭＭＭﾭ

LE GIBILl DAOE 
COMPROMETIDA ｾ＠

o '"°Fõ[Jf)r:' ｾ＠
u ｾ＠

Serão reembolsados à Contratanie o custo de todos os atEf'48is o '1 
utilizados na execução dos serviços. tais como: reconheci ento d<:Wl, ｾ＠
firmas, custas de xerox em processos administrativos do ｅｴＮＮｊｻｬＺｴＮＱｶｬＮＱＮＺｲｴｙｵＮＮＮｾｾ］Ｍﾭ
taxas exigidas pelos serviços públicos. despesas de desloca ･ｲｦ￼ｾｅｓｉｄｾｎｔｅ＠
ao TCE/MG. encadernações. sempre qOe utiliz5JdOs e media e P 

recibo acompanhado dos respectivos comprovantes de 
desembolso. 

Na expectativa de que possamos criar uma aliança de trabalho. 
colocamo-nos à disposição para esclarecimentos outros que se fizerem 
necessários, apresentando a V. Sa. protestos de elevado apreço e 

• distinta consideração. 

• 

RODRIGO SILVE 

A 
Câmara Municipal de Silvianópolis 
Minas Gerais 

.. 

ｾ＠ . 

-- ＭＭＭＭＭＭＭｾＭＮ［［［［ＺＺＺＮＮＭＭＭＭＭＭＭＭ ｾＭＭｾＭＭＭＭＭＭｾｾ＠
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ 01.716.286/0001-79 

Nº ｾｯ＠

ｾ＠
pRESIOEHTE 

CPI. 

MURILO DE ALMEIDA, Presidente da Câmara Municipal de 
Silvianópolis ｾｍｇＬ＠ no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade do Serviço Público; 

RESOLVE: 

Artigo 1.º - Fica constituída para o exercício de 2009, a 
Comissão Permanente de Licitação, composta dos seguintes membros: 

- Presidente: Vereador Francisco de Assis Mendes; 
- Membros: Vereador João Damião de Faria, 

Servidora: Maria Antônia Monteiro 

Artigo 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação; 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se • 

. Câmara Municipal de Silvianópolis, Estado de Minas Gerais, aos 
02 de Janeiro de 2009. 

'i. coW. 
｣ｯ｜Ｇ｜ｾ｜ｾｷｾｾＢ＠ G 

O ｢Ｇ＿ｯ￼ｾ＠

￁ＯｷｬＦￓｾｾ｣Ｏｾ＠
MURILO DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
ｾｾｾｬｬ｜ﾷ＠ ＤＱＱＺｾＧＢ｜Ｂｬ＠
ＬＫＭＭＭ｜Ｍｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠

1 
Av. Joaquim Mendes Magalhães,n.0 1 O - Centro - Silvianópolis - MG - TeUFax: (35) 

3451-1415/CEP: 37.560-000 - email: camarasilvianopolis@yahoo.com.br 
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A , 

CAMARA MUNICIPAL DE SILVIANOPO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 01.716.286/0001-79 

ｾｑｾＬ＠ 06 de janeiro de 2009. 

｣ｏｾｾｇ｜ｾｾＧＭ
ｾＬ＠ ,()l'0\.1s-lfiG PARECER-JNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

• 

• 

RELATÓRIO 

_, s11;.11!>!" 

｣ｾｷｲＷＱ＠ u Exigência Legal: Lei n.• 8.666, de 21 de janeiro de 1993, artigo 13 c/c artigo 25. 

Objeto: Contratação de Serviço Técnico Profissional Especializado . 

Finalidade: Assessoria e Consultoria Contábil, Financeira, Orçamentária e Patrimonial. 

Proponente: ADPM - Administração Pública para Municípios Lida. 

Vigência: De janeiro de 2009 a dezembro de 2009 

PARECER 

Consultado sobre a legalidade de se contratar serviços técnicos profissionais especializados, tendo 
por objeto assessoria e consultoria contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, conforme 
solicitação do senhor Presidente da Câmara, encaminhada a este Assessoria, emito o seguinte 
parecer: 

O exame de mérito deste expediente deve reportar-se a conceituações terminológicas próprias do 
Direito Administrativo, aos conteúdos legais aplicáveis ao caso e, obviamente, à analogia, se o 
direito positivo, diretamente não agasalhar a situação e, em especial, às regras da Lei 8.666/93, Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos. 

Em regra deve a Administração Pública, obedecendo aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput, CF/88), realizar procedimentos licitatórios todas 
as vezes que for realizar obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações. 
Em situações particulares poderão ser observadas as exceções de dispensa e inexigibilidade de 
licitação elencadas nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93. 

Pela norma do artigo 25, dá-se a inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição. Vale 
dizer, verificadas as situações e circunstâncias de fato, adotando-se e avaliando-se I 
aprioristicamente os benefícios possíveis e prejuízos inevitáveis que caracterizarem a inviabilidad('\ 
de competição, poderá a Administração contratar diretamente por dispensa ou inexigibilidade. 

1 
U 

No caso em analise a Administração pretende contratar empresa de notória especialização em 
serviços técnicos profissionais especializados em assessoria contábil e jurídica nas áreas contábil, 
financeira, orçamentária e atrimonial. 

Av. Joaquim Mendes Magalhães, n.º 10 - Centro - Silvianópolis - Minas 
Gerais - CEP: 37.560-000- Fone/Fax: (35) 3451-1415- email: 

camarasilvianopolis@yahoo.com. br 
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CAMARA MUNICIPAL ｩＡＡｩｾｊｌＮ＠ _ 
ESTADO DE ｍｉｎ￀ￊｾｉｓ＠

CNPJ: 01.716.286/0001-79 ￁＿ｾ＠
Pi<'.:SIDEHTE 

""' ﾷｾ｜ＱＧｾ＠b <;\\; 
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ＱｾＯ＠ l Segundo a doutrina majoritária somente há sentido ･ｾ＠ realizar licitação quando presentes v determinados pressupostos lógicos, fálicos e jurídicos. . 

No entendimento do Professor Celso Antônio Bandeira de Melo, "a ausência desses pressupostos 
caracteriza o que se convencionou denominar de inexigibilidade de licitação." (Curso de Direito 
Administrativo, 11' ed. São Paulo: Malheiros, 1999. pp. 371 e ss.) 

Para o Professor Hely Lopes Meireles, "ocorre a inexigibilidade de licitação quando há 
impossibilidade jurídica de competição entre contratantes, quer pela natureza específica do 
negócio, quer pelos objetivos sociais visados pela Administração." (Direito Administrativo 
Brasileiro, 22' ed. São Paulo: Malheiros, 1997. pp. 245 e ss.) 

Conforme o exposto, há de se distinguir, no entanto, quais os casos em que os pressupostos que 
caracterizam um procedimento licitatório estão presentes ou não, se o inviabilizam ou não, 
observando-os nos artigos 13 e 25, da Lei 8666/93. 

Em todos os casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica· de se instaurar o 
certame entre eventuais competidores, ou se o contratado é o único que reúne as condições 
necessárias à plena satisfação do objeto do contrato, vale dizer, o legislador reconheceu no texto da 
lei a impossibilidade de se promover um elenco exaustivo de todas as possibilidades e situações 
em que ocorrerá a inviabilidade da competição. 

O caso em tela nos trás a hipótese do inciso)!, do artigo 25, da Lei 8.666/93, que nos diz o seguinte, 
verbis: 

"Art. 25 - É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

I - omissis 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação." 

Vê-se, pois, que segundo as regras contidas no inciso II, do art. 25, da Lei 8.666/93, o critério para a 
configuração da hipótese de inexigibilidade, para a contratação de profissionais ou empresas ､ｾＯ＠
assessoria, é simplesmente pela especialização. e(" ｾ＠

O inciso II nos remete aos casos enumerados no art. 13 desta mesma Lei 8.666/93, in verbis: Q ｾＮ＠
" Art. 13 - Para fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 

Av. Joaquim Mendes Magalhães, n.º 10 - Centro - Silvianópolis - Minas 
Gerais - CEP: 37.560-000- Fone/Fax: (35) 3451-1415 - email: 

camarasilvianopolis@yahoo.com. br 
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I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicaS e auditorias financeiras ou tribu 
IV -fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico." 

Não paira dúvidas que do rol de serviços elencados no art. 13, retro, estão explícitos aqueles 
praticados pela empresa ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda., que a 
Administração pretende contratar para o seu assessoramento técnico . 

Na conceituação doutrinária entende-se como serviços técnicos especializados profissionais 
aqueles prestados por profissional ou empresa, cujo objeto constitua características de uma 
determinada profissão e se desenvolva segundo regras inconfundíveis, podendo ser executado 
tanto por profissões regulamentadas como não. 

A especialização significa a capacitação para exercício de uma atividade com habilitação maior do 
que a usual e comum, desenvolvida e produzida pelo domínio de uma área, com o 
aprofundamento que ultrapassa o conhecimento normal. 

Assim, entendo que: 

O objeto social da empresa enquadra-se com a proposta técnica de trabalho. 

Trata-se de Serviços Técnicos Especializados, caracterizando as hipóteses previstas no artigo 13, 
incisos III e seu §3° da Lei 8.666/93 com suas alterações. 

Confirma-se a inviabilidade de competição, caracterizada pela peculiaridade do serviço e por suas 
qualidades intrínsecas, inclusive pela ausência de outras empresas com especialização em 
Legislativo. 

Este é o parecer 

S.M.J. 

ｾＺ＠ .. · 

DOMINGOS ｅｓｲｅｖｾｾﾷｾ＠ NDE FILHO ［Ｑ［Ｋｾ＠

OAB/MG:4;;)8Q._ 
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Av. Joaquim Mendes Magalhães, 10- Centro -Sitvianópolis/ M O 
(.) 

Senhor Presidente, 

Respeitosos cumprimentos. Venho à presença de V. Exa. solicitar que seja 
convocada a Comissão Permanente de Licitação para apreciação do 
pedido de lnexigibilidade de Licitação para contratação da empresa 
ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda, cujos atributos e 
qualificação pessoal para exercer as funções mencionadas são públicas 
e notoriamente reconhecidas, conforme Curriculum anexo. 

Atenciosamente, 

Murilo de Almeida 
Presidente da Câmara Municipal de Silvianópolis - MG 

ｾﾷ＠
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÔPO 
Estado de Minas Gerais 

Av. Joaquim Mendes Magalhães, 10- Centro - Silvianópolis/ 
o 

Silvianópolis, 06 de janeiro de 2009 . 
ＮＮＮＮＮＮＮＬＮＮＬＬｾ＠

<::>"- CON T.qJ' 

i'F1. Ft ｾ＠
=:J t:0í s 
ｾ＠ "G .C> 

"' . I 
ﾷｾ＠ y 
ＧＹｯｲｯ｣ｾｾ＾＠ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO- FINANCEIRO 

Declaro, nos termos do inciso 1, do art. 16, da Lei Complementar 101, que 
as despesas referentes à contratação de serviço técnico profissional 
especializado em consultoria, assessoria, auditoria financeira, e 
treinamento de pessoal nas áreas de administração, fazenda, 
planejamento e controle interno, serão contabilizadas em dotação 
orçamentária próprias do exercício, cujo saldo atual será suficiente para 
garantir o empenho de tais despesas no exercício de 2009, os quais serão 
comprometidos nos meses de janeiro a dezembro. 

A referida despesa enquadra-se na previsão do programa de trabalho 
deste Governo e compatibiliza-se ·com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias do município, encontrando-se adequada aos 
parâmetros financeiros da administração . 

Declaro, ainda, que tais despesas serão totalmente empenhadas no 
exercício financeiro de 2009 e que não ficarão parcelas remanescentes 
para serem empenhadas nos exercícios seguintes. 

ｾＭ
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Estado de Minas Gerais 

. ｣ｏｾ＠
ｾＧ￩Ｎｾｾｾ｜ＮＮ＠

ＬＬ｟ｦ｜ｾｾ｜ｦＺ＾｜ｾ＠

Av. Joaquim Mendes Magalhães, 10- Centro- Silvianópolis/ Nº JC 

O '\\, o<?º.._is»G 
ｊｾＮ＠ Ｄ｜｜Ｎｾ｜ｐＮｾ＠
ｊＮｬＮｬｾＧ＠

ｾｵｩ＠

jf-y.Àá 
PRESIDENTE 

CPL 

Silvianópolis, 06 de janeiro de 2 CiN 
c;)'t. r,q.r 

. "' ｾ＠fF1 . ..4L ｾ＠
ｾ＠ 0(. ;;: 
ｾ＠ . 
Y' .CÇ:-, 

',o • 
DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- FINANCEIRA ｾｯｲｯ＠ e o"º 

Declaro, nos termos do inciso li, do art. 16, da Lei Complementar 101, que 
a presente ação governamental tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias do município . 

ｾＭ



• 

• 

J/.wd0 
- PRESIDENTE 
.... 

Às 15:00 horas do dia 06 (seis) do mês de janeiro de 2009, (dois mil e 
nove), na sala de reuniões da Câmara Municipal de Silvianópolis, reuniu-
se a Comissão Permanente de Licitação - CPL. para o ato de 
apreciação dos procedimentos administrativos para a contratação da 
Empresa ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda .. para a 
prestação de serviço técnico profissional especializado em consultoria, 
assessoria, auditoria financeira, e treinamento de pessoal nas áreas de 
administração, fazenda, planejamento e controle interno, para atender 
esta Câmara Municipal. O Senhor Presidente colocou em análise os 
documentos da empresa ADPM - Administração Pública para Municípios 
Ltda., bem como o parecer do Assessor Jurídico, favorável à contratação 
da mesma, por enquadrar-se os serviços prestados por ela nos termos do 
art. 25, c/c o art. 13, da Lei Federal n.º 8.666/93. Aberta a palavra todos 
os presentes manifestaram-se de acordo com o parecer do Senhor 
Assessor Jurídico. Da análise dos documentos apresentados a CPL 
verificou que todos estavam de acordo com as exigências legais 
vigentes. A Comissão deliberou, portanto, pela contratação direta da 
Empresa ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda., nos termos 
do art. 25, c/c art. 13, da Lei Federal n.0 8.666/93, "Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos". A Comissão entendeu, também, que os 
serviços a serem prestados são, indubitavelmente. os mais adequados à 
plena satisfação do objeto do contrato a ser firmado, cuja escolha aí se 
justifica, com a indicação de sua notória especialização e com o preço 
que esta dentro da faixa daqueles praticados pelo mercado. Em nada 
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, lavrando-
se a presente ata, que lida e achada conforme. vai assinada pelos 
membros e suplentes da CPL presentes, e pelo Senhor Presidente. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLI 
Estado de Minas Gerais 

Nº .1 R 

tÍt.M.A1'1M 
' PRESIDENTE 

CPL 

Silvianópolis, 08 de janeiro de 2009. 
\\'<- CONr.q . 

" :2JJ J' ｾ＠ffF1. ｾ＠
ｾ＠ D( .$ ,.. ·"' / 

Senhor Presidente, 
',o • 
［Ｎ￧ｩｯｲｯ｣｡Ｂｾ＠

Respeitosos cumprimentos. Encaminho a V. Exa., para ratificação e 
posterior contratação direta da empresa ADPM - Administração Pública 
para Municípios Ltda., nos termos do art. 25 c/c art. 13, da Lei Federal n.º 
8.666/93, os procedimentos administrativos adotados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL para a referida contratação. 

Respeitosamente, 

Francisco de Assis Mendes 
Presidente da CPL 

ｾＭ
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Av. Joaquim Mendes Magalhães, 10-Centro - Silvianópolis/ MG <.> 
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. ＧＹＰＱｯ｣｜ＩＢｾ＠

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Silvianópolis, 08 de janeiro de 2009. 

Nos termos do art. 26, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos -
Lei Federal n.º 8.666/93, e com base no parecer jurídico emitido pelo 
Senhor Assessor Jurídico, ratifico a inexigibilidade de licitação decidida 
pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, e determino a 
contratação da Empresa ADPM Administração Pública para Municípios 
Ltda. para a prestação de serviço técnico profissional especializado em 
consultoria, assessoria, auditoria financeira, e treinamento de pessoal nas 
óreas de administração, fazenda. planejamento e controle interno, para 
atender esta Câmara Municipal, por enquadra-se os serviços prestados 
pela referida empresa nos termos do art. 25, c/c com art. 13. da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 

Determino que seja expedida ordem de serviço à empresa ADPM 
Administração Pública para Municípios Ltda, convocando-a para assinar 
o contrato de prestação de serviços. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOL 
Estado de Minas Gerais 

Av. Joaquim Mendes Magalhães, 10- Centro -Silvianópolis/ 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Nº J.fJ 

ｬｽｾｫ＠
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\lfc. CON '4.r . 
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ｾ＠ !\( .s: 
.,,. .C, 
.À • 

il'o roe ｯＢｾ＠
Silvianópolis, 09 de janeiro de 20 . 

Prezado Senhor 
Rodrigo Silveira Diniz Machado 

Tendo em vista o resultado do Processo Administrativo referente à 
inexigibilidade de Licitação, convoco a empresa ADPM Administração 
Pública para Municípios Ltda .. para comparecer à Câmara Municipal de 
Silvianópolis, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do 
recebimento desta convocação, para assinar o Contrato de Prestação 
de Serviços Técnicos Especializados, resultante de processo administrativo 
de inexigibilidade de licitação. 

Atenciosamente, 

Presidente / 

/l)cf 

ｾﾷ＠
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPO 
ESTADO DE MINAS GERAIS ｾ＠

?-.lé. ｣ｏｾ＠ Av. Joaquim Mendes de Magalhães, !O-Centro- Silvianópolis Nº .21 

ＨＧＨＩｾｾｇ｜ｾｾ｜Ｎ＠ G ａＮＭｾＭＭｍ＠
!. ｰｓＡ￳Ｇ＿ｯＰｾ＠ PRESIDENTE 
\>.\\.'li - ·- - Ç p L ··l'u· ｾｾＧｬＭＬ［ｏｎｔｒａｔｏ＠ DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIAL! Ｎ｡Ｚ･ｧｳＮＮＢｾ｣ＧＮＢＧＺｯｾｎｾｾ＠

ｾ＠ ｾ＠ ｾ＠ ｾ＠

, . fF1. JJ ｾ＠
. ｾ＠ Q{ .$ 

"' ·"' 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Especial!.,, ca"<:I 
que entre si celebram, de um lado a Câmara Municipal de 
Silvianópolis, inscrita no CNPJ. sob o n.0 01.716.286/0001-79, 
com sede administrativa na Av. Joaquim Mendes de 
Magalhães, nº 10, Bairro Centro, Silvianópolis, Minas Gerais. 
neste ato representada pelo Presidente da Câmara do 
Município, Sr. Murilo de Almeida, e do outro lado a empresa 
ADPM Administração Pública para Municípios Lida.. com 
sede na Av. Coronel José Dias Bicalho, 559, Bairro São José, 
Pampulha, Belo Horizonte, Minas Gerais, inscrita no CNP J sob 
o n.º 02.678.177 /0001-77, neste ato representada pelo sócio 
Sr. Rodrigo Silveira Diniz Machado, ｢ｲ｡ｾｩｬ･ｩｲｯＬ＠ auditor, 
portador da CI n.º M - 1.412.243, expedida pela SSP /MG, do 
CPF n.0 247.075.626-04, e do registro profissional n.0 

64.291 /CRC/MG, doravante denominada simplesmente 
contratada, para a prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria, assessoria, auditoria financeira, 
e treinamento de pessoal nas áreas de administração, 
fazenda, planejamento e controle interno, cuja celebração 
foi autorizada por processo de licitação na modalidade 
inexigibilidade, que se regerá pelas regras estabelecidas na 
Lei 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes: 

ｾﾷ＠
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria, assessoria, auditoria financeira, e treinamento de 
pessoal nas áreas de administração, fazenda, planejamento e controle interno. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução do presente contrato é o de execução indireta em 
regime de empreitada por preço global, nos termos do art. 6° e 55 da Lei 
8.666/93 atualizada pela Lei 8.883/94. 
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v. Joaquim Mendes de Magalhães, 1 O - Centro - Silvianópolis /MG 

<;;;':. CON '4 
" ｮｬｦＮｊＧｾ＠f Ft._il_ ｾ＠

ｾ＠ C{ Ｎｾ＠. ,,, . 
ｾｯｲｯ｣ｯ｜Ｎｾ＠

CLAUSULA TERCEIRA: DO PREÇO DOS SERVIÇOS 

A contratante pagará à contratada, o valor estiryiado de R$ 13.000,00 (treze mil 
reais), referentes à prestação dos serviços técnic0s especializados, nas 
seguintes condições: 

§ 1 º. R$ 915,00 (novecentos e quinze reais) mensalmente; 

§ 2°. R$ 915,00 (novecentos e quinze reais) no mês de dezembro, a ser pago 
até o dia 20, por conta do encerramento dos balanços: orçamentário, 
financeiro, e patrimonial (Prestação de Contas anual / SIACE/PCA), 
acompanhamento do SIACE/LRF, da RAIS, e DIRF. 

§ 3°. R$ 100,00 (cem reais) a título de diária, por técnico, relativo às despesas 
com alimentação e hospedagens, com o objetivo de intervir na administração 
ou em seus serviços, para suprir deficiências nos atos da execução 
orçamentária. 

§ 4°. R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos) por quilometro rodado; 

§ 5°. Serão reembolsados à Contratante o custo de todos os materiais utilizados 
na execução dos serviços, tais como: reconhecimento de firmas, custas de 
xerox em processos administrativos .do TCE/MG, taxas exigidas pelos serviços 
públicos, despesas de deslocamento ao TCE/MG, encadernações, sempre que 
utilizados e mediante recibo acompanhado dos respectivos comprovantes de 
desembolso . 

§ 6°. As parcelas mensais vencerão no último dia da competência respectiva; 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO 

O presente contrato terá validade de janeiro a dezembro de 2009, podendo 
ser renovado mediante manifestação das partes em termo aditivo ou 
rescindido, a qualquer tempo, por convenção entre as partes, ou, ainda, 
unilateralmente, sob aviso, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, pela parte 
desistente à outra. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta de 
recursos orçamentários da contratante, sob as rubricas: O 1.00 l .00 l - 3.3.90.35.00 

ｾﾷ＠

ＱＩ｣ｾＭＭ 9 
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de 2009 e pela sua correspondente para 

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES DA CÔNTRATANTE 

§ 1°. Efetuar os pagamentos no prazo estipulado; 

§ 2°. Utilizar corretamente os softwares aplicativos disponibilizados pela ADPM; 

§ 3°. Garantir a segurança dos dados, seguindo as orientações da ADPM, e 
mantendo sempre atualizadas as cópias de segurança; 

§ 4°. Manter sigilo com relação aos programas e aos manuais em seu poder, de 
propriedade intelectual da ADPM, sujeitos à proteção legal pela Lei de Direitos 
Autorais, bem como pelo Código Penal. 

CLÁUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à CONTRATADA prestar assessoria e consultoria à Administração 
Pública na elaboração: 

a) da Lei do Plano Plurianual - PPA; 

b) da Lei de Diretrizes Orçamentórias - LDO; 

e) da Lei Orçamentória Anual - LOA; 

d) dos Balanços Orçamentório, Financeiro e Patrimonial; 

e) de Relatórios de Controle Gerencial; ｾﾷ＠
f) dos Relatórios de Gestão Fiscal da Lei Complementar 101/00; 

g) dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentória da Lei 
Complementar 1O1 /00; 

h) dos Relatórios de Prestação de Contas mensal. bimestral. 
quadrimestral, semestral e anual. a serem encaminhados ao Tribunal 
de Contas; 

i) da Prestação de Contas Anual a ser encaminhada ao Tribunal de 
Contas de Minas Gerais; 
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'1> 
dos arquivos da SEFIP e MANAD a serem 
da Previdência; 

k) dos arquivos da RAIS a serem encaminhados ao Ministério do 
Trabalho; 

1) dos arquivos da DIRF a serem encaminhados à Secretaria da Receita 
Federal; 

m) do Relatório Anual de Pessoal a ser encaminhado ao Tribunal de 
Contas de Minas Gerais; 

n) do Relatório de Controle Interno a ser encaminhado ao Tribunal de 
Contas de Minas Gerais; 

o) da Lei de Organização Administrativa; 

p) da Lei do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores; 

q) da Lei do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores 
do Magistério; 

r) da Lei do Estatuto dos Servi9ores; 

Auditoria 

Compete à CONTRATADA prestar auditoria por amostragem à Administração ｾ＠
Pública: 

\j . 

a) nos atos de gestão da receita e da despesa pública, no que se 
refere aos aspectos de legalidade, legitimidade. economicidade e 
razoabilidade; 

b) nos atos de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial; 

e) nos atos de aplicação das disponibilidades financeiras de caixa do 
tesouro público municipal; 
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a) Através de exame analítico, por amostrage , a documentação e 

dos procedimentos de execução orçqmentária, com o objetivo de 
identificar falhas, incorreções. inexatidões,· descumprimento de 
preceitos legais e normativos, identificando pontos de 
aperfeiçoamento para a equipe técnica da entidade contratante; 

b) A aplicação dos procedimentos de auditoria será realizada, em razão 
da complexidade e volume das operações, por meio de provas 
seletivas, testes e amostragens, com base na análise e riscos da 
auditoria e outros elementos, de forma a determinar a amplitude dos 
exames necessários para a emissão de relatórios; 

e) Obtenção de informações perante as pessoas ou entidades 
conhecedoras da transação dentro ou fora da Entidade; 

d) Os trabalhos serão planejados e, apropriadamente, supervisionados 
pela Contratada, e serão conduzidos em harmonia com as 
atividades da Entidade, de modo a não causar transtornos ao 
andamento normal dos seus serviços e horários de trabalho 
estabelecidos pelas normas internas. 

Execução dos trabalhos: 

a) utilização de pessoal com experiência e treinamento profissional 
adequado. estando os responsáveis técnicos habilitados perante os 
órgãos competentes; 

b) planejamento adequado e supervisão satisfatória dos trabalhos dos'\\ 
assistentes; ｾ＠

e) avaliação de controles internos; 

d) auditoria baseada, principalmente. nos registros contábeis. podendo 
ser estendida, se julgado necessário pela Contratada, aos registros de 
outros setores da Entidade. As inspeções serão efetuadas na base de 
testes (amostragens). o que significa dizer que não abrangerão cada 
transação de per si; 

e) os trabalhos serão executados por profissionais de comprovada 
capacidade técnica. nas dependências do Contratante e da 
Contratada (quando necessários). com base em documentos e 
informações fornecidas pela Contratante. Os documentos e as 
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informações fornecidos serão de única e exclusiva responsabih ＢＧ･ＢＧＢＧｯｾｎＭｲＬＬＬｊＧ＠

da Contratante no que tange a sua idoneidade; ｾ＠ ｾｩ＠ ｾ＠

f) A ' d . ·1 ' "f"d 1 1' . . f f" l"d Ｈｾ＠ FJ. :1 ; pos ca a v1s1 a sera em1 1 os re a ono c_om as segu1n es 1na 1 ';!-es: ｾ＠ .e, 
'h • 
ＧＹｯｲｯ｣ｯ｜Ｎｾ＠

Pareceres 

1) conhecimento pelo cliente da visita técnica; 
2) apresentar a avaliação do auditor sobre a eficácia dos 

controles internos; 
3) relatar exames e procedimentos efetuados; 
4) alertar sobre aspectos que possam acarretar irregularidades na 

aprovação das contas e; 
5) apresentar recomendações para aprimoramento dos controles 

internos. 

Compete à CONTRATADA emitir pareceres opinalivos à Administração Pública: 

a) sobre consultas de matérias de natureza administrativa, contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quando 
solicitados; 

Defesas Jurídicas 

Compete à CONTRATADA patrocinar defesas jurídicas administrativas, 
exclusivamente junto ao Tribunal de Contas: 

a) sobre matérias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, notadamente relacionados às Prestações 
de Contas Bimestral (SIACE/LRF) e Anual (SIACE/PCA, e Parecer ｾ＠
Prévio); 

\) . 

Softwares aplicativos 

a) A Contratada disponibilizará durante a v1gencia do contrato, 
softwares aplicativos de sua propriedade, mediante comodato 
gratuito, que forem necessários à execução dos serviços, como meio 
eficazes à plena satisfação do objeto contratual; 

b) Manter na sede da Contratada, equipe técnica disponível no período 
de 13:00 horas às 18:00 horas nos dias úteis, para atendimento das 
consultas realizadas via telefone, fax ou correio. 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

Aplicam-se às partes contratantes as sanções e penalidades previstas nos 
artigos 81 a 99 da Lei 8.666/93 . 

CLÁUSULA NONA: DAS MULTAS 

Fica estipulada a multa de 23 (dois por cento), sob o valor total do contrato, 
para ambas as partes, que se tornarem inadimplentes nos termos do presente 
ｃｯｮｾｴｯＮ＠ · 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos nos artigos 77 e 
78 da Lei 8.666/93, observando o disposto nos artigos 79 e 80 do referido 
diploma legal. 

§ lº. A inadimplência por parte da contratante por período igual ou superior a 
03 (três) meses consecutivos, rescinde, automaticamente, o contrato, ficando a 
contratante obrigada ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas da ｾ＠
multa de que trata a cláusula nona, retro, correndo à sua conta às custas 0) 
processuais e honorários advocatícios de 203 (vinte por cento) do débito 
apurado em ação de cobrança judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS, 
FISCAIS E COMERCIAIS. 

Na forma do disposto no ort. 71, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores, a ADPM assume todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da presente 
contratação. 



• 

• 

"' ｾ＠ FI. 'QQ 
:::> 

ｾ＠ ｾ＠ .ei 
•p ｾｾ＠

ｾｯｲｯ＠ e()\; 

As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca do Município para 
dirimir dúvidas oriundas do presente contrato. ' 

E, por estarem, assim, justas e contratadas. as partes assinam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na presença de duas 
testemunhas. 

Silvianópolis. 12 de Janeiro de 2009 . 

President.e 

ADPM Administração Pública paro 
Rodrigo Silveira Diniz Machado -

1
RC 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Silvianópolis, M.G. 
Av. Joaquim Mendes Magalhães, 10 
CNPJ: 01 716 286/0001-79 

CONTRATADA: ADPM-Administração Pública para Municípios Ltda 
Av. Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - Belo Horizonte - MG 
CNPJ: 02.678.177/0001-77 

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Especializados em 
Consultoria e Assessoria , Auditoria Financeira e Treinamento de 
Pessoal nas áreas de Administração, Fazenda, Planejamento e Controle 
Interno. 

PRAZO: 12.01.2009 a 31.12.2009 

VALOR ESTIMADO: R$13.000,00 (treze mil reais) 

LEGISLAÇÃO: Art. 13, Ili c/c 25, li da Lei 8.666/93 c /alterações . 

ｾＭ
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Administração Pública para Municípios Ltda 
CURRICULUM DA EMPRESA 

ｾ＠ ＭＭＭｾｾ＠ - ＭｾＭｾ＠

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 
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O avanço tecnológico ·depende da mudança de 
consciência. Não poderá haver modernização 
enquanto persistirem métodos ultrapassados. O 
homem público mais que todos, deve saber olhar 
para o futuro como melhor forma de preservar o 
passado e aprimorar o presente. Mais que o nosso 
trabalho. essa é a nossa missão. 

ADPM Administração Pública para Municípios Ltda. 

---.: ＱＡ￭ｊＧＮＨＱＡＱｾ＠
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1. IDENTIFICACÃO DA EMPRESA /:. . . .. ·_-· ＬＬｾｲＮ＠ ｾＭＢＢＧ＠

ADPM-Administracão Pública para Municípios L!da { ;::' N;:· ＮｾｾＺｾ＠ j;) 

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559, São José, ｐ｡ｭｰｾｬｨ｡＠ ＡｾＭ
Belo Horizonte - Minas Gerais ' ,-:1;;.::uE:iTE .... .., :..; p L 

Telefone: ( 031) 2102.3711 - CEP 31275-050 '"--....::.:.. 

CNPJ ......... : 
l.M ............. : 
CRC/MG .. : 

02.678. l 77 / 000 l - 77 
144.100 / 001 / 9 
01 MG.6.434 ! 02MG.3. l l 2 

2. APRESENTACÃO 

A ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda, sucessora da 
empresa ADP Assessoria e Consultoria SIC Ltda, é uma .sociedade de 
profissionais, altamente capacitada a prestar serviços técnicos 
profissionais especializados, de maneira integrada e dinâmica, aos 
órgãos públicos municipais, de forma eficiente e confiável, contribuindo, 
assim, para o desenvolvimento humano, econômico e social dos 
municípios. 

A ADPM possui uma extensa carteira de clientes, aos quais procuramos 
proporcionar o mais alto grau de satisfação . 

Com o intuito de sempre melhorar nossos serviços junto aos nossos 
clientes, e, visando, que nossos clientes também prestem os melhores 
serviços à população, a ADPM oferece treinamento aos servidores 
públicos, além de conscientizá-los quanto às transformações e 
benefícios que virão através da organização de sua área de atuação. 

3. OBJETO DE TRABALHO 

A ADPM tem como objeto de trabalho a assessoria, consultoria e 
auditoria contábil e jurídica aos órgãos públicos, nas áreas 
administrativa, contábil, financeira e patrimonial, de forma integrada. e 
ao controle interno, bem como organização, programação e 
planejamento. 

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 
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4. CREDIBILIDADE 
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• ＭＭＭＭｾ＠ '</" ｾ＠

\.._-· ,._. ·.:·:·-·:JffE 3 ｆｉＮｾ＠ ｾＮ＠
' r.-· ｾ＠

-- s ' 

. , ｾ＠ ｾ＠ r. 

ｾｾ＠ . ,. - - & :-
Não basta dominarmos nossa vontade e equilibrarmos n .,... linha ç!Ó 

ｾ＠ - \ ' 

sensibilidade. Em um mundo cada vez mais competitivo co Ｑｍｲｮｾｳｳ｣ｩＬ＠

é preciso - enfaticamente - ser cada vez mais merecedor de 
credibilidade. 

A palavra credibilidade vem daquilo em que se pode acreditar! 

Faça mais do que o outro esperava que você fizesse por ele! 

5. NOSSOS VALORES 

Responsabilidade, compromisso com a qualidade, cultura voltada à 
personalização, agilidade e eficiência são os principais valores que 
norteiam a nossa atuação, resultando em sólidos porc.eiros de longo 
prazo com os nossos clientes. 

6. MISSÃO CORPORATIVA 

O compromisso maior da AD.PM - Administração Pública para Municípios 
Lida é garantir aos administradores públicos um serviço altamente 
especializado, com eficiência e qualidade, buscando proporcionar ao 
Município uma efetiva melhoria na geração de recursos, fundamental 
para seu desenvolvimento social e econômico. 

7. SERVICOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

7.1 ASSESSORIA E CONSULTORIA 

Auditorias de acompanhamento com sugestões e informações úteis, 
para melhor transparência dos trabalhos desenvolvidos pela 
administração. Elaboração de ·relatórios circunstanciados para 
acompanhamento gerencial dos gastos públicos e controle interno: 

Acompanhamento das despesas e dos limites constitucionais e 
infraconstitucional relativos à educação, saúde e pessoal: 

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte - MG 
ＬＬＮｽｾ＠
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Acompanhamento e defesa, jurídica e contábil, em processos 
administrativos junto ao Tribunal de Contas do Estado de Min \) :q 

' "" J' 
ｾ＠ Fi. ??-- ｾＮ＠Assessoria na elaboração do Plano Plurianual; ｾ＠ .Lll ｾ＠

ｾ＠ o/- !:! ao . 
Assessoria na elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária -:-; "' ;"> .,, '("\ "ºro cn ＬＮｾ＠
Assessoria na elaboração da Lei de Orçamento Anual, sugerindo e 
adequando quanto às mudanças que devem ser observadas, em 
decorrência das exigências dos órgãos das esferas estadual e federal. 

Acompanhamento e Gerenciamento do Controle Interno. 

Prestação de Serviços de Contabilidade Pública obedecendo às 
normas definidas pelas leis 4320/64 e 8666/93 e respectivas alterações, e 
normas gerais de contabilidade pública. 

Assessoria e elaboração da Prestação de Contas Anual. 

7.2 ASSESSORIA JURÍDICA 

Assessoria e Consultoria Jurídica e em1ssao de pareceres diversos às 
áreas administrativa, contábil e de licitações. 

Assessoria e Consultoria visando resguardar a segurança do Executivo 
Municipal durante e após governo, no que se referem os refluxos de sua 
administração. 

Elaboração de Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores 
Municipais e dos Profissionais do Magistério. 

Elaboração do Estatuto do Magistério e do Servidor Público. 

Elaboração do Código Tributário fv\unicipal. 

Acompanhamento de processos junto aos órgãos públicos Federais e 
Estaduais. 

Elaboração de projetos de lei, pareceres, cursos e treinamentos. 
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8. CONCURSO PÚBLICO !FI. 3<6 ｾ＠
ｾ＠ cr ｾ＠

Proporcionamos ao administrador público ｭｵｮｾ｣ｩｰ｡ｬ＠ a ..-ｾ＠ comR!i 
assessoria no âmbito da elaboraçâo do plano de cargos, · s e 
vencimentos, incluindo o planejamento do concurso público. 

Nossos serviços técnicos especializados consistem em: 

• Assessoria na elaboração do plano de cargos, carreiras e 
vencimentos: 

• Planejamento da concurso; 
• Assessoria na elaboração do edital: 
• Publicação do edital no Jornal "Minas Gerais"; 
• Assessoria nos programa de provas: 
• Divulgação do concurso público no território do Município: 
• Análise, listagem e divulgação das inscrições: 
• Elaboração, aplicação e correção das provqs; 
• Divulgação da classificação final: 
• Homologação do concurso público. 

Concursos realizados: 

Câmaras 

• Câmara Municipal de Alfenos 
• Câmara Municipal de Almenoro 
• Câmara Municipal de Alteroso 
• Câmara Municipal de Areado 
• Câmara Municipal de Coxombu 
• Câmara Municipal de Contagem 
• Câmara Municipal de Congonhos 
• Câmara Municipal de Conceição dos Ouros 
• Câmara Municipal de Descoberto 
• Câmara Municipal de Esmeraldas 
• Câmara Municipal de Goiana 
• Câmara Municipal de Lagoa Dourado 
• Câmara Municipal de Rio Novo 

Prefeituras 

• Prefeitura Municipal de Águas Vermelhas 
• Prefeitura Municipal de Aimorés 
• Prefeitura Municipal de Barroso 

Ｍｾ＠ ｾｾｾＭＭＭｾｾ＠ - Ｍｾ＠ ＭｾＭ - ＭＭｾｾ＠

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 
• 
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• Prefeitura Municipal de Barra Longa 
• Prefeitura Municipal de Berilo 
• Prefeitura Municipal de Bonfim 
• Prefeitura Municipal de Congonhas 
• Prefeitura Municipal de Campanário 
• Prefeitura Municipal de Cambuquira 
• Prefeitura Municipal de Capim Branco 
• Prefeitura Municipal de Chapada do Norte 
• Prefeitura Municipal de Conceição do Pará 
• Prefeitura Municipal de Conceição dos Ouros 
• Prefeitura Municipal de Conceição das Pedras 
• Prefeitura Municipal de Coronel Pacheco 
• Prefeitura Municipal de Couto de Magalhães de Minas 
• Prefeitura Municipal de Corinto 
• Prefeitura Municipal de Datas 
• Prefeitura Municipal de Delfim Moreira 
• Prefeitura Municipal de Descoberto 
• Prefeitura Municipal de Divisópolis 
• Prefeitura Municipal de Dores de Campos 
• Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Dourado 
• Prefeitura Municipal de Felixlãndia 
• Prefeitura Municipal de Gonçalves 
• Prefeitura Municipal de Gouveia 
• Prefeitura Municipal de Guanhães 
• Prefeitura Municipal de ltamarandiba 
• Prefeitura Municipal de Jequitinhonha 
• Prefeitura Municipal de Leandro Ferreira 
• Prefeitura Municipal de.Leme do Prado 
• Prefeitura Municipal de Machacalis 
• Prefeitura Municipal de Malacacheta 
• Prefeitura Municipal de Maria da Fé 
• Prefeitura Municipal de Marmelopolis 
• Prefeitura Municipal de Nova União 
• Prefeitura Municipal de Pavão 
• Prefeitura Municipal de Pedra do lndaiá 
• Prefeitura Municipal de Perdigão 
• Prefeitura Municipal de Piranguinho 
• Prefeitura Municipal de Piranguçu 
• Prefeitura Municipal de Pedralva 
• Prefeitura Municipal de Rio Novo 
• Prefeitura Municipal de Santa Maria de ltabira 
• Prefeitura Municipal de São José do Alegre 
• Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Rio Preto 
• Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé 
• Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Amparo 
• Prefeitura Municipal de Santos Dumont 
• Prefeitura Municipal de São Sebastião da Bela Vista 
• Prefeitura Municipal de São José da Barra 
• Prefeitura Municipal de Varjão de Minas 
• Prefeitura Municipal de Wenceslau Brás 

Ｍｾ＠ ｾｾＭ ｾＭ｟｟ＬＬＬＬＮ｟Ｎ｟｟｟｟＠ - - - ｾＭＭＢＢＧＭＭｾＭＭ

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte -:M-
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Parecer 
Notória Especialização 

OLIVEIRA BARACHO - Advocacia & Consultoria 

JOSÉ ALFREDO DE OLIVEIRA BARACHO - Professor Titulor. Livre Docente em Teoria Geral do 
Estado. Direito Constitucional e Direito Político. Doutor em Direito. Mestrado em Direito. 

JOSÉ ALFREDO DE OLIVEIRA BARACHO JUNIOR - Assessor Jurídico do Presidência do Tribunal de 
Contos do Estado de Minas Gerais no Gestõo de Silo Cosia. Professor de Groduoçõo e Pós-
groduaçõo. Assessor de diversos órgõos Públicos e Privados. 

ｾ＠ ----- - Ｍｾｾｾｾ＠ ｾＭＭＭＭ Ｍｾｾ＠ --
Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte - MG 
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Ementa: Contratação de serviços de 
assessoria e consultoria contábil. 
administrativa, financeira e jurídica, 
de organi1.ação, programação e 
planejamento, e de treinamento de 
servidores. por entidades da 
Administração Pública direta e 
indireta. ｓ･ｲｶｩ￧ｯｾ＠ técnico 
profissionais cspcciali1.adns. 
Inviabilidade de competição. 
Serviços singulares. Empresa 
notoriamente cspcciali1nda. 
lncxigibilidadc de lieitaçí\o (Lei 
Federal n. 8666/93, art. 25. li) . 

Consulta: ADPM - Administração Púhlica para Municípios Ltda .. 

sucessora da empresa ADP - Assessoria e Consultoria SIC Ltda., consulta-nos 

acerca da legalidade do procedimento de contratação direta de seus serviços, por 

incxigibilidadc de licitação, por entidades da Administração Pública direta e 

indireta. cm especial por órgãos de Mwticipios do Estado de Minas Gcrnis . 

... ＭＭｾＭ ＭＮｾ＠ . --··· ---- .. ··--· .. - Ｍﾷﾷｾ＠ ---· 
Rua Bcnwdo Guimarlid, 1033/S.S.. '404-407 • Fimcionirioo - Belo Hori:zonu-/MG • 30140-081 

'lbL: (31) 3261.731213262.0919 • P.uc (31) 3261.3042- e.Mali: oborocho@netlllnd.rom.br 



• 

• 

ＨＩｓｾｉｃｯ＠

. . . . :;., .. ,., o q ﾺｾ＠

ＯＬ［ＬＮＮＺ［￩ＡＮＮｾＮ＠ $ .. o. IJfJ'g 
·"' ＡＺＮＮｾ＠ • -/_, .• ,,""' ｮｰｩｲﾷｾｾ＠

ＮｾﾷＮＬＮ［＠ ••• 'J..'-, ｴｾ＠ · ... 1 Ｇｾ＠ ':"t 
.·-.· ·- ,.,1< <t, 

I ,:;· . . .. --.. \!? . 
• -').. t .... ,,_.i .. ｾ＠ k ｾＮＧ＠
1 - • 
1'-' j-.: A(ji 1 
\ . - .1-':!-· i 

｜｜ＮＭｬＭＳＡｾＭｐ＠ li .. ,, : ＬＬｾ＠ / :-... ｾ｟ＮＭＮＮＮＮ＠ ｾ］ＭＭ

01) A Constituição da República estahcleee que, via de regra. a <:>1;. CON r..qs 

contratação de serviços por órgão ou entidade da ａ､ｭｩｮｩｳｴｲ｡ｾＱＱｯ＠ Pública ｾ＠ FI. 4 3 ｾ＠
• :::i ｾ＠

qualquer dos entes da federação deve ser precedida de licitação. por força ｾ＠ r ,'t, 
"'" . 

principio da igualdade. designado princípio da impessoalidade no âmbito do Ｇｴ＾ｾｯｲｯ｣ｾＧＺＺＺ｜ＩＯ＠

regime jurldico administrativo. e para fins de se selecionar a proposta mais 

conveniente e vantajosa para a Administraçfül: 

"Art. 37. A Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados. do Distrito 
Federal e dos Municfpios obedecerá aos principies de 
legalidade, impessoalidade, momlidadc, publicidade e 
eficiência e. também, no seguinte: 

XXI • ressalvados os casos especificados na legislação. as 
obras, serviços, conlprns e alienaçfJcs scrJo contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes. com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento. 
mantidas as condições efetivas da proposta. nos termos da 
lei, o qual somente pcnnitirá as exigências de qualificação 
t&:nica e econômica indispensáveis à garantia do 

·cumprimento das obrigações.'' 

No mesmo sentido. a Lei Federal n. R.666/93. que regulamenta o 

citado dispositivo constitucional, instituindo nonnas para licitaçt'\cs e cnntratns 

da Administração Pública, estabelece que: 

"Art. 22 As obras. serviços, inclusive de publicidade. 
compras, alienações. concessões. permissões e locaç/les da 
Administração rühlicu, quando contratadas com terceiros. 
serão nCCL'Ssariamente precedidas de licitação, ressalvadas 
as hipóteses previstas nesta Lei:· 

(ÜJvj 2·. ｾ￢＠
t. \ . ... r; 

• • !, ! 
' i 1 

1 

ｾ＠'-·4.,.J- ! - : í 

-·--- -·------------ --···-··-····-···-- ·---· ... 
. . . -·. '{ __ /1 
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02) Há. todavia. exceções à regra da obrigatoriedade de ｬｩ｣ｩｴｾ￧￣ｯＬ＠ · ｾｾ＠ cON r4J' 

confonne se depreende da própria redação dos dispositivos citados acim ｾ＠ F1._ifi_ ｾ＠
, ｾ＠ /ÍL .s: 

notadamente das expressões "re ... salvados os casos especificados na lcgislaçã c;:. ｾ＠.,.. _ _.__ ,C> 

constante do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República. e ﾷＢＭＹｯｲｯ｣ＨＩＧＭｾ＠

"ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei'". constante do artigo 2" da Lei 

Federal n. 8.666/93 . 

Pois há casos cm que se afigura mais conveniente e vantajoso, ou 

mesmo necessário. à satisfação do interesse público, u contratação direta. 

independente de licilaçfio. 

03) Nesse sentido. a mesma Lei Federal n. R.666/93 cstabclc.:e ､ｵｦｌｾ＠

espécies de contratações por parte da Administração Pública que prescindem de 

licitação, designadamente os casos de dispensa e incxigibilidade de licitação. 

Os artigos 17. incisos .1 e II. e 24 da Lei Federal n. 8.666/93 

definem ､･ｴ･ｲｭｩｮ｡､ｯＺｾ＠ ｣｡ｾｯｳ＠ ou situações em que é dispensável (ou dispensada) a 

licitação cm ra7.ão do pequeno valor do negócio. de situações excepcionais. do 

objeto do contrato ou da pessoa a ser contratada. 

O artigo 25 da mesma Lei fedem! n. R.666193, por seu turno. 

exemplifica os casos de incxigibilidadc de licitação. a sahcr: 

"Art. 25. É inexigivel a licitação quando houver 
inviabilidade de competição. cm especial: 
1 - para aquisição de materiais. equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor. empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a prcfcréncia de 
marca. devendo a comprovação de exclusividade ser feita '. : · •' 

R.ua Bcmardo Guluwles, 1033/Salas 404-407 - PuncionJrios - Belo Horimna-/MG - 30140--081 
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\ ＱＭＺｦＮｾ＠ / 
': . ., -<- • Ｍﾷｾｾ［Ｍ［Ｍ -/ ----

"·,·- ._ · _ ., _",.,,.- ｾ＼￧ｃｏｎｲＬｱｓＧ＠

·-- -- -·-·- t fl. lts- ｾ＠
através de atestado fornecido pclo órgão de registro s 
comércio do local cm que se realizaria a licitação ou a o C{ .C> 

ou o serviço. pelo Sindicato; Federação ou Confedcraçã ,..._'°-9 ,r:::i· 
Patronal, ou, ainda. pelas entidades equivalentes: oroc13 

li - para a contratação de serviços tél.-nicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória espt."Cialização, vedada a 
inexigíbilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
Ili - para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo. 
desde que consagrado pela critica cspeciali1.ada ou pela 
opinião pública." 

04) A possibilidade de contratação direta da consulente por órgão 

ou entidade da Administração Publica, por incxigibilidade de licitação. 

decorreria. então, do disposto no citado inciso li do artigo 25 dn Lei Federal 

8.666/93. 

Destarte, uma resposta conclusiva à questão objeto do presente 

parecer depende de se esclarecer se há inviabilidade de compctiçilo para a 

contratação dos servisas prestados pela consulente, se estes serviços enquadrnm-

se dentre os serviços técnicos profissionais especializados previstos no artigo 13 

da Lei Federal n. 8.666/93. se os mesmos serviços caracterizam-se como 

singulares, e se a empresa possui a notória cspcciali1.ação exigida. 

Analisemos. pois. essas qucstllcs. 

OS) Segundo Marçal Justen Filho. respeitado comentador da Lei 

Federal n. 8.666/93, a inviabilidade de compctiçfio 11 que se refore o caput do 

artigo 25 deste diploma legal não significa necessariamente que apenas uma 
! 

•\\ ' pessoa tisica ou jurldica tem condicão de reali1.ar o serviço demandado: 

4. ［ｾｦ＠ 1 
［ｾｲＺｴ＠ ' 

--------------·-------·· -· ---
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. · . (()\ CON T.qJ' 

ｾ＠ q0 <J. 
"A inviabilidade de competição significa ausên m FI. ｾ＠

de opção ou alternativa par.f a Administração Píihli ,..- e.{ _e, . ..... 
Sempre que existir uma Ílniea pessoa ou um único objct '..o'9 ＮＮＮ｟ｾＺ＠

em condições de satisfazer o interesse pllblic-o. a licitação orocCI 
representaria uma formalidade inútil. cujo resultado seria 
previsível de antemão. 

ｍ｡ｾ＠ a incxigihilidadc ( ... } também podcrú ｾ｣ｲ＠

caracterizada cm situações de p.luralidadc de particulares 
em condições de atender ao interesse público. l lá casos 
onde o interesse público exige que a Administração Pública 
fonnule proposta de contratação. dirigida a um particular 
que, ao ver dela, desincumhir-se-á do modo mais 
satisfatório na execução do contrato." (JUSTEN FILHO. 
Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Cunlratos 
Administrativos. 4ª cd. Rio de Janeiro: Aide, 1996, p. 150) 

De acordo com o mesmo autor, a interpretação sistemática da Lei 

Federal n. 8.666/93 enseja também a conclusão de que. nos casos de contrntacão 

de scrvico técnico profissional especializado referido oclo artigo 13, há 

pre.mnciio legal absnluta de ocorrência da inviabilidade de competição 

necessária à contratação direta. por incxigibilidade de licitacfio. baseada no cam11 

e .inciso II do artigo 25: 

"A inviabilidade de competição, nos casos de 
prestação de serviço, ocorre quando presentes ccnos 
elementos característicos. 

O caso mais evidente ocorre quando uma única 
pessoa se encontre em condições para executar um serviço. 
Não haverá competição possível quando inex1s11r 
pluralidade de panicularcs habilitados a satisfazer a 
Administração Pública. Essa. porém. é urna situação 
excepcional. Estatisticamente, configura uma hipótese 
extremamente rara. Há casos mais comuns de aplicação do 
ert. 25, inc. ll. 

Rua Bernardo Gu.imark>, 1033/Sabs -404-<407 • Puncionúios - lldo HorizontclMG • 30140-081 
'll;I.: (31) 3261.7312n262.()9l9. Fax: (31) 3261.3042 • E-M>il: ohor.icho@n<thnd,com.bt 



• 

• 

qil 

, ... ; :) ·j ê !. Ｌ＾ＭＱＮｾｳﾷﾷ＠ SJ ª"'o 
,.. ;:,.·" .... pi.r.'" ._o, 

• .- • , ._., ln \ '1'.• 
• •J ·•. ＢＢｾﾷﾷ＠ '" ;_-. - ·\ <t,1 

1.,. .. - t. 
"'. '· ｾＮＺＮＮＧＮＭＯ＠
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\ ﾷＬｾＯ＠
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-,'- ｾ＠ · ｾ＠ ｾｉｃｾＺﾷ＠ N ｾ＠ I' 

., <: ,. • / --
·---- ｾＬＬＮＬﾷ＠ ＨｉＩｾ＠ CON T4.r 

O serviço pressupõe uma atividade (material " l/t ｾ＠
ｩｭ｡ｴ･ｲｩｾｬＩ＠ desenvolvida ｰｾｲ＠ ｳｾｲ＠ ｬｾｵｭ｡ｲｾｯＬ＠ o que _dificulta ｾ＠ FI. 0 ·s 
padmm1.ação. Enquanto a mdustna esta voltada a produç (l'; ｾ＠ .c:i 

em massa e padronizada. o traballm humano scmpr ...... ,, ｾｦｬｬｩＧ＠
envolve variações caso a Ca5o. A mesma tarefa realizada i9oroc() 
cm oportunidades distintas pela mesma pessoa aprcscntani 
características distintas. Com muito maior rnzão, dois seres 
humanos distintos nunca reali1.arão um mesmo serviço de 
modo idêntico. A prestação de serviços não pode. 
rigorosamente, ser considerada como intercambiável. 

A questllo varia de relevância eonfonnc o tipo de 
serviço enfocado. Quanto a serviços que nl!.o exigem 
habilitação especifica nem desenvolvimento cm condições 
especiais e particulares. as variações individuais sí\o 
irrelevantes. dc.•dc que o resu ltadn atenda a ｳｵ｡Ｎｾ＠

necessidades ... 
Ma> há serviços que exigem habilitação específica. 

vinculada a detcnninada capacitação intelectual e material. 
Nilo é qualquer ser humano quem poderá satisfazer tais 
exigências. Em tais hipóteses. verifica-se que a variação no 
desenvolvimento do serviço individualiza e pcculiariza tk 
tal forma a situação que exclui comparações ou 
competições - isso, quando os profissionais hahilitados 
disponham-se a competir entre si. 

lnviabili111-se a comparação, pois cada profissional 
prestador de serviço dá-lhe configuração personalíssima. 

( ... ) 
Adita-se uma outra dificuldade. Nesses casos. há 

inviabilidade de antecipar o processo de seleção para 
momento anterior ao da efetiva prestação dos serviços. A 
satisfatoriedade do st.-rviço somente pode verificar-se no 
momento cm que executado. ｉｾ＠ impossível detenninar. de 
antemão. se o serviço será mais bem executado por um nu 
por outro ーｲｯｴｩｳＮｾｩｯｮ｡ｬＮＮＮ＠

( ... ) 
Em todas as hipóteses em que a Administraçi1o 

necessitar contratar serviços no campo cicnlitico. técnico 
ou artlstico, coloc.ar-se-á o problema da especificidade (ou _r \ i 
singularidade). Quanto maiores forem as exigências \ \ ﾷｾ＠
qualitativas na prestação do serviço. tanto menor será 11 r ,' ｾｲ＠ j 
possibilidade de competição entre os habilitados. ｉｳｳｾ＠ ! \1( 

til\ ,\ 
V \ \ ; 

! 'l 1 
. "" • _, ,, t . -· ·--··--··-·- -····-· , ·-·---N-- ·-·--··"' 
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!'.·: . ｾＷ｜＠
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. ｾｬｩ＠ b . 

\. ＭｾＡￍＱｾ｢＠ 1·' 
.• : : •J: ·' / .... . 

·.. ＯＭＭＭｾ＠
decorrerá da ｣Ｎｾｰ･｣ｩｬｩ｣ｩ､｡､｣＠ do serviço, da impossil:illidadé'", cON r4 
concreta de submeter os interessados a uma prcstaç, ｜Ｉｾ＠ Ｔｾ＠ J' <J. 
efetiva dos serviços para cvitlenciarcm sua compctén i fl. "' 
pessoal e como forma de seleção do ·i11c!hor' st•rviço e 0( Ｍｾ＠
ausência de disposição dos especialistas para se submete ｾＮ＠ ｾﾷ＠
competição (se essa fosse possível). '°lloroc()" 

Por isso. quando a contratacão envolver servicos 
técnico-cientil1cos csoccialiwdos (especialmente daqueles 
indicados no art. 13). poderá fazer-se diretamente. 
independentemente de proce-Oimento fonnal licitatório:· 
(JUSTEN FILHO. op. cit .• p. 170 a 172) (&!h) 

Importa, portanto. analisar se os serviços prestados pela consulente 

enquadram-se dentre os serviços técnicos profissionais cspcciali7.ados referidos 

pelo artigo 13 da Lei federal n. 8.666/93. 

06) Nos termos desse dispositivo legal, 

"Art. 13. Para os fins desta Lei. consideram-se serviços 
técnicos profissionais espccinli111dos os trabalhos relativos 
a: 

·I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 
executivos: 
11 - pareceres, pericias e avaliaçôcs cm geral: 
IH - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias; 
IV • fiscalização, supcrvis11o nu gerenciamento de obras ou 
serviços; 
V - patrodnio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas: 
VJ - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal: 
Vil - restauração de obras de arte e bens de valor 
histórico." 

De acordo com o curriculum da empresa, a ADPM tem por objeto a 

prestação de serviços de assessoria e consultoria contâbil, administrativa. 

7 
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\. ＭＧＭｾｾｨＮＬ＠·., '"'"''''· . - / ' ;;-';/ ..... _ ..... _ .... ,. ｾ｣Ｍ］ｯＬＮＬＮＮｎｾｲＮ＠

financeira e jurídica, de organi?.ação, programa.çilo e planejamento, e d. ＼Ｚ＾ｾ＠
11 

4.r 
ｾ＠ ｬｴｾ＠ <J. 

treinamento de servidores, a ･ｮｴｩ､｡､･Ｎｾ＠ da Administração Pública direta e indire $ FI. ""' 

Especificamente, a empresa reali1.11 auditorias de ｾ｣ｯｭｰ｡ｮｨ｡ｭ･ｮｴｯ＠ dos gasl ':! + Ｍｾ＠
•A ｾｾ＠ J 

públicos; acompanhamento e defesa, jurídica e contábil. em processos ｾｯｲｯ｣ＨＩＭＮ［＠

administrativos, especialmente cm processos de prestação de contas; assessoria 

na elaboração do Plano Plurianual. Lei de Diretri?.cs Orçamentárias, Lei 

Orçamentária Anual e Prestação de Contas Anual; gt.Tcnciamcnto do controle 

interno da Administraçílo; assessoria e consultoria jurfdica; elaboração de Plano 

de Cargos, Carreiras e Vencimentos de servidores públicos: elaboração de 

projetos de lei, C.'!pecialmente de Código Tributário Municipal; dentre outros 

serviços conexos demandados por órgãos e entidades da Administração Pública. 

Verifica-se. destartc, mediante simples subsunção do làto à norma. 

que os serv.icos prestados pela consulente cnguadram-se pentre os servicos 

técnico profissionais especializados suscetíveis de contralacão direta, por 

inexigibilidade de licitacl!o. eleneados no artigo 13 da Lei Federal n. 8.666/93. 

notadamente nos inciws J a VI deste dispositivo . 

07) Superadas, a<;sim. as duas primeiras indagações. resta pcrquirir 

se os serviços prestados pela consulente seriam de na111reza singular. de modo a 

preencherem os requisitos previstos no inciso li do artigo 25 da Lei Federal n. 

8.666/93. 

Paro tanto, importa, inicialmente, esclarecer o significado do 

conceito legal. 

Segundo ｃ｣ｌｾｯ＠ Antônio Bandeira de Mcllo, 

Rua &manlo Guinwtcs. 1033/S>bs 404-407 - Funrionirios - &lo HoriY.omc/MG - ＳＰＱｾＸＱ＠
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ｾＧ＼Ｎ＠ CON14 
"Serviços singulares ( ... ) De modo geral. s!L"' rll J' ｾ＠

sin ulares ｴｯ､｡ｾ＠ as rodu õcs intelectuais ou artistic Ｎｾ＠ FI. VV ｾ＠
ｲ･｡ｬｩＱＮ｡､｡ｾ＠ is lada ou con · untamentc or c ui e sem 9{ ,; 
que o trabalho a ser nroduzido se define pela marca. oe ';, ｾﾷ＠

cunho ｰ｣ｳＮｾｯ｡ｬ＠ (ou coletivo) expressado cm características '!'oroct-.; 
técnicas. cientificas e ou artísticas. 

Neste enquadramento cahem os mais variados 
serviços: uma monografia escrita por jurista. uma 
intervenção cirúrgica praticada por experiente cirurgião, 
uma pesquisa sociológica empreendida por uma equipe de 
planejamento urbano, uma refonna administrativa 
implantada por técnicos cm administração. um trabalho 
envolvendo assessoramento, estudos técnicos do gênero. 
planejamentos e ｰｲｾｪ｣ｴｯｳ＠ ... 

Todos estes serviços se singularizam por um estilo, 
por uma criatividade, engenhosidadc. habilidade destacada 
ou por uma oricntâção pessoal significativa - e cuja 
significância seja relevante para tranquilidade 
administrativa quanto ao bom atendimento do interesse 
público a ser curado. Note-se que a singularidade referida 
nllo significa que outras ｰ･ｳｳｯ｡ｾ＠ ou entidades não possam 
realizar o mesmo serviço. Isto é, são singulares. embora 
não sejam necessariamente únicos em semido ahso/11111. 

( ... ) 
Em suma: um serviço deve ser havido como singular 

quando nele tem de intcrforir, como requisito de 
.1·atisfàtório atendimento da necessidade administrativa, um 
comnoncmc cr.iativo de seu autor. envolvendo o estilo,,__\) 
traco. a cngcnhosidadc, a especial ha]Jilidadc. 11 

contribuição intçlectual. artística ou a argúcia de quem o 
executa. Ｈｾ＠ o que ocorre quando os conhecimentos 
científicos. técnicos .. artisticos ou econômicos a serem 
manejados (conforme o caso) dependem, pelo menos, de 
uma articulação ou organi7.acão impregnada P.cla ｣ｳｰ･ｾｩｬｩ｣｡＠
individualidade e habilitac!io pessoal do sujcitq_iP-cssoa 
fisica ou jurídica. individuo ou grupo de individuos)_guc o 
realize. O serviço. então, absorve e traduz a expressão 
subjetiva e. pois, a singularidade de quem o fez, no sentido 
de que - embora outros, talvez até muitos, nudcssem 

Rua Bernard<> Gulmarles, 1033,r.S.W "°4-407 - l'uncloiúrioa- Belo Horizonu:/MG -30140-081 
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também fa7..ê-lo - cada qual o faria à sua moda, dc_acQrdo ...., ｾＧ＼Ｍ CON '11.r <": 

com os ró rios critérios sensibilidade "uízo · ｾ＠ FI. ô\ ｾｾ＠
intcmrctacões e conclusões, parciais ou finais. ｾ＠ ｾｲ＠ .s: 

Conquanto quaisquer deles produzissem o tmbalht ｾ＠ ｾ＠ .C> 

em apreço, os serviços efetuados nunca seriam iguais entre ＧＧﾰＭＱＱｯｲｯ｣ＨＩｾＮ＠
si, por estar em pauta atividade que envolve mais do que a 
simples aplicação de conhecimentos ou técnicas 
padronizadas (ou nem sequer as envolve). Bem por isto n<io 
é indiferente que sejam prestados pelo sujeito A ou pelos 
sujeitos B e C, ainda que todos estes fossem pessoas dl.' 
excelente reputação, visto que nele tem que ingressar . 
necessariamente. este componente inevitável que é a 
individualidade de seu autor e que se transfunde no que 187_ 
de tal como que o serviço produzido estampa uma 
singularidade, uma individualidade. Daí que, nestes casos a 
contratação não pode deixar de depender da especial 
confiança que o contratante tenha no executar do serviço. 

Ou seja, é nat\lral que, em situações deste' gênero. a 
eleição do eventual contratado - a ser obrigatoriamente 
escolhido entre os sujeitos de reconhecida competência na 
matéria - recaia em profissional ou empresa cujos 
desempenhos despertem no contratante a convicção de que. 
para o ｣｡ｾｯＮ＠ serão mais satisfatórios do que os de outros. 
ainda que ｭｵｩｴ｡Ｎｾ＠ vezes não se possa. de modo estritamente 
objetivo. proceder a uma inconfundivcl demonstração 
disto. A ncccssid11dc de c011fia11ça é. pois. um elemento 
relevante para o reconhecimento do serviço como singular . 
ou. quando menos para auxiliar tal reconhecimento. 

Com efeito, nestes casos. eonfonne dito. há um 
componente subjetivo que imprcgnarâ a própria atividade 
de seu executor: aqueles atributos dele rcqul.-ridos como 
necessarios ao bom atendimento da carência 
administrativa a ser suprida. ou seja. a habilidade que lhe é 
reconhecida. ou a extrema seriedade e profissionalismo que 
caracterizam seus trabalhos nu alguma outra virtude 
relevante para o pretendido, e que. justamente, imprimem 
singularidade ao gênero de serviço que se lhe quer cometer. r' 
Paralelamente. há também um componente subjetivo :\"-
ineliminável por parte de quem contrata: a convicção de "· " 
que um serviço infonnado por estes atributos é que satisfaz 
a conveniência administrativa e que dctenninndo sujeito nu 

Ria Bcm2nlo ｇｾ＠ 1033,lli.W 404-407 - Puncion!rioo - Belo Horlzontc/MC - 30140-081 
1!:1.: (31) 3261.7312/3262.0919 - Fax: (31) 3261.3042 -J!-Mail: oba=ho@nctl:uid.<Xm>.br 
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empresa é o idealmente adequado para ｰｾｳｩ￡ｾＱＰＺＭ［Ｑｲ＠ ｾｾ＠ cONr'4J' 
imprimir no que faz aquelas qualidades demandadas qu ｾ＠ f ().J ｾ＠
. 1 . . "d d b d Ｏｾ＠ FII. . smgu 8I17.mn sua at1V1 a e, sem cm argo e que as <lei :.. 

outros, também qualificados, as singularizariam de ｯｵｴｩｾ＠ ,G; 
modo." (MELLO. Celso Antônio Bandeira de. Licitaçiln \V"'",'°'9 ＮＮＮ｟ｾﾷ＠
lnexigibilidade - Serviço singular. ln .Boletim de Ucitaçiíes orotl) 
e Contra/os. v. 9, n. 9, set. 1996, p. 41 R e 419)(g.n.) 

Ora, os serviços de assessoria e consultoria contábil. administrativa. 

financeira e juridica, de organização, programação e ｰｬ｡ｮｾｪ｡ｭ｣ｮｴｯＬ＠ e de 

treinamento de servidores, prestados a órgãos ou entidades da Administração 

Pública pela consulente caraclcri7.am-sc justamente como scrvicos que 

demandam a aplicacilo de conhecimentos especializados e cuja excelência 

depende de antidão e experiência próprios de profissionais guali licados: 

Com efeito. não é qualquer profissional de ciências contábeis que l' 

apto a realizar auditorias de acompanhamento dos gastos públicos ou a gerenciar 

o controle interno da Administração. Nilo é qualquer profissional com formação 

juridica e/ou em ciências contábeis que é apto a orientar a elaboração de Plano de 

Cargos, Carreiras e Vencimentos de servidores públicos. Código Tributário 

Municipal, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei Orçamentária 

Anual e Prestação de Contas Anual. ou a acompanhar a prestação de contas de 

órgão público perante o Tribunal de Contas. 

Todas esses serviços envolvem a aplicação de conhecimentos 

extraordinários e resultam cm produtos cuja qualidade vincula-se estreitamente a 
habilidade profissional do prestador do serviço. retratando atividades ., 

; } .. / 
personullssimas, o que inviabiliza ｣ｯｭｰ｡ｭ￧￵ｾｾ＠ estritamente ｯ｢ｪ･ｴｩｶ｡Ｎｾ＠ c, \,{,1,;1,: 

portanto, seleções mediante critérios de economicidade. 

.Ru. Bcnwdo Gulma:ks. 1033.IS:>ba 404-407 - Punrionirios ·Belo Horúon«/MG - 30140-081 
ｾｬＮＺ＠ (31) 3261.731Ul262.!1919 - Fax: (31) 3261.:1042 -1!-M>il: oh=cho@nc<land.wtn.br· 
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Além disso, é importante observar 11ue a grande maioria ｣ｪＨｾ＠ ｆｉＮｾ＠ <J;. 
Municipios do f_-;tado de Minas Gerais nilo têm c!mdiçõcs de manter cm ｳ｢ｾ＠ 0( Ｍｾ＠
quadros pennanentes profis..:;ionais aptos a reali7.arem scrviçiis como os ｰｲ･ｳｴ｡､ｾｩＨ＾ＱＷ Ｐ＠ cf3"r:.· 

, TO 

pela consulente, seja em razão do caráter eventual e extraordinário desses 

serviços, seja cm função das limitações referentes ao valor dos vencimentos dos 

servidores municipais, seja ainda pela inexistência de rluralidadc de pessoas 

cap117.cs de rcali7.ar adequadamente as referidas atividades . 

Demais, a contratação de serviços como os prestados rela 

consulente depende de uma esrccial conliançn do administrador hascada cm 

experiências anteriores ou referências do contratado. desde que envolvem 

a.<;rcctos complexos e cruciais da atividade administrativa. que não podem ser 

confiados a qualquer profissional tão-somente com base no custo da contratação. 

Enfim, parece-nos devidamente evidenciado que os serviços 

prestados pela consulente caracterizam-se como .vcrvlços singulares para fins do 

disposto no inciso íl do artigo 25 da Lei Federal n. 8.666/93 . 

08) Respondida positivamente mais essa indagação, importa, ror 

fim. esclarecer se a consulente detêm a notória especializaçiio necessária a 

possibilitar sua contratação direta. por incxigihilidadc de licitação. por órgãos ou 

entidades da Administração Pública. 

Nesse sentido, deve-se atentar· para o fato de que a própria Lei 

Federal n. 8.666193 define o conceito da expressão notória especialização 
.----'constante do inciso li do artigo 25. notadaincnte ｮｯｾ＠ I" deslc mesmo ､ｩｳｰｯｳｩｴｩｶｯＺｾ＠ / 1 , 

"\\ ,-li/1 
ｾｾｖ｜＠

\1: 

RUll &n...do Guim.uln, ｬｾ｡｢｡＠ 404-4Q7 -Funcionki"" ·Belo Horiwntc/MG - ＳＰＱｾｒｉ＠
'IH: (31) 3261.731213262.0919. PlU<: (31) 3261.3042- E-M2.il: obancho@nctbnd.com.br 

\ 



• 

• 

｜Ｉｓｾｉｃｯ＠

q º"' .. -·· · :: .. ·--. - -... fl s83 g, 
• ... • ｾ＠ i · "' :0 fL ·:::;...o-"' z 1 

Ｏ
ｾｾｾﾷＺＮＺ＠ • ...... , -!?. ｾＢＧＭＨＬﾷ＠

ｾ＠ • \ \. 1..;'t C,.' 
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(º ｴｾ＠ ｊｓｾ＠ ·;: 

ｾＬｾｾｾ｣Ｑｈｾｩ＠ ＦｾＥｴｴｓｩＣｐ＠ ' ｦＡｾﾷ＠ / 
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"Art. 25. ... .....,._ __ ｾ｟Ｌ｟ＮＺＮＮＬＮＮ＠ ｾＧｴＬ＠ CON T4J. 
ｾ＠ <li <;i. 
ｾｆｉＮ＠ 01 ｾ＠

§ 1° Considera-se de notória especialização n prolission · rv ｾ＠

ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidad ｾ＠ ｾ＠ ·"' 
decorrente de desempenho anterior. estudos. experiências. '1>110 fl'-"'. 
publicações, organii.ação, aparelhamento. equipe técnica. roe 
ou de outros .requisitos relacionados com suas atividades, 
pennita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato." 

Pela análise do seu curric11lllm, observa-se que a consulente conta 

com corno técnico extremamente guali ficado, no qual incluem-se bacharéis em 

Ciências Contábeis e Direito portadores de títulos de pós-graduação em 

administração pública e de ampla experiência profissional no setor público. 

dentre outros profissionais também especializados cm matérias relacionadas ao 

objeto dos serviços prestados pela empresa. 

Verifica-se. ainda, que a consulente apresenta extenso rol de órgãos 

e entidades da Administração Pública. sobretudo de Municípios dos Estado de 

Minas Gerais. que já contrataram seus serviços e destacaram a excelência destes . 

Ressalte-se, nesse diapasão, que a emprc.c;a atua no ramo ､･Ｎｾ､･＠ o início da década 

de 1990, o que evidencia sua vasta experiência. 

Parece não haver dúvida, portanto. que a consulente caracteriza-se 

como empresa de notória espccialiwcão cm matéria de administracliu pública 

municipal, confonne atestou o próprio Tribunal de Contas de Minas Gerais. 

quWldo do julgamento da regularidade das despesas sujeitas a procedimento 

licitatório realizadas pela Prefeitura Municipal de Cambuquira nos cxcrcicios dt \ ,: 
- 1.., '-J 

1995 e 1996. verbis: ｾ｜Ｇ＠ '· . 

11 .... Bcnwdu Guimarics, !Oll/S.W -404-407 - fun<:ioniri°' - Belo HoriwnWMG -30140-081 
Td.: (31) 3261.731213262.0919- Fo: (31) 3261.3042-E-M:úl: 00.r:u:h<>@nctbnd.oom.br 

ll 

. , 

ｾ＠/ ＭｾＮ＠



• 

• 

''Z 
., \ 

ｾＭＮ＠ 1 
·' ' 1< JS3 

· .. ｟ＬＬＤ｟ｾｾ＠ // 
' ﾷＺｾＮ＠ ·•· ";1 ... / 
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"Vistos relatados e discutidos estes ｾｩｵｯｳﾷ＠ ＼ｩ｢ＮＺｮｾＡ｟｟ＬＮｾﾷ＠ -::-:--. 
495067. ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros d "><.;. CONr,qs 

Segunda Câmara do Tribunal de Contas ( ... ) cm: ··-"FI. $'S' ｾ＠
considerar regular a contratação das ･ｭｰｲ･ｳ｡ｾ＠ ｊｾ＠ V\/ ? 

Advocacia e ADP Assessoria e Consultoria SIC. nos tcnn -t- .r 
do art. 159. 1, do RITCMG. visto que os scrvicos por cla:'..o,,

0 
"°"<::.' 

• " TOC" prestados têm nature1.a smgulnr. sendo empresas --'--". 
notoriamente ｣Ｎｾｰ･｣ｩ｡ｬ＠ i1.adas. ( ... )" (&Jb) 

Diante do exposto, conclui-se que é legal a contratação direta da 

consulente por órgãos ou entidades da Administração Pública direta e indireta 

dos Municípios do E.'itado de Minas Gerais, com base no inciso li do artigo 25 da 

Lei Federal n. 8.666193, por inexigibilidadc de licitação. para prestação de 

serviços de assessoria e consultoria contábil. administrativa. financeira e jurídica, 

de organização, programação e planejamento. e de treinamento de servidores. 

Salvo melhor jui1.o, 

É este o nosso parecer. 

Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2006 

I 

ＢｾｗｾＧｶＺＢＢ｣ＱＢＧｲ｡ＧＮＧＮＢ［ｂ｡ｲ｡｣ｨｯ＠ Júnior 
G 55.150 

{1_ ,,t 
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Parecer 
Notória Especialização 

Paulo Eduardo Mello - Advogados Associados. 

PAULO EDUARDO MELLO. - Professor de Direito Civil. no Faculdade de Direito da Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais, desde t973; Membro do Conselho da Ordem dos 
Advogados do Brasil. seçôo de Minas Gerais. no período compreendido entre 1971 e 1983. 
ocupando o cargo de Diretor de 1979 o 1983: Funcionôrio da Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral de Minas Gerais no período compreendido entre 1962 e 1991. ocupando os cargos de 
Diretor Geral. Assessor. Diretor Divisõo e Serviços. 

ANA MÁRCIA DOS SANTOS MELLO. - Bacharel em Direito pelo Faculdade de Direito da Universidade 
Federal de Minas Gerais: Advogado militante em causas do órea cível. eleitoral e administrativo em 
Belo Horizonte e em diversos comarcas do interior do Estado de Minas Gerais. desde 1992; 
Participante do Programo de Pós-Graduaçõo em Direito do UFMG: Pós-graduada em Direito 
Público pela Universidade Gamo Filho/RJ: Pós-graduada em Controle Externo da Administraçõo 
Pública pela PUC/MG, Através do TCEMG; Professora do IDM - Instituto de Direito Municipal (2002); 
Professora da UNl-BH - Faculdade de Direito (2003/2004). 
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Belo Horizonte. 30 de novembro de 2005 . 

...., <:)<ç Cíl4J' 
ffF1. ｾ＠
aJ (\/ .s 
ｾ＠ ｾ＠ ,C, .,,, ' 

'/J • ｾﾷ＠
ｯｲｯ｣＼Ｑｾ＠

limo. Sr. 

Rodrigo Silveira Diniz Machado 

Sócio Diretor da AOPM -Administração Pública para Municípios Ltda . 

PARECER 

EMENTA: ADPM - Administração Pública para Municípios 

Ltda. Contratação Direta pela Administração Pública. 

Possibilidade. Prestadora de Serviços Técnicos 

Especializados. Natureza Singular. Notória Especialização. 

Hipótese de lnexigibilidade de Licitação. Legislação 

Aplicável: Lei nº 8.666/93. 

1 - CONSULTA FORMULADA. 

Vimos. pela presente. responder à consulta que nos foi 

formulada por V.Sa. acerca da legalidade da contratação direta. via inexigibilidatle 

de licitação. da empresa ADPM - Administração Pública para Municípios Ltda. 

pela Administração Pública Direta e Indireta da União. dos Estados. do Distrito 

Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com personalidade 

jurfdica de direito privado sob controle do Poder Público e das fundações por ele 

institufdas ou mantidas. 

Como subsidio ao presente parecer, foi fornecido pP.lo 

Consulente o Curriculum Vitae da empresa ADPM - Administração Pública para / 

ltt í/ /, 
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ﾷﾷｾ＠ -Municlpios Ltda .. cujo teor apresenta de forma minuciosa a su·a · êsfrutura. tais como 

os objetivos sociais, corpo técnico e os serviços prestados à Administração Púbr .
0 . ｾ＠ ｎｾ＠" --(,( ｾ＠

{l FI. S-1 ｾ＠
ｾ＠ t:J./ r; 

2 - FUNDAMENTOS JURIDICOS. ....- 4 .t:> 
'/.> ｾＭＯ＠
ｾｯｲｯ｣ＨＩＭＮ［＠ .. 

A Constituição da República, no capitulo concernente a 
Administração Pública, trouxe para o ordenamento jurídico constitucional diversas 

diretrizes norteadoras da atividade pública. dentre elas a expressa menção aos 

principies da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 

arrolados no caput do artigo 37. 

Em consonância com os princípios constitucionais e a fim de 

propiciar à iniciativa privada a possibilidade de contratar com a Administração 

Pública, com ampla competitividade e em igualdade de condições. já que a 

Administração não supre internamente todas as suas demandas que se lhe 

apresentam. seja para adquirir bens de que não dispõe ou que Mio produz. seja 

para se valer de serviços que. por esporádicos ou especiais, não são prestados por 

seus próprios agentes, seja para qualquer outro fim que não possa atingir mediante 

manifestação unilateral de vontade. e, também, visando a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração nas suas contratações, o legislador constituinte 

previu no inciso XXI do art. 37 da CR/88 o instituto das licitações, verbis: 

"Arl. 37. omissis 

( ... ) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as 
obras, serviços. compras e alienações serão contratadas 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes. com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento. 
mantidas as condições efetivas da proposta. nos termos da lei. 
o qual somente permitira as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." (g.n.) 

Com efeito. o instituto das licitações foi regulamentado pela Lei 

n.º 8.666/93, a qual também deve obediência aos princípios elencados no caput do tÍ 
,/ 
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art. 37, do Texto Magno. Nesse sentido, ressalta-se'que •. :coiJ:lo''(odo ｾ＠ Ｘｾ＠ ｾ＠
Administração Pública, os procedimentos licitatórios devem ser conduzid ｾ＠ .e, 
observância ao princípio da legalidade. que. diferentemente do âmbito privado ',o roco\.<:> • 

que é licito fazer tudo o que a lei não proíbe, determina que na Administração só é 

pennitido fazer o que a lei autoriza. HEL Y LOPES MEIRELLES bem definiu essa 

nuança do principio da legalidade da seguinte forma: "A lei para o particular significa 

'poder fazer assim'; para o administrador público, significa 'deve fazer assim'" (in 

LOPES MEIRELLES, Hely apud MENEZES NIEBUHR, Joel de. Principio da 

Isonomia na Licitação Pública. 2000, p. 78) . 

Determinado. então, o arcabouço jurldico aplicável ás 

contratações realizadas pelo Poder Público. cumpre-nos dizer que o principio da 

exigência de licitação pública possui exceções previstas nos arts. 17. 24 e 25 da Lei 

nº 8.666/93, que nonnatizam as dispensas e inexigibilidades de licitação. 

respectivamente. ln casu. trata-se. como veremos a seguir. de hipótese de 

contrataçao direta, via inexigibílidade de licitação, com fulcro no art. 25, inc. li, § 1º. 

ele art. 13, inc. 1. li. Ili e VI, todos do aludido diploma legal. conforme se verifica dos 

objetivos sociais da Consulente. 

A inexigibilidade de licitação, conforme demonstrado acima. 

constitui-se como uma das hipóteses de exceção ao dever de licitar da 

Administraçao Pública, procedendo via contratação direta com aqueles que 

preencham as condições necessárias prescritas no art. 25 e seus incisos. da Lei n" 

8.666/93. 

Em linhas gerais. o instituto da inexigibilidade de licitação 

configura-se quando ocorre a inviabilidade de competição entre os fornecedores 

existentes no mercado. MARÇAL JUSTEN FILHO classifica as causas de 

inviabilidade em dois grupos. tendo por critério a sua natureza. relacionada ao 

sujeito e ao objeto. Veja-se. entao. a lição do respeitável doutrinador: 

"Na primeira categoria (sujeito). encontram-se os casos de 
inviabilidade de competição por ausência de pluralidade de 
sujeitos em condição de contraraçáo. São as hipóteses em que 
é irrelevante a natweza do objeto, eis que a inviabilidade de 
competição nllo decorre diretamente disso. Não é possível n , I:; 



., qoeLrc0 

·-
i==:J 1- ｆｕｉＭＭｾ＠
[::::J - .... '"!), 4 "' 

íl 
' I ｇＹﾰｾ＠

cóP\A. OOô ｾＬＮＮ＠ - ｾｾＭ ... ··; ｾ Ｔ＠ ｾＬ＠

---------- PAULO EDUARDO MELLO ｟［ＮＮ｟ＮＮＮＮＬＮＮＮＮＮＬＬｴＮＮＮＮＮ＼ｾｾﾷﾷ￁Ｌ［ｪＺＺｺＫＮｊ｟ＮＮＬＬｾｏｎ＠
<...... . . ·. -.· -',·' - j'FI /' í.>/J> '0. 

• 

•• 

ＴＬｴｊ｜ＬＧｊＮＮ＼ｾ＠ ... •ｲｽｾ＠ ..... ''-A•''> 

·- --....--""" ::> . (p . 

competição porque existe um único sujeito pa ".:_ser ÇY .l' 
contratado. • .,,, <:'), , 

ｾｯｲｯ＠ e o" 
Na segunda categoria (objeto), podem existir inúmeros 
sujeitos desempenhando a atividade que satisfaz o 
interesse publico. O problema da inviabilidade de 
competiçiio não é de natureza numérica, mas se relaciona 
com a natureza da atividade a ser desenvolvida ou de 
pecullarldade quanto à própria profissão desempenhada.·· 
(g.n.) (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 2002, p. 277) 

Desta feita. verifica-se que do curriculo apresentado que a 

Consulente é uma entidade cívil, prestadora de serviços técnico-profissionais 

ao setor público, tais como consultorias na área contàbil, administrativa, 

financeira, controle Interno e jurídica. Assim, o caso sob exame. de acordo com a 

classificação acima aludida pelo professor Marçal Justen, configura-se como 

hipótese de inviabilidade de competição quanto ao objeto licitado, sendo que impor 

a licitação conduziria à frustração do interesse público. O ente público interessado 

ou não obteria proposta alguma ou selecionaria propostas inadequadas a satisfazer 

o interesse público. Seria inviável estabelecer critérios objetivos de julgamento. 

tendo em vista a ciatureza personallssima dos serviços prestados pelo Consulente. 

Considerando o objeto social da empresa ADPM -

Administração Pública para Municlpios Lida .. a sua contratação pela Administração 

Pública deverá ser realizada de forma direta, com respaldo legal no art. 25, inc. li. § 

1°, ele art. 13, ambos da Lei nº 8.666/93. Veja-se. a propósito. a transcrição dos 

dispositivos legais mencionados: 

"Art. 25. ｾ＠ inexiglvel a licitação quando houver liwiabilidade de 
competição, em especial: 

( ... ) 

li - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notória especialização. vedada a 
inexigíbilidade para serviços de publicidade e dívulgação; (g.n.) 

( ... ) 

§ 1º. Considera-se de notória especialização o profiss1011al 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade. 
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publicações, organização. aparelhamento, equipe técn a-P ou ｾＮ＠

de outros requisitos relacionados com suas atividades. pe il'.oroc(I" 
inferir que o seu trabalho ｾ＠ essencial e indiscutivelmente o 
mais adequado a plena satisfação do. objeto do contrato.·· (g.n ) 

"Arl. 13. Pare os fins desta Lei. consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabal/Jos relativos 
e: 

I - estudos técnicos. planejamentos e projetos básicos ou 
executivos; 

li - pareceres. pericias e avaliações em geral: 

Ili - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias. 

( ... ) 

VI - treinamento e apetfeiçoamento ele pessoal." (g.n.) 

Visto o tema debatido sob o enfoque da notória 

especialização, conforme exigência legal. cumpre trazer à lume a liçlio de 

ANTÔNIO ROQUE CITADINI, senão veja-se: 

'Dispõe a lei que poderão ser contratados diretamente. com 
empresas de notória especialização. os serviços relacronados 
no artigo 13 do estatuto. desde que possuam 11atureza 
singular. 
A conceituação de "notória especialização" trazida pelo 
parágrafo 1º deste anigo mdica de forma abrangente como 
pode a Administração se cerlificar da que a empresa ou 
profissional possui nível técnico. organizacional. de 
conhecimento. de desempenho, ou ainda outros requisitos que 
os credencia a executar tal serviço. Confom1e observou o Dr. 
Wallace de Oliveira Guirelli. 'firma de notória especialização -
inabstente as dificuldades douttinárias para bem caracterizar a 
espécie - vindo definida em lei como aquela que for 
reconhecidamente capaz no campo de sua especialidade ( .. i 
deve preencher tais requisitos no momento em que a 
Administração invoca tal qualidade para dispensar a licitação 
que devetia preceder a contratação, o que nlio oconia com a 
contratada. a qual (aliás. por imposíçlio contratual) veio a 
contratar equipes de especialistas ( ... ) somente após a 
celebração do ajuste". rl· 

{I 
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A notória especialização diz ｲｾＧￓ＠ .. às ｱｾＧｩ｣ｬ｡｣Ａ･ｳ｣ｦ＠ _f; 
técnicas que o profissional ou empresas na <:). 

sociedade, fruto do acumulado conhecimento s . T(.SC\J\: 

matéria, bem como do seu desempenho em contratações 
anteriores. Seu trabalho e seu nfvel de conhecimento 
permitem à Administração considerar. de início. que estes 
poderão, de forma adequada. satisfazer plenamente aos 
objetivos do contrato. Há que ser, para tanto. profissional. de 
forma de suas credenciais tranqüilizem o gestor público quanto 
á capaci/açlJo para desempenhar tal tarefa. 
Para atender o estatuldo no parágrafo 1° deste artigo. as 
qualificações de bom profissional, adequadas para o que 
deseja a Administração, deverão ser comprovadas por 
documentos que atestem o desempenho anterior, estudos, 
experiências, publlcações, aparei/lamento, equipe técnica, 
de tal forma que o gestor esteja convencido de que o 
contratado poderá desempenhar com sucesso o objetivo 
do contrato que executará." (g.n.) (in Comentários e 
Jurisprudência sobre a Lei de licitações Públicas. 2º ed .. p. 
1961202) 

Certa é. portanto, a notória especialização da empresa ADPM 

Pública para Municipios Ltda.. cuja excelência dos diversos 

trabalhos realizados às Câmaras Municipais e Municipios do Estado de Minas 

Gerais, assim col]lo o qualificado corpo técnico. autorizam o reconhecimento que o 

trabalho por ela prestado é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 

satisfação do interesse público. 

Acerca da natureza singular dos serviços, cumpre retomar o 

magistério de MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"A singularidade do seNiço indica que a execução do serviço 
retrata uma atividada personalíssima. o que inviabiliza uma 
comparação de modo objetivo. Em tais casos, a 
subjetividade inerente à execução da prestação torna 
inviável a seleção segundo critérios de economicidade, 
vantajosidade, etc. O que, na essência, inviabiliza a 
competição é a singularidade do serviço que se pretende 
contratar. Não a singularidade absoluta ou objetiva. 
consistente no fato de só haver um profissional 011 empresa 
em condições de prestar o seNiço desejado. mas a 
singularidade que decorre da própria natureza e caracterfsticas 
do seNiço. aliada à especial e notória qualificação de quem se 
pretenda contratar, e que se possa considerar como f; 
necessária para a adequada consecução do resultado final 
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de interesse público pretendido." (;.·;;:í(in Coment dó ps a '>V / 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 1994, p 17 ＼ｳ＾ｯｲｯ｣ｯ｜Ｎｾ＠

E. ainda, acerca da singularidade do serviço. encontram-se os 

seguintes ensinamentos: 

VERA LÚCIA MACHADO D'ÁVILA: 

"Singular é o serviço que, por suas características intrínsecas, 
não é confundlvel com outro. Não ser confundível com outro 
não significa que seja o único, mas que contenha tal 
capacidade ou complexidade que impossibilite a sua 
comparação com outros. A singularidade do serviço e a 
comprovada capacitação do escolhido são denominadores 
comuns ao administrador a justificar a inexigibilidade de 
licitação.· (g.n.) (in Temas Polêmicos sobre Licitações e 
Contratos. 1995. p. 94) 

EROS ROBERTO GRAU: 

"Singulares são os serviços porque apenas podem ser 
prestados. de certa maneira e com determinado grau de 
confiabilídade, por um determinado profissional ou 
empresa. Por Isso mesmo é que a singularidade do 
serviço está contida no bojo da notória especialização." 
(g.n.) (apud SANTOS CARVALHO FILHO. José dos. Manual 
de Direito Administrativo. 2002. p. 214) 

Noutro giro, mister se faz a análise da expressào ·serviços 

técnicos profissionais especializados' referida no art. 13 da Lei de Licitações. haja 

vista o disposto no inc. li, do art. 25. do aludido diploma legal. Autorizada. portanto. 

é a lição do saudoso mestre HEL Y LOPES MEIRELLES, senão veja-se: 

"Serviços técnicos profissionais especializados, no 
consenso doutrinário. silo os prestados por quem. além da 
hab/litação técnica e profissional - exigida para os serviços 
técnicos profissionais em geral -. aprofundou-se nos estudos, 
no exercício da profisslío. na pesqoisa cientifica. ou através de 
cursos de pôs-graduação ou de estágios de aperfeiçoamenfo. 
Bem por isso. Celso António Bandeira considera-os singulares. 
posto que marcados por características individua/izadoras. que 
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os distinguem dos oferecidos por ｾｖＡｲￔｳﾷﾷｐＬＺｯｦｩｳｳｩｯｮ＠ : do R' /'.l 
mesmo ramo. .,,, 
A contratação direta desses seNiços com profissionais roco'-<J 
empresas de notória especielização, tal como a conceitua o 
1º. do arl. 25 da lei. enquadra-se. genericamente, no caput do 
mesmo arligo, que declara inexigivel a licitação quando houver 
inviabilidade de competição. Essa inviabilidade, no que 
concerne aos seNiços técnicos profissionais especializados 
em geral. decorre da impossibilidade lógica de a Administração 
pretender ·o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato' (arl. 25, par. 1º) pelo menor preço. ou que renomados 
especialistas se sujeitam a disputar administrativamente a 
preferência por seus trabalhos . 
Todavia, a lei apresenta um rol de serviços técnicos 
profissionais especializados que podem ser contratados 
diretamente com profissionais ou empresas de notória 
especialização, sem maiores indagações sobre a 
viabilidade ou não de competição, desde que comprovada 
a sua natureza singular, como resulta do confronto dos 
art. 13 e 25, li." (g.n.) (in Licitação e Contrato Administrativo. 
11• ed .. p. 98/99). · 

Nesse diapasão, conclui-se que os trabalhos habitualmente 

prestados pela empresa ADPM - Administração Pública para Municípios Lida. têm 

natureza técnico-profissional e são altamente especializados. sobretudo em se 

considerando o rol previsto no art. 13 da Lei de Licitações. donde se extrai os 

serviços relativos a estudos técnicos. planejamentos. pericias. auditorias 

financeiras, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. entre outros, os quais estao 

compreendidos no âmbito de atuação da aludida empresa. a teor dos seus objetivos 

sociais. 

3 - CONCLUSÃO. 

Diante o exposto. infere-se que o questionamento formulado 

pelo Consulente deve ser respondido afirmativamente, no sentido de se considerar 

legal a contratação direta. via inexigibilidade de licitação. nos termos do art. 25. inc. 

li, § 1°, e/e art. 13, ambos da Lei nº 8.666193. da empresa ADPM - Administraçllo 

Pública para Municlpios Lida. pela Administração Pública Direta e Indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. abrangendo inclusive as /, .1 

1 
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entidades com personalidade jur!dica de direito privado sob ｾￕｩ￭ｬｲｯￍ･＠ do ｾ･ｲ＠ ｾ＠ .'/0 
Público e das fundações por ele instituldas ou mantidas. .0-?oroc\)\.1:: • /: 

. 
Salvo melhor juízo. essas são as considerações que temos a 

fazer a respeito da questão que nos foi colocada. 
\ 

' 

Atenciosamente, 
/ } r---:J') / \ I ; II " \ 

" I; ;' ··. , 
.,/' I ' / /' '. I / / 

. ;A/,?,, ﾷＭｾ＠ _, rc ＬａＭｾ［＠ / 
Ana Márcia dos ｬ｡ｾｴｯｳ＠ Mello · 

; / l' 

OAB/MG{,0 58.065 
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Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050 - Belo Horizonte - MG 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS ｊｕｒￍｄｉｃａｓｾＢＧ＠ ｾｾ＠ .. 
ODclnl: Dr •. José Nadl ｎｾｲｬ＠ . . . ·. ·:· '· ｾ＠ 5 ｾ＠

Av. Afoneo Ptna, 732, 2"111dll' ·Centro • Tolefu (31) 3224-3878 • CEI': l0130-®3 • Belo HOl1zorrto • MG. '·;·.\ 
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CERTIDÃO 

.us ' 
. ·-·· --·-· 1 ' 

［ｦ［ｾＮＯＧｾ＠
·. . . . / \>'<. CON T,q.l' 

O BACHAREL JOSÉ NADI ｾｽＺｒｉＬ＠ OFICIÂL DO RJ<:GISjRO ./ f Ft. ｾ＠ ＼ｊｾ＠
CIVIL DAS PESSOAS JURlDICAS DESTA COMARCA DE ｾ＠ - .e> 

BELO HORl7..0NTE, CAPITAL J?O F.ST ADO OE MINAS ﾷｾｦｬｯｲ＠ ･ＢＧＢｾ［＠
GERAIS, fi:M PLENO EXERCICIO DO CARGO, NA o 

e-mail: cm1n:pl:@upi.çom.hr. 

site: www.cnrtorlo!K'SS09sjurldkns.com.br. 

FORMA DA LEI ETC. 

CERTil'ICJ\. a requerimento verbal de parte interessada. 4uc revendo 

nesta Serventia, o livro A. sob o número de ordem 98.545. cm data de 

t Snll.998. encontrou o registro dll contruto social dn sociedade denominada 

ADPM - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICÍPIOS S/C LTDA.. 

CERTIFICA mais que o teor de mencionado registro é o seguinte: l·:XTRATO 

DO CONTRATO SOCIAL DE "ADPM - ADMINISTRAÇÃO l'ÚillJCA 

PARA MlJNtC:iPIOS S/C LTDA." Sócios: GUILHERME S.ILVEIRA DINI/. 

MACHADO. solteiro, maior. nacinnnlidade ｨｲ｡Ｎｾｩｬ｣ｩｲ｡Ｎ＠ adv<igadll. residente na 

Rua Jurema. 120. bairro Da Gr.iça, Belo llorimntc. MG. portador da C.I. no . 

67.408 OAR MG. C.P.F. no. ＳＹＲＮＱＷＹＮＴＹＶＭＰＴＮｬｾｏｄｒｊｇｏ＠ SILVEIRA DIN17. 

MACHADO, solteiro. maior. nacionalidade brasileira. contador. ｲ｣ｾｩ､｣ｮＱ｣＠ na 

Rua Jurema. 120. bairro Da Gr.iça. Ado Horizonte. MG. pnrtador da C'.I. no. 

64.291 CRC MG, C.P.F. no. 247.075.626-04: Scdl' e Fom: Belo Horizonte. 

MG, Rua llcrnardo Guimarllcs. n" 1.033 • .sala·506. Funcionários. Objetivo: 

prcstaçilo de serviços de as.o;essonuucnto e consultoria cm administnu;ãn 

rogmmaçi!o. planejamcnlo. consultoria técnica 
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｣ｯｮｴ￡｢ｩｾ＠ financeira e ndministrativa. Duração: Prazo indeterminado. O capital 

social é de: R$20.000.00. dividido cm R$20.00 quotas de R$ l.000.0!J cmla 

uma, totalmente integrafürado em moeda corrente. no ato da assinatura deste 

instrumento. distribuldo entre os sócios na seguinte proporção: GUll.lffRMI·: 

SILVEIRA IJINIZ MACHADO· 10.00 quotas no valor total de R$10.000,00. 

RODRIGO SILVEIRA DJNli'. MACll/\DO - to.00 quotas no valor total de 

R$10.000.00: A gerência dos negócios cabcní a ambos os sócios. Foram 

apresentados os documentos exigidos por lei. Dou fé. Belo 1 lorizrmte. 15 de 

julho de 1998. (a) José Nadi Néri. Emolumentos: R$6(1.2 I - Receita 

Adicional: R$22.51 - Total: R$8R.72.CERTIFIC!\ ｬｩｮ｡ｬｮｩＮｾｮｴ｣＠ que. niio 

encontrou nenhum outro documento rcgistmdn. averbado dou arquivado all' a 

presente data. que altere os registros mencionados nesta certidão. O referido oi 

verdade. do que DOU FÚ. DADA e PASSADA nesta cidade de Relo 

ｈｯｲｩｺｯｮｴ･ｾＮ＠ aos dois.dias do mês de julho de dois mil e três. 

Eu. Escrevente Substituto do Registro Civil dns Pessoas 

• 
I 

ｊｵｲ￭､ｩ｣｡ＮｾＮ＠ a subscrevi e assino: 

ａｮ￭｢｡ｬｾｾ＠ Dias d· Silva. 

Emolumtnlos: 

l•u d• Ft!:U!iraç&o: RS._..:,i..,. ｾＢＧＴＢＭﾭ

T o 1 • t: Rs._ ... c."'. Úit:Y:i.._ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

As DE TERCEIROS . 

Nº 706622008-11001010 

Nome: ADPM ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS L TDA 
CNPJ: 02.678.177/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
"ederal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa do Instituto 
. ｾ｡｣ｩｯｮ｡ｬ＠ do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Divida 
Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as inscrições em Divida Ativa da União, administrada pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo á redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação 
de entidade ou de sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Sertidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 
• - J2/05/2007. 

Emitida em 06/08/2008. 
Válida até 02/02/2009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

; ··-
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http://wwwOIO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS _BIN/SIW _ Contexto=CND/... 61812008 
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ｾ＠ . "" ｾ＠ 1 
Prefeitura Municipal de Belo Horizon · ·_{. J J 'i • 

Secretaria Municipal de Finanças .,.- - - ·· · ·-· e / 
Secreta na Munldpal Adjunta de Arrecadações 'A ｾﾷ＠ /. ｾ＠ ;· 

_ _ , '9oio r.r,\ '· ｴｾｬ＠ ｾＮ＠
CERTIDAO DE QUITAÇAO PLENA PESSOA JURIDICA . : ｾｾ＠

'i ｾ＠

ｾ＠
y 

t 
ｾ＠
ｾ＠ Certld3o de Débitos nº: 101.742/2009-0 Número de Controle: 3F32.D779.8796.3AAF 

-"--··. . .... ,.., ｾ＠ 1 
ｾﾷﾷ＠
Ｎｾ＠.? Emitida em 05/01/2009 requerida às 11:16:19 validade: 05/02/2009 

i 
Nome: AOPM ａｄｍｉｎｾｒａｃａｏ＠ PUBLICA PARA MUNJCIPIOS LTOA 

ｾ＠ CNPJ: 02.678.177/0001·77 
End!l'eço: AVE CORONEL lOSE OIAS BICALHO 559 ANDAR: 2). 3), 4), s SAO JOSE (PAMPULHA). 31275 050 

ｾ＠
0 Inscrição Municipal: 1441000019 

•• e 
$ 
V 

Ressalvando à Prefeitura Munfelpal de Belo Horizonte o direito de cobrar ､ｾ｢ｩｴｯｳ＠ posteriormente apurados, a Gerência de Divida Ativa da Secretaria Municipal 
Adjunta de Arrecadações, no uso de suas atribuições 1eoa1s, certlflCll que o Contribuinte acima encontra-se Qulre com a fazenda Públlea Munlcipal, em relação 
aos Tributos, Multas e Preços Públicos Inscritos ou não em divida l!tiva. 

Esta Certidão só teré validade quando confirmada a sua autenticidade na Internet no endereço: 
http://portalS.pbh.gov.br/cnd/autentlcacao.do 

ｾＮ＠

!! .; 

" ' ｾ＠ & 
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fã 
!! ｾ＠
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Certificado de Regularidade çlo FGTS - CRF 

Inscrição: 02678177/0001-77 

Razão Social: ADPM ADMINISTRAÇAO PUBLICA PARA l'lUNICIPIOS LTDA 

Nome Fantasia:ADPM 
Endereço: AV CORONEL JOSE DIAS BICALHO 559 ANDAR 2,3,4 E 5 / SAO 

JOSE (PAMPULHA) /BELO HORIZONTE I MG I 31275·050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço • FGTS . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/12/2008 a 13/01/2009 

Certificação Número: 2008121508265722201320 

informação obtida em 15/12/2008, às 08:26:57. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

t- rU\J'. O 
. l/t.-:''\ ｾ＠

ｾＭ . ,...., ... .,. . . ･Ｌｾ＠
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SICA 

ｾＭﾷﾷ＠ ; .. ｾ＠ , "' 
. ＺＧｾｾｻｾＺ＠ ·:·:; SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS ｾ＠

,,..., 
e; .. ) -. ····· . 

ｾＭＭＭ. 
CERTIDÃO EMI,..IDA EJ5.) ｾ＠ ,._ {-r. l ;• 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 08/01/2009 (.. ' . ｾｾ＠ ,/ 
Negativa CERTIDÃO VALIDA .A>Ê: 

: ｾｾＺ｣ｴＡｎｲＭＴＮｲ＠08/04/2009 ..... ｾ＠
, ·r:) 'd;.. 

NOME: ADPM • ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA ｾ＠
FI. 

CNPJ/CPF: 02.678.177/0001·77 - ｾ＠ .s . .C> 
LOGRADOURO: CORONEL JOSE DIAS BICALHO NÚMERO: 559 t> li;) 

. 
COMPLEMENTO: BAIRRO: SAO JOSE (PAMPULHA) CEP: 31275050 ｾｯｲｯ＠ e.o\: 
DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Esta certidão não se presta a dar quitação ã debitas relativos ao ITCD. Ressalvado o direito de a 
Fazenda Pública Estadual vir a constituir novos créditos tributários que ainda não foram 
apurados ou lançados até esta data, certificamos não haver débito de responsabilidade do 
Interessado acima identificado . • 

1 
IDENTIFICAÇÃO 

1 
NÚMERO DO PTA 

1 
DESCRIÇÃO 

1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http:/ /www.fazenda.mg.gov.br). 

1 
CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2009000015278225 

1 

•ｾ＠
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

. '' i - f·. J;} 1 : \ . ---· ·-- I 
｜ＮＦｾＯＯ＠

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA \' ［ＭＬＬｾ＠ :.:•}· ｾＺＭ · 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA ｄｾＢｬＺｉｎｾＺｾｾＯ＠
l(J't. CON r4J' 

Nome: ADPM • ADMtNtSTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS L TOA 
CNPJ: 02.678.177/0001 ·77 fF1._3l_<J;_ 

"' Ou -
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvid - ee ｾ＠ /; 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificad 'Qii!e ｾ＠ • 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Rec · TO C. o\. 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da _....-

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:41:04 do dia 17/07/2008 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/01/2009. 
Código de controle da certidão: FF90.E2A3.BD93.F1 DO 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov .br/ Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteC... 17 /7 /2008 
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ｾ＠ ...... ｾＭﾷﾷ＠ (TI. ' 

ＭＢＭｾ［Ｇ＠ ' <u FlS. . 'gl 
; \• :·· ｾ＠ ' '":S ｾＯ＠ 1 

l ｾﾷ＠ ｾ＠ - ｾ＠

Conselho Regional de Contabilidade de M(ôfcts Ge·ra1:· Ｓ Ｎｾ＠
• ｾＮ＠ - }J,Y_ --

CERTIFICADO DE CA ｄａｓｽｾｧ￧ｾ＼Ｍ .. 
\ ·.·.· .. : . . . ｾＬ＠

J' 

REGISTRO N,õl.MG.6.434 02MG,3.ll2 OEFERIOO EM: 01, t 12 t 98 N: 0·04827 

é't'l'l/jÍrl/Jf//7.( .fllt' _AD_P_M-_ADMI __ ＱＱ｟Ｑ｟ｳ｟ＧｬＧｒＱＱￇｊｏ｟ＺＮ｟｟｟ｐＢＢｾＭＭｃａＭｐ｟ａｒａ｟Ｎ［ＺＬＮ•ｍ｟ｕｎｉ｟｣Ｎ［｟｟ｃｉＮＮＮ［ＺｐＮＮＮ［ＺｉＮＮＺＮｯ｟ｳ｟ｳＺ｟｣ＯＮＮＮ［Ｚｃ｣｟ＺＺｌＮＺＺ［ＧＱＧｄ ａ］ＺＮ＿ｾｾＭ

. • • • • • • . . . • • • • • . . • . -• . . • • • 6: ｾｎＺｾＮ＠. . . . . . . 
3 FI. "'1:0-. ｾ＠

t'/Jllt tflljlltl// Sllt'IÍ// dt' /? 1 2º • 000 • 00 ( VIllTB MIL UAIS) • • • • • • • ｾ＠ • • o. , • -ci: 

(..o,, o ｾＯｾＯ＠
•••••••••••••••••••••••••••••••• ＢｻＺＮｾＱＢＧＭＭ ＭＢＢ｜ＬＺｾＯＮ＠

r..r/IÍ ｬＧｾｩＮｲｬｲｬｬ､ＨＡＨｬｬｊ＠ /lt'Jlt' e R C- M G. dr. f.PltjPr1111il11//'t' t'P/11 "Ili/. IS /111 .tJr.t'it'//1 

.Cri P2P.f, IÍt' 27/0S//P#tf 

RESPONSÁVEL(EIS) TECNICO(S) 
ｾＭＭＭＭＭＭＮＮＬＭＭＭＭＭＭＭＭＭＬＭＭＭＧＭｾＭＧＭＭＭＭＭＧＭＭＧＭＭＭＭＭＭＭＬＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭ

REGISTRO CRC·MG CATEGORIA NOME 

-.291 RODRIGO SILVEIRA DIHIZ MACJlADO 

................... - .... - - ........ - - - - - - - -- - . - -

--========::;:::::::::;::;::;:;:;:;:::;:;::;;:;:::::::;::;:::::=:==========! 
FILIAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIDADE REGISTRO CATEGORIA NOME 
CRC·MG N• . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 

OBSEAVAÇAO: O. Ｇｾ•ｐｯｮ•ｨ･ｦ｡＠ rcgte.tr11doa n11 tolegarle de TtCtllCO EM CONTABILIDADE, e•tlio impadldoi; do ou1tle-or ea 11ttibulç-l>et1 prot1oalor11llA prc\llti· 
ta• na 1h"nt.1 "C• do ,.,1. 2S do Doe. lei lt2RS de 27mSl46. 

Última nlleraçêo contratunl avorbada no CRC - MG N• _9_B_._S_4_S ____ _ 

Data 15 1 01 ; 98 . Averbada em: Dl 1 12 / 98 

Ol DEZEMU.O 
Bolo Horitonte, -- de ＭＭＭＭＭｾＭ

1) 

ＭＭ］Ｍｾｚｊｾﾷｲ＠ · 
de 19 

ｐｉｃｾａ＠ DE REGISTRO P OFISSIONAL 

98 



··-

' 1 

' ,' \ l--

' -. .r" 
ﾷｾＮ＠ .. . •·' • ｲｾＢＧ＠

Acórdão 
Supremo Tribunal Federal 

Ementa: Ação penal Pública. Contratação 
emergencial de Advogados face ao caos 
administrativo herdado da administração municipal 
sucedida. Licitação. Art. 37, XXI da Constituição do 
Brasil. Dispensa de Licitação não configurada. 
lnexigibilidade de licitação caracterizada pela notória 
especialização dos profissionais contratados, 
comprovada nos autos, aliada à confiança da 
administração por eles desfrutada. Previsão legal. (Açõo 
Penei 348-5 Sento Cotorino / Relator Ministro Eros Grou / 12/12/2006). 

ｾｾＭＭＭｾｾＭｾＭＭＭＭＭＭ ｾＭ ＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭ --- - -- --- --

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte- MG 
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15/12/2006 

c::f?í.t : ｾＬ＠ ＮＱｾ＠
COORD. DE ANÁLISE DR JURISPRUDt.NCIA 
D.J. 113.08.20fl7' 
EMENTÁRIO N° 2 2 8 3 -1 

ＬＬＮＮＮ［［Ｂ［ｾ＠ OE 
./' .· ...... . 

/:'-. . .. 
' 

AÇÃO l'Bffll:i:. 348-5 &Aln'A CM:ARINA 

JIBLATOR 
RBVJ:SOR 
AUTOR(A/S) (BSJ 
RJÍU(ÊI (S) 
ADVOGADO (A / S ) 

1 MIN • BROS GRAU 
1 MIN. SBPÍILVZDA PmRi'BNCE 

MINISTtRIO PÓBLICO FEDERAL 
LEONEL ARCÂNGELO PAVAN 
PAULO ARH1NIO TAVARES BUECHELe 
OUTROiA/S) 

EHENTA• AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
ADVOGADOS PACE AO CAOS ADMINlSTRATivO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI ·oA CONSTITUIÇÃO DO 
BRAStL. DISPENSA DE LICI'l'AÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBJLIDADE DB 
LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À CONf·IANÇA 

'.: 

DA AOMCNlSTRAÇÃO POR ELES DBSFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. 
A hipóteae dos autos não é de di,spensa de 1 ici tação, ol..s 

que nêo caractér1zado o requisito d& ei'l\érgência. Carâeterizaçilo de 
situação na qual há inviabilidadé dB eomp•>tiçâo ｾﾷ＠ logo, 
inexigibilidadé de lieita960. 
2. "3e:rviço:s técnicos ｰＮｲｯｦｩｺｳｳｩｯｮ｡ｬｾ＠ eapeciáliz.ados., !'Ião 
serviços que a. 1\Wninietraçáo devo cont.ratar sem licitação, 
escolhendo o contratndo de acordo, em última. instância, com o grau 
de confiança que ola própri4, Administraç!o, deposite na 
espêeial.izac;Ao desse contra·t:odo. Nesses casos, o roq\lisito de 
confianca da Admini·str-l.lç&o ên'I quem dêeejo contr.atar. é subjât.ivo. Dai 
que a realização de procedimento licitatório pa::e a contl':'atação de 
tais sorviços - procedimento regido, entre outros, pelo principio do 
julgDmento objet.J.vo - é inc:ompativel com a atribuiçêo do exorc1cio 
de su·bjêtividade que o diréito positivo confere .à Admin.iet.ração para 
a escolha do Ｂ｣ｾ｡｢｡ｬｨｯ＠ essencial e indiscutivelmente mais adequado b 
plena c-1&tisfaçào do objet.o do contrato"' (Cf. o S 1° do art.. 25 da 
Lei B.666/93) .. O quo a norma axtraida do texto le9a.l O>'::ige ê a. 
notória especialização, associada ao elemento subjetivo coníiança . 

Hã, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu 
ｯｮｱｵ｡､ｲｾｭ｣ｮｴｯ＠ em situaçao na qual nào incide o dOVGr de lieit.ar, ou 
seja. de inexi9ibilidade de licitaçãoi os prof issÁonais contraLados 
possuem ·notória ･ｳｰｯ･ｩｾｬｩｺ｡￧ＦｯＬ＠ comprovada nos autos, alám de 
dcsfrutarom da confiança da ａ､ｭｩｮｬｳｾｲ｡￧ＦｯＮ＠

Açao Pênal que se julga ｩｭｰｲｯ･ｳ､･ｮＧ｜ＮｾＢｬﾷ＠ ｾｩﾷｮ＠ t 
ｬｾｾ＠

,- .• 
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

Acórdão 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Ementa: Prefeito. Crime Licitatório. Denúncia. Não 
caracterização. Rejeição. Não caracteriza o crime 
previsto no art. 89 da Lei 8.666/93, a contratação de 
serviços de advocacia ou auditoria, cuja 
especialização é notória nas respectivas áreas de 
atuação. 

Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte - MG 
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,. Con1ult111 ,. Jurl1prud@ncla " Ac6rdlos 

Acórdãos Decisões MonOCféUcas SUmulas 8lYim 

' 
< 

Número do processo: 1.0000.03.404041-0/000(1) 

Relator: GUDESTEU BISER 

Relator do Acordão: GUDESTEU BISER 

Data do Julgamento: 01/06/2004 

Data da Publicação: 08/06/2004 

Inteiro Teor: 

EMENTA: Prefeito • Crime lldtatórlo • Denúncia • Não-caracterização do delito • 
Rejeição • Não caracteriza o crime previsto no art. 89 da Lei 8.666/93, i!. 
contratacão de servjcos de advoçacla ou auditoria. cuia especlal!zacão é 
notória nas resoectiyas éreas de sua atuacão. se o gbjeto do contrato é 
slngylac. sepdo lrreleyante que existia putros profissjonals Igualmente 
çapacitados. Em se tratando de advogado, além da competência e especialização 
reconhecidas, há sempre que mensurar a confiança do administrador • Nem 
sempre o serviço mais barato é o que convém à administração pública. • Não 
descrevendo a denúncia crime, em tese, ela não deve ser recebida, pois, do 
contrário, qualquer pessoa poderia sofrer o constrangimento de ter contra si um 
processo criminal, mesmo sem justa causa. Não se deve receber denúncia quando 
se sabe, de antemão, imperativa a absolvição do acusado. • Denúncia rejeitada. 

PROCESSO CRIME COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA NO 1.0000.03.404041·0/000 • 
COMARCA DE BARÃO DE COCAIS • OENUNCIANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADO MINAS GERAIS • DENUNCIADO(S): JOSÉ INOCÊNCIO BARBOSA 
ORUMOND, PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO AMPARO ·• RELATOR: EXMO. 
SR. DES. GUDESTEU BISER 

ACÓRDÃO 

Vistos etc., acorda a PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, Incorporando neste o relatório de fls., na conformidade da 
ata dos Julgamentos e das notas taqulgráficas, EM REJEITAR A DENÚNCIA, À 
UNANIMIDADE. 

Belo Horizonte, 01 de junho de 2004. 

DES. GUDESTEU BISER - Relator NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Apregoadas as partes, assistiram ao julgamento, pelo Denunciado, a Drª. 
Chrlstlane Flores de Araújo, e pelo Ministério Público, a Drª. Elba Rondlno. 
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O SR. DES. GUDESTEU BISER: 

VOTO 

O Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por seu Procurador-Geral de 
Justiça, Chefe do Grupo Especial destinado à apur.ação de crimes cometidos por 
Prefeitos Municipais, apresentou denúncia contra José Inocêncio Barbosa 
Drumond, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Amparo, Já qualificado, dando-o 
como Incurso nas sanções do art. 89 da Lei 8.666/93, c/c art. 69 do Código Penal, 
asseverando que o mesmo, no Início de 2001, contratou as firmas "Audltcon • 
Auditores & Consultores Gerais SC" e "JN&C • Advocacia Associada 5/C", sem a 
devida e necessária UCITAÇÃO, tendo ambas prestado serviços a 
municipalidade. A primeira, recebendo vinte mil reais, para "análise contábil, 
financeira e patrlmonlal dos exercícios de 1997 a 2002, com apresentação de 
parecer sobre as contas do exercido em curso" (sic) e a segunda, recebendo 
dezoito mil reais, para "consultoria em questões administrativas, constitucionais, 
ambientais, tributárias, com emissão de pareceres". Argumenta que, em ambos os 
casos, existem várias empresas do mesmo ramo, todos aptos a participarem de 
concorrência, não havendo como tolerar a INEXIGIBILIDADE do processo 
lidtatório (fls. 2/4). 

Com a Inicial as peças de fls. 6/318. 

Regularmente notificado, o acusado apresentou defesa preliminar alegando que a 
Lei 8.666/93, através de seu art. 12, manteve, expressamente, a 
INEXlGlBIUDADE de LICITAÇÃO para contratação de serviços técnicos de 
natureta singular, ou tecntco- especializados, dentre os quais as assessorias, 
consultorias, auditorias, estudos, planejamentos, projetos, pareceres, perícias, 
avaliações, controle e gerenciamento de obras, patrocínio de causas, treinamento, 
etc... Clta farta doutrina e jurisprudência a respeito do tema e diz da 
desnecessidade de LICITAÇÃO para· as contratações efetivadas. Pede a rejelçí!o 
da denúncia (fls. 326/346). 

A Procuradoria de Justiça teve oportunidade de se manifestar sobre a 
documentação acostada à defesa preliminar (tis. 358/365). 

É, em slntese, o relatório do essencial. 

Decide-se: -

No arcabouço legislativo pátrio está Inserido o dever da administração de encetar 
concorrência para a execução das obras e realização dos serviços públicos. A 
LICITAÇÃO, além de vlablllzar a mecânica do serviço público, atua como pilar da 
moralidade e da Impessoalidade que devem sempre ornar a gestão do bom 
administrador. 

Como toda regra, também no concernente às licitações existem exceções, 
taxativamente expressas na lei específica. 
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ºArt. 13. Para os fins desta lei, consideram- se 
especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

li · pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III ·assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; 

IV • fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V • patrocfnlo ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI • treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Vil - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

§ lº Ressalvados os casos de INEXIGIBIUDADE de LICITAÇÃO, os contratos 
para a prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, 
preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com 
estlpulação prévia de prêmio ou remuneração. 

Art. 22 • 

§ 40 Concurso é a modalidade de LICITAÇÃO entre quaisquer interessados para 
escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a Instituição de 
prêmios ou remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital 
p1,1blicado na Imprensa oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) 
dlas. 

Art. 25. É lnexlglvel a UCITAÇÃO quando houver Inviabilidade de competição, em 
especial: 

II • para a contratação de servlços técnicos enumerados no art. 13 desta lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a INEXIGIBIUDADE para serviços de publicidade e divulgação; 

§ 1 o Considera-se de notória especlallzaçi!o o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
est1.1dos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, 
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita Inferir que o seu 
trabalho é essencial e Indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato." 

Resta saber se, no caso presente, as contratações deveriam ter sido feitas 
segundo a regra geral ou se elas se enquadram nas exceções previstas em lei. 

Na lição de Celso Bandeira de Mello • ... a singulartdade é relevante e um serviço 
deve ser havido como slnoular ouando nele tem oue interferir. como reauisito 
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satisfatório ao atendimento da atividade administrativa, um componente criatlvo/ 
de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habllldadé, 
a contribuição intelectual, artlstlca, ou a argúcia de quem o executa, atributos 
estes que são precisamente os que a Administração reputa convenientes, e 
necessita para a satisfação do Interesse público em causa" (ln "Curso de Direito 
Administrativo", 13ª ed/SP, pág. 493). 

Com relação à segunda contratação objurgada, emblemática é a decisão do 
colendo STF: 

"Penal. Processual penal. Ação Penal. Trancamento. Advogado. Contratação. 
Dispensa de LICITAÇÃO. I. Contratação de advogado para a defesa de Interesses 
do Estado nos Tribunais Superiores: dispensa de LICITAÇÃO, tendo em vista a 
natureza do trabalho a ser prestado. Inocorrência, no caso, de dolo de apropriação 
do patrimônio público. II- Concessão de" habeas corpus"de ofício para o fim de ser 
trancada a ação penal". (STF - ROHC NO 72830-8/RO, Relator o Ministro Carlos 
Velloso, ln DJU 16.02.96). 

Sabe-se que o juízo de conveniência e oportunidade, atrlbuldo por lei ao 
administrador, não comporta revisão judicial, pois ao Judiciário cabe apenas 
verificar se o ato da administração, quanto à forma e ao conteúdo, foi praticado de 
forma correta, nos termos do no art. 25 da Lei 8.666/93, que prevê a 
INEXIGIBILIDADE da LICITAÇÃO quando houver inviabilidade de competição, 
em especial para a contratação de serviços técnicos enumerados rio artigo 13 do 
mesmo diploma legal, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especlallzação. 

Este Tribunal, em mais de uma vez, Já teve ocasião de proclamar: 

EMENTA: Processo-Crime de Competência Originária - Prefeito Municipal -
Contratação de advogado para ·prestar assistência jurldica ao Munidpio -
Contratação de empresa representante de artistas para festividades carnavalescas 
- Ausência de tipicidade penal em ambas as condutas. Denúncia rejeitada. 
(P.C.C.O. nº 330 .. 314-6, Rei: Des. Zulman Galdino, pub. "Minas Gerais" de 
19/08/2003). 

Ementa: Processo-Crime de Competência Originária - Prefeito Municlpal -
Contratação de advogado para prestar assistência jurídica ao município - Ausência 
de LICITAÇÃO - Utllização de serviços de procurador do município - Defesa em 
processo administrativo - Atípicidade penai. Denúncia rejeitada. (P.C.C.O.nº 
97291-7, Rei: Des. Zulman Galdlno, "Minas Gerais" de 13/02/2002). 

EMENTA: Processo-Crime de Competência Originária - Prefeito Municipal · 
Contratação de assessor técnico/jurídico pelo Município - Notória especialização do 
contratado • Hipótese de INEXIGISIUDAOE de t.ICITAÇÃO • Tipo previsto no 
art. 89, "caput", da Lei 8.666/93 - Infração não caracterizada - Crime funcional -
Peculato de uso - Art. 10, II, do Decreto-lei nº 201/67 - Ausência de dolo - Delito 
não confiaurado - Denúncia - Re1elcl!o. f P.C.C.O. nº 256759-2. 2ª Câm. Criminal. 
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Rei: Des. Luiz Carlos Blasuttl, "Minas Gerais" de 06/12/2002). . .. __ ［［Ｌ
Ｒ

｟ｾ＠ .. ｾＯ＠
EMENTA: PREFEITO MUNICIPAL - CRIME DE RESPONSABILIDADE • DENÚNCIA 
SUBSCRITA POR PROMOTOR DE JUSTIÇA - CABIMENTO • CONTRATAÇÃO DE 
ADVOGADO SEM UCITAÇÃO - POSSIBILIDADE - SERVIÇO TÉCNICO DE 
NATUREZA SINGULAR - PROFISSIONAL DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO -
PREFEITO QUE UTILIZA OS SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ADVOGADO 
CONTRATADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA FAZER SUA DEFESA EM 
PROCESSO-CRIME DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA • INEXISTÊNCIA DE 
ILEGALIDADE - INTERESSE PÚBLICO ENVOLVIDO - FATOS ATÍPICOS • DENÚNCIA 
REJEITADA. Pode o Promotor de Justiça, por delegação do Procurador Geral 
subscrever denúncia contra Prefeito Municipal, oferecida perante Tribunal. E 
inexigível a LICITAÇÃO no caso de contratação, pela Administração Pública 
Munlclpal, de advogado de notória especialização, para prestar serviços de 
consultoria, assessoria e advocacia especializadas. Não constitui ilegalidade o fato 
de o Prefeito Municipal utilizar-se dos serviços de advogado contratado pela 
Prefeitura para fazer sua defesa em processo· crime de competência originária, 
tendo em vista o próprio Interesse público de que se reveste a sua defesa. 
(P.c.c.o. no 268613·7, Rei: Des. Bala Borges, "Minas Gerais" de 12/11/2002). 

EMENTA: PREFEITO MUNICIPAL • CRIME DE RESPONSABILIDADE • DENÚNCIA 
SUBSCRITA POR PROMOTOR DE JUSTIÇA - CABIMENTO - CONTRATAÇÃO DE 
ADVOGADO SEM UCITAÇÃO - POSSIBILIDADE - SERVIÇO TÉCNICO DE 
NATUREZA SINGULAR • PROFISSIONAL DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO • 
PREFEITO QUE UTILIZA OS SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ADVOGADO 
CONTRATADO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA FAZER SUA DEFESA EM 
PROCESSO-CRIME OE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA • INEXISTÊNCIA DE 
ILEGALIDADE - INTERESSE PÚBLICO ENVOLVIDO • FATOS ATÍPICOS • DENÚNCIA 
REJEITADA. Pode o Promotor de Justiça, por delegação do Procurador Geral 
subscrever denúncia contra Prefeito Municipal, oferecida perante Tribunal. E 
lnexlgfvel a LICITAÇÃO no caso de contratação, pela Administração Pública 
Municipal, de advogado de notória especialização, para prestar serviços de 
consultoria, assessoria e advocacia especializadas. Não constitui ilegalidade o fato 
de o Prefeito Municipal utilizar-se dos serviços de advogado contratado pela 
Prefeitura para fazer sua defesa em processo· crime de competência originária, 
tendo em vista o próprio Interesse público de que se reveste a sua defesa. (Ap. 
Clv. no 278053-4, Rei: Oes. Francisco Albuquerque, lª C. Civ. "Minas Gerais" de 
28/02/2003}. 

Desnecessário afirmar que não se deve receber denúncia quando se sabe, de 
antemão, que o acusado será fatalmente absolvido em face da jurisprudência 
tranqüila e remansosa da Câmara e do Tribunal. Seria pura perda de tempo e de 
exerclclo jurisdicional. 

Desnecessário lembrar, outrossim, que é praxe no interior que o Prefeito, vencedor 
das eleições, procure se resguardar fazendo auditoria nas contas do anterior, 
principalmente se ele é de partido contrário. Tal praxe chega a ser salutar e, como 
regra, a auditoria deve ser feita por auditor que não tinha ligação com a 
administração anterior e que seja da estrita confiança do vencedor. 
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Municipal de Bom Jesus do Amparo. ··· · · { F1._h_ ｾ＠

Custas, na forma da lei. ｾ＠ o/ .t 
',() . 

o SR. DES. EDELBERTO SANTIAGO: :.?oroc\)\.I:> 

De acordo com o Relator. 

O SR. DES. TIBAGY SALLES: 

De acordo com o Relator. 

• O SR. DES. SÉRGIO BRAGA: 

Também acompanho o eminente Relator. 

O SR. DES. LUIZ CARLOS BIASUm (CONVOCADO): 

Sr. Presidente. 

Esta matéria tem sido já bastante discutida nas Câmaras Criminais. 

Também estou de acordo com o eminente Relator. 

SÚMULA : À UNANIMIDADE, REJEITARAM A DENÚNCIA • 

. '-
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LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

Acórdão 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

Súmula: Julgadas regulares as contratações relativas à 
prestação de serviços de consultoria contábil e 
locação de programas de contabilidade e orçamento 
público e a prestação de serviços de assessoria 
jurídica e assistência, sob o entendimento de 
inexigibilidade de licitação nos casos de contratação 
fundada em notória especialização. (Processo 677062 -
Prefeituro Municipol de Fronteiro dos Veles. decorrente de inspeção "in loco". Jornol 
Minas Gerais/ Pógina 86 / Diório do Executivo, Legislativo e Publicações de Terceiros/ 
15 de dezembro de 2007). 
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Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte - MG 
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LEGIBILIDADE 1 
COMPROMETIDA 

18. Sem Fronteiras 

A ADPM figura entre as melhores empresas de divulgação das Contas Públicas do Poís. Esses 
prêmios são reflexos de nosso compromisso com a qualidade, transparência, ética, 
integridade e respeito às Contas Públicas. O Prêmio foi idealizado pelo Jornal "Estado de 
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Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte - MG 
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Contas Públicas - Transparência Brasil · · · , •• -- i Fi. ll õ ｾＩ＠

O serviço de publicação de dados e informações das Conta ＧｦｹｾｾＧ＠
desenvolvido pela ADPM paro os órgãos e entidades municipais q Wi ｾ＠ .. ' 
atender às exigências do Tribunal de Contas da União, nos termos da . 55 
de 16/12/1998. 

Propicio oos administradores públicos mais transparência ante as exigências legais e 
populares. com informações de forma clara para que possam ser acessadas com facilidade 
por qualquer cidadão . 

Envio do arquivo 
contábil e 
cadastramento on-line 

Site Muriicípios de Minas 

'J 
adQm\., 

Dados Inconsistentes 
.odmini•l•"<:"u 11uhli,;ll l>Hll muni.:1pi<>• 

Publicacão dos Dados 

www.adpmnet.com .br 
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CAMARA MUNICIPAL DE SILVIANOP ｾﾺ＠
;ESTADO DE MINAS GERÁ.IS \ - __,,;µ.:..+--

.. CNPJ 01.716.286/0001-79 \ ﾷﾷﾷＭﾷＬｾ｟ＭＺＺＮＮＡＺｾ＠ ｾｾ＠

Memorando n. 0 004/DS Sil vianópoJ.is, 17 de Dezembro de 

\ 

1.1 1 
Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

ｾ＠ .. ''• 1 

. ｉｾ･ｦＺＬ｟＠ Rentvação de Contrato de P;estação de Serviços 
• ｾ＠ fj i . i , Ｍｾ＠ -

i h. 1 . ( 

Solicito a V. Sa. verificar a possibilidade dj renovação do , 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Espécializados em 

, Con·sultoria e Assessoria, Auditoria Financeira, \Treinamento e 
' ' Controle Interno, com a Empresa ADPM - Ad1ünistlração Pública 

1 
ｾ｡ｲ｡＠ ｍｵｮｩｾｩｰｩｯｳﾷ＠ Ltda. Por ｴｲ｡ｴ｡ｲＺｳｾ＠ de ｳ･ｲｾｩ￧ｯｳ＠ lcontinuos sua 
interrupçao poderá trazer pre]uizos, considerando que a 

. atuação da Cãmara _·depende de ｩｮｦｯｲｭ｡￧￵･ｾ＠ téc!nicas e pelo 
• ,mesmo estar sendo prestado satisfatoriamente pela empresa 

supra mencionada. 

• 

.No aguardo de suas providências, 
.• :!:;_ 1 

l At enc.iosamen te, 
f,: ｾｾ＠

f ... 

"' 

Ilmo. Senhor 
Francisco de Assis Mendes 

1 
Andrade Filho 

Secretaria · 

',·" 

!?residente da Comissão Especial de LicitaÇão 
Nesta ; 
- ·-= 

' ' 

.. 

sá 

·' ' 

.• 
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CAMARA MUNICIPAL DE SILVIAN 
. ESTADO DE'MINAS GERAIS 

CNPJ 01.716.286/0001-79 ! 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA i MUNICIPAL 

SILVIANÓPOLIS /MG 

\ .Murilo de Almeida U\ • ｾＮ＠ 1 

' . 
" . · tDD. Pres.idente da Câmara Municipal 
!f.' b· .'i< . 

'i ｾ＠ .. " 
'-

. ｾＮ＠

!. " 

i 
Comunicamos a V. Exa. que o termo do prazo do contrato 

! 
celebrado com a empresa ADPM- ADMINIST9.AÇAOi PÚBLICA PARA 

MUNICÍPIOS LTDA será em 31/12/2012. 

Solicito autorizaçâo de V.Exa para renovaçâo da,· 
,:-;-

1 
prestação de serviços, pelas razões que passo ar expor: 

·.· 

i 
.1A 

f} t 
' .. : A prestação de serviços objeto do contrato em ｣ｯｭ･ｮｴ＿ｾｾ＠

ｾｲﾷ＠ ｴＮｲ｡ｴ｡Ｍｳﾷｾ＠ de serviços ｣ｯｮｴ￭ｮｾ［ｾｳ＠ a ｳ･ｲ･｣ｩＬｾＮ＠ ･ｸｾ｣ｵｴ｡､ｯｳ＠ sendo· ... 
. A . • ｻｾ＠ .. ' . ..:/.:_ 

: ne'cessários os préstimos .da empresa ora ccmtratada neste tipo"' 

de serviços 

assessoria, 

interno. 

técnicos 

auditoria 

especializados 
; 

em k;onsul toria 
! 

e 

financeira e treinamen'to ·e controle 
' i 
i 

A. interrupção da prestação do· serviço Jpoderá causar 

prejuízos, considerando que a atuação da Câm?ra depende de . ' 
ipformações técnicas para que seus ｴｲ｡｢｡ｬｨｯｾ＠ ｳｾｪ｡ｭ＠ ･ｸ･｣ｵｴ｡､ｯｾ＠

; 
1 .pos termos da Constituiçâo Federal e da ｬ￩ｧｩｳｬｾ￧￣ｯ＠ aplicável .. :.:, 

［Ｍｾｾ｟Ｚ｟ﾷｾＭｬＮＮＧ＠ ' 

z .· LEGIBIL:ID.4DE-I' 
COMPROMETIDA 

ｾＮ＠ ' --· ·•" 

>. 

! 

• 
ｾﾷ＠



• -· 

• ;. 

A ' 

CAMARA MUNICIPAL.DE SILVIANOP . ' 
ESTADO DE MINAS Gf;RAIS 

CNPJ ＰＱＮＷＱＶＮＲＸＶＯＰＰＰＱｾＷＹ＠

. ,r , 
O serviço vem sendo prestado satisfatoriamente 

• , t"": 
o pr1nc.1p10 do interesse público. 

' 

i 
. 1 

PR::sio NTE 
'· Ｎｾｐｌ＠

. 'V't. CONr"I . e.. J' 
atingind ｾ＠ - 13 <$-. 3 FL ,-. 

; oy- .g 
ﾷｾ＠ r;,,' / 
ｾｯｲｯｾＮｾ［ＬＯ＠

A prorrogação do prazo contratual possui 

n. 8. 666/93, verbis:. 

1 amparo na Lei . ! 

' :; 

L 

• 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta 
Lei ficará adstrita à vigencia dos respectivos ,. 
créditos orçamentários, exceto ·quanto ao'S. ::::r; 
relativos: .... ＧＢｾｩﾷﾷ＠

( . .. ) II - à prestação de ｾ･ｲｶｩ￧Ｇｯｳ＠ a serem..,:.. ,,,. 
executados de forma continua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos peri,odos 
com vistas' à obtenção . de preços. ê condições mais 
vantajosas para a administra<;:ão, limitada a 
sessenta meses; 

' 
Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

Silvianópolis, 17 de dezembro de 2012'. 

3 
t 

·' 
,./Õ,_.'::.' . 

. ｽｲＮＡｊＭｾＧ＠

Presidente da CPL 

• ' 

.. 

J 

·"' 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

( , 
... 
r 

.\ 

Defiro a solicitação da Comissão Permanente de 
.t· 

Licitação! 
. ﾷｾ＠A·. 

e determino a prorrogação do contrato celebrado com a empresa 

ADPM- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICÍPIOS LTDA para que os 

serviços do Poder Legislativo Municipal não sofram solução de 

continuidade. 

Declaro ainda, para os devidos fins de direito, que esta 

despesa pública cumpre as exigências contidas nos artigos 16 

e 17 da lei complementar 101/2000 (LRF). 
( ... 

No termo aditÍvo serão alteradas as cláusulas: terceira, f . ,. 
quarta .e sétima. As demais permanecem inalteradas. 

Após a elaboração do Termo Aditivo de prorrogação de 

contrato determino a publicação deste na forma legal. 

3 

ﾷｾｲ＠

. 
( . 
' ) 

Silvianópolis, 17 de dezembro de 2012. 

: J j . . t ｾ＠ rd '(;:'r._ 
ｬＩｖｾｾｯ､･ｾＮ＠

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

fr 

, 
<''"5.'! Ｌｾ＠r.' ... 

e 
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A ｾｾﾷＡＧ＠ I' 

CAMARA MUNICIPAL DE SILVIANOP 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.716.286/0001-79 

.... 

... 

ＮＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＧＭＭＬｾ•Ｇｬｩ•ＮＬＬ＠ t,. 

.... : f 

EXTRA TO DE CONTRA TO 
1 . '-'"' . ' 

CONTRATANTE: ｃ￢ｭ｡ｲ｡［ｍｾｮｩ｣ｩｰ｡ｬ＠ de Silvianópolis - MG '.\t 
ｹ｜ｾＮ＠ Joaquim Mendes Magalhães, n.º 10-Centro-Silvianópoli§ ｾ＠ MG 

; 

CNPJ 01.716.286/0001-19 ·. 

CONTRATADA: ADPM -Administração Pública para Municípios Ltda. 
Avenida Coronel José Dias Bicalho, 559 - Pampulha - Belo Horizonte - MG 
CNPJ 02.678.177/0001-77. 

.. Ｂｾ＠•. J_. ﾷｾ＠ • 

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos Especializados em Consultoria e Assessoria, .. 
Auditoria Financeira, Treinamento e Controle Interno. · 

1 
PRAZO: 01/01/2013 A 31/12/2013 
1 ,. 

• • 1 

• ·i 
:Y ALOh: RS 15.000,00 (Quinze mil reais) !f 4, 1 

.1,... 

("\""''' 

LEGISLAÇÃO: Art. 25, II, c/c art. 13, inciso III, § 3.0 da Lei 8.666/93 . 
. ! 
} 
1 

j 
' 1. 

l 
' 
· 1 

. ｾＭﾷ＠

: I \'W-1.'\ 
'. •" 1;· 
; V-

,. 

-r·= , , - '· 

it 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DIÕBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E As DE TERCEIROS 

ND 001932012-11001177 
Nome: ADPM - ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS L TOA 
CNPJ: 02.678.177/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 4 7 da Lei nº 8,212 de 24 de julho de 
1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão 
parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei nº 10.406, 
de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresária ou 
simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação 
de sua autenticidade na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 de janeiro de 201 O. 

• Emitida em 25/10/2012. 
Válida até 23/04/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02678177 /000l-77 
Razão Social: ADPM ADM!N!STRAÇAO PUBLICA PARA MUN!CIPIOS LTDA 

Nome Fantasia:ADPM 
Endereço: AV CORONEL JOSE DIAS BICALHO 559 ANDAR 2,3,4 E 5 / SAO 

JOSE (PAMPULHA) /BELO HORIZONTE/ MG / 31275-050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/11/2012 a 28/12/2012 

Certificação Número: 2012112908435444098003 

Informação obtida em 30/11/2012, às 10:44: 37 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 LEGIBILIDADE 
COMPROMETIDA 

111/11 /'Jl11 ') 
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1 • 

A Câmara Municipal de Silvianópolis, Minas GJerais._ ｩｾｳ｣ｲｩｴ＿＠ no ｾｎｐ＠ J. 
sob o n.º 01.716.286/0001-79, com sede adm1nistrat1va a· Av. . . ' 

Joaquim Mendes Magalhães. n.º lO.f1Centlº' ｓｩｬｶｩ｡ｮ￳ｰｯ｟ｾｩｳＬ＠ _tiii.nas 
Gerais, neste ato representada pelô Presidente, Sr. MÚÍilo de 
Almeida doravante denominada ｳｩｭｰｬ･ｳｭ･ｾｴ･＠ CONTRATANJ:E;:é 'Ó / 
empresa ADPM Administração Pública para Municípios ｌｴ､ｴｪ［ｾ［ｾｯｭ＠
sede na Av. Cordnel u.osé Dias Bicalho, 559, Bairro São:.:.José, 
Pampulha, 'Belo Horizonte, Minas Gerais, inscrita no CNP J sob o n.0 

02.678.177 /0001-77.- neste ato. ｲ･ｰｲ･ｳ･ｾｴ｡､｡＠ jpelo sócio Sr. Ró.drigo 
Silveira Diniz Machado, brasileiro. auditor, p

1
ortador da CI n.0

• M -
1.412.243, expedida pela SSP/MG, do CPF n.0 247.075.626-04, e, dos 
Registros Profissionais n.º 064.291, ･ｸｰ･､ｩ､ｾ＠ pelo CRC/MG. é n.º 
4030. expedido pelo IBRACON, : doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem firniar o presente T,ermo 
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Téci:iicos 
Especializados em assessoria, auditoria e donsultoria finance:ira e 
jurídica, e treinamento de pessoal rias árkas de administração, · 
fazenda. planejamento e controle Jmternd. cuja celebraç.õo foi 
autorizada em Processo de Licitaçã't:> .sob! o regime ju"'ílãiíoo da 
inexigibilidade. que se regerá ｰ･ｬ｡ｳＮＨￍＺ･ｧｲ｡ｾ＠ estabelecidas.Jf:\ç)i l'.ei / 
8.666/93 e pelas cláusulas e condições. ｾ･ｧｵｩｨｴ･ｳＺ＠ - ｴｦｾＺ＠ · 

- ｾＢＧ＠ 'l ) - : j 
t ·-·· u ,,... 

1 ... ; 1 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto alterar. as di posições. das Cláusulas 
Terceira, Quarta e Sétima do Contrato de Prestoçãb de Serviços Técinicos 
Especializados, ｦｩｲｭ｡ｾｯ＠ pelas partes ｣ｯｮｴｲ｡ｴ｡ｮｴｾｳ＠ eni 12/01 / 2009, as .quais 
passam a ter a seguinte redação: . e 

"CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO DOS SERVIÇOS 

A contratante pagaró à contratada, o valor. bstima . o de R$ ＱＵＮＰＰＰＮＰＰｾｱ＠ ínze mil 
reais). referentes à prestação dos serviçts's técn1cos especializad' ｳＺｾＧ･ｭ＠ 12 
parcelas. iguais e sucessivas de R$ 1.250.00 {lÍm :mil. ｾｵｺ･ｮｴｯｳ＠ e ｣ｩｮｱ￼ｾＭ ··;reais) . 

. .::e 1 ｾ＠ .1_; i!- Ｍﾷｾ＠ _, 

) 

Á • • 
Ã 

·1 
,. 
"· 
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1 '\_ PRES!OENTE 
§ 1°. R$ 126,00 (cento e vinte seis reais) a título de diória, por ｴ￩｣ｮＱｬＺＺｯＮＬｊｲｾｾ｛ｩｾ＠
despesas com alimentação e hospedagens. · ｾ＠ -,1,.; 'J. O.,. 

, ｾｆｌｓＡｾｧ＠

§2º. R$ 0,58 (cinquenta e oito centavos) por quiJ.qmetroj rodado; . ＼ＱＱＮｾ＠
1
·:,' /i' 

,,. ﾷｾＮ＠ ｾ＠ e:,• 
• -t&V· ,..._. -

§3º. Serão reembolsados à Contratante o ｣ｵｳｴￓｾ､･＠ todos os materiais .uiílitodos' 
na execução dos serviços. tais como: reconhecimentd de firmas, custas ､ｾＧＮｸｊｲｯｸ＠ \ 
em processos administrativos do TCE/MG. taxas exigidas pelos serviços pÚblicos, 
despesas de deslocamento ao 'TCE/MG, encadernaçpes. sempre que utilfiàdos 
ｾ＠ mediante, recibo acompanhado dos · respeativos comprovantes. "de 

desembolso. ,- . . . • 1 """ · ＭＭＭｾＭＮＮＮ＠
: ' " ｾ＠ CONr. 

§ 4°. As parce)as mensais vencerão no último dia da competência respec · . " ti/;{1J' <". 
. . • . §'. Fi. r l ｾ＠

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO :'. . . ' ｾ＠ z. /::y .t 
1 ＧｾｾＣ＠

O presente contrato teró validade de janeiro o dezembro de 2013. podena '/} ｏｃｉｊ｜Ｎｾ＠
renovado mediante manifestação das partes contrat6ntes em termo aditiv'o, ou 
rescindido. a qüa\quer tempo, por convenção ･ｾｴｲ･＠ as partes, ou. cfinda, 
unilateralmente, sob aviso, com prazo mínirrio de 30 (trinta) dias, pelo parte 

desistente à outra." ﾷｾ￭＠ 1 ﾷｾ＿ｾＺ［＠ _;'. 
ｾＢＭ ｾ＠ ·' ＱＺｾｾＮ＠

CLÁUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA ｃｏｎｾ Ｑ ａｔａｄａｉ＠ ｟ＮＮＡｾｾ［ｦ＠ ﾷｾ＠ \ 
A contratada se obriga;o prestar os seguintes ｳＧ･ｾｩ￧ｯｳＮ＠ ｐｾｾＱ＠

1. Defesas Contóbels · 1
r1, , h • 

lD ' • ;,. J • •i\it.' 

Compete à tONTRATADA patrocinar defesas ｾｯｮｴ￳＠ eis administrativas. ｪｾｨｴｯ＠ ao 
Tribunal de Contas de Minas Gerais: ? 

o) sobre matérias de natureza contóbil. financeira, ｯｲ￧｡ｭ･ｾ｟ｴ￳ｲｩ｡Ｌ＠
operacional e patrimonial, notaddinente relacionados às Prestações 
de Contas e Parecer Prévio. dos exercicios correspondeqtes o 
vigência contratual. .'J; 

( 

li. Pareceres Contóbels 
,,, ... 
.. 

Compete à CONTRATADA emitir pareceres contóbeis, opinativÓs à 
Administração Pública. notadamente ao Presidente ·a Câmara: ·:;'.]';:,' 

';;_ti:,' 1 '" ', 1 ' , ..... - ﾷｾ＠ _' l-. 

a) sobre consullas de matérias de'.notureza ｯ､ｭｩｮｩｳｴｲ｡ｴｩｶ｡Ｚｾｴ［ｯｮｴ￳｢ｩｬＮ＠ ' 
financeira ... orçamentória. operàcional e patrimonia\p,,quondo 
solicitados. (') ' Ｍｾｾ＠

｣Ｌｏｾ＠ Ili. ｃｯｮｳｵｬｴｯｾ｡＠ Contóbll :'.e ｾＺｩ＠ . 
＼ＧＮＮｾｾｾ＠ ｾ｜ＬＮ＠ Compete à; CONTRATADA prestar consultoria contábil à Administração Pública. 

ｾ｜ＬＮ｜ｇ＠ . ＱＧ＾ｾｇｪｵｮｴｯ＠ o Câmara Municipal. notadomente: . 1 · 
ｯｾ＠ ｾｯﾫﾺ＠ ' • " ｾＮ＠

-:;>.)! a) (\poio técnico no elaboração e discussão da proposta orça ntória 
anual dos Poderes Legislativo e ｅｸ･｣ｵｴｩｾｯＮ＠ frente às deter i ações 

'I _.,. - .... , 



>• • ii 
,lr· 

'• 
) 

' 
' 

. · ｰ［ＱＺｾｓｉｏￊｎ＠ '< o 
limites-,.do_ rec;e· o ! 1 •º"' 

-- . Ô'1. () ｾｾＱＭｾﾷ＠ o 

. 1 

constitucionais e infro-constituciohois e aos 
despesa; 

ｾ＠ . ｾ＠

b) Apoio técnico no discussão do proposto de Lei do Plano Pluridn 1-. •} 

PPA do Poder Executivo, frente às determinações constitucio r. 
infroconstitucionois e aos limites do receito e despesa: .. ｾＨ［Ｉ＠ n "IJ' «: 

ｾＧ＠ . ｾ＠ FI. ｾＰＰ＠ ｾ＠
c) Apoio técnico no discussão do ｦ［ｩｾｯｰｯｳｴｯ＠ de do Lei de §iretnzes fN/ ? 

Orçomentórios - LDO do Poder ｅｘｾ｣ｵｴｩｶￔＬ＠ frente às deter ＮＹｾＹＹＦ＠ ｾ＠ .i 

d) 

e) 

constitucionais e infroconslilucionois e ·aos limites do · o e ｾ＠ · 
despesa: ＧｾＧ＠ .• ｾｯｲｯ｣ｯ｜Ｚ＠ · 

::._! ﾷＭｾﾷｾＮ［Ｍｾ＠ 4 

ｏｾ･ｮｴｯ￧￣ｯ＠ técnico no ocotilpanhom'ento. do exec;;ução '·' 
orçomentório, incluindo orientoçÇo quanto a regulorido'de. de 
despesas e suo odequo_ção à Lei Orçomentório: 't. 

; 

orientação técnico no ocomponhCimento, conferêncio .. e onólise dos 
balancetes mensais emitidos pelo· contabilidade, destocondo'.se o . \, 
execução orçomentório, o conciliação boncório, os mutações 
pátrimoniois e o execução : das receitas e despesas 
extroorçomentórios. 

f) Orientação técnico no encerramento , contóbil 
elaboração dos balanços e demonstrotivos'legois. 

. ｾ＠

anual e·. no 
ﾷﾷｾ＠. .. 

. ' 
g) Orientação técnico no eloboroçãorce nó onólise dos relatõiios e: 

demonstrativos fiscais e legais periódicos, e orientação péna· os . - ·' ') 

devidos encaminhamentos, quondol!Qfc o caiso. · ﾷ･ｾＱ＠.. . •; .. 
Orientação técniccrperiódico em IU,nção cio aplicação do ･ｾｩￇ￣ｯ＠ 1, 

deJ novos leis e normas referentes'f.à área 1de finanças púl:>ijcos, .»; 

inclusive de instruções normativos do.;TCE/MG. .,;, ' 
' ｾ＠

Orientação técnico e emissão de relatórios de controle gerencial:'.. 

• i 
Orientação técnico no formação e .encaminhamento do prestoÇ:ão 
de contos anual. em conformidade\ com a Lei nº 4.320/64 (e süos 
atualizações) Lei Complementar nº 1 O l /2000 e instruções normotjvos fYi'I. 

do Tribunal de Contos do Estado de Minas Gerais. '-1 
k) Apoio técnico na elaboração de planos de cargos, carreiras e 

vencimentos de servidores. .• ; :' 

IV. Auditoria ::,f(S Ｂﾷ｜ｾ［Ｌ＠ ;, 1t 
ｾＬ＠ w ｪＨｾ［ＬＧＧＮＢＨﾷｉ＠

Prestação de serviços técnicos especializados 'de auditoria, que deveÍ.99.'..ser 
efetuados segundo as Normas Brasileiros de ·contabilidade, bem éõino 
instruções, normas e procedimentos emanados do Tribuhal de Contas do Estado· ,, 

"be Minas Gerais, demais norm.as e procedimentos aplicáveis e legislJ;!1;9o 
especifica, no gue for pertinente, correspondencjo a uma carga mínima de._08 
horas mensais de trabalho e no mínimo as seguintes atividades: ;t 

»" ' \ 
o'<ºv"' a) Examinar e opinar sobre o sistema c'ontábil, efetuar diagn st 

exames sobre os sistemas de controlés internos, no mínimo, a 



·. 

• 
• 

• j. 
" 

i Jt ;,: .... • e 

i . 1 ｾ＠

1 : · . CP L 
fechamento COntóbil mensal, com COmentóriOS e reco llLIC() 

com vistas à adoção de medidas. corretivos cabíveis º cada :e 0
• bs""" 

decorrentes dos constatações da· Audit9rio. incl · ｾ￳ｾﾷ＠ ric;l "' · - ｾ＠
fotos relevantes identificados que conduzam o Ｎｦ･ｲｴｊ･ｾｾｬＡｬ＠ o ｾ＠ ,.,.i:'/ 
sistemas de controles internos: . . ;l FI. O ｾＧ＠ ｾ＠

b) Examinar, e opinar sobre os lançamentos co ｾ＠ ｨ･ｩ Ｑ ｾ｣ＡＧ＠ os e 
potnmoniais, no mínimo. o cada ｦＮｾ｣ｨｯｭ･ｮｴｯ＠ ,... 'lJt.!bil ｭ･ｾＬ＠ icom 
comentários e recomendações. com vistos à o ｀ｾｯ＠ \. edidos 
corretivas cabíveis o cada coso, decorre'ntes dos cons atações. da 
Auditoria, inclusive indicando os fdjÓs rei.evontes ｩ､･ｮｴｩｦｩ｣ｯ､￴ｾｩ＠ que • _ 
conduzam ao fortalecimento dos sistemas de controles ｩｮｴ･ｲｮｰｾｾＭＱ＠

ｾｩＺｦ＠ . . •[ ' ｾ￪＠ ｾ＠

c) Desenvolver troba(hps regulares e '.especiais de ouditoriã sobr.e os ｾ＠
Demonstrações Contábeis, no to!,riio piecbnizodo pelos · ríõlmos 
expedidos pelos órgãos de fiscolizàfõo do •exercício profissional;;_bem 
como pelo Tribunal de Contos do ;Estodoide Minas Gerais e o.litros 
órgãos e/ou entidades, em conformidade com o legislação 

ｾ＠ ' . 
atualmente em vigor e/ou que venho ser editado: .r 

·. ｾ＠ . l 5 
I' ' ll't 

d) Emitir pareceres e/ou relatórios sobré os Derronstroções Contóbeis do 
Múnicípio em conformidade com d legislação atualmente em !yigor 
e/ou que venho ser editado, observando b formo. o conteúdo e os 
prazos estobelecídos, vigentes durante o prestação dos ｳ･ｲｶｩ￧ｯｳ［ｾＮ＠

l 
'· 

e) Examinar e emitir pareceres e/ou relotórioi sobre os ､･ｭｯｮｳｴｲｯｾￕ･ｳ＠
contóbeis que forem solicitodosc e/ou ! exigidos ｰ･ｬｯｳｾ＠ iOfgõos 
competentes, em atenção ao que ｾｾｲ･｣ｯｲｬｩｺｯ＠ o Legislação Fefd$ral;<' 
Estadual e Municipal. observando o'. fórmo! o conteúdo e os,)3iil:hos 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

estabelecidos, vigentes durante o ｰｲｾｳｴＬｯ￧￣､＠ dos serviços; Ｎｾ［ｾ＠ l 
ｾﾷＭｾＭ ! ｾ＠ ＮｾＧ［＠

Auditor e emitir pár1ªt:er sobre os atos de ige,stão da ｲ･｣ｾｩｴｯｾＶＬ､ｯ＠ 1 
despesa público. no que se refer.é;faos aspectos de Jegoliéfüfde. 
legitimidade, economicidade e rozodbilidode: Ｇﾷｾ＠

i . V 
Corisultorio em todo e qualquer ossuf1'to de natureza contóbil, fisco! e 
tributório decorrentes dos trabalhos de ouditbrio: . ,; 

1' ! ;, 

Fornecer a Administração, quando lolicitobo. os subsídios julgoêlos fiiD. 

necessórios ao exame que lhe cabe, no tbrmo do Lei, relotiv&;,às '1 
Prestações de Contos do Município; '. 

1 
( 

. . ' 
Emitir todos os relatórios que forem solicitados e/ou que venham o ｾ･ｲ＠
necessórios em decorrência dos trob>ólhos rEiolizodos. especiolmerlte 
quando do execução de quoisquér trobÔlhos de oudito'rio'1\f[q:or 
evidenciado o ocorrência de ｳｩｴｵｯ￧￵Ｌ･ｳｾｩｮ｣ｯｮｶ･ｮｩ･ｮｴ･ｳ＠ que pós's'am ,.: 

. . ·i•. ; 1 ••. -

resultar quaisquer perdas poro o Murnc1p10; : ｾＱＱＮ＠
;:·, . ＨＧＧＢｾ＠ .. -
•\ ｾ＠ 1 •'':\,' 
ｾ＠ ｾ＠ 1 ., '. 

Prestar todos as informações e subsídios relativamente aos exames. 
verifiçoções, levontoi'nêntos e outros serviços !atinentes ao ｯｭｰＶｊ､ｾ＠

otuoi;:ão do auditoria independeote; qu'onao solicita . ppra 
atender pedidos formulados pela odministroçpo do Municípi ·p'elos 
demais órgãos externos de acompanhamento e fiscoliz de 
âmbi.fo Federal ou Estadual. no formo do legisioção em vigor: 

•• 



·. 

'.· 

• 
-• ［ｾ＠

• 
• 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE SILVIA 
' ESTADO DE MINAS.GERA 

CNPJ ＰＱＮＷＱＶＮＲＸＶＯＰＰＧ￴ＮｊｾＷＹ＠ suco 
.. ｊＮｌﾺｾ＠

ｾＧｬｾｦＮ＠ 1 l.P 
ｾ＠ /. ｾﾷＢ＠ . "'Fl.S._g 

. : ﾷﾷｾ＠ . 'lr ｾ＠ r.. ｾ＠ :-V 

k) Examinar e opinar sobre o sistema dé pessoal. efetuar 'ai idos e ｾ＠ e;,.,. 
, r.i.;. ,_. h _, 

exa,mes sobre pessoal ativo. inotivo.\pensionisto. bases de cólÇulo. 
｣ｯｾ｟ｴｲｯｴｯ￧￵･ｳＮ＠ os sistemas de ｣ｯｮｴｲｾＡ･ｳ＠ internos. no mínimo. o ｾ￠､＠ CON l: 
fechamento mensal. com comentários e recomendações. com v· 6§:- Ｇｉｳｾ＠
à ｯｾｯ￧￣ｯ＠ de medidos corretivos cabíveis o cada coso. decorr ＢＧｾ＠ ! O ｾ＠ cJ> 

dos'constotoções do Auditoria. inclusive indicando os fotos rele . tes·l!V ﾷｾ＠

identificados que conduzam ao fortalecimento do sistem de :::J_ "' 
controles internos; · ;. ｾ＠ . 

ｾＭ ｩ＿ｯｲｯ｣ｾＺ＠
1) Examinar e opinar nos atos de aplicação dos disponibilidápes 

financeiros de caixa do tesouro público municipal. 

t J· 

V. Procedimentos de auditoria: ., . ·:· ..,-j.' 
ｾｬＭ . ｾﾷＮＧＮＺＮＺ＠
··-i»" ｾ＠ .... ｾｾ［＠

o) Através de exame analítico. por omostfogem, do ､ｯ｣ｵｭ･ｮｴｯ｟Ｈￇｰｾ･ﾷ＠
dos procedimentos de execução otÇ°amentória. com o obje.liYÓ de 
identificar folhas. incorreções. inexátidões. descumprimento,...'.de 
preceitos legais ef.J..e·· normativos: ｾ＠ identificando bor:itos1ft-!.de 
aperfeiçoamento pàrà o equipe téci;íico do entidade contratorite;\, 

:!1 ＺＮＮＮＮＧＬｲｾＧＮＡＬ＠ •ＱＭｩｾ＠

b) A q.plicoção dos procedimentos cik auditoria ｳｾｲ￳＠ ｲ･ｯｬｩｺ｡､｡ＺＧｾｾｭ＠
razão do complexidade e volume> dos operações. por meio )·de 

_provas seletivos. testes e amostragens. com base no onólise e ris'cos 
do auditoria e outros elementos. de formo o determinar o omplituoe 
dos exames necessórios poro o emissão de relatórios; ' · 

ｾ＠ l 
c) Obtenção de informações peror-lte os pessoas ou entidades 

conhecedoras do transação dentro óu foro do Entidade; 

d) Os trabalhos serão planejados e. or;iropriodomente. supervisionados 
pelo Controlado, e serão condOZidos em harmonia cbm'·:as 
atividades do Entidade. de ｭｯ､ｯ＿ｾ＠ q. não causar ｴｲｯｮｳｴｯｯｦｯｾｬｾ｡ｯ＠ . 
andamento normal dos seus seíVii;:os e horórios de ｴｲ｡･ｦＶＧＱｾﾷＰﾷ＠ · 
estabelecidos pelos normas internos.<<.-' t ￠ＺＮｾｩ￩ｾ＠

· f ｾｲ＠ .... ｾＬＮＮ＠
:• ＧＱＧＭｾＭ .• . N1"" ｾ＠

ＶＺﾷＮｾﾷ＠ :·· ;.,1{.j. 
'vi. Execução dps trabalhos: ''' ;;;::, ., ＱＮ､ｾ＠ . 

ti ｲ［Ｎｾ＠ ＮＡｾＭ［＠

o) Utilização de pessoal com expenencio e treinamento profissiohol 
odei:luodo. estando os responsóveis técnicos habilitados peronté1 os 
órgêÍos competentes; ; 

. ｾ＠ 'i 
b) Planejamento adequado e supervisão satisfatório dos trabalhos dos 

assistentes; " 
ＮＭＺｾＮ＠

c) Avaliação de controles internos; 

d) Auditoria baseado. principalmente. nos registros contóbeis,' p dendo 
ser estendido. se julgado necessório pelo Controlado. aos reg[s.ro.s de 
outros setores do Entidade. As inspeçÕe.s serão efetuados no • ｳｾ＠ 'de 
testes (amostragens). o que significo ｱｪｾ･ｲ＠ que não abranger ｾＮｴｩＱ｡＠ · 
transação de per si; 1-· ＧＮＺｾ･＠ 1 

.· 

.. ﾷｾＮ＠

' ｾＧ＠ -----
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• 

• 
• 

' 

CÂM;ARA MUNICIPAL DE ｓｉｌｾｉａｎＬ＠
ESTADO DE MINAS GERAIS 8 

CNPJ 01.716.286/0001-79 
f ｾ＠,., 

· ., ｰｒｾＺ［Ａｄｅｎ＠ｾ＠ l -
ｾＮｩＬ［＾＠ '-,. -c'f>'. q o 

e) Os trabalhos serão executados ·'.por pr, fissionais de · .:. : · aalo'1f\<'C> 
capacidade técnica. nas ､Ｎ･ｾ･ｮ､￪ｮ｣ｩ Ｑ ｡ｳ＠ do Contratante\ ＧＢｾ＠ - g 
Contratada (quando necessanos)., com base em docum!'ln. e tf_" 

Ｍｾ＠ 1 ., ' 

informações fornecidas pela Contratante ... Os ､ｯ｣ｵｭ･ｮｴｯｳ＾Ｎｾ･ｾﾷ＠ ｾＭＺＭＢ＠

iri,formações fornecidos serão de 9nica dl exclusiva responsa . ｾＮｱｊＧ＠
da Contratante no que tange a sua idoneidade: /...., 1 A O 3 <J, 

\ J ｾｆｅ＠ V ｾ＠

f) A"pós cada visita seró emitido relaiório cÓm as seguintes ＡＡＺＡ｡ｬｩ､ｾ＠
1) Conhecimento pelo cliente da visitd técnica; 2) A etila1 o ! 

avaliação do auditor sobre a eficócia dos \controles internos, erf,iatar <:!. "'t:i · 
･ｾ｡ｭ･ｳ＠ e ｰｲｯ｣ｾ､ｩｭ･ｮｴｯｳ＠ efetuad.os; 4) (illertar sobre ｡ｳｰ･｣ｾＮ＠ Ｍｾｾ＠

possam acarretar irregularidades 'na aplovação das contas;.; e 5) 
apresentar recomendações para aprirhoramento dos controles 
internos. · ' 

VII. Softwares' aplicativos . 
·I 

ＴＢＧＭＶ［ｾｦ［＠<. ＱＧｾＮＮＬＮＬＮ＠ l 
. • ··1'\ ' ,,:. 

a) A Contratada disponibilizaró durante . vigência do co'ifüàto. 
softwares aplicativos de sua própriedabe. mediante cofoodato 
gratuito. que forem necessários à ei<e.c::uçãb dos serviços. ｣｣ｩｲｦｬｾＮｭ･ｩｯ＠
eficaz à plena satisfação do objeto ￩ｯｮｴｲ｡ｦｾ｡ｬＮＢ＠ •(eh· 

#o •.4-; 1 \;- • 

' ｾＮＮＮ＠ ﾷｾＮＬｾﾷ＠ 1':.'-;r 

\ r ' h'I' . 1 ｴｾ＠ ·.1::, 

CLÁUSULA SEGUNDA: DÂS DISPOSIÇÕES GERAIS. • .\ • 
1 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do Contrato de PrestaÇão 
de Serviços Técnicos Especializados, firmado em 1-2/01/ ｾＰＰＹＬ＠ permaneceódo 
válidas e inalteradas as.não expressamente modificbdas fDOr este Quarto Teúno 
Aditivo. " · • t. 

. i1 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, as parte·s assinam o presente Ter(Tlo 
Aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na ｰｲ･ｳ･ｮｾ｡＠ das testemunha's . 

- ' (<(!>"(' ·' \ ... ｾＺＮＮｾｾＮＮ［＠•· . ＭＮＱＮﾷﾷＱｾ＠ .:; 
ｾＭ ' T 

｜ｾｦＧｬﾷ＠ ｊＧｦ［｜Ｇ｟ｾｾＬ＠ ... 

q;:> 1 , . .:rino» . - ,'\ ﾷｾ＠

ｾａＯ＠ ｾＬｮ＠
. ') ﾷｾ￭ＭＧｦ＠

ｾ＠ ＢﾷｾＺ＠ 1. . ［ｾｲＡＮ＠
\ 

Silvianópolis-MG, 27 de dezembro de 2012. 
,. 

' 1 

' 

1 

, ; .. 
t 

ADPM Administração Pública ｾ＠
Rodrigo Silveira Diniz ｍｾ｣ｨ｡､

Ｑ

Ｇ＠
- l 

' ' 
ｾｾＭＧＺ＾ｻ＠ ! 

..... _ .. ') 
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Testemunhas: 

· Renota RibeitErtfdssantos Silveira 
CPF 705.'8 l }Q 6-53 
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Memorando n.º 

' 1 

1 s 
1 • 

103/DS Silvianópolis, 20 de Dezembro de 2013 

'Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

1 :· ' 
Ｍｾ＠ . 

f 

·' 

< 

•, 

1 

.Ref: Renovação Ide Contrato de Prestação de Serviços 
J 

' Solicito a V, Sa. verificar a possibilidade de renovação do 
·contrato de ｐｲｾｳｴ｡￧ｾｯ＠ de Serviços Técnicos Especializados em 
Consultoria e tssessoria, Auditoria Financeira, Treinamento e 
Controle Interno, com a Empresa ADPM - Administração Pública 
para ｍｵｮｩ｣￭ｰｩｯｾ＠ Ltda. Por tratar-se de serviços continues sua 
.interrupção pbderá trazer prejuízos, considerando que a 
atuação da câbara depende de informações técnicas e pelo 
ｭ･ｾｭｯ＠ estar siendo prestado satisfatoriamente pela empresa 
supra mencionaoa. 

No aguardo de Sj uas 
1 

1 

1 

ａｴ･ｮ｣ｩｯｳ｡ｭ･ｮｴ･ｾ＠

1 

1 

1 

i 
i 

providências, 

,· 

! ' 
l ! 

Ilmo . Senhor 1 1 ' 

.i 

Francisco de .Jssis ｍ･ｮ､･ｾ＠
Presidente da !comissão Especial de Licitação 
Nesta 

Filho 
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Ｍｾ＠ .. · . ' 
. • 1 

; EXCELENTÍSSIMO i SENHOR 
. ;'t" ) 
! s[LiJIANÓPOLIS .MG tlé 

. ': ＬＭｾｾＬ＠ li 

• •• : ［ｾＬＡ＠ '. i 
' i 
1 

i 
1 

· .Murilo de Alme:i.da 

PRESIDf'NTE 

1 

· DD. Presidente!da Câmara Municipal 
' 

' 

1 

\ 

DA CÂMARA 

Comunicamhs a'õ:.v. Exa. que o termo dó" prazo do ｣ｯｮｴｲ｡ｾｯﾷ＠
: ·"· l ,..: ! ｾｾｬ･｢Ｇｲ｡､ｯ＠ comi a {empresa Aopi;i:.. ADMINISTRAÇÃO PÚBLI'CA ｐａｒａＬＺｾＮ＠

' <MUNICÍPIOS LTDA sér'.á em 31/12/2013. . 
' . ' 
i ＭｾＮＮＮ＠ 1 

l .. :é.·.-· Consideraldo . ;, .pedido da Vereadora Mariângela da ｓｩｻｾ｡＠
1 

Paiva de Sm).za, Presidente e lei ta pata 2014, solicito 

autorização dJ V.Exa para renovação da prestação de serviços, 
1 

pelas razões que Pé>.sso a expor: 

1 

1 A prestaÇão de serviços objeto ·do contrato em comento 

trata-se de [servi.ços contínuos a serem executados send? .. 
1 • 

, .. necessários· os prê_stimos da empresa ora contratada neste tipo· 

'. ｾ､･Ｇ＠ ＾ｾ･ｲｶｩ￧ｯｳ＠ 1 técnicos especializados em consui:t:oria e .. 
1 sw 1 . \,;';; " 

! ?assessoria, auditória financeira e treinamento e controle 
i ..;- l 

. ｜Ｇｾ＼ｩｮｴ･ｲｮｯＮ＠ i 
1 ,' ｾ＠ .... 1 .. 

• •.,-li.·· ! .-: 
. ' ! .,. 

A ｩｮｴ･ｲｾｵｰ￧￣ｯ＠ da prestação do serviço poderá causar 

prejuízos, ｣ｯｾｳｩ､･ｲ｡ｮ､ｯ＠ que a atuação da Câmara depende de 

1 ｾ｣ｯｾ＠
ｃￜｾｾｾｾｾ｜Ｌ＠ ｾｇ＠

·, 

,.. ﾷＮｾ＠

, u . ｾ｢ＧｩＧｑｬＮｉｓ＠
1-1.srlf' 
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.-•···r--. ｾｩｪ･ｬｾｾｏ＠
ｾﾺｅ＠ L;e:1 ·.· ｾ＠ ｂＮＢﾺｾ＠

/ .. c,,r· S /', rui. o(. o 

1 

ｾﾷ＠ .. ｾ＠ e M " <.·: l(>';/ ..... • . ....---
1 . ·"'" - q, 

cÂiyiARA MUNICJPAL DE SILVIANd>jor}i º) 
! 1 ESTADO DE MINAS GERAIS\ Nª •. ＮＭＭＺｾｩＭ
i ;.· CNPJ 01.716.286/0001-79 ｾＬ＠

'. 

1 't·. i' '· 1' 

informações tél
1

nicasr para que seus trabalhos sejam ･ｸ･｣ｵ［ｾｾ［ｳＯｾｾ
Ｗ

＼ＺＮｾＭＭ｣Ｍ］Ｍ Ｑ ｯＭｎＨＩＭｔＴｊＧ＠ｾ＠ Oõ ｾＮ＠
nos termos da onstituiçao Federal e da legislaç!o ｡ｰｬｩ｣￡ｶ･ｬＮｾ＠ FI. ｾ＠

1 Ol ffi/ 5'. 
! ｾＢ＠ ｾ＠ ,é, 

1

. . '/.J <:'.>. 
O serviço.vem sendo prestado satisfatoriamente atingindo ｾｏｩｯｃｏｾ＠

o principid do!inferesse público. 
' ' 
1 
i 
1 

, A ｰｲｯｲｲｯｧｾ￧｡ｾｾ＠ 'do prazo contratual possui amparo na Lei 
.. . i ... 
n. 8.666/93, verbis: 

i 

. ＺﾷｾＮ＠

ｾｹ＠

t\ 
:l""' •,.;. 

Ｍｾ＠

• 

.• 

! 
i ,, · 1· 

Art. ＵＷｾﾷ＠ 'A 
Lei ficará 
crédtítos 
rela ti vos.: 

duração dos contra to.5 
adstrita à vigência 

regidos por esta 
dos respectivos 

orçamentários, exceto quanto aos 

( . .. ) II - à prestação de. serviços a serem 
execlutados de forma continua, que poderão ter a sua 
duração P_rorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com ! vistas à obtenção de preços e condições ma is 
vantajosas para a administração, limitada a 
ｳ･ｳｾ･ｮｴ｡＠ meses; 

1 . 

Neste! s . termos, pede e aguarda deferimento.· 

1 

' t\ . 

1 , •. 

sillvianópolis, 20 de dezembro de 2013. 

' 

Francisco de Assis Mendes 

< ... 
i\ . 

Presidente da CPL 

! • 
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' ' i 

'DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

Defiro a lolicltação da Comissão Permanente de Licitação 
1 ' 
1 

e determino a prorrogação do contrato celebrado com a empresa 
1 

ADPM- ａｄｍｉｎｉｓｾｒａￇￃｏ＠ PÚBLICA PARA MUNICÍPIOS LTDA para que os 
' • 1 

serviços do Po'.der .-Legislativo Municipal não sofram solução de 
' ' 

' çontinuidade. : ,n 
ｾ＠ 1 .1.'h: 

' •·!). . . . ｾ＠ Declaro ｡ｩＱｮ､｡Ｌｾ＠ para os devidos fins de direito, que está 
ｾＮ＠ r 

· ﾷｾ｣｜･ｳｰ･ｳ｡＠ públida cumpre as exigências contidas nos artigos 16 
1 ' ' 

·-ê-17 da lei ｣､ｭｰｬ･ｾ･ｮｴ｡ｲ＠ 101/2000 (LRF). 
l ' 

No termoladitivo serão alteradas as cláusulas: terceira 
i 

e quarta. As qemais permanecem inalteradas. 

Após 

contrato 

- ·.s:.; 
ｾＭiii\1 
.l?'. 

' ' ' . ., 
. """·· .. 

1 a elaboração do Termo Aditivo de 
1 

､･ｴ･ｾｭｩｮＮｯ＠ :a publicação deste na forma 
i 
i 
' 
j 

prorrogação de 

legal. 

sJ1via116polis, 20 de dezembro de 2013. 
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1. 

1 
! EXTRATO DE CONTRATO 

f 1 
: 1 ·, 

;coNTRATANTE: Câmara"Municipal de Silvianópolis - MG 
· ｪＧￂｾＮＧｊｯ｡ｱｵｩｭ＠ Mendes/Magalhães, n.º. ＱＰＭｃ､ｾ｜ｲｯ＠ - ｓｩｬｶｩ｡ｮ￳ｰｯｬｩｾ＠ - MG 

eNPJ 01.716.286/0001-79 r·. : ... , 
t ,l 1 l. 
1 l '· '! ! • .;..., 1 

' CONTRATADA: ÂDPM-Administração Pública para Municípios Ltda. 
Avenida Coronel Josê Dias Bicalho, 559 - Pampulha- Belo Horizonte - MG 
CNPJ 02.678.177/0001-77. 

' ' ' ; 

OBJETO: Prestaçãb de Se;viços Técnicos Especializados em Consultorià e Assessoria, 
Auditoria Financeira\ Treinrunento e Controle Interno. 

1 

PRAZO: Ol/01/20IÁ A 31/12/2014 
1 ' 

1 

y ALOR: R$ 15.840,00 (Quinze mil, ｯｩｴｯ｣･ｮｾｯｳ＠ e quarenta reais) 
･Ｎｾ＠ • i ｾ＠ ｾ＠

' ' ,, i 1 

LEGISLAÇÃO: Ai)t. 25, li, ele art. 13, inciso Ili,§ 3.0 da Lei 8.666/93. 

. ; ... 
'\• 

' ｾｾＺＺ＠
' i tJ 

: 

.· 

ｾﾷＭ Ll_ ... 

r 
i 

' ' 1 

.. ' 

., 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPa 

jli ,9 .. 1 1 li JM1f.Jlii;M 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERP.L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0267817710001-11 
Razão Social: ADPM ADMINISTRAÇAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA 

Nome Fantasia:ADPM 
Endereço: AV CORONEL JOSE DIAS BICALHO 559 ANDAR 2,3,4 E 5 f SAO 

JOSE (PAMPULHA) / BELO HORIZONTE / MG / 31275-050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/11/2013 a 24/12/2013 

Certificação Número: 2013112508592902466001 

Informação obtida em 28/11/2013, às 19: 14: 55 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

")Qfllt1f\1110· 
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MINISTÉRIO DA FAZENDJ1 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGA"ílVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES .:"REVIDENCIÁRIAS E 

AS DE TERCEIROS 

Nº002712013-110011i7 
Nome: J1DPM -ADMINISTRl\CAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS l TOA 
CNl>J: C2.678.177/0001-77 

R·er:salv3do o direito de a Fazenda Nac.onal cob:ar •l inscrever quaisquer 
dividas de respcnsabilidade do sujeito passivo adm;i identificado que 
vi,erem a ser apuradas, é ce1tificado quE• não constam pendências em seu 
nome relativas e contribuições administ·adas pela S:cretaria da Receita 
ｆ＼ｩ､･ｲｾｉ＠ do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida ａｴｩｾ｡＠ ela União (DALI}. 

Esta certidão, emitida em ncme da mat1iz e vélida para todas as suas filiais, 
refere-s•l exclusivamente às contribuições previdenci.3rias e às 
cor.tribu:ções devidas, por lei. a terceiros, inclusive i.s ir.scritas em DALI, 
não abrangendo os demais tributos administr3dcs p•ila RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN}, objeto de Certidão Conjunta ｐｇｆｬｾＯｒｆｂＮ＠

Esta certidão é valida para as finalidades previstas ro art. 47 da Lei nº 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbaçao de obra de construção civil no Registro fo Imóveis; 
- redução de capital social, t;ansferência de ｣ｯｮｴｾｯｬ･＠ de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de ent:dad: ou de sociedade 
sociedade empresária simp!es; 
- baixa ele firma individual ou de empresário, conforr.1e c:iefinido pelo art.931 
da lei n' 10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou s:mples . 

A aceitação desta certidão está condicionada à finar d ade para a qual foi 
emitidél e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://v.ww.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidêc· emitida com base na Portaria Conjunta PG.=N/HFB nº 01, de 20 de 
janeiro ele 201 O. 

Emitida em 07/11/2013. 
Válida até 06/05/2014. 

Certidêc· emitida fratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este clocumento. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.716.286/0001-79 

• ' ·"'\. CON r. 
'. ｾｾ＠ "/J' 
ｾ＠ . ".. ｾ＠

.• ' ;- FI. flA3 ｾ＠·· QUINTO TERMO ADITIVO : ｯｾ＠ ｾ＠

. ﾷ･ｾﾷ＠ ｾ＼ＺＬＬＮ＠ i\, ＢＺｾ＠ Quinto Termo ａ､ｦｴｩｾｯ＠ ao Contrato de ｾｲ･ｳｴ｡￧＠ ｾｾＺﾷｾ＠ Ｚｾｊ＠
' ｾｘＭｾ｜｜Ｚ＾｜ｾ＠ Ｕ ｾｇ＠ 11z Serviços Técnicos Especializados que entre'°{lslroc1:1.\.o/ 
r_ f; ｜ＺＩｾ｜｜［＠ . ｾｩ［ｦｐｶ＠ 1:- celebram a Câmara Municipal de Silvianópolis - MG::-. 

;! · · · · . ［ＮＢＢｾｾ＠ Ｚｾﾷ＠ e a empresa ADPM Administração Pública para0
· 

.. · " ＢＱＢｾ｜｜＠ Municípios Ltda. ' 
, cr j ·1 

; . A Câmara ｍｾｮｩ｣ｩｰ｡ｬ＠ de Silvianópolis, Minas Gerais, inscrita no CNfrJ . 
' · sob o · n.º Ql .716.286/0001-79, com sede administrativa à Av. 

, ' . ' ' 

.. ... 
' 
'Gp· 
/·• 

;i! 

. .. 

- . 

Joaquim ｍｾｮ､･ｳ＠ Magalhães, n.º 1 O, Centro, Silvianópolis, ｍｩｾＺ｡ｳ＠

Gerais, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Murilo de 
Almeida doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,.e a 
empresa ａｾｐｍ＠ Administração Pública para Municípios Lida.'. ,com 
sede na Av. Coronel José Dias Bicalho, 559, Bairro São José, .. 
Pampulha, Belo Horizonte, Minas Gerais, inscrita no éNP J sob o n.0 

02.678.177 /0001-77, neste ato representada pelo sócio Sr. Rodrigo 
Silveira Diniz Machado, brasileiro, auditor, portador da CI n.0 M -
1.412.243, expedida pela SSP/MG, do CPF n.º 247.075.626-04! ･ｾ､ｯｳｳ＠
Registros Pro:fissionais n.º 064.291. expedido pelo CRC/MG, eii·n.0

· 

4030. expedido pelo IBRACON, : doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem: firmar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Especializados em assessoria, auditoria" e consultoria financeira e 
jurídica, e treinamento de pessoal nas áreas de administração, 
fazenda, planejamento e controle interno, cuja celebraçÇio, foi 
autorizada em Processo de Licitação sob o regime jurídico .da 

' inexigibilidade, que se regerá pelas regras estabelecidas na Lei 
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes: ; 

'CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
:, 
' O presente termo aditivo tem por objeto alterar as disposições das Cláusulas 

/Terceira e Quarta do Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Especializados, firmado pelas partes contratantes em 12/01 / 2009, as quais 
passam a ter a seguinte redação: 

! ., 
I· . 

" . 
,'' . . 

"CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO DOS SERVIÇOS 

A contratonte pagará à contratada, o valor esti o de R$ 15.840,00 (quinze 
mil. oitocentos e quarenta reais), referentes à pr t ção dos serviços técnicos 
especializados, em 12 parcelas, iguais e sutess1 de R$ 1.320.00 (um mil, 
trezentos e vinte reais). ' 
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l . . - ' 
. ... \ ｹｾｑＧ＾＠ ｑｾｾ＠

］ＭｾｾＭＮＬＮＭｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＬＭｾｾｾｾｾｾ］ｾｒＮＮＶＭＭＭＬＮｾｾ＠

ｾ＠ ｾﾷＭ

ｾ［＠ . 
\. 

L·' ", 

ｾ＠ .. ' . ' . , 

·: ; . .; 
j• 

ｾﾷ｜＠ ｾﾷｾＮ＠

ｾ＠
' .... e 

. " 
,. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS Ｅｾ＠ F/'" 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNP J O 1. 716.286/0001-79 

j .• 

.. ·•. 
' . i·· 
. ﾷｾﾷﾷﾷ＠

§2º. R$ 0,60 (sessenta ｣･ｮｴ｡ｶｯｾＩ＠ por quilometro rodado; 

§3°. Serão reembolsados à Contratante o custô de todos os materiais utilizados 
na execução: dos serviços, tais como: reconhecimento de firmas, custas de ｾ･ｲｯｸ＠
em processos administrativos do TCE/MG, taxas exigidas pelos serviços públicos, 
despesas de deslocamento ao TCE/MG, encadernações, sempre que utilizàdos 
e mediante recibo acompanhado dos ·, respedivos comprovantes\ de 
desembolso. -

§ 4°. As parcelas mensais vencerão no último dia da competência respectiva 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO 
•• 

O presente contrato terá validade de janeiro a.dezembro de 2014, podendo.ser 
renovado mediante manifestação das partes cootratantes em termo aditivo, ou 
rescindido, a qualquer tempo, por convenção entre as partes, ou; ainda. 
unilateralmente. sob aviso. cem prazo mínimo· de 30 (trinta) dias. pela parte 
desistente à outra." .j,. ' 
.. . ﾷｾ＠ . 

.-
1 CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS . 

.. Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do Contrato de ｐｲ･ｳｴ｡ｾ￣ｯ＠
· de Serviços Técnicos Especializados, firmado em 12/01 / 2009, permanecendg 

válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Quinto Termo 
Aditivo. 

Ｑｾ＠

' 
:.i ｾｅＮ＠ P.ÇX estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo 

· Aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas.·· 

·-
... .H 

Silvianópolis-MG. 20 de'dezembro de"°ibl3. 
' • - ' ' 

I 

< .q._ 
urilo de Almeida 

residente da Câmara'' 

,. 

ADPM Administração 
Rodrigo Silveira Diniz M 

' -. ' 

" ····• 

' ' J' 

" 
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ﾷｾ＠ 1Testemunhas: 

.• '. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS 
;ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNP J O 1. 716.286/000.1-79 

."Sebastião ＬｂＶｴｩｳｾ＾￡･＠ Andrade Filho 
'CPF 118?83.9. 44 ; 

·> 
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{'' ｮﾷｾＺｾＺｾＬＬ＠ ｴￍＮｾﾷ＠
... _,, ''· 

ｾＨ［Ｏ＠ ｟［［ｾＮｾ＠ \l 
ＮｦｲＮｾＧﾷＢﾷ＠ .. ＧＡｾ＠

.J) .-.; • .. 
' .. ; ; 

Belo ... Horizo 

Sr. Presidente, 

: ' Cordiais cumpriment.os. Encàminho a proposta de honorórios. para a prestação de serviços técnicos 
/,'profissionais especializados .. em auditoria e consultoria financeira para o exercício de 2015. 
ｾ＠ . . 

ｾﾷＮ＠ J. 
. • 2. 

. ;:::;,:..;;· 3. 

Proposta de Honorórios: ; . · 
Termo de Referência; 
Cronograma de ｾ･｣ｵ￧￣ｯＺ＠ . 
Documentos relativos -à habilitação Juridica: 
Documentos ielatlv6s à Qualificação Técnica: . . .... 
Documentos relativos· a Qualificação Econômico-financeira; 
Documentos ielativoS: à Regularidade Fiscal: í 
Documento rélativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXlll do 7°, da CR/88; 
Curriculum . 

. Na oportunidade apresento protestos de elevado apreço e disÍinta consideração. 

' :. Atenciosamente, 

·' 
.1\v . 
. ::.i: 
ｾＭ ｾ＠

·' 

.À 

'· íi.,_.,: 
t ,; , .. .., ' ,e;·; 
- ｬｾ＠

ｴｾ＠
rJ; 

CONTADOR I AUDITOR CRC/MG063.135 ' . 
-· 

• ,. 

\ .. .. 
ｾＭ

i: 'iJ '' 
J. •I . 

Câmara Municipal de Silvianópolis 
. Sr. Murilo de Almeida ...: Presidente 
Av. Joaquim Mendes De Magblhães, 10 - Centro 
Sjlvjanópolis - MG ' 

Ｂｾ＠Ｏｾ＠
i· () '.,, .. 

ﾷｾﾷＭＮﾷｾ＠
ｾ＠ 1-..r"'• ....... ｾﾷ＠ .. 

. ' 
..... e ... · .... r. j 

- ｩｾ＠

.! 

ｾ＠

ｾｾＭＭ --- ｾＭＭ ------ --- - ｾｾＭＮＭ｟＠ .. ＴＭｾＬ＠
[l.yenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pampulha - 31275-050- Belo Horizonte·-·MG . 
· www.adpmnet.com.br- Telefax: (31) 2102-3711 
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ｾ＠ ... ｾＬ＠ ; 1 

•+ 
' 

. '1" 

Sr. Presidente. 

Belo Horizonte. 01 dezembro de 2014. 

' . •. 

Cordiais cumprimentos. A ADPM - Administração Pública para Municípios Lida. apresenta a""V. Sa. 
proposta de honorórios para . a prestação de serviços técnicos profissionais especializados em 
auditoria e consultoria contóbil e financeiro para o exercício de 20.15. • : " 

"' ....,, ｾ＠ r.!• ﾷｾＮ＠
ｾＮＮ＠ t/ 
\/• ' . ' . . :·t. 

" 

... ;· t , 

" 
ＱＺｾ＠ DOS HONORÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO .,. ti 

'i J;j \ ·.,·r 

ｾｾｲＺ＠ prest,ação das serviços técnicos especializados serão cobrados'os seguintes valores: '' < .. ·: r 

-..' f ｾ＠ ·'?.;:.;• 
ｦｾｻＮ＠ ｾ＠ ,.. 
· 1. A Câmara Municipal pagoró à proponente. o valor estimado de R$ 21.060.00 (vinte um 'fnil e 

sessenta reais), referente. à prestação dos serviços técnic'?s especializados. em 12 ｰ｡ｲｾ･ｬ｡ｳＬ＠
iguais e sucessivas de R$ 1.755.00 (um mil setecentos e cinquenta e cinco reais). 

1 • ·' 
; 
•. 2. As parcelas mensais vencerão no último dia da competência respectiva. 

l ｾ＠

3. R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) a título de diória. por técnico, relativo às despesasrcom 
viagens e estadas. \ 

R$ 0,90 (noventa centavos) por quilômetro rodado. o· ｾ＠. .. 

. Ｍｾ＠ 5 ·: . Serão reembolsados à proponente os custos de todos os materiais utilizados· na execuÇão de 
serviços, tais como: reconhecimento de firmas. despesd'S' com cópias reprogróficas de 
processos administrativos do TCE/MG, taxas exigidas pel9s. órgãos públicos. desp'ésâs de 
deslocamento ao TCE/MG. encadernações, correios, selripre que utilizados -em favor da 
contratapte, mediante, Nota Fiscal da contratada .acompanhada dos respectivos 

" comprovantes de desembolso. ' . 

·;,,;; ｾ＠ . .. . 

À 

' ' 

Câmara Municipal de Silvianópolis 
Sr." Murilo de Almeida - Presidente . 

ｬｅｇｉｂｦｌｉｄａￔｾＭＭ［＠
COMPROMETIDA j 

Av. Joaquim Mendes De Magalhães. 10 - Centro 
Silvianópolis - MG 

j .,. . 

' ' 

, 
' 

ｾＭＭＭＭＺｾｾｾｾｾｩ､ｾ＠ ｃｾｲｾｾ･ｬ＠ ｊｯｾ￩＠ ｾ｡［ｾｾ［［ｾｯＮ＠ 55-9 - ｾ｡Ｌ［ｾｰｾｬｾ｡＠ -_ ＳｾｾｩｾｇＮＵＰＭ ｾ･ｬｯ＠ ｈｯｲｩｺｯｮｴ･Ｇｾ＠ ｾｾＺＬＮ｟･Ｚ＠ ｾＭ
ﾷｾ＠ - - • -· ..... ,.. ! ｾ＠ • 

' 



ﾷﾷＡＮｾ＠ f 

' ｾ＠

2. ,i JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Os honorários poro a prestação dos serviços técnicos profissionais ･ｾｰ･｣ｩ｡ｬｩｺ｡､ｯｳ＠
ｭｾ､ｩ｡ｮｴ･＠ avaliação dos seguintes fatores: 

., 
. f ｾＩ＠ ,;' 
f;it .,! .,'f',,, ,, 

. ' 

a) 

b) 

'ili ｾＺＺ＠ . 
c) 

a relevância. o vulto, a complexidade e a dificuldade do serviço a exec 
ｾ＠

' o custo dos serviços ô executar: .. 

o nümero de horas estimadas para a realização dos ｳ･ｾＺ＿ｳ［＠
4 

i·. 

1, 
,,, 

ｾＮ＼＠ Jr: 

• ' .. 
ｾＺｾ＠

dj a peculiaridade dos serviços; i. · · 
• 1 ' •. \ ＺＮｾ＠

ｾ＠ ' 

:;J'.'l;lll ,;, 
Ｎ＿ａｾｩｦｾ｜＠ Ｍｾ＠

. u."".fitli•/r· 

ｲＮｩＬｾＱ＠

• 

ﾷｾ＠ .. ｾ＠
Ｎｾ＠

' 

ｾ＠.. 

. · 
,. 

e)· 

f) 

g) 

o lugar em que o serviço é prestado;-!() 
Ｎｾ＠ . .• . li( 

. . Ｇｾ＠ . 
11·.4 ... ｾ＠

o investimento sighiiicativo em tecnologia, tanto '-em programas aplicativos?' para 
automatizar a execução e a documentação dos trabalhos. quanto em equipamentos e 
sistemas; • ' ·· 

" 
a competência, o renome e a qualificação técnica dos profissionais que irão participar 
da execução dos serviços; • · .1 

h) os custos para conduzir o treinamento de qualificação, em todos os níveis; 

i) a situação econõn;iico-financeira do Ente Público e o resultado favorável que este obterá 
do serviço prestado; 

. ｾ＠ ' ｾ＠
o valor do honorário proposto é equivalente ao pralí1<ado nos demais contrêiÍ9fsiinilares.oo 
firmados pela ADPM - Administração Pública ｰ｡ｲ｣ＺｩＧｾｍｵｮｩ｣￭ｰｩｯｳ＠ Ltda. confcirme/tabela 
abaixo. disponibilizados no SICOM/1CEMG. r WWW m;nási[Qosoorente têe mg gov br 1 .. ,IJ:;'i.·· ｾ＠ l . 

.}' •>it'i 
.../ 1 A'1ur1icípio ( · r· " ..:: f : •f . ' 
Câmara Municiool de Conceicão das Pedras ｾ＠ 'R' 20.880,00 , ... í 

ＧＢﾷｦｾｉ＠

Câmara Municioal de Cristina , R' 25.980,00 ＭｾＬ＠

' . ' . 
Câmara Municioal de Pinao D' Áaua Rl 21.000,00 ;. 

" 
Câmara Municioal de Serra da Saudade R$ 25. 980,00 ' 

" 
Câmara Municioal de Serro . R$ 25.980,00 

Planílha elaborada conforme Orlentaçõo Normativo n.º 17. de 1° de abril ､･ｾﾷ＠ da Actvoc_ocio-Gerol da Uniõo. ｾﾷ＠

. ' ' 
;. Na expectativa de que possamos firmar uma aliança de trabalho, colocamo-nos à disposição para 
, esclarecimentos que se fizerem necessários, apresentando a V. Sa. protestos de elevado opreço e 

, ft.. distinta consideração. l '. .. ; 

ｾ＠
yi 
\
•.Atenciosamente, 

.• ') ［ｾ＠

!., 

! 
( 

' 

, 

HAVES DE C!iSTRO 
CONTADOR I AUDITOR CRC/MG 063' i 35 

... 



• 

• 

' • 
'' ' 

ﾷｾＺ＠ )'" .. 
.... ｾＺｾＭｦｴＺ＼Ｍ

TERMO DE REFERENC/A:tt 
\"1' ｾ＠

. . -- , . . , ,; . .;" J . . . . PRÊSÍOENTE 
A ADPM - Admm1straçao Publica Para Mun1c1p1os- Lida é uma sociedade prof1ss1onal, potfi;> por -
um corpo técnico formodo ao 'longo dos anos, com sólidos conhecimentos em normas c ' · 
de auditoria, bem como em leis e princípios constitucionais e 9dministrafivos aplicáveis à '-esfera 
p\iplica. ｾ＠ ｾ＠

' 1 .• 
• • Ji 1 ｾｎｏｔￓｒｉａ＠ ESPECIALIZAÇÃO 

ｾ＠ , _ 1 
·A ADPM - Administração Pública para Municípios Lida possui notória especialização nos serviços 
técnicos profissionais especializados que presta aos seus controlantes, reconhecida nos ｳ･ｧｾｩｮｴ･ｳ＠
processos: ·1 
' i i 

1 ;1 ! Processo Administrativo 495.067 do TCE/MG - decorrente de inspeção realizada ｮ｡ﾷｦｰｲ･ｦｾｩｴｵｲ｡＠
Ｍｾ＠ Municipal _de Cambuquira, objetivando o exame das despesas sujeitas à ｲ･｡ｬｩｩＺｾ￧￵ｯｴ＠ de 

·procedimentos de licítação. Ｎ［ｾＯＧ＠ ＭｾﾷＫﾷﾷ＠ · 
11 "". ..... .... j 

-;}" • /l't· 
ACÓRDÃO ' • !.i:::Í 

. -" •'" • 'I ' ' ''€"·1 f:. I• ).. '>"li(, "y:-t·tt ;/ 

, _, "Em considerar reguiar a contratação das empresas JF:i.Ç Advocacia e ADP ａｳｳ･ｳＺｳＮｾｲｦ｡＠ e 

1_, r '" Consultoria S/c Ltda,1,nos termos do artigo 159, I, do RITÇMG, visto que os serviços pof,elas 
,;_1,.. prestados têm ｮ｡ｴｵｮｾｺ｡＠ singular, sendo empresas notoriamente especializadas." . ｾ＠ • 

. ｾﾷ＠

• • 
l .'.? '- Processo Administrativo 603.709 TCE/MG - decorrente de inspeção realizada na ｐｲ･ｦｾｩｪｵｲ｡＠
Mynicípal de Monsenhor Paulo, objetivando o exame das dêspesas sujeitas à realização de 
procedimentos.de licítação. Ír': 

li 
-'] ACÓRDÃO 

"Voto: Considero regulares os procedimentos elencados nos itens 1) ADP - Assessoria e 
Consultoria S/c Lida,' pela prestação de serviços téc9icos especializados e 2) ..Or,, josé 
ｆｲ｡ｮ｣ｩｳｾｯ＠ ｾ｡＠ Silva, pela prestação de serviços ad_vocatiÇjg,s, e recomendo ao Ml/nl\:jgio a e 

:;, observanc1a dos arts. 25, li, c/c arts. 13 e 26 da Lei 8.666/93." _ •. ,'.: '" 

/ /l 
' , 

À ) , 
Cãi;nara Municipal de Silvianópolis 
Sr. &\urilo de Almeida - Presidente 

L " 
Av1'Joaquim Mendes De Magalhães, 10 - Centro 
Silvianópolis. MG -

-'! 

Ｍｾ＠

..1'.•[" ＧＮｲ［Ｇｾﾷ＠
f'-'r'I 

• 

" 

,. 
-.!_. 

. "kJl 
ＡＧＡＡｾｾ＠
) Ｇﾷｲｾ＠

Ｌｴｾｬ＠
v:·t" 

·' 

·• 

... 

• - ｾＭＭＮＭｾ＠ ... ---- ＭＭＭＭｾ＠ - ｾ＠ Ｍｾ＠ ·--- -- - 1··-1- - -----:'\_!".r')_____ - - - -- -- ｾｾ＠
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1 •• 

1.3 Processo crime nº: 1.0000.06.437793-0/000(1) - de competência originória ､･･･ｩｾｵＺＬＮＮｾ＠
denúncia realizada na Câmara Municipal de Conceição dos.Ouros, objetivando o ･ｸ｡ｾ･＠ das 
déspesas sujeitas à realização de procedimentos de licitação. · 

' '• 
\' 

ｾ＠ . - ｾﾷ＠

" 

ACÓRDÃO . 
• • "Tribunal de Justiça do Estado de ·Minas Gerqis / EMENTA: Processo-criroe de 

competência originária - Contratação direta de Advógado e empresa de contabttidade 
/ ADPM Administração Pública para Municípios Ltda por inexigibilidade de licitação -. '. 
Acusação baseada na alegação de falta de demonstração dos requisitos legais do art. 
25 da Lei Nº 8.666/93 - Imputação pelo prótica do delito previsto no ar!. 89 do mesmo 
diploma - NATUREZA SINGULAR DO SERVIÇO E ·NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃ0 . DO 
PROFISSIONAL OU EMPRESA - Conceitos jurídicos indeterminados - Regulgm_efi.íação 
direta da conduta administrativa - Inexistência de. critérios diferenciados1,.;;'Q': p[iori" -
Anólise judicial restrita - Verificação do sentido ､｡､ｑＱｾＱＰ＠ administrador a ｴ､ｦｳＧＮｴＺｾＦ￧ｾｩｪＮｯｳ＠
no caso concreto em relação aos limites 9a norma.-geral e abstrata - Prévio ｰｾＹ￩ｾｦｦｯ＠ ae f}· 
inexigibilidade - Conduta atípica - DENUNCIA REJEITADA". Processo: ＱＮＰＰＰＰｾｑＬｾＳＷＷＹＳＭ
0/000(1) /Relator: Edelberlo Santiago/ 19 de junho de 2007 • «;:•: 

1 ﾷＬｾＮ＠ ｾｾｾ＠'... "' ｾＺｾＬｊｓＮ＠

:;fli' Procedimento Preparbtório nº: MPMG-0473.14.000010-9
1

··_ instaurado devido a ｣ｩＱ［ｾ￺ｮ｣ｩ｡＠
anônima encaminhada ao Ministério Público de Minas Gerais em 12/12/2013, noticiando supostas 
irregularidades na contratação da ADPM - Administração Pública Paro Municípios Ltda pela C.âmoro 
-,Municipal de Consolação. • " 
i ... ' ·:, 

t 6 "Analisado o teor. da referida denúncia. conforme destacado pelo Coordena',dor do 
CAOPP às fls. 07 /09, verifica-se que se troto de denúncia vaga, em que o autor anônimo 
de vale de expressões genéricas a fim de narrar os fatos, de modo a concluir ｾｱｵ･＠ as 
contratações da empresa Administração Pública para Municípios (ADPM). e!T) vórios 
cidades do Estado de Minas Gerais, vem ocorrendo em desconformidade com a lei. 
chegando a afirmar, inclusive, que a referida empr.esa estaria "montando ｵｭ｡ｾｲ｡ｮ､･＠

-<Q\Q9? 
" . .:-

organização criminosa nas cidades de Minas Gerais" . ＬＭＯＮｊＮＺＭｾ＠ .• 
... • .. ｾｦＮ［ＮＮｬＮＯＬＧ＠ t-' 
ｬｩｾ＠ ... ｾｾｾﾷＡ•［ﾷＬ＠

Registre-se que, em que pese as alegações ｦ･ｩｴ｡ｳＬｾ｢Ｇｭ･ｮ｣ｩｯｮ｡､ｯ＠ ､･ｮ￺ｮ｣ｾａｾｮｩｩＧｨｯ＠ •. f. 
após regularmente notificada, a Câmara ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｲｾ･＠ Consolação ･ｮ｣｡ｭｩｲ｜＿ｾｾ＠ a este"·' 
órgão (anexo 1) cópia do Processo.Licitatório na modalidade inexigibilidade dê licitação. .... : ﾷｽｾ＠ ... . . . . :-":\ . . ｾﾷ＠

Ao ·optar pela 'modalidade licitatória acima indicada, o Câmara ｍｵｲｩｩ､ｾ｡ｬ＠ ､ｾ＠
Consolação justificou a inexigibilidade de coÍ:ltratação em rqzão da ﾷｾｾＮｭｰｲ･ｳ｡＠
denominada Aaministração Público para Municípios (ADPM) possuir • notória 
especialização em serviços técnicos profissionais especializados em auditoria e 
consultoria contóbil. administrativa, financeira e de gestão de administração pública, 
haja visto o vasto currículo apresentado pela' empresa. conforme se infere da 
documentação constante do anexo 1. i f . d 

Desta feita. _diante da vasta documentação ｡ｰｲ･ｳｾｮｴ｡､｡＠ pelo. empresa ａ､ｭｩｾﾷｩｳｴｲ｡￧￣ｯ＠
Pública para Municípios (ADPM), entre elas o "curriculum" da empresa, constÓnte do 
anexo 1, entende este órgão que a contratação da referida empresa se enqÜadra na 
hipótese de inexlgibilidade de licitação, nos termos do ar!. 25 da Lei 8.666/93, 9ma vez 
que a competição, nesse caso, se mostrou ｾｩｮｶｩ￡ｶ･ｬＮ＠ tendo em vista , d) notória 

:lt"• -r1:*'r, t: 
ＱＮＺｾＧ＠ ﾷﾷｾ＠ <r.i·H, !· 

.. ｾＢＧＮＡＺ＠ ·. · ｾＢＮ￧ｾＱｾｲﾷﾷ＠ -: . .: 1·1 
FC . ｾＱＺ＠ ｾＮＮＮ＠ ,.o., 
ＧＱｾﾷ＠ !" ' • J.- 1, •• 

ｾＭＭﾷ＠ •)?; . j ; .. ｾ＠ .. _ ..... 

ＭＭＭＭﾷｾ＠ ＭＭｾ＠ ｾ＠ - : ;; . -, --_ ｾｾ＠ . r Ｍｾ＠ , -- ·1:. ＭＭｾＺＮＮＮＮＮＭ -- ..... . . . - -
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especialização da empresa na prestação de serviços e a singularid 
prestado. 

( ... ) 

·; 
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PRESIDENTE 
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Ｇ［ｾ｜ｾ＠
cO:;.,j· 

3.1 Consultoria Contóbii 

• 

• 

ｾ＠ ' ' 
ｃ､ｭｰｾｴ･＠ à proponente prestar consultoria à Administração': Pública junto à Presi 
Legislativo, conforme discriminado abaixo: • Ｇｩｾ＠

) a) Consultoria quando' da discussão da proposta de Lei do Plano Plurianual - PPAG do 
Poder Executivo, frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais é aos 
limites da receita e despesa: .• ｾ＠ ;Í 

ti 

' ｾ＠ l b) Consultoria quando da discussão da .proposta de Lef de Diretrizes Orçamentórias -'-LDo 
do Poder Executivo, frente os determinações constitucionais e infroconstitucionois e aos 

r 
i'' 
•' 
{ ｾ＠..... ... 

3. j .... , ;•' 

limites do receita e despesa: •:4 
• 

c) Consultoria quando. da discussão do proposto de Lei Orçomentório Anual - LOÀ do 
Poder Executivo, frente às determinações constituciónois e infroconstitucionois é' aos 
princípios orçamentários dÔ unidade, universalidade, anualidade, ･ｸ｣ｬｶｳｩｶｩ､ｾ､･Ｌ＠
publicidade, equilíbrio financeiro, e orçamento bruto: : · ' 

' ' • 1 

d) Consultoria técnica no acompanhamento do ex;cúção orçomentório, ｱｾｾｾ［ｯ＠ à 
regularidade de aespesos e süo adequação à Lei Orçomentório, bem como frertte às 
detérminoções constitucionais e infra-constitucionais; ., • ｩＺｾＧｾｲ＠

(l .. ｾＭＭｾ＠ . . ｾ＠ . ' :;• -<:;,,] 
,q;;• e) Consultoria técnico no acompanhamento, conferência e onólise dos balancetes 

mensais emitidos P,ela contabilidade, destacando-se o execução orçomentório, o . ' conciliação boncório, os mutações patrimoniais e o execução dos receitas e despesas 
exfroorçomentários; , , • l 

' 1 

f) Consultoria e Orier,itoção no cumprimento dos limites legais de Pessoal, conforme 
determina o art. 169 do Consfüuição Federal e artigos do Lei Complementar 1O1 /20üp; 

i f 
i. - • g) Consultoria técnico periódico em função do aplicação do edição de novas !Íeis e 

normas referentes à área de finanças públicos. inclusive de instruções normativos do 
Tribunal de Contos do Estado de Minas Gerais; ) .. ,, { 

• . . "', \.·'. 
!e ＱＱｾ＠ ... ｾＬＮＬ［［＠

Consultoria técnico no elaboração de planos de ccirgos, carreiros e vencimentos de 
servidores e ou suo revisão, com onólise de dados poro verificação de compotibilidÕde • ,, 

..... .J., ., 

..... 1 

• . ' .. ' 

com os limites legais e constitucionais: ｾ＠ · .. , ;,,-. "b' 
.... ｾＮＮ＠ ｾ＠ .... uít,! 

i) ｃｯｲｩＮｾｵｬｴｯｲｩｯ＠ técnica_ no ･ｬｯ｢ｾｲｯ￧￣ｯ＠ :80 impacto ｯｲＲｾｭ･ｮｴ￳ｲｩｯＭｦｩｮｯｮ｣･ｩｲｯ＠ qugg\o a 
' concessão ou ampliação de incentivo de natureza tributório; criação, expansão -ou . .; 

ＨｊＬＮＮｾﾷﾷ＠ . . operteiçoomento de_:.· ação governamental que acarrete aumento de despesa. ".t; 
ｾＬｾＬＮ＠

3.2 Auditoria t 
• 

R 
ｾ＠

Compete o proponente o realização de auditoria. que deveró ser efetuada segundo as Nokas 
BrÓsileiros de Contabilidade, bem como instruções. normas e procedimentos emanados do Tribunal 
de Contos do Estado de Minas Gerais, demais normas e procedimentos oplicóveis e legislà"ção ,. 
especifico. no que for pertinente. compreendendo. no mínimo, as seguintes otividaoes: ' 

r ; 
ｾ＠ a) Examinar o projeto qe ·1ei orçomentório anual, opinando se elaborado de ｦｾｲｭ｡＠
i, compatível com o :plano plurianual, com a lei de diretrizes orçomentórios e com as 

normas do lei Compíementor Federal 1O1 /2000: ［ｾ＠ ｩＮＮＨＬＮＬＺｾ＠

·;igc ＮＬｾＺＭＱｨＮＮＺｩﾷ＠ : • 
ｾ＠ ··:.-i·:· . : . ..J 4 . .\1-• ..:;. 

ＭｾＭＭＭｾＭ ｾＭＭ - - - - - - - - - • ｾ＠ - V ｾ＠ --

1 • • ＬｾＬ＠ ,' " '..- ｾＬ＠ ' 
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• 
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ｃｏｍｐ［ｒｏｍｅｔｉｄｾｪ＠

• 

b) Examinar e .opinar .sobre o sistema contábil. efetuai diagnósticos e exames sot?'ie os 
sistemas de controles internos. com comentários e recomendações, com vistas . à 
adoção de medidas corretivas cabíveis a cada caso. decorrentes das constatações da 
Auditoria, inclusive. indicando os fatos relevantes identificados que conduzam ao 
fortalecimento dos sistemas de controles internos; , 

1 
ﾧｾ＠

ＮＩＮＮｾ＠ ｾｵ＠

e) Examinar, e opinar sobre os lançamentos contábeis, financeiros e patrimoniais"'1com 
comentários e recomendações. com vistas à adoçõÕ de medidas corretivas 'É'ábfveis a fr.< 
cada caso. decorrentes das constatações da Auditório, inclusive indicando .. os·· fatos 
relevantes identificados que conduzam ao fortalecimento dos sistemas de coiíirbles ＮｾＬ＠

. ., 

,, 
internos; ｾ＠ Ｍｾ＠ ｩｩｾｾ￭＠

* . •. '.f1 f ｾ＠ .•• ｾ＠
d) Forp'ecer ao Poder,.Legislaiivo, quaii8o solicitado, ｯｾｾｾｵ｢ｳ￭､ｩｯｳ＠ julgados ｮ･｣･ｳｳｱｾｾ＠ ao .;?. • 

exame que lhe cabe. na formçi da Lei. relativo às Prestefções de'Contas do MuniciP.10: ｾ＠
f'h•.°".!"' ... 
' .. ｾ＠
ｾＺ＠ ' . 

2 

. 
' ·I 

t . ｾﾷ＠ .• ..;.'tt'• .• 
' . 

e) Emitir todos os relatórios que forem solicitados e/ou que venham a ser necessários em 
decorrência dos trabalhos realizados. especialmente quando da execução de trabÓlhos 
de auditoria ficar evidenciada a ocorrência de situações inconvenientes que possam 
resultar quaisquer perdas para o Município; ·. • • ':., 

li j ... 

f) 

t,!t 

Examinar e opinar ·sobre o sistema de pessoal. efetuar diagnósticos e exames ·?pbre 
pessoal ativo, inativo. pensionista, bases de cálculo. contratações. os ｳｩｳｴ･ｭＺＺｩｾ＠ de 
controles internos, com comentários e recomendações, com vistas à adoção de 
medidas corretivas cabíveis a cada caso, decorrentes das constatações da Aud\toria, 
inclusive indicando 'Os fatos relevantes identificados que conduzam ao fortalecimen.to do 
. t d t 1 . t !li' ...;. . ｾＭ ); s1s ema e con roe 1n emo; . ··e \C:il)"; 

. 
:· ,,.... g) 
ｾﾷ＠
ＺＯｾ＠

Í{:;i!·. ,,. ' 

·)-cti. . .. Ｚｾ＠ ｾｲ＠ 4 
t1 ﾷｾ＠ , .:.-;,r .. .:<.:.On r. 

Ex.an:iinar os atos da Transparência da Gestão Fiscal e.orno instrumentos de ｴｲ｡ｮｳｐＬｱｾｾｮ｣ｩ｡＠
publica. • . ＧｾＮ＠ '''\j•:,, • l i" "l 4 1. 

ｾﾷ＠ f Ｍｾ＠ .. . Ｍｾｩｾ｜＠
Ｈｾ＠ ﾷｾ＠ ﾷﾷｴﾷｾ＠!': ｾｾＭ . ,J t,: '/" :;-:-: ｾＭﾷＢＧｾ＠ •• 

3.'2.1, Procedimentos de auditoria: \ .,,,, •. 
'; t, . : ｾｾ＠

O serviço de auditoria será recliizado a distância, por meio das informações colhidas pelo sistema 
SIGG - Sistema Integrado de Gestão Governamental. e mediante visitas.técnicas "in loco", quÕndo 
solicitada pela Presidência ou em decorrência de constatações de Auditorias,. nos quais ｾ･ｲ￣ｯ＠
aceitados os seguintes procedimentos: r 

... 
' 
" ' 

. •. 
ｾ＠ \. 

\ 
t ﾷｾ＠
f)- •. ,, .. , ,,·r , ..• ｾ＠,.,. 
ｾ＠ . 
t ;' ,\ 

2.L 

• 
a) Por meio de exame analítico, por amostragem, ddl documentação Ｇ･｜ｾ＠ dos 

procedimentos de execução orçamentária. com o objetivo de identificar .fÇilhas, 
incorreções, inexatidões, descumprimento de preceitos legais e normàtivos, 
identificando ponJos de aperfeiçoamento para .,a equipe técnica da ･ｮｴｪｾ｡､･＠

contratante· Cf, .<' , i-, .e 'J:V'L.A" 

b) A aplicação dos procedimentos de auditoria 'JJ·rá realizada. em ｾｦ￵ｯ＠ '; d.d 
complexidade e volume das operações, por niê'íb de provas seletivas, ｾｴｾｾｩＦｳ＠ e 

• .., .;.i • r ...... _, 
amostragens, com base na análise e riscos da auditórià e outros elementos, de•fo.rma a 
､ｾｴ･ｲｭｩｮ｡ｲ＠ a amplitude dos ･ｸ｡ｭ･ｾ［ｮ･｣･ｳｳ￡ｲｩｯｳ＠ ｰ｡ｲ｡ｾＧ＠ emissão de relatórios;, ｾｾｾ＠

ｾ＠ f.;; -J· . 
A 1 ｾ＠

" ' 

... 

... 

:-.. 

---------------- -- --------- --.=· ］］］］ｾｾｾＧＭＫＧＭＧｾ］］＠
. l 
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COMPROMETIDA 

c) Obtenção de infôrmações perante as pessoas o 
transação dentro ou foro da Entidade: (! .. ,, 

d) Os trabalhos serão planejados e. apropriadamente, supe'rvisionados pela ｰｲｯｰｯｮ￩ｾｪｾＮ＠ e 
serão conduzidos em harmonia com as atividades da Entidade. de modo a não:cdusor 
transtornos ao andamento normal dos seus serviços e horários de trabalho estab'Éilêcidos 
pel@.s normas intern9s. · ｬｾＮＮ［ｦ＠ · • ｾ＠ • 1" ［Ｎｾ［｜＠

e) · A proponente disponibilizará, gratuitamente, durante a vigência do contrato, sister,nos 
de gestão pública de sua propriedade, que forem necessários à execução dos ｳ･ｾＨＹｯｳＬ＠
como meio eficaz à plena satisfação do objeto contratual. ,\ . ｾ＠

!, j 
3.2.2. Execução dos trabalhos: 

ｾ＠ ｾ＠ . ,. "· { 
A ｾｄｐｍ＠ Administração Pública poro Municípios Lida executará os:trabalhos utilizando-se de ｰ･ｾｯ｡ｬ＠
êdm experiência e treinamento ·profissional adequado, estando o$· responsáveis técnicos ｨ｡｢ｩｬｩＡｾ､ｯｳ＠
perante os órgãos competentes, e integrará o plano de trabalho de auditoria: '}., 

ｾ＠

ｾ＠

'· •' 
.. . ' 

' ' ｾ［＠ ...... 
ｾＧＮｾＢ＠

• ' l ! . 

' ' . ' 1 -
} 
f;' 

\' 

; 

t 
ﾷＮｾﾷ＠

o) Planejamento. adequado e supervisão satisfatória dos .frabolhos dos assistentes: .>.{ 
r '· 

ｾ＠

b) Avaliação de controles internos: 
1 

" . ' 
c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

Auditoria baseada, principalmente. nos registros ｣ｯｮｴｾｾ･ｩｳＬ＠ podendo ser estendi9,?a s\'l. 
julgado necessário pela proponente, aos registros d'f outros setores da Entidoêti: As 
inspeções serão efetuadas ｮｾ＠ base de testes (amosirggens), o que significa 'w;;que 
ｮ￣ｾ｡｢ｲｯｮｧ･ｲ￣ｯ＠ ｣ｾ､｡＠ transação ､ｾｲＡｦ＿･ｲ＠ si"; · "t: • Ｑ ｾＷｬＺＧＮＺ＠

< : :• C: • . -:..:-;, 
Os trabalhos serão ｾ･ｸ･｣ｵｴ｡､ｯｳ＠ por profissionais de cprnprovado capacidade ｴｾｾｑｩ｣｡Ｌ＠
nas dependências ;da proponente e do Ente Públicd. (quando necessários), com base 
em documentos e informações fornecidas. Os docum.entos e as informações fornecidos 
serão de única e exclusiva responsabilidade do Erite. Público no que tange ｡ｾｳｵ｡＠

idoneidade: . ｾ＠ •· ｾＭ ｾＭ

Após cada visita será emitido "Termo de ｾｩｳｩｴ｡＠ Técnicd" com as seguintes finalidadfs: l) 
Conhecimento da ｾｩｳｩｴ｡＠ técnica: 2) Relotar exames .e procedimentos efetuados.)''e 3) 
Alertar sobre aspectos que possam acarretar irregularidades na aprovação das coritas: 

ｾ＠. t . ,, 
O "Parecer de Auditoria Independente" relativo às visitas técnicas será. emitido no prazo 
de 10 (dez) dias ￺ｴｾｩｳ＠ após o término da visita, baseado nos trabalhos realizados ｰｾｴｯｳ＠
técnicos durante a inspeção "in loco" e nos ､ｯ｣ｵｭ･ｾｴｯｳ＠ coletados durante a visita.1 

!qJ;:if.. ..,ri=...:,·, 

Sempre que necessário, após a visita técnica a ADjWI - ａ､ｭｩｾｩｳｴｲ｡￧￣ｯ＠ ｐ￺｢ｬｩｾｊｪｰｯｲ￡＠
Municípios Lida, "Notificará" o gestor público ｳｯ｢ｲ･ｾｩ｜ｳ＠ irregularidades e divegE),ncias 
detectadas pela Auditoria, propondo soluções e recomendações à ａ､ｭｩｮｩｳｴｲ｡￧ｴｦｦｩｾｊ＠

' :!.J'.i:,ff ,. "f- ' /\ : ｟［ｾＧｬＧｬＧ＠ .. 
. ｾＧ＠ l. Ｍｾ＠

.. (,. .; . '\:' 1 

3.2.3. Plano de Auditoria 
ｾ＠ ｾｩｐＧ＠ . • ... ,..:;1.-i:-. 
ＧＱｾ＠ ﾷｾＮＮＮＭﾷ＠ ﾷｾｾＺ＠
1 1· 

O· Plano de Auditoria integrorb trabalhos de auditorta dentro de dois progromas bósicôs' de 
atividade: O Programa de Exame de Conformidade e o Programa de Controle Pontual, ･ｮｶｯｬｶｾｮ､ｯ＠
a(árecs de Gestão Orçamentária; Financeira, Contábil e Patrimonial e Gestão de Pessoas. ｾ＠

., 1,.' .. 

.. ｾ＠ ｾ＠ ｾＭ ,, Ｎｾﾷ＠
. ,, .. 
'J 

ＭＭＭＭＭｾ＠ -L- - -. ---.-- ---- - -
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!' 
• i• 

:.. t. ｾＭ

f . <) ｜ｾ＠ ｾｾｾｃｏｎｲ Ｔ Ｎｲ＠ 1 

ﾺ
｜ｾ＠ ｌｅｇｉｂｉｌｉｄａｄｾＮＬＮＬ＠ ｦｆｾＱ［ＱＮｑ［ｾ＠ ｾｾＬＬＮＮｾＭＭｌＮＺｾＭ

V . ' COMPROMETIDA 0 ＮｾＮ＠ rJ( .t ｃｾｌ＠

ｊﾷｩｲｯｧ［ｾｭ｡＠ de Exame de Coniormidade na área de Gestão' .o" ｾｬ｡Ｎ＠ Financeira, Conióbil e 
Patrimonial tem por objetivo atestar a regularidade da execução financeira e orçamentária. àvalió-
las se.gundo os critérios de eficiência. eficácia. economicidade e' efetividade. bem como verificar.a 

• 

• 

consistência dos registros contábeis e a regularidade da administração patrimónial. ·:; 
ｾ＠ \ ｾ＠

,_ ｾ＠ . 
, Na área de Gestão de Pessoas, o Programa de Conformidade objetiva atestar a regularidade das 
pprcelas remuneratórias constantes da folha de pagamento. a consistência de remuneraÇÇ>es e 
proventos, além de verificar a legalidade dos atos administrativos de pessoal. , ｾ＠ •. 

:r. •• ,,.. 

tr 
1 ｾ＠

• 3i2.4. Planejamento - Áreas a ierem audifadas. 
,;, {. ""P 

1 

' e. :: \ 

Auditar e emitir parecer quando da discussão e revisão'do PPAG - Plano Plurianual qe 
Ação Governamental. frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais' e 
aos limites da receita e despesa; , -· , -. ｾ＠

' .,_, 
'1\ 

'l 

1!1.02 Auditar e emitir parecer quando da discussão e revisão da LDO - Lei de DiretriZ!:lS 
［ｾＺ＠ Orçamentárias. frente às determinações cOnstitucionais e infraconstitucionais e aps 

\
,;,.; limites da receita e despesa; f§. ｾＧｩＮ＼Ｎ Ｑ ｾ＠' ＧｦＭＧＢＢＭＭｾＮｦＭｾＭＬＭｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＢＢＭｾｾｾｾｾｾｾｾＧＭＭＧＭＭｾ＠ -. -

'• 

1 
f' . [ 'Auditar e emitir parecer quando discussão e das ｲ･ｶｩｳ￵ｾ｡＠ Lei Orç_amentória,À""'<t ｾ＠ ,:· 

·· ｾ＠ LOA, frente às determinações con. stitucionais e ｩｮｦｲ｡｣ｯｮｾｦｩｬ｢｣ｩｯｮ｡ｩｳ＠ e sobre: a) o_ e · · · 
ll \óa ･ｮｴｲｾ＠ as receitas e despesas: b)1 os ｣ｾｴ￩ｲｩｯｳ＠ e fo'.mas ﾷｾＭｦｬ＠ ｬｩｭｩｴｾ￧￣ｯ＠ de ･ｾｰ･ｾ＠ , .J 

• parametros para a despesa em relaçG1ó' a Receita corl'ente :1tqu1da. d) contrai . ｾ＠
￧ｵｳｴｯｳｾＩ＠ transferênciqs de recursos a entidades ｰ￺｢ｬｩ｣｡ｾ｜Ｉ＠ privadas. e sobre as ｭ￩Ｌｾｾ＠

m)i\\.,,A; anuais dê receitas e ､￪ｾｰ･ｳ｡ｳ＠ bem como o ｣ｵｭｰｲｩｭ･ｮｴｴｦｾｯｳ＠ metas de anos ｡ｮｴ･ｲｩ￳ｻｾｾ＠•· e · · u · ·1 
' 
f 
ｾＡＮ＠

1:1.04' 

·1 

/ .> 

ｾ＠ '( 
Auditar os repasses dàs transferências financeiras ao Poder Legislativo. baseadas ndis 
normas do art. 29-A da Constituição Federal com a redação dada pelo art. 2° da 
Emenda Constitucional 25/2000; bem como a regularidade desses repasses; · 

ｾ＠ :; 

Auditar a regularidade da geração das ､･ｳｰ･ｳ｡ｾ＠ decorrentes de 
administrativos; 

lt. 

'\) 
contratos 

"''.' 

' 
,, 
" ＱＭ ＭＭＢＭＧｾＭＫＭｾｾｾｾｾｾｾｾＭＭｾﾷｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＭＭＧＧＭＭｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＢｾｾＭ
Ｍｾﾷ＠il!{t 

. ＬＱＮｾＮｾＶ＠ Auditar a 
' ｾ［＠ Ｍｾ＠ ｾＴＮＳＲＰＯＶＴ［＠
,i ' 
?.' • ... ｾ＠

regularidade dos créditos adicionais 
... 

conforme .. disposto no art. 
r.c""i'' 
ＧｩｩｴＢｾＢＢ＠,,, '" 

ＬｾＬﾷ＠ .. 

/ 

· . 

·' 



• 

• 

·; 

ｌｅｇｉｂｬｾｉｏａｄｅ＠ 1 
ｃｏｍｐｒｏｍｅｔＧｄｾ｜＠

"'-;. 
ｾＭＱＱ＠
• 

' 
ii0c , .. 

'/O 

1.1.07 Auditar a evolução dos ativos que interferem diretame 

•• ... . .. 
Auditor e opinar sobre o sistema contábil, efetuar_.<:!iognósticos e ･ｸ｡ｭ･ｳＬＬｾｯｬ［ｊｲ･＠ os 
sistemas de controles internos: ｾＢＢＧ•＠ Ｍｾﾷ＠ ＬＮｩｾＮ＠ . 

. 1 _·Ir.., • Ｍｌｾｴ＠ -
ｪｦＭ＾ｾＭＴＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＧＧｾﾷ］ＡＢＭＭﾷＭＭＭＭＧＭＭＭＭＭＭｾﾷﾷﾷｾｾＭ［ＮｾｾｾＢＧＭＭ［＠

. .. r l. 

. ＱＱＮＱＮｾｾ＠

• 
" 

f. ｾＭ ..,,f_d 
Exame analítico, por amostragem, da documentÕção e dos procedimêiit.cis de 
exeêução orçamentária das despes'âs' com Pessoal ｣ｾ｟＠ m.· o objetivo de ｩ､･ｮｴｩｦｩ｣｣ｩｲｬｩｾｩｨ｡ｳＬ＠ ,,. 

1 - ｾﾷ＠incorreções, inexqtidões, descumprimento de P.receitos ·legais e norm0.\ivos, / 

. 1.1.10 

identificando pontos de aperfeiçoamento; 1 · "i: ·; · 
t. 

'" ' Exame analítico, por amostragem, da documentação e dos procedimento$ de 
execução orçamentária, com o objetivo de identificar falhas, inéorreções, inexatid,ões, 
descumprimento de preceitos legais e normativos, identificando ｰｯｮｴｯｳｾＭ de 
aperfeiçoamento: • Ｇｾ＠

ｾＧＭＭＭＭｊ｟ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾﾷｾﾷＭＭＧ＠\. 
1 

-.. 
1.2 Controle Pontual I ! ! 

! ' ' Item ,. A ão ,. 
·'· 

ｾ＠
ｾＭ｜ｾ＠ .. .. :..:.;.- -:4, 

ｾ＠ 1.2.01 Monitorar os limites constitucionais em relação aos repâsses financeiros: \ ...... .f.1 

l: : ' ﾷｾ＠ • . .tü} 
/ ｾＭＬ＠ ... ' ｾ［ｴｴＨｾ＠ .. .. 1 ... 

' . 1.2.02 Monitorar os limites de gastos com pessoal: i-J' ' .,_:iz. ｾ＠ ＧｾｾｔＮ＠ . .._. 
1 '· •: . 

_; ｾ＠ l ｾ＠

"' 1 1.2.03 Monitorar a inscrição de Restos a Pagar: t 
' ' ,; 

" . 
1.2.04 Monitorar aplicação dos recursos financeiros em conformidade e respectivos fontes;;, 

!' •• ):' 

. 

' 1.2.05 
ｾ＠

Monitorar a evolução do dívida flutuante: . 
ﾷｾＺ＠

I' e- , . ＮＬｾ［＠ . ｾﾷ＠ .. . 't f 
Examinar e opinarf sobre a· sistema de pessoal. efetuar diagnósticos e exames"'-sobre 

, pessoal ativo, inativo, pensionista, bases de cálculo, contratações, os sistemas de 
￭ｾＭＭｾ｣ｾｯ｟ｮ｟ｴｲｾｯｾｬ･ｾｳ｟ｩｾｮｾｴ･ｾｲｾｮｯｾｳｾＬ＠ _' ｣ｾｯｾｭｾｾ｣ｾｯｾｭｾ･ｾｮｾｴ￳ｾｮｾﾷｯｾｳｾ･ＭＭＭＧｲ･ＢＧ｣ＧＢＧｯｾｭｾ･ｾｮｾ､ｾ｡］￵ｾ･ｾｳｾＬ＠ ｾ｣ｾｯｾｭｾｶｾｩｾｳｴｾｯｾｳ＠ ｟￠ｾ｡ｾ､ｾｯ］￣ｾￕｾ､ｾ･ｾ＠

i' 

' 
; , 
ｾ＠

.i' 
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"' . . Avenida Coronel José Dias Bicalho. 559 - Pampulha - 31:H5-050- Belo Horizonte -'-';MG , . ' . ;--..;., ' "' 



• 

• 

' 

Nº . i2.1. -
-/}__ 

- PRESIDENTE 
C PI.. 

' . 
. ',i. ｾＢ＠
1.:.r ｾＮ＠ '. 
ＺｾＭ ,, ｾ＠
ｾ＠ '\ 

1 ! 
2.1.02 Auditar a remuneração dos Agentes Políticos frente às determinações constitucionais. 
ｾ＠ quanto à fixação, a alteráção e recebimento mensal; •· ' t 
ｾﾷ＠

2>1.03 
;. 
l 
\ 

' ' ｩｾ＠
' 

. 'l 
Auditar os planos de cargos, carreiras e vencimentos de servidores e ou sua revisão. c6m 
anólise de dados para verificação de compatibiliqade c?m os limites ｬ･ｧ｡ｩｾ･＠
constitucionais. bem como em relação à fixação dos pddrões de vencimento e defl'ldis 
componentes do sistema remuneratório. observanào: a natureza, o grau de 
responsabilidade e a. complex.idáde dos cargos ｣ｯｾｯｮ･ｮｴ･ｳ＠ de cada ｣｡ｮＺＮｾＬｦｲ￧ｩｾｾￕｳ＠

.. requisitos para a investidura e as peculiaridades dos carg9;;·'· ｾｾｊ＠
'· '.f .,_...,_,, '!> <\ 

• 1 . 4'<,\ ＬｾＬ｜＠ ｾ＠

ｾｾ［［ｩＮ＠ . ｾｲ［ｾＱｾｾﾷ＠
ｾ＠ ｾＮ＠ ｾＡＧＱｲＱＱＧ＠

Auditar a . dedução e o recolhkmento do Imposto ､･ｴｾｾＬ･ｮ､｟｡＠ na Fonte. ｱｵ｡ｮ､ｩ［ＩＮｾﾺ＠
pagamento da folha de pagamento Ｎｾｾ･ｮｳ｡ｬ＠ e pela ｰｲ･ｾｬ｡￧｡ｯ＠ de ｣ｯｮｴ｡ｳ＼､･ｬｾ･ＮｲＺｦＮｬＮＧｩＬｐｓ＠
prestados por péssoas(tísicas. · ., '2.l>. ,, Ｑ［｛ｾＺ［＠

'

.:.: .. ｾﾷ＠ ·i.; . ..... ·/ : . ｾ＠ . 

. í '7 
'· 

' 

., \ ﾷＭｾＧ＠

" .. 
.. . . ... \' 

2.2· Controle Pontual . . . 
. ｾ＠ , 

.Item J /!, ão -. 

r . . * t Monitorar o uso do e-Social, novo sistema de informações que envolvem a Recei)a 
:.i'i-2.01 Federal. Ministério do Trabalho. INSS e C.E.F e tem como premissa a consolidaçao;êlas 
" f' obrigações acessórias,da órea trabalhista em uma única.entrega. ｾ＠
.,.:., . . ,, • . j:.-

ifj, ｾﾷＮ＠ 1. 

:l_. ｜ｾ＠ . ｾｾ＠,. ｾＪﾷ＠ ｾｾ＠,;: .,. ＮＧ［Ｚ［ｨｻｾ＠ .w 
3.3 '" Pareceres Contábeis \1>}, . · ｾＺＯＧ＠.. ｾＮｾ＠ ｾ＠
ｃｾｾｰ･ｴ･＠ à P.JOponente emitir parecéres ·ç.çmtóbeis, ｯｰｩｮ､ｴￍｾｾｳ＠ b AdministraÇão ｾＧＮｩｪ｟ｾｬｩ｣｡Ｎ＠
notadamente à"Câmara Municipal, sobre consJlfgs de natureza administrativa, contóbil.'finand13ira. 
ｯｩｾ｡ｭ･ｮｴￓｲｩ｡Ｎ＠ operacional e pa'trimonial. quando solicitados. º'" · '•)'i" '· 
ｾＺＭ 'iJ 41 ... ＮＺＮＮＬＮＮＮＮｾ＠

Ｇｾ＠ ｾ＠ ' 'li J 
ｾ＠ J· ｾＭ

ｾ＠ !' 3.1 • Defesas •! ._ , Ｎｾﾷ＠

• ｃｾｭｰ･ｴ･＠ à proponente patrocinar defesas contóbeis · ｡､ｭｩｮｩｾｴｲ､ｬｩｶ｡ｳＮ＠ exdusivamente Juntt. ao 
ifri\Junal de Contas sobre matéJias de natureza contóbil. financéira. ori;amentória, ﾷｯｰ･ｲ｡｣ｩｾ｡ｬ＠ .e 
ptítrimonial. notadamente reladonados às Prestações de Contas e Parecer Prévio. dos exer'tícios 
côrrespondentes à vigência contratual. · · . ｾＧｾ＠.. ｾ＠ .;, , Ｎｾ＠

' .L 
··:r" 

. 1 "· 
. 1 ｾ［Ｎｴ＠ 'f'• 

' '• './$. 
' z.. 't.' 

.• 

- ｾ＠ ---- ＭｾﾷＭ -- - -- - ＭＭｾＮＮＮＮＮ］ＮＮＮＮ］ＭＭＭ］ＭＭＭＭＭ -- - - -----.....- ---. . --=----=::.- -- - - -- - - ｾ＠ - -- - - -
ＮＮＺｾＮ＠ V .. \ . , , , . ·t , 
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Ili . txtli 
: Ａｾｾﾷ＠

j qüBUC(j ｾﾷＧＮＺｩＡｩｴﾷ＠ ＱＬ･ｦｪｾ＠

ｾ＠ Fl.S. !1.i. g , /_/ 

:- . ｾ＠ ﾷｾｾ＠' r •• 

' ｾ＠ i p 
""'°' ' ·Í· • 1 1 1 o;4c . . ; p6blca para m8Jldplos 

<;:,\ Ｎ［ｾｎ＠ r-4.r 
" • /).(<': 

ｦｆｴｾｾ＠

. ' 
( 

' 

3.S Modernização da Gestão Pub.llca ｾ＠ ｾ＠ · fy !!: 
' ' ｾ＠ ' 0 
'· 1 • . t' . 

. A ADPM Administração Público poro Municípios participará do imi::lontoção do Novo Co Ｍｾｾｾ｡･･［ﾷ＠ ... {) 
Público' e gostaria de desejar-lhe sucesso, sobretudo no que , concerne oo ｰｲｯｧｲ･ｳｾｯ＠

• '> I• C"" '" .r,.,o(,'._ ! 

desenvolvimento de seu Município, ao tempo em que oferece seus préstimos para solidificar. uma 

ｰＭｾｾ＼Ｚｾｲｩ｡＠ em prddo responsabilidade ｮｾ＠ g:stão fiscal e contábil. ﾷＺｾｾｾ＠ · . _ ＴｩＺｾＺＺ＠
ﾷｬ＿ｾ＠ .. ' . . . . • ,.. . < - . . à ｾＮ＠

A,(gontob1hdode·.posso por um tnomento h1stono<?,(no Brasil. O processo de convergenc10; s n9,f(l10S 
intemociôiiais é'"' uma verdadei(a revolução porá a contabilida8e, brasileira. É·um ｰｲｯ｣･ｳｬＧｯｾｩＺｩｵ･＠ ｾﾷ＠
otí(onge .tonto o área privado, q'banto o setor público. , • .:.}·: 

1 ｾ＠ '1 
1 ' • .A 

O MCASP (Manual de Contabilidade Aplicado oo Setor Público) estabelece regras e procedimentos 
cdntábeis o serem observados· pelo Administração Público, pOro todos os poderes e entes' do 
ｆ･ｾ･ｲ｡￧￣ｯＮ＠ Seu objetivo é padronizar os procedimentos contábeis colaborando com o processp de 
!31llboroção e execução do orçamento e dos registros potrimi:Jniois, econômicos e ｦｩｮ｡ｮ｣ｾｩｲｯｳＬ＠
gérondo informação útil para 'os usuários do informação contábil por meio de demonstrativos 
adequados aos padrões internacionais. ' ,'l,'; 

1. s 
ｏ｜ｾｯｶｯ＠ modelo objetiva resgatar a essência da contabilidade aplicada ao setor público, ｲ｡ｭｾ＠ da 
｣ｩｾｮ｣ｩ｡＠ contábil, dando o enfoque adequado ao seu objeto, o pa'trimônio público. i: 

ｾ＠ . .· 
\_ . .... . - .. 

• 1.1 • i_p. · .,1at·ttrcl-p eroses.so de convergência visa modernizar os procedimentos cp11tábeis, possibilitando ｱＬｾ￭｟Ｚｲｰ￧￣ｯ＠
dEl,informoçôes úteis para o apoio à tomado de decisão e oo pr9pesso .de prestação de· cgptgs e· 
cóntrde social. ·'" ｾ［ＧＱＱＧＮｪＺ＠

' - t. '11 ｾ＠ .. , 

ｾＭ . li/• . >l'i''iffl 
ｦＡＯＮ｜ｾＮ､｛＠ disso, ｰ･ｲｾ｛ｴｩｲ￡＠ a consolid9ção ､￡ｾ＠ éontos(9\lcionÓis, com ｡Ｇｾｯ｢ｯｲｯ￧￣＿＠ do Balonço Ｎｾｾ･ｴｯｲ＠
PuJ?lico N_ac1onol, baseado em. procedimentos é' registros padrO.IJ,IZOdos uJ1hzados pelos ･ｮＮｾｬＧＮｾｾ､｡＠ fit 
ｆｾｾＳＬｲ｡￧ＬｧｯＬ＠ conforme estabelecJdo pela Lei de Responsabilidade fiscal (LC l O l /00). . , ;, , 

1 f • ; ｾ＠

sÕci, muitos os .benefícios geradps com a adoção dos procedimentos e normas internacionaÍ$ de 
contabilidade. Veja alguns exemplos: o) Geração de informação útil para o tomado .de decisã8 por 
pÓrté'dos gestores públicos; b) Comparabilidade entre os entes .. do federaç,ão e entre diferentes 
países; c) Registra e acompanhamento de transoçêes que afet.ám o patrimônio antes de s!irem 
c:6ntemplodas no orçamento; d) Melhoria no processo de prestac;'1io de contas, tonto por ｰｯｲｴｾ＠ dos 
triÉ:iunois e órgãos de controle, quanto pela sociedade. ::,; ' ., ,, . . 

Historicamente, o contabilidade governamental teve o seu foco no orçamento público, ｲ･ｯｬｩｾｧｮ､ｯ＠
to'(jos os registros necessórios oq acompanhamento e gestão dos recursos públicos. No entonto, o 
oõjeto do contabilidade é o pa'trimônio público, devendo ser registrodos·todos os fenômenos q'lie o 
afetam. 1)1 · ＮｾＮｾ＼ｾＡ＠
;. ,, .. .,. ﾷｾ＠ .· 'J;gen.:J 

ｬＧｾ＠ ｾＮ＠ . . , .. ''/" ｾﾷ＠ ...... 

ｃｾｭ＠ a mudança de foco, a contabilidade não deixará de . fii'õiizar os registros ｲ･ｦ･ｲｾｾｬￍｾｪｽＺ＠ oÕ 
ｯｲￇｯｾ･ｮｴｯ＠ público. O objetivo do Contabilidade Aplicada oo Setór Público é fornecer inforniaÇões 
｣ｪ･Ｇｾ｢ｴｵｲ･ｺ｡＠ tanto orçamentário quanto econôm\cg, financeiro e ｦ￭ｾｩＬｃ｡＠ do patrimônio ,dos e?l'ticlhdes 
dg"setor públicot, . Ｇｾ Ｑ＠ 1 ·•' · "' J ｜Ｇ［ｽｾﾷ＠

• . .'if \..\.: ,, li ｾＩｩＮ＠ .l 'i' ｩＬｾｲＬＮＬ＠ . .1.•f. •+ • ..-!.\•, i.J ..... -:' .. ｾ＠

ｬｳｳｾＧＱﾷＡｾｩｦｩ｣｡＠ que ｾ＠ Coniabilidadt Aplicado ao Setor Público ｲ･ｳｧｊｴｾ［￳＠ o sua essência, registrando os 
otos,e lotos que afetam ou possam vir a afetar o patrimônio público, sem descuidar, no entontei, dos 
registros orçomentórios. Paro meihor entendimento, podemos citar alguns exemplos: ? . . . ,, " 

J 
]< " 

t .k 
! 
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e; ､ｾＧＧＮｬ＠ COMPROMETIDA - . ﾷｾＢＧ［･＠ Nr4 
' '"' • ｶﾷｾｊＧ＠" pl. "- '!'"' o <"n 
:Ss:·" e,, r e ,f s ｾ Ｑ ＮＺｾ＠ ｾ＠

• 

• 

a) As despesas com pessoal são identificadas no orçamento no momento do ｾｰ･ｮｨ｡＠ ｏ｜ＩｾＧ＠
Adotando o regime' de competência para os registros contábeis patrimon ｩｾ＠ serão ｾ＼ＺｩＺ＠
apropriadas mensalmente as despesas referentes a férias e 13° solá.rio. uma vez ･ｾ＠ Q\. 

fatos já acorreram e já são devidos, independentemente das questões ｯｲ￧｡ｭ･ｮｴ￡ｲｩ｡ｾ［＠
ｾ＠ ﾷｾ＠

' " b) As receitas são reconhecidas para fins orçamentários no momento em que ocorre a 
ｾ＠ arrecadação. Para a contabilidade, no momento do lançamento dos créditos do.1;1PTU, 

' " { por exemplo, deverão ser reconhecidas os receitas, uma vez que já se tem o direito a 
• (. receber os valores. f .;.. . ;,., 

'I 

' '! c) Hoje os entes públicos não registram depreciação, ﾷｾｵ･＠ é a perda do valo( dós-bens 
" registrados no Ativo pelo uso, ação da natureza ou 'Í;>bsolescência, uma vez que'não 
,, .,........ .Jt·•(lt .... 
ｾ＠ '" passa pelo execução orçamentária. Os registros da depreciação e de outros feAorflenos 
.; econômicos permitirão o conhecimento da real situaç9'0 do patrimônio do e.nte ｒＮ￺ｾｬｩ｣ｯＮ＠

ｲＺＺｾｶ＠ . ｾ＠ . . ［ﾷｾ＠ ｾＭ ﾷﾷｴｾｴｾ＠

Esies são apenas alguns exemplos de .como esse p'iocesso é importante e útil para os gesfores· e'para 
a'.focieda'Oe. Perceba .que são mudanças conceituais. .:'., · ' '·' 1 

ﾷＬｾＭﾷ＿ＮＺ＠ .... ＢＢｾＺＮ＠

Importantes mudanças deverão ser feitas pela ADPM Administração Pública para Municipios,para 
adequar seu Município no ーｲｯ｣ｾｳｳｯ＠ de convergência às normas intemacíonais: ｾ＠

! 
•.: 

• 
ｊｾ＠
'·'" 

a) Implantação do Plano de Contas Apliçado ao Se,tor Público (PCASP), 
estrutura padronizada e obrigatória para toda a Federação; 

' 

r. 

' ｾ＠que e i,yma 

'íi'. 
b) Adequação dos sistemas informatizados de contabilidade para permitir os registros de 

acordo com os novas normas e o PCASP: ｾﾷＧＴ＠

c) Adequação dos siÚemas de apoio como os de .créditos a receber e de gestão 
patrimonial: \. ·r • 6os 'i 

. ｾ＠ . ' 
' ＺＬｲｾｬＩｓＮ＠ . .. ｾＰＱＮＬ［ｦ［［＠ 'i.. ｾ＠

d) Capacitação dos servidores e dos gestores envolvidos 49 ーｲｯ｣･ｳｳｯｾ＠ {oc"f;i." "' 
e) Comunicação oportuna e .tempestivo entre os ､ｩｶｾｾｯｾ＠ setores da ｯ､ｭｩｮｩｳｴｲｬ￧ｾﾷ＠ e a 

con1pbilidade; .,., • ; ｾ＠ ,,. -· . r&:1. 
J " • ( ' .. ,{,, 

ｾﾷＺＧ＼ﾷ＠ f) lmplari'tação/adequàção de sistemas de controle "dos bens de almoxarifado., bens 
móveis e imóveis. · i!" ) f 

t " .•• 

Ai mudanças não são simples e para que sejam bem sucedidas é necessário o envolvimento e o 
engajamento das diversas áreas da Administração Pública Municipal. • ' 

,. •1 

ｾ＠ r :: 
Ｇｅｳｾ･＠ esforço possibilitará a geraÇão de informações úteis e relevgntes. melhorando a transparência 
dq gestão pública, além de outros benefícios. .:.; 

ｾ＠ ｾ＠, .. :.1 
4 Ｎｾ＠ DO CORPO TÉCNICO . ·<J 

\ f . ' . .\ ｾ＠ ｾ＠ - ｾ＠
Nosso corpo técnico profissional é composto por profissionais de Ciências ｃｯｮｴ￡ｾ･ｩｳＬ＠ Administràção 
'dé Empresas. Direito e Análise de Sistemas. todos com larga exp'eriência enquanto prestádorés de 
serviços ao setor público. . ｾｾＺ［ＧＮＧ＠ ﾷＮｩＺＮ［Ｌｾ［ｾ＠ .: 
f .. ｾﾷ＠ , ... ﾷｾ［ＮＮ•ﾷ＠

.• '<f• •.'\ 
,, . y. ＬＭｾｾＭ［＠

._,.a\ . .t '! . Ｎｪｾ＠ ＧＧＢＺＬￇｾＮ＠

ｾ｜ｾ＠ i,:r "!"' l '1 'J i· :, . ｾＭＺｲ＠ ,.. qr ·.r ｾ＠
!•• l .. ., 

,- - - - - ｾ＠ ---- ---- ＭＭＭｲ］ＭＭｾＺＺＱＭ - . 
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• 

' 

1-;r-· Rodrigo Siiveira Dlnlz Machado .:;,;. ; ... 
• • Contador / Auditor > • 
J "' I 

｝ｾＮ＠ Pós-Graduado em Administração Pública Municipal / PUC Minas 
íf9" Pós-Graduando em Orçdmento e Finanças Públicas / Fundação João Pinheiro 
[ Pós-Graduado em Direitcl' Público / PUC Minas · 
l : Pós-Graduado em Direito Tributório / PUC Minas . 

... ·1 Pós-Graduando em MBA em Gestão de Contas Públicas / Estócio de Só; 
MBA em Organização/ ｾａｂｓｏｎ＠ School oi Executive EducÔtion / Boston/EUA 

ｾ＠

;1 
Ricardo Chaves de Castro 
Contador / Auditor 

t.1 
' .. 

l'i 
ｻＱｾＺ＠

Pós-Graduado em Administração Pública Municipal/ PUC·(vlinas 
Pós-Graduando em Auditoria em Organizações do Setor pÓblico f:Gama Filho 

·..t 't°' . 

:'i 
L 

4.;2..; Do Corpo Técnico: 
' . -:.Jf 

" f P· 
.. •.. 
Adriano Felix 
Contador/ Auditor r 

ﾷｾ＠., 
,1 

•• 
I 
' ' ;• 
• " 
' ' 

"' " r . 

.f,.-.. 

Alessandra Cristina Dlnlz VIiaça 
Tecnólogo em Gestão Pública 

Bruno Cassiano Dias 
Administrador 

Francisco Alves Ferreira 

"· ' 

Contador/ Auditor G 

.,Glelcllene Siqueira de Mello 
Mestre em Contabilidade Púbiica 

Helber Augusto Ribeiro 
Contador / Auditor 

' · . ,Jocimar Gomes ,\ 

• 

Contador/ Auditor/ Mestre ein Administração 
. ｾ＠

"' 

Kleylon Portes lima ｾ＠
Tecnólogo em Telecomunicações 

llndomar Alves Bragança 
Contador/ Auditor 1 

Rlnaldo Roberto da Siiva 
Analista de Sistema 

ｾ＠ .. 
.;. : ., .. .. ｾＮ＠
1'. 
' +<·-. 
}-:,"•, 

.. 
Ｎｾ＠

Alberto ｇ｡ｾ｣ｩ｡＠ leão Vida! 
Contador/ A;uditor . 
Ângelo ｓ｡ｾｴｯｳ＠ Alves 
Contador ' • 

! 
Elias Garibaldl Assis Silva 
Contador / Auditor 

Gláuclo Eugênio Cordeiro 
Administrador. 

'.• 

'Q 
Grazlela ､ｾ＠ Castro Lino 
Contadora/ A,dvogada 

., 
Heuller Cláudio Fernandes 
Tecnólogo em '(:;estão Pública 

Kelly Mareio 
Contadora / ｾｵ､ｩｴｯｲ｡＠

Leonardo r·lindade Martins 
Contador/ Auditor 

Manoel Pai::elli Melo Seixas· 
Tecnólogo em Processamento de Dados 

Robson Ribeiro 
Mestre em Administraçpo Pública 

ＭﾷＭｾﾷ＠

• 
ｾＮ＠

• 
} 

" Ｍｾ＠.. , ... '\ 
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..., .· 
• • r Ｎｾ＠

.... i : 

" 

' .,,. 
... . ..... ｾ＠.. 
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ｾ＠ -.'j 
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\ 
' 
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'. 
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• 

• 

t ... 

l 

" ' 

Rodrigo Ribeiro de Carvalho Couto 
Contador / Auditor 

Thays Ferreira de Mello Moura 
Contadora / Auditora 

Sergio ｒｬ｣￡ｲ､ｾ＠ Gomes do Trlndode 
Bacharel em i::iêncios do Computoçõo 
Tecnólogo e'T' Processamento de Dados 

Vanlr Dias Oliveira Fiiho 
Contador / Auditor 

1 

Vladimir Luiz Gonçalves 

M'
' • l Contador l' .,_..,;_• •\• , .. ' '"'•"'' ｾＬＮｾ＠1 .: ; 4 ＢｦｯＧﾷＩＺｩｾＭ•＠ ｾＧｲ＠ -.. e,, ｾ＠ d, 

:e:; ﾷｾＢＧ＠ 1.1• · ·•• •i ｾ＠ ""1 ,, ＡｩﾰＮＧＮＺＧＭｾｾ＠ {-':,.. 
,;. "J:• \:_·· W:?' i. 

ｾ＠ ｾｾ＠ -mA 
se·m mais para o momento. colocomo-nos à .disposição para esclarecimentos q'üe se ｦｾ･ｲ･ｭ＠
necessários. aproveitando a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevado aprl!Ço e 
distinta c:onsideração. l li • e". 

• 
Afenciosamente. 

l 

ｾ＠

) Ｍｾ＠
｜ｾﾷ＠

" ,. 

• • 
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ｒｉｃａｾｴｲｦＮＱａＹｒｏ［＠
CONTADOR / AUDITOR CRC/MG 063.135 

',, ... 
Ｍｾﾷ＠
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l 

.. 
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• 
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COMPROMETIDA.. · . 
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1.1.03 
1.1.04 
1.1.05 
1.1.06 
1.1.07 
1.1.08 
1.1.09 
1.1.10 

1 
' 

1.2.01 
" 1.2.02 

1.2.05 

., 

' . ' 

- '• 

•• 

' 1 - .. -· ｾ＠ . 

! 
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. ' : • 2. Geslõo de Pessoas " 
1 • . . 

,. 
. '7:1, ｩｴｩｾ＠
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., 
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. CONTADOR / AUDITOR CRC/MG 063.135 
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ｾＸｎｔｾｔｏ＠ SOCIAL DA AD'M • ADMI . ' 
l 
1 

1 
' 

.. 

.I · 

･ｮｴｰｾ｡ｩｩｬｩｩＧＦ＠ ' ntrato koctal, :i ,_ CON r,, 
· e " - 1 • ·v\)'" "'J' 

• RODRIGO Sll: ACHADO, brasileiro, solteiro, ;;> IJt_ ｾ＠
ｾ＠ · 1 <!'.;FI ｾ•＠

nascido em 28/06/1959, contador, CRC-MG 64.291, CPF N.0 
:;, • ·_ 

1 "' :. 
247.075.628-04, residente e domiciliado à:rua Jurema n.º 120, ｾＭＭＭ - .i:. 

bairro da Graça, Belo Horizonte. MG e 
1 ｾＢＧ＠ iJ!· <;) • ' 
1 . ｩ＿ｾｲ＠ r(\\, 

( ·GUILHERME SILVEIRA DINIZ MACHADO, brasileiro, solteiro, f; " O' • 
• Ｌｾｾ＠ 1 . ,. 

nascido em 20/06/61, ｡､ｶｯｧ｡､ｾ｜ＮＬ＠ OA'f"MG 67.408, ｃｐＬｻｦｾ｜＠

392.179.498-04, residente e domlciiiâdo il1rua Jurema n.º 120é"f/ijit. 
i ｾ＠ .... 111"' 

bairro da Graça, Belo Horizonte - MO.. ! _ ｾ＠ _ 1, 

• resolvem, de comum acordo, conMu1r ur.;,a sociedade civil ｰￓｩＬｩＬＬｾＡ＠tM# . t ' .. ＭｾＧｴ［Ｌ＠

1 cotas de responSàbilldade limitada;-que se1 regerá pelas ｩ･ｩｳＢ･ｭｾｩ＠ . l ...... 1 ｲＮＮＮＮａＺＢＱｾ＠r vigor e pelas Cláusulas e ｣ｯｮ､ｩ￧￵･ｾｓ￩ｧｵｬｮｴｦ［Ｚ＠ ･ｦｾＮｋ＠

ｾ＠ , 1 , . . 4, 
A sociedade tem a 1ienomlnação Social de ADPM • Admlnlsttar"" Públlca para ｾ＠

ｾ＠ 1 ｾＭ ｾ＠
Mun/cfplos S/C L 7DA., com sede à Rua Bernardo Guimarães,., 1.033 • sa!a n.• 506, bairro ) 

Funcionários, nesta Capital, podendo, a critério dos sócios, ｾ｢ｩｩｲＬ＠ ｣ｲｩｾｲＮ＠ lnStalar e extinguir -l 
filiais e escritórios em 'qualquer parte do Território ｎ｡｣ｩｯｮ｡ｬＮｾ＠ i ! 

ｾ＠

ｾ＠
li • A sociedade tem por objetivo a prestação de serviços de assessoramento e consultoria : 

em administração ｰ￺ｾｬｩ｣｡＠ em geral, organização, programa'$ão, ｰｬ｡ｾ･ｪ｡ｭ･ｮｴｯＬ＠ consultoria . ｾﾷ＠
' iP"' , .. 

técnica contábil, financeira e administrativa. ｩｾ＠ .,,. 1 · ｾｻＺｻｾＣＩ＠
tl!t<• ＧＢＧＧｴＢｾＧＩＮ＠. . _...,. . ., .. ｾＬ＠
ｾｾ＠ j ｩｾｾｉ＠

o prazo de duração da sociedade. sera por tempo lndetenninAdo e o inicio das ｡ｴｩｶｩ､｡､･ｳｾ＠ ,; 

ｳ･Ｎｾ｡ｲ￩･ｭＱﾰ､･ｯｵｴｾ｢ｲｯ､･ＱＹＹｓＮ＠ t:j' . ＬＺＺｾﾷ＠ 1 '"' .. ﾷＮＭｾＺ＠
' .' :: 1 • Ｂﾷｾ＠" ., ... v, 
ｾｾ＠ ·-.;'· ,r 1 ｾＭＭＭＺＺＺ＠

O Capital Social é ､ｾ＠ R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido em Fº (vinte) cotas de ｾｳｾﾷ＠

1.000,00 (Hum Mil Reais), cada, totalmente subscritas e Integralizadas pelos sócios em ｾ＠

moeda corrente deste pais, neste ato, assim distribuldas: Ｑｾ＠ : i 
ｾ＠ 1 •• 1. 
r . ... . 

R$10.000,00 ,, 
.. 

• RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO 10 cotas 
1 

R$10.000.00 • GUILHERME SILVEIRA DINIZ MACHADO 10 cotas 
1 

R$20.000,00 

! ｾ＠ j, 
ｾ￧＠ ' 

Parágrafo Único Nos tennos do artigo segundo "ln ｆｩｾ｟･Ｇ＠ do decreto N.º ＳＮＷｯｾＺＧＧＡｴｊ･｟ｾｻ＠
'\;.t "'.... i":.f-' ｾｾ＠

10/01/1919, a responsabilidade dos ｳ￳｣ｬｯｳｾ￩ＧｬｩｭｩｬＡＡ､｡＠ a lmportancla\(?ial.i/h 

do Capital Social. tJ<. c
5

. ;. ! 
.; ...... •. ''!!!' ' ＭＧＮｾｴｩＧｾ＠

: ｾ＠ 1.. :1 •' ･ＬＮＬｾＬ＠
i ｺｾＭＭＮＮ＠ ·•.;,) A ｾ＠

Ｑｾﾷ＠ ｊｾ＠

't. .- ｾＭt/ ...... :;. 
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A gerência dos negócios caberá a ambos os 

•.' 

Parágrafo Único 

, .. 
'. 
ｾＭ ""' 1c: éusullN f.iMrA:J -- ｾＨｳＩ＠ sóeio(s) que Infringir as dispo,sições I desta 

Individualmente, responsável pelo compromisso issumld __ ､ｊｾﾷﾷＭ

,. 
' 
1 ,. 

VI - A gerência da sociedade será exercida por ambos os ｳ￳ｾｯｳＬ＠ em 
1 

>'XtSIDENTE 
CPL 

separadamente, qué subdividirão entre si todas as operações e representarão a sociedade · 
1 ' 

' 
ativa e passiva, judicial e extra judicialmente. 

1 
ｾＮ［＠ ,. 

VII -
1 

Os sócios, quando no efetivo desempenho de suas ｦｵｮｾ･ｳ＠ na sóciedade, terão direito a• 
·I i'" ! 

uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", cuja Importância sera estipulada de comJffi 
·:.1 i ＬﾷＮﾷｾＧ｜ＮｾＺ＠ .. 

acordo entre ambos, respeitados os limltes legais estabe ... Ａｾ｣ｩ､ｾ＠ e as ､ｬｳｰｯｮｩ｢ｬｬｬ､｡､ｾｾＭ
ｾ＠ .7 ; •• Jt; I ., 

sociais. · ;, >., 1 ver 
. ［ＬｾｴＮ＠ . tiiO· ,1 

.... ｾＮﾷＭ • •Ｂ＼ｴｾ＠
ｾ＠ t, • . t 

VIII - Ao fim de cada exercfcio social, ou seja, em 31 de dezembro de cada ano, será levántado · 
. • 1 ' 

" .J 
ｴＮｾ［Ｚ｜ｐｾ＠
'1 \ r_ 

um Balanço ｇ･ｲ｡ｬｾ＠ das operações realizadas pela ｓｯ｣ｩｾ｡､･＠ e Iº Lucro LfqOido terá-<e.,. 

ｾｉｘＭ

destino que melhor aprouver aos sócios, observadas as disponibilidades sociais e as· . . 
proporções das quOtas de cada um na sociedade, da mesma fomia, em caso de prejufzo,. 

' 
cada um suportará o resultado negativo nas mesmas prop0rções. · ' 

' } 

Os sócios não podérao ceder ou transferir parte ou a totalidade de suas cotas de capltal ｾ＠

pessoas estranhas à sociedade, sem antes oferecê-las ao olrtro sócio, o qual terá· 
1 ; 

preferência na indicação de alguém de sua inteira confiança para adquiri-la do sócio· 
• 1 ' 

desistente. '. "· : · · 
ti; ＭｦＺｾＡｾＮ＠

'· ' ! ., .. ...:i '· ... 
ｴＭＮｴＧｬ･ｾ＠ 1 .'4',..:..íJ.l:'i'"I,. 

O sócio que desejar retirar-se da Sociedade deveré comunicar ao outro sócio, atravéS de' i " 

J 

/ 

\ 
X--- 1 . . . 

carta registrada, essa sua intenção, com antecedência ·m1n1ma de 30 (trinta) dias, sendo 

XI-

) 

' . . , . . 
r ., '· • , . 

·1 

" .,"!.·- . 

• ｾ＠ • Ｍｾ＠ 1 .. ｾ＠ ｾＭＮ＠

os seus haveres apurados· através de bP.lanço especial mandado levantar na ocasião e . 
• ;..; ·• .•-.. • . 1 i(. l 

pàgos em dinheiro ou outra forma de pagamento que comllinarem:. ' ' 1 
... ＭＭｊｾ＠

•;<" • • O falecimento de qualquer um dos sócios não Importará 'na dissolução da sociedade. os· 
.<t . 1 ' 

herdeiros do sócio falecido ｳｵ｢ＭｲｯｧｾｲＭｳ･Ｍ￣ｯ＠ nos direitos do "de cujus• devendo Indicar, no) 
1 

prazo de 30 (trinta) dias do óbito, um dos herdeiros, o qual irá substituir o sócio falecido ' 

na sociedade, pode,l)dO o sócio Indicar, em vida, em comunicaçãol com firma ｲ･｣ｯｮｨ･｣ｩ､｡ＺｾＺ＠
o herdeiro que o substituirá após a morte: ·1 · 

1 

• ' '• .. Ｌ［ｾ＠,,. .,. 
' • 

' •• 

•' 
ｾＡ＠
ｾｾ＠
ﾷＮｾｪ［＠

' ;1 " 
't . 

ｾｾ］＠

ｾﾷＡ＠
l 

ＣＭＺｾＭｾｦＢＺＮ＠

ｩｊＭ［ＮＮｾｾ［＠ .... 
ｾ＠ .;é} :' •. 
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XII -

social; 

ｾ＠
i ' j .... 

XIII - As possíveis divergências oriundas do presente lnstruipento, que não puderem Ｇｩｳ￩｛ｾＧ＠ ) 
solucionadas pacificamente entre os sócios, serão transfeljdas para a esfera Judicial, ｢ｬｦＮＩｨｾｬｾ＠ ·' 
foro sera o desta capital; 

':sé· ＧﾪｾＨｩ＠ .. ｾ＠
1, • :-.\_!-: 
" ' "" . Ｍｾｾ＠ ｾＬ＠ ｾｊｉｈ＠

\>, ;1 ｾ＠ • ｾﾷﾷｾｾ＠
XIV • Os sócios declaram, sob as ,_penas • ila' lei, que não , se encontram incursos"' ｮＧｯｾＧ＠ '.-

ｴｾ＠ \ 

Impedimentos do ｬｮ｣ｩｾ＠ Ili, Artigo 38 da lei n.0 4.726/65. ＭｾＭﾷ＠
ＢＮｾＨ＠

' E, por 'se acharem assim justos e combinados assinam o presente ｾﾷ＠
ｾ＠ J 

instrumento de contrato social em 3 (três) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas 

abaixo. 

Belo Ho 'zonte, 10 de Julho de 1998. 

ｾＮ＠
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CONTRA TO SOCIAL DA ADPM -ADMINISTRAÇi.O PÚBLICA fA 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
ｬＧｒｾＵＱ￺ＢＧｎｔｅ＠

C P L . "' x_ CON T.q 
RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO, brasileiro, casado, nascido em: .• : ｾ＠ '\:> A '1-:X J' <J, 
28/0611959, contador, CRCIMG 64.291, portador da CI Nº M.1.412.243, e ､ｯＺｾﾷ＠ FI. llcJ 1 ,..-
CPF Nº 247.075.626-04, residente na Rua São Peidro do Haval, 250, Santa' S · '/l\f. -
Branca, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 31565-41,0 e ｇｕｉｌｈｅｒｍｅｾＮ［［［Ｚ＠ ｾＭ .i:, 
SILVEIRA DINIZ MACHADO, brasileiro, solteiro; .11ascido em 20/06/1961, . ｾＧﾰ＠ 1:1· 
advogado, OAB/MG 67.408, portador da CI n.º M J.189:664, e do CPF nº · . '?oroc\l-.; 

· 392.179.496-04, residente na Rua Jurema, 120, Bairro da Graça, Belo 
Horizonte, Minas Gerais, CEP: 31140-040, únicos 'sócios da sociedade de 
profissionais denominada ADPM - ADMINISTRAÇÃO. PÚBLICA PARA 
MUNICf PIOS LTDA, registrada no Cartório Civil das Pessoas Jurldicas, sob o 
nº 98.545, no Livro A, em 15/07/1998, e· inscrita no CNPJ nº 
02.678.177/0001-77, resolvem de comum acordo, alterar seu contrato social, 
conforme se segue: 

- ＯｾＡ＠

a) Alterar o objeto social, por este instrumento, para p(estaçã9 de serviço técnico Ｌｾ＠
profissional especializado em auditoria e consultoria contábil, administrativa, ＧｾＮ＠

financeira e de gestão à administração pública. (, 

b) O Sócio Guilherme Silveira Diniz Machado ｲ･ｴｩｲ｡Ｍｾ･＠ da Sociedade, cedendo 
70 (setenta) cotas de sua ｰ｡ｲｴｩ｣ｩｰ｡ｾｯ＠ societária para o Sócio Rodrigo Silveira 

• - J.::1 .••• 
Diniz Machado, passando este a contar com 290 Ｈｴｬｵｺ･ｮｴｾｳ＠ e noventa) cotas · 
do capital social, e 10 (dez) cotas de sua ｰ｡ｲｴｩ｣ｩｰ｡ￇｾＮ｜ｦ［［ｯ｣ｩｾｴ￡ｲｩ｡＠ para ｒｩ｣｡ｲ､ｾＮ＠ : 
Chaves de Castro, brasileiro, casado, nascido ＬｾＡＡＺＡＭ 06/11/1974, contador, : 
portador da CI Nº M.7.599.614 e do CPF Nº 97't'i,15.826-20, residente na ... 
ｒｾ｡＠ Castelo de Tordesilh'!s, 76, Apto 101, Bairr9: ｾ｡ｳｴ･ｬｯＬ＠ Belo ｈｯｲｩｾｯｮｴ･Ｌ＠
Minas Gerais, CEP: 31330<230 ; ﾷｾﾷ＠ · · 

. ; :1 ... 
' . • ... t! -: . 

c) ｄｩｾ｣ｲｩｭｩｮ｡ｲ＠ as atnbuições dos sócios que são livres:para exercer as atividades 
que lhes são ｾｲｴｩｮ･ｮｴ･ｳＬ＠ de acordo com suas ｦ｢ｲｭ｡￧ｾ･ｳ＠ técnica, assim 
discriminadas: ' 

1. 

•• '· ' Os sócios Rodrigo Silveira Diniz Machado e Ricardo Chaves de Castro, 
cont11dores, exercerão toda e qualQuer atribuição privativa dos contadores, 
observado o disposto no art. 3º, da Resoluçao 560, do Conselho Federal de 
Contabilidade; de 28 de outubro de 1983, sob os números 1:, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 19, 
20, 21, 22, 23. 24, 25, 26, 29. 30, 32. 33, 34. 35, 36, 42, 43, 4!I e 45 . 

d) A sociedade ADPM - Administração Pública para Munic/pios Uda. dá plena, 
geral e irrestrita quitação ao sócio retirante, especialmente em relação aos 
atos de administração por ele praticados e seus ｲｩ［ｩＬｾｰ･｣ｴｩｶｯｳ＠ resultados, bem" 
como pelos ei/entuais passivos, a qualquer titulo, ｲｾｬ｡ｴｩｶｯｳ＠ ;ao tempo ｡ｮｴ･ｲｩｱｾ＠. \ ... 
ao seu recesso, comprometendo-se a nada dele exigircaJftulo de reembolso. :0 . 

ｾＡｾﾷＭ . 
. J.,•t.· 

e) O Sócio remanescente apontado no item 'b" ｡｣ｩｭ｡ｾ､￡＠ plena, geral e irrestrita 
quitação ao sócio retiran,te, especialmente ･ｭｾ＠ Q:elação aos atos de 
administração por ele praticados e seus respectivos resultados e p as 
piirticipações que recebeu em todÓ'S' 'os exercícios anteriores, a qualquer tltUI . 
Do,mesmo modq,, o referido sócio remanescente ogríga-se a garantir que 
sócio retirante nl!o será pessoalmente onerado por·r.obrigações de quaisq· e 
natureza da sociedade. tanto relativas ao perlodo ànterior ao seu reces 

_,/\ quanto no tempó' posterior a tal evento, devendo assumir, de imediato, 
· eventuais responsabilidades que lhes sejam imputadas. . .. 

l/(f-, ｾﾷ＠

.;t. 
ri: .,,_, 

ＢｻｾＱｾｾＭﾭ ,.,r · 
_,_......__ 

i· 
' 

... 

,. 
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ｾｩＬＡＱ＠ \? ﾷＬｾＮ＠ i" 

f) O sócio retirante aporitado nos itens "b" ｡｣ｩｮ￭ｾＧ＠ ｾ￡＠ plena. geral ＺＬＬｾｲｲ･ｳｴｲｩＺ＠ ＱＢＧｾﾷ＿＠ !•'€ 
quitação: (i) à sociedade ADPM-Adminislraçtio t::ó'blica para Municípios L!da., ｾ＠ ｾＢ＠ ;; 
especialmente em relação aos ·créditos futuros de ,9'ualquer natureza ainda· não ' • ., '!. 

'" recebidos por ela aos quais renunciam express.limente .neste ato a favor do CONr. 
. novo sócio, às distribuições de resultados de todos os exercfcios anteriores e <;:,'i. "is 
aos direitos \por qualquer razão não realizàdos aos quais ｲ･ｮｵｮ｣ｩ｡ｭｽＧｾＬ＠ ｾ＠ <j, 
･ｸｰｲｾｳｳ｡ｭ･ｮｴ･＠ ｮ･ｳｾ･Ｎ＠ ato a favor do novo sócio: (ii) ao sócio remanescen g · . ｾ＠
Rodngo Silveira D1n1z Machado, especialmente em relação aos atos d ｾ＠ e' 
administração por ele praticados e seus respectivos resultados e pelas v:. ;' 
participações recebidas em todos os exercícios anteriores. a qualquer título; e : .,.,//o ｯＧＭｾ＠
(iii) ao novo sócio Ricardo Chaves de Castro, especialmente em relação às ,. ro C 
obrigações assumidas na presente cessão de cotas. 'p..O DE !..te 

gJ As cotas do capita1 social são distribuídas aos sócios da seguinte torm , <?>&:> e .M s Ｑ ｾ＠:f . . '.{.' 
Rodrigo Silveira Diniz Machado 290 Cotas," R$ 290.000,0 O FOLHA b 
Ricardo Chaves de Castro 01 O Co as . R ' o 000 O O Nº ,) .:i,, 

300 Cotas ｾＮ＠ <.R$ 300.000,0 : "4 '( 
:.: :.X.:: p'fif.'.310ENTE 
ｾ＠ :.-d• .. P L 
:• ... ﾷｾ＠CONSOLIDAÇÃO: 

;. 
Para que a sociedade ｴ･ｮｾ｡＠ um só instrumento regulador dos seus atos, transcrevem-se 
a seguir todas as cláusulas do contrato social, com as devidas· modificações, conforme se 
segue: " 

1. 

li. 

Ili. 

IV. 

A sociedade de profissionais tem a denominação social de 
ADPM-ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICÍPIOS LTDA., com sede 
na Av. ｃｯｲｯｾ･ｬ＠ José Dias Bicalho, 559, 2°, 3°, 4º e 5° andares. Bairro São ) 
José, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 31275-050, podendo, a critério dos 
sócios, abrir, criar, instalar e extinguir filiais e escritórios em qualquer parte do 
Território ｎ｡｣ｩｯｮｾｉＮ＠

' : ( 
o objeto social é a prestação de serviço técnico pfófissional especializado em 
auditoria e consultoria contábil, administrativa, financeira e de gestão ￠ﾷＭＭＭﾷｾ＠ ｾ＠

administração pública. ! . --Í;i"' 
- ·-{: ＧＭｴｴＮﾷｾＧ＠

A duração da sociedade é por tempo indeterminadõ ｾ･＠ o início das atividades ［ｾｽＧ＠
sedeuem01/10/1998; · t;.lf .. ' • .- ｟ＮＬＮＺｾ＠ • 
:;: • 1 ｾＮ＠ ｾｾＮＮＮ＠ -

O capital social, ·.subscrito e totalmente integralizado'' em moeda corrente do 
Pais é de R$ 3qo.ooo,oo (trezentos mil reais), divi,dido em 300 (trezentas). 
cotas no valor unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais) distribufdas, entre os 
sócios, da seguin'!e forma: ' 

Rodrigo Silveira Diniz Machado 
Ricardo Chaves de Castro 

ﾷＮｾ＠

2so cotas R$ 290.ooo.oo 
ＮＡＱＱｊｬｬＦＡ＿｡ｳｾｾｾｒｾＤｾＱｾＰｾＮｯｾｯ］ｯｾｯ］ｯ＠
300 cotas 'R$ 300.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor Cle uas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela. integralização do ca ital 
social, nos termos do artigo 1.052 da Lei nº 10.406 de 10/0112002 do d o 
Civil. ( .. , 

,, 

,! 

·1 

Ｍｾ＠

/\/f_ (jt-
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V. 

,. 
oS\.ICo 

ｯｾ＠ º"' . 
ｾ＠ fl.S . .Lí'J g . . .. . 
ｾｾ＠ ｾｾＢＰ＠ __ º __ !44::_ 

. l ｾｾ＠ ･ＬＯＧＨＬＬＬＬ［ｾ＠ , 
A administração da sociedade de profissionais e o 'uso da·denominaçã ｶｾｩ｡ｬ＠
ficarão a cargo dos sócios, que deverão representá-la em julzo ou fo ifjíele,f . 
perante repartições públicas, empresas privadas e outras, podendo ｾｩｮ｡ｲ＠ ·, •11 

isoladamente, todos e quaisquer documentos a ela referentes, send s, iNº.....,.· Ｚ［ｊＳｾＭＭ
entanto, vedado o uso da denominação social em negócios estran s aos .. ,a 
interesses da empresa tais como: avais, endosses e saques de favor, rtas V-: 
de fianças e outros documentos e papéis semelhar;!es. ,,

1 
PRESIDENTE 

Parágrafo Único: O sócio que infringir as ､ｩｳｰｯｳｩￇｾｾｳ＠ desta cláusula fica; .: ｾﾷ｟･＠ P, L 
individualmente, responsável pelo compromisso assumido.1 · Ｎｾ｜＾＠ .. '"t. CON r,, 

1- '• i.,). V .,-J' 

Os sócios são livres para 'exercer as atividades qJJ11hes são pertinentes, de .• ＣＧｆｉＮｾ＠ ｾ＠VI. 
acordo com suas formações técnicas, assim discriminadas:, ｾ＠ • /\( ;::;: 

ｾﾷ＠ a:. ｾ＠ C) 

1. Os sócios!' exercerão todas e quaisquer atribuições privativas dos "'":,o ; .'J 
,. 

contadores, ｯ｢ｾ･ｲｶ｡､ｯ＠ o ､ｩｳｰｾｳｴｯ＠ no art. 3°, da Resolução;560, do CFC, de 28 il'orocti'-1:1· 
de outubro de 1963, sob os numeres 1, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 1g: 20, 21, 22, 23, 24, 

V. 

25, 26, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 42, 43, 44 e 45. · 

Os sócios, quando no efetivo desempenho de ｳｾ｡ｳ＠ funções na sociedade, 
farão jus a uma:retirada mensal, a titulo de pró-labore, cuja importância será 
previamente estipulada entre eles; · .... · 

VI. O exercício social coincide com o ano civil. Os lucros e/ou 1prejuizos apurados 
em Balanços, os quais, à opção dos sócios, poderão ser extraldos mensal, \ 
trimestral, semestral ou anualmente, serão dis,f.ibuldos' entre os ｳ￳｣ｩｯｾﾷＭ •• (. 
podendo os mesmos todavia, optarem pela utilização dos lucros para ,, i< '· 
compensação de prejulzos existentes e/ou aumento :cfe.;capital; -:·· •· ｾＧＧ＠ '-

ｾ＠ .. ｾﾷ＼ＧｾＮＺｾ＠
ｾｯＮＮ＠ ｾ＠ · ... 

VII. As cotas do capital social são indivisiveis, conforme art, 1.056 da lei Nº .... / ""• 
10.406/2002, e um sóciq não poderá .. ceder sua parte_.a terceiros sem o P,révio '.., 
e expresso consentimento do outtq .. 'â quem fica assegurad\>. em igualdade de : 
·condições e de 'preço, o direito de preferência para"sua aquisição, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da t,manifestação, liberado o 
alienante," indus\ve do consentimento, caso o outrõ sócio: não se pronuncie 
dentro do prazo ·estipulado, não havendo a necessidade dé motivação para a 
cessão de cotas'; respeitando-se os preceitos do art. 1.003 e seu parágrafo 
único da lei nº 10.406/2002; · 

VIII. No falecimento. interdição ou inabilitação de um dds sócios, a sociedade de 
profissionais não' se dissolverá, mas será levantado Balanço Geral dos haveres 
do sócio falecido, interditado ou inabilitado, procedido dentro de 60 (sessenta) 
dias da ocorrência, facultando-se aos herdeiros participação na sociedade. 

+ 

IX. 

Caso isso não seja possível, os herdeiros receberão os haveres do sócio em 
12 (doze) prestáÇões iguais e sucessivas. com vencimentos mensais sem . } 
juros, representaaas por igual número de notas pro)'i'.tissória's. ficando a ｣｡ｲｧ､•ＭＺ［Ｍｾﾷ＠
do sócio remanescente a indicação do novo sócio; t:·, ｾ＠ . ' ·,;·, 

ｾ＠ $ • _.J, • 

.... ｪｾ＠ ""-' j 

A sociedade de profissionais poderá ser dissolvida ｮｯｾ＠ casos previstos em lei Ｎｾｾ＠ {' 
ou por vontade da maioria do capital social, quê 'assim manifestará 'ém ＮｌｾＮﾷ＠ • 
instrumento particular de distrato social. Neste caso,"ó 'patrimônio llqui :-'Será · '. 

• ...{'\. ｾ＠ ' t ., 1 • •• 

distribuido entre os sócios na proporção das cotas de cada um na socied e; 
ifa mesma forma,! em caso de prejuízo, cada um assumirá a réponsabili a e 
do 'resultado negàÍivo nas ·mesmas proporções e até ôiimite do capital soei I; 

f, • 
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ｾＧ＠
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ｪｾ＠
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XI. 

XII. 

XIII. 

1 

" E, por estarem, as partes, justas e contratadas, assinam o presente ,·: 
instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e'·forma.'. na presença das 
testemunhas abaixo . 

Belo Hori ente, ão de dezembro de 2012. 

' , , 
1. 

ｾｾ］］］］ｾ］］］］］Ｐ］ＭＶＧ］ＭＭＭＭＭ］＾＠
Guilherme Silvei Diniz Machado • 

ＬＮｾ＠ I 

1,. 
t i·• 

:cs r-· 

; 

ｾＬ＠ .. 
Testemunhas: 

. Ｍｾ＠

ｾﾷ＠ ,1; 
,. 

{ 
ｾＺＬＬ＠

1 Guilherme 1 eira Diniz Machado 
t OA MG 67.408 

'. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS G ｒａｬｾｾｲｅ＠
ALVARÁ DE ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL 

CPL 

. DE SOCIEDADE '., 
; ... ' . . 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso dé suas 
• 1 • 

atribuições legais e com fundamento no DecretocLei nº. 9.295/46, expede o presente Alvará de 
Organização Contábil, para qu,e surta os efeitos legais. )-; · --·· 

' ,; 

l REGISTRO Nº MG-006434/0-6 j VÁLIDO ÁTÉ: 31.03.2015 

IDENTIFICAÇÃO: 

DENOMINAÇÃO ........... : ADPM -ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LIDA .. , 
［ｾﾷ＠

NOME DE FANTASIA ... : ADPM ... 

CATEGORIA ............... : SOCIEDADE ｾｾＺｾ＠

CNPJ .......................... : ＰＲＮＶＷｾＮＱＷＷＯＰＰＰＱＭＷＷ＠ . 
,ENDEREÇO ................ : AV CORONEL JOSE DIAS BICALHO 559 2" AO 5° ANDAR - SAO JOSE 

(PAMPULHA) - BELO HORIZONTE - MG - 31275--050 ' 

ATIVIDADES CONTABILIDADE.AUDITORIA, CONSULTORIA 

c3tr bil' 

(' (' f 

' ljlI,VLAR I SÓCIOS I ｒｅｓｐｏｾｓ￁ｖｅｉｓ＠ TÉCNICOS 

REGISTRO 

ｾＳＱＳＵＱＰＭＸ＠
Mci-Os4291/(). 7 

NOME " 

RICARDO CHAVES DE CASlRO 
RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO 

CATEGORIA 

CONTADOR 
CÇJNTADOR 

)· ＮｾＺ＠

' 1 
TIPO DE VINCULO 

SOCIO./ Resp. Técnico 
. SOCIO I Resp. Técnico 

... su 

'' -:rá 1: 

ｾﾷ＠,. ..• 
.{ 

A falsificação deste documento constitui-se em 
sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

crime previsto no Código Penal BrasileirÓ, 

,; F. 
r· 

t 

Emissão: BELO.HORIZONTE, 01.10.2014 as 11:22;08. 
vãrlao até: ＳＱＮＰＳｾＰＱＵＮ＠ . ;:::.:-

; . .., 
·/.'li: 

Código de Controle: 155903. 1 

ＺｾＮｲＺＮＱ＠ , , ".;. ｾﾷ＠ ' 
[#' Para verificar a auteniicidade deste documento consulte o site do CRCMG. 
1 

·. 
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., 
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·r 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GE 
.. . ::· 

,. 
:f· 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL 
DE SOCIEDADE 

ｾ＠
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS <'1ERAIS certifica que a 
Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO .......... : ADPM -ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA 
NOME DE FANTASIA .. : .ADPM , 
REGISTRO ................. : MG-006434/0-6 
CATEGORIA .............. : SOCIEDADE 

,. 

CNPJ .......................... : 02.678.177/0001-77 

ﾷｾ＠ i' 
A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou i.nfrações que, 
posteri_ormente, venhamª. ser apurados pel\>,J<RCMG contra o n;>f,!!rido registro. 

［ｾ＠ ｾ＠

· · .· A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
l :·; · • •·. Brasileiro, sujeitando o aütor à respectiva ação penal. 
·J• .,,., l 

ｾＮ［＠

Emissão: BELO HORIZONTE, 07.01.2015 as 15:fi3:01. 
Válido até: 07.04.2015. 
Código de Controle: 164992. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG . 

- ｴＧｴＮｩｾｃ｟Ｎ＠
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS coN1; 
<::>"- '4s 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL . ' 
DE SOCIEDADE . :: ｾ＠ .. 

i.·•.' 

·.• 1 

ｪＧｆｾＮ｡ｾ＠
ｾＭ ｾＯＭＬ＠ ｾ＠
ｾＭｾﾷｲＺＩ＠

'f""' • . 1 

'I> ｾ＠

ｪＡｾ＠ ｾ＠
ｾｯｲｯ｣ﾺＭＮ［＠

. ·:O CONSE,LHO REGIONAL DE CONT ｾｬｾｉｄａｄｅ＠ DE MINAS GERAIS certifica ｱｵｾ｛｜｟＠
· ' a Organizáção Contábil identificada no présente documento ･ｮ｣ｯｮｴｲｾＭｳ･＠ em situação".' · 

·. regular. 1: · Ji, 

. ... 
ｾ＠ . 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

DENOMINAÇÃO .......... : ADPM -ADMINIS'TRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LIDA 
NOME DE FANTASIA .. : ADPM ' 
REGISTRO ................. : ｍｇＭＭＰＰＶＴＳＴＯｾ＠
CA1EGORIA ............... : SOCIEDADE 
CNP J .......................... : 02.678.177/0001-77 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro. 

ｾ＠ !'!. • . 1 

-. 

. 
• 
, 

"(' 

"· 
ＧｾＧ＠

A falsificação deste documento ﾷ｣ｯｾｳｴｩｴｵｩＺｳ￪＠ em crime p
0

rkvisto no Código·: Pena'P::: 
Brasil.eira, ｾｵｪ･ｩｴ｡ｮ､､＠ o autor à respectiva aÇão penal. ｾ｜＠ - · · ;. ｾＭ · 

..: ＮＬｾＮ＠

ｾ＠

;· Emissão: BELO HORIZONTE, 01.10.2014 as.11 :18:59. 
Válido até: 30.12.2014. 

' 
Código de Controle: 155900. 
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ｮｾｾ＠. ﾷｾＧ＠
r o CONSELHO REGIONAL DE CONTÂBILIDADE DE MINAS GE 
Ｎｾ＠ ., Ｎｾ＠ " . ' 

·,,S' 

, ,. 

,, 

Ｎｾ＠
CERTIDAO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

' 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINA&:. ｇｅｒａｉｾ＠ certifica que 
o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO 
REGISTRO .......... : MG-06429110-7 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF .................... : 247,075.626-04 

.. 
A ｰｲ･ｾ･ｮｴ･＠ CERTIDÃO não quita nem ｩｬｬＩＨＡｬｾ､｡＠ quaisquer ､￩ｴＡｩｴｾｩｳ＠ ou ;infrações que·. 
postenormente, venham:a ser apurados peld CRCMG contra o ｾｦ･ｲｩ､ｯ＠ registro. 

A falsificação deste do"cumento constitui-se em crime ｰｲ･ｶｩｾｴｯ＠ no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o a·Utor à respectiva ação penal. ·' 

Emissão: BELO HORIZONTE, 01.10.2014 as 12:58:53. 
Válido até: 30.12.2014. 
Código de Controle: 155933. 

' . 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG. , 
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. ｾＬｾ＠
V o . CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 
• 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS-GERAIS certifica que 
o(a} profissional identificado(a} no presente documento encontra-se em situação 
regular. ' 

IDENTIFICACÃO DO:REGISTRO 
ｾ＠ .•. 

NOME ................. : RICARDO CHAVES DE CASTRO 
REGISTRO .......... : MG-063135/0-8 
CATEGORIA ....... : CONTADOR 
CPF .................... : 974.115.826-20 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou, infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contia o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o áutor à respectiva ação penal. .. 

Emissão: BELO HORIZONTE, 01.10.2014 as 13:01:42. 
Váfido até: 30.12.2014. 
Código de Controle: 155934. 

' 

1t· . 

, 

Para verificar a autênticidade deste documento consulte o site do CRCMG. 
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01112/2014 

.RecehaFederal 

. ' 

Comprovante ､ｾ＠ Inscrição e ｾ･＠ Situação Cadastral 

Contribuinte, ,,1;. CONr4 , V S 

Confira os dados ·de Identificação da Pessoa Juridica e, se houwr qualquer divergência, pro-.idencie junto { FI. 14 ｾ＠ ｾ＠
RFB a. sua atualização cadastral. · ｾ＠ ('! Ｎｾ＠

･［ＺＮＭｾ＠ .c:i 
ｾａ＠ ｩｲＭＮｾＱ＠

r-----------------------------,----------''<4'(] ,..,,. ·., Ｇｲｯ･｜ｾｾ＠ .. 
ｾＭＭＭ

•• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL+ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
.41., ｾﾷ＠ fi 
ITTJ!iERv OE IN:.;RIÇÃO 
ＰＲＮｳｴ｟￡ｾ＠ 11110001-11 

ｍａｔｾ＠

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL · 15/07/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ADPM • ADMINISTRACÀO PUBLICA PARA M UNICIPIOS L TOA 

·js ｾ＠ ｾ＠

TfTuLO ÕO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) •1: 

ADPM .. • 

.;t . 
CÔOIG<;> E QES.'.:;RIÇÃO DA ATMOADE ECONÔMICA PRIN°ç!PAL 

69.20,.&..02 - Atividades de consultoria e auditoria contábll e tributária 
i.1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÕM ICAS SECUNOÁRIA.S 

Não lriform ada 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

224·0 ｩｾ＠ SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 

lOGRADjlURO 
AV CORONB. JOSE DIAS BICALHO 

CÉP ｾﾷ＠
31.215:oso 

-·· _;( 
ｾＮＺＮｏ｣ａｄＮｊｩＧｩｒａｬ＠
ATIVAíf 

'{\ 

BAIRROIDISTRrro 

SAO JOSE (PAM PULHA) 

MOTWO D:E SITUAÇÃO CADASTRAI.. 

:f1.1Pf 

ｈ｜Ｌｾ＠ " 
:.. • 1'• 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
ＭＱｾＱｾＡＺＮｾｩｦＬ＠ .. 

NÚMERO 

559 
ｃｏｍｐｬＮＹＮＮｴｾｔｏ＠

ANDAR: 2°, 3°, 4°, Sºi . . ... r 
MUNICIPIO '" t 

BB.O HORIZONTE ｾＢ＠
UF I" • W' 

ｍｾｾｾＱＭ :: 
e t r: 

; .... \(' ｏａｔｾｏａｓｉｔｕａￇￃｏｃａｄａＮＵｔｒａｌ＠ l-r"t : 

2910812004 

DATA'DA SrTUAÇÃO ESPECIAL -
... -

1. .... 

Aprovadd pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 01/12/2014 às 09:32:31 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

j Voltar J ,. , ￳｜ｾ＠ .: 
\1 ･ﾺｾＢ＠ F ,• !' Ｎｯｾ＠ .. ·· 

. ' ｾ＠
ｾｲ＠ ｾ［ＱＮ•＠

:.•. 
©Copyright Receita Fede!<!I do Brasil· 01/12/2014 : ·"'-

._,,,,, , . 
/. . 
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mPREFEITURA 
ｾｂｅｌｏ＠ HORIZONTE 

FICHA INSCRIÇÃO CADASllRAL 
ESTABELECIMENTO 

ｾ＠ .. 
1NScR1çAo MUNICIPAL CNPJ/CPf 

•Ç .. 

'' •• ,0.144.-100/001-9 02.678.17710001-77 
NOME ou'RAZAo SOCIAL 

' ADPM ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS L TOA 
TfruLO DO ESTABEl.ECIMENTO (NOME FANTASlA) 

NATIJREZA JURfDICA 

SDCIEDAÕE SIMPLES LIMITADA 
ÁREA ÚTILIZADA 

;593. 

LOGRADOURO 
r 

REGIONAL 

PAMPULHA 

AVENIDA CORONEL JOSE DIAS BICALHO 
BAIRRO I DISTRITO CEP 

.. 

DEMAIS 

MUNICIPIO 

NÚMERO 

559 

SAOJÇ>SE 31275-050 BELO HORIZONTE 

CPF DO ｒｾｓｐｏｎｓａｖｅｌ＠

247.07,!.626-04 

NOME 00 RESPONSAVEL 

RODRIGO SILVEIRA DINIZ MACHADO 

DATÂ DE INICIO 

COMPLEMENTO 

ANDAR:2 ,3 .4 ,5; 

.:.J. 
ｃￓＮＬ＿ＮＡｾＰ＠ ｾＺｾｅｓｃｒｊￇￃｏ＠ DA CNAE ·CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATMDAOES ECONÕMICAS PRINCIPAL •fr 

692Ó60200 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 
V. .t; Oli' 

CÓDIGO ｾ＠ 'oescRJÇÃO DA CNAE. CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATMDf\DES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

, 

,.. . 
ﾷｃｲＬ［Ｚｾ＠. ,, 
i ﾷｾ＠
Ａｦ［ｊｉｊｾＢＢﾷ＠

( 

" 
ｬｾ＠

'! ;,, 
ﾷｾ＠ ;· 

., 
; 

t 
-.. Si(.• 

' 
'" • l 

Esta ､ｯ･ｵｾ＠ nao implica no rec:onhecimonto da rngulllridade do contribufm:n, ｾ＠ ｾｾｬ｡￧｡ｯ＠ a concessao ou l'l!o do Alvaril de local1!:Çllo e Funcionamento. 

Nêl> fBz ｰｩ￠ｶ｡ｾ､￪＠ regvlarfdade fiscnl, quo por sua vez dove &er feita mediMte exlblçtto <18 Certidão Negl!:tÍva de ()(!bitos· CND. '- '" .. 
Este ､ｯ｣ｵｾｴｯ＠ somente tara prova de Inscrição no cadastro Municipal de Contribuinte de TitbutoS Moblliár!os-CMC,quando aeomp.anl'lado do mpectivo Ato 

;,t. • . "I ··-

DATA EMISSÃO · :;· . 

UF 

' l..r: 
［ｾＺ［ Ｑ ＢＱＴ＠

ｾＱ｣［＠,,... - •"· 
Ｇｾｾ＠

｜ｾ＠ . 
.. .;;..... 

" 

ou al!eredoi regisMldo no 6rg4o competente no caso de Pessoa Jutfdica e.no caso&.! Pesso11 Flslca com apresentação de lderrtlfkjade.CPF ou qartelm de ôrgao de Classe. 

' 

- Ocorr;ndo.encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alleração de dados constantes do Cadastro 
mobiliário de· Contribuintes, deverá n contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de ;. 
30 (trintâ) dias pós ocorrido o fato, sob pena de ser auluado, conforme prevê a letra B ､ｾ＠ inciso 1,. art. 7" da Lei 7.378/97; · 

- Os Ｚｲ￳ｾ､ｩｭ･ｮｴｯｳ＠ para efetuar a baixa ou aÍualização dos dados cadastrais, será através do sistema da Receita Federal ｮｾ＠
projeto ｾ｡､｡ｳｴｲｯ＠ Sincronizado Nacional, e as informações estão disponlveis através do ｾｩｴ･＠ www.receita.fazenda.gov.br. 

, . . _, 
- As info'imações sobre serviços, procedimentos, emissao da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral à emissao de formulários ､ｯｾ＠
ｃ｡ｾ｡ｳｴｾ｟Ｌｍｯ｢ｩｬｩ￩ｲｩｯ＠ de Contribuintes, estão di.sponlveis através do site ｷｷｷＮｰ｢ｨＮｧｯｶＮｾｩｦｦｩｮ｡ｮ｣｡ｳＮ＠ ｾ［ﾷ＠

［ｾ＠ 'ir --;; Ｇ｛Ｈ｜Ｚｾ＠ ·: 
ＮｾＤ＠ ,i ,, o' 1, ..... 

ｾ＠ '" - G . ｴｾｬＺＺ＠ .. 
ＧＧＩＬｾ＠ • ;.. 41 ·;:.' ,. ....... 

lkli1t·:f1 A;,. • .;., 

• .. 
,;t 

• ' 
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q . 

o º-ii: 1<1'" 
ｾ＠ FLS. J.a;.. g 

ｾ＠ ... .-e.....,. 'ü> ｾ＠

O ﾷｯ•ｾ＠ ' . ... ... 
..! ｩｯＮｾ＠ .... ,e ç, 

c.,I>- I 
ｾ＠ .f.."'""' C.!;/l.S -1l' 

( ﾷｮｾ＠ /! ｾｃｌｈａ＠ b 
O""' :<) ｾＮｶ＠ ｾ＠

('J ｾＺＡｾｾ｡ｾｾ｡ｾＺｾｾｾｺ･ｮ､｡＠ Nacional ; .. ":;{3 .. =-
f Secretaria da Receita Federal do Brasil ;-;.;.:..'. : '· /' 
. :·. e ,. ﾷＭＮＬｾﾷｾＭ

.... _ }•' CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Ｇｾｾﾷﾷ￩ＰｎｲＴｩＡＧ＠
i: DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DKllDA A TIVA DA UN "! FI. l L(q ｾＮ＠

No;;,e: ADPM -ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS L TOA ｾ＠ .. :·o/ l 
. CNPJ: 02.678.177/0001-77 ::_ ｾ＠ ,.... 
-;··· • 'A/io · . ｯ｜ＮｾＮＧＭ
ｾｾｳ｡ｬｖｩｬ､ｯ＠ o dire!to de a Fazenda Nacional cobrar e inscre1.er quaisquer dí\idas de responsabilielmllé-G&-"' 
sujeito passi10 acima identificado que \ierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela ｓ･｣ｲ･ｴ｡ｾ｡＠ da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Di\ida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(FGFN). · 
f-

' Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
ｾｩｴｵ｡￧￣ｯ＠ do sujeito passi10 no âmbito da RFB e da PGFN, não abrahgendo as contribuiçõês 
pre\idenciárias e as contribuições de\idas, por lei, a terceiros, inclusi\e as inscritas em Dl\ida Ativa do 
lnstttuto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. ' 
1 • 

ｾ＠ ··. ( - . . ... 
A' aceitação desta certidão está condicionada à 1.erificação de suà autenticidade na lntem!!t,. nas 

ｾＢＭＬＺＭＭ ' ' 

• endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.faierida.gov.br>. • 

. ... 

.i)í\. - .. , .. ,. 
cértidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 0210512007. 
$,ii\ida às 07:35;27 do dia 23/07/2014 <hora'e data.de Brasília>. ｾｯＬ＠
Válll:la até 19/01/2015. 

1 Código de controle da certidão: 46C3.9611.862A.58BE 
［ｾｾ［ＺＮＮＮ＠ . ＮＮＺｾ＠ ' ;. ｾｾ＠

｣ｬＡｾ￭￪ｩ￣ｯ＠ emitida gratuitamente. ｾ＠
1; •; 
ｾ＠ ｾ＠

ａｾ･ｮ￧ｾｯＺ＠ qualquer rasura ou ･ｭ･ｾ､｡＠ invalidará este documento. 
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-. • SECRETARIA DE ESTADO DE ｆａｚｅｎｄｾﾷｄｅ＠ ｍｉｾ＠ ｾｾ［ｊ［Ｚￓｌ＠ ｩｾ＠ b 
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i' " 
Ｌｾﾷ＠ . CERTIDÃO ｅｍｾ＠ EM·A \ ·. / CERTIDÃO DE DÉBITOS TRieurÃ.RÍos ' ' 03/10/20 PRE 1 ENTE 

! ' . ' L .. 
ﾷＮｾＫ＠ ..... Negativa ·1 

CERTIDÃO VALIDA A 1 e. ,·.,. 
01/01/2015 ｾｃｏｎｲｾ＠: ｬｾｬﾷ＠

ｾ＠ " : I Jfl_'ll 
'. NOME: ADPM - ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA, ｾ＠

FI. . 

1 ' 'ª cY 
'CNPJ/CPF: 02.678.177/0001-77 

,... -V .e 

- ' ｾＭ

. LOGRADOURO: AVENIDA CORONEL JOSE DIAS BICALHO 'NÚMERO: 559 ｾｯｲｯ｣ｑｾ＠
.. 

·.COMPLEMENTO: BAIRRO: SAO JOSE .CEP: 31275050 
' 

. í DISTRITO/POVOADO: ｾ＠ MUN!Cf PIO: BELO HORIZONTE ;uF: MG ｾ＠ .. ·P . 
1:\ 1 ﾷｾＺＮｩ＠ ... ﾷＬＮｾＧＮＱ＠-·-

ｾ＠
... ...- ... . ' ...... 

ＺｾＺｦＧ＠ ,. . • 1.nessalvado 
i . 

o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e .Inscrever quaisqul!f' · 
· dividas de responsabilidade do ｳｵｪ･ｾｴｯ＠ passivo acima identificado que vierem a .cser ... 
.'apuradas, é certificado que: ,. r· A 11:·· ' 

' .. ｾＮ＠ ! ' 
("· f ｾﾷﾷ＠

admlnlstra
0

dbs 

ｾＺＧＺﾷ＠ i ｾ＠
. t. ·' 

·1. Não constam débitos relativos a tributos péla Fazenda p (J b li!!!!. . 
; Estadual e/ou Advocacia Ge'ral do Estado; 1·1 .. 
· 1. ' ' 

ｾ＠

ＺｾﾷＺＧｎｯ＠ caso de utilização para lavratura de escritura ｰ￺｢ｬｬｾ｡＠ ou registro de formal de.:. 
·partilha, de carta de adjudicação ･ｸｾ･､ｩ､｡＠ em autos ile inventário ou de arrolamento, ; 
· ile sentença em ªião de separação udicial, divórcio ou de partilha de bens na união · 
estável e ile escri ura pública de doação de bens ｬｭｾｶ･ｩｳＬ＠ esta certidão somente terá j 
yalldade se acompanhada da Certidão de Pagan1ento / Desoneração do ITCD, prevista 
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. •· . · 

' r '· 
Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcansando débitos ! 
tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. • 

' 
i ' 

' 'l ....... -· ｾｯＬ＠ ｾ＠ .T,-., 
' 

' ' IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DE.SCRIÇÃO ＭｾｾＡ＠. ｾ＠ !. 
,;.. .. Ｚ［ＮＺＮｾＬ＠ t ｾ［ｾ＠
' .. 

• [J.; ;.,:1 
), ..... 

ｾｂｬ＠Ｂｴ［ｾ＠
' .l ... fW' . 

' " , ... j .. '.. n 'li'' A autenticidade desta 'r.ertldão deverá s·e.-confirmada através de aplicativo · r e 
1· dlgonibilizado pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: Ｚ｟ｾ＠·: L-".th p://www.fazenda.mg.gov.br =>Empresas=> Certificação da Autenticidade de l''l , ｾ＠ Documentos. ' . J 
••• j ｾ＠ . 1 

1 

' 
ｬｾｾ＠

... CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 201400008Ql343,56 ' 11 
Ｌｾ＠ .. r j 
'' 

' j. ' J. J' ;.; ' 

Ｇｾ｜ｾ＠
" ' ｾｬ＠
1 ' i .. 
. • ｾ＠ - 0º ＺｾｾＱｩＱ＠ｾ＠ 7, ﾷｾＢＧ＠

f ｾ＠

.. . ,. ｾＺＺ＠ .. •I· ,._ 
ｾＭ ;,;-.;::;i: ｾ＠! ;.- ":':' ...- - ..... -J 

t --
:"ª1' ':i··. ;t ＮｾＮｾ＠

｢Ｎｾﾷ＠

ＭｾＮￂ＠ - -!'! .. . 1 - ··- ＬＮＬＮＮＬｾ＠
ﾷｾｐＢＧ＠ -· ,,, -.. ＧＷｾ＠ ｾ＠•I ' IZi:l· .. · ｾﾷ＠r " 1 ... ［｜ｾＺ＠ .. 

ﾷｾｅｴ＠ ·!. 
lót" .. "t.-•IÂ ｾＧ＠ ,. . ''" 
it1 il·, 

,, 



• 

• 

.. ｾｩ＠ • ., .:, ,.-\.., ,, 

' 
04/12!20i4 ... 

., ., 
.' ,, 

ｾ＠ .... :.) 
·;· 

cndcnllne.siatu.pbh.grN.brlCNDOriine/guiaCND 

ｾｩＩｗｃｯ Ｐ＠ ·;,··'• 
" lj e 

S?. ｾ｜＼Ｇ＠ ,:: 
"' 1 o .. 
"'FLS· o .. n\.IE'L/c ;,, •.,V />.. 
ｾ＠ ':"1 e;..,\»- ' ｦｾ＠

" ' 
ｾ＠ "' • J ·- •n S "'/. ::0:..") . ..':.) t .. 1;,_. (.\ 

. <vt. CON14, .::,; r;'': ·1-1A >'' . ＺｾＬＬ＠ Ag '-:, fJ , ＧＮｾｊＡ＠ o . w ; .i . Í• ﾷＭｾｾ＠ / 

• • .-- '1> .1:1· "' ····- .. ｾｎｔｅＮ＠ / 
Prefeitura Mumc1pal de Belo ｈｯｲｾｮｴ･＼ｊｶ＠ \. • ..,, '"'"; r L / 

Secretaria Municipal de Finanças ＢＢｾ＠
Secretaria Municipal Adjunta de Arrecadações ..:..1 ) 

•, 
" 

k I; 
.CI ' ﾷｾﾷＮＮ＠ ﾷﾷｾ＠ .. _ 

\., .... ｾ＠.... ,.., -
g; ｾ＠
.e • 
.g_ ,.ill .:C 

,,.,._. 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO PLENA PESSOA ｊｕｒￍｄｉｃｾ＠

:s.,: ｣ｾｩｴｩ､￣ｯ＠ de Débito" nº: 2.428.275/2014 
ai Emitida em: 04/12/2014 requerlda)s 08:46:20 

- . 
Número de Controle: ABGFKLGQRJ 
Validade: 03/0-1/2015 

ｾﾷＱ＠

i , 

e: ｾＡＺｩｩＮＮＮＮＮ＠ r 
ｾ＠ Nome: ADPM ADMINI5TRACAO PUBUCA PARA MUNICIPIOS LTDA " i CNPJ: 02.678.177.0001.77 < '-

ｾ＠ Enderece: AVE CORONEL JOSE DIAS BICALHO, 559 ·ANDAR: 2}, 3}, 4}, 5}; • SAO JOSE • 31275-050 ·BELO '· 
§' HORIZONTE • MG _ •- · 1 
.e Inscrição Municipal: 01441000019 ' ;, 

1 '" lt 

ｾ＠ 1; <,· 
/: Ressalvando à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a >·• 
< Gerência de Dívida Ativa da Secretaria Municipal Adjunta de Arrecadações, no uso de suas atribuições legais, .:.. 
i:::t:!: certifica que o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Pública Municipal, .em relação aos Tributos, •l' 

CJ Multas e Preços inscritos ou não em dívida ativa. , 
o " •< ｾ＠ ｾ＠

ｾ＠ j t ｾ＠
ｾＮ＠ . ｾｾＭﾷﾷ＠ ｾ＠ i· ﾷｾﾷ＠

- ,r- , ....... 
:"" ..... _, 

,Esta Certidão só terá validade quando confirmada a sua autentfctd;de na ｬｮｴ･ｲｮｾ＠ no ｾｮｾ･ｲ･￧ｦ＾Ｚ｟Ｇ＠ ,!; 
ｾ＠ http://cndonline.siatu.pbh.gov.br ,,( • · "·:.: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA , 
DE DEBITOS RELA nvos ÀS CON'TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÀRl>\S" 

'" .E ÀS DE TERCEIROS 

N' ＲＲＱＳＸＲＰＱｾＱｮ＠
Nome: ADPM • ADMINISlRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS L TOA 
CNPJ: 02.678.177/0001-77 " 

ｒ･ｳｳ｡ｬｾ､ｯ＠ o direito de a Fazenda Nacional cobrar e lnscre\er quaisquer 
dMda!? l:ie responsabilidade do sujeito passlw acima Identificado que 
\.ierem 8 ser apuradas, é certificado que nao constam pendências em 
seu no"1e relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em DllAda Ati\0 da União 
(DAU). ｾ＠

Esta c'lí!idão, emitida em nome da matriz e \!!lida para todas as suas 
ｦｩｬｩ｡ﾮｾ＠ ｮｩｾ･＠ exclusi\0mente às contribuições prelAdenciárias e és 
con1Q'iiuiÇiies delAdas, por lei, a terceiros, inctusiw às Inscritas em DAU, 

• 
não abratí9endó os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscriçll<Fs ·em DAU, administradas pela Procuradoria-Oeral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Jt:SJ .v-.J· 

Esta certidão é \0lida para·oas finalidades prelAstas no art. 47 da Lei n• 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

' • a1er1Jaçã8,(le obra de construção ci\il no Registro de lmówis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transfomiação de entidade ou de 
ｳｯ｣ｩ･､｡､ｾ＠ sociedade empresária simples; 
- baixa de finna indi\idual ou de empresário, confonne definido pelo 
art.931 dà Lei n' 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Ci\il, 
extinção ｾ･＠ entidade ou sociedade empresária ou simples. ,,. 

·-" 
A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à wrificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> · 

• ii1>.l 
Certidão ￩ｾｩｴｩ､｡＠ com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n' 01, de 20 
de ;Jn-élrô\fe ＲＰｾＧＰ＠ • 

. 't-1 . 

• 
Emitida erti 29/08/2014. 
Válida até 25102/2015. 

Ｌｾｾｾｲ＠

Certidao·e(nltida gratuitamente. • 
Atenção:quàlqúer rasura ou emenda in\01/dará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGlS- CRF 

Inscrição: 02678177/0001-77 
Razão Social: ADPM ADMINISTRAÇAO PUBLICA PARA 'MUNICIPIOS LTDA 

Non're Fantasia:ADPM 
Endereço: AV CORONEL JOSE DIAS BICALHO 559 ANDAR 2,3,4 E 5 / 

SAO JOSE (PAMPULHA} / BELO HORIZONTE / MG / 31275-

050 

A caixa Econôrrica Federal, no uso da: atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de rraio de 1990, certifica que, nesta 
data, a errpresa acirra identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Terrpo de Serviço - FGrS. 

O presente Certificado não servirá de prova coptra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou· encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGrS . 

•• •! 

. Val!tlade: 08/1-2/2014 a 06/01/2015 
ｾ＠ r • ａｾ＠

( ,,:• 

Certificação Número: 2014120805292560681132 · 
• 

Informação obtida em 15/12/2014, às 09:24:29 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da caixa: 
www.caixa.gov.br 
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• 

.'-

Nome: ADPM -
FILIAIS) 

ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOS LTDA (MA 

•·CNPJ: 02.678.177/00di-77 
Certidão nº: 66929271/2014 6'.:: L: 
Expedição: 03/11/2014, às 08:32:48 :, 'e '-' 

, ｦｾＩ＠

. Validade: 01/05/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
' <r 

de sua expedição. 
ii"f' 'i ...... ; Ｍｾ＠ ;.• ' 

Certifica-se que ADPM - ADMINISTRACAO PUBLICA PARA MUNICIPIOSJLTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.678.177/0001-77, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. ' 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº :12 .440, de .. 7 çle julho de 2011, e 
na Resolução ａ､ｭｩｮｾｳｴｲ｡ｴｩｶ｡＠ nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade ;dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

•. anteriores à datalda sua expedição. 
' ' ·No caso de pessoa jurídica, a Certidão ate'Sta 

. .. 
a empresa em 1re'l.§lção 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
. A

0
aceitação desta certidão ｣ｯｮ､ｩ｣ｩｯｮ｡Ｍｳｾ＠ à veri·ficç.ção g(i;.:rna 

a-utenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabalhÓ na 
'""' ' 
Internet· ( h t t p : / / W"!NW • t s t . jus ＮＺｾ｢ＧｲＩ＠
Certidão ·émi tida gra-tui tamente. . . - . ; 

- ｾ＠ ' 

.::: (:' 
• . 

(!·· ' 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

1 • '!. 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os ､｡ｾｯｳ＠

ｮｾ｣･ｳｳ￡ｲｩｯｳ＠ à identificação das .. pessoas_ naturais e ｪｵｲ￭､ｩｾ｡ｳ＠
inadimplentes ｰ･ｲ｡ｮｾ･＠ a Justiça do Trabalho quanto às ｯ｢ｲｩｧ｡ｾ￵･ｳ＠
estabelecidas em sentença condenatória ｴｲ｡ｾｳｩｴ｡､｡＠ em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

'· 
·recolhimentos previdenciários, a ｨｯｮｾﾷｲ￡ｲｩｯｳＬ＠ a cu.stas;' a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorren.tes 

''cte execução de ｡｣ｯｾ､ｯｳ＠ firmados perante ｾＭ Ministério ｐ￺｢ｬＬ｟ＮＱ･ｱ｟ｾＮＬ＠ do 
ｦＧｲ｡ｊｾ｡ｬｨｯ＠ ou Comissão de Conciliação ｐｲ￩ｶｩ＿ＺＬｾ Ｑ＠

<> ｾ＠ ｾ･ＨＺ＠ , 
,_ .. 

ｊｾ＠
{ E '"ló 

1 •"jf ' ···-.· ｾ＠

... .r· ;: 1 

(ili < 

t. Dúvidas e sugestões: =ndt@tst..jus'.br 

-· 

\ 

' 
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• 

" ,:;- ｜［＾ｾﾷｃｏｎ￧ｳ＠
- , . . '-''·A{\., <J. 

, CERTIDAO ｊｕｄｉｃｉａｾｲＮｃｉｖｅｌ＠ NEGATIVA ｾ＠ ｆￍＮｾ＠ :-"' 

· CERTIFICO que, tendo ;como origem os dados indicados pelo(á) ｲ･ｱｵ･ｲ･ｮｴ･ｾ＠ ·. · ｾ＠ ﾷｾ＠
·revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA C[VEL nesta comarca 'l>p .... ｾ＠
de Belo Horizonte, até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: ·Oro_s_<:i 

Pessoa Jurídica: ADPM - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA MUNICIPIOS L TOA 
CNPJ: 02.678.177/0001-77 
Endereço: Avenida. Coronel Jose Dias Bicalho, 559 - Andar 2,3,4,5 - São José -
CEP 31275-050 - Belo Horizonte, Minas Gerais '. 

Belo Horizonte (MG), 08 de Outubro de 2014, às 11:28:12 horas . 
. , 

Observações: ···. ,G . . ..... 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do ··caput do art. 8" da Resolução,, Ｍｾ［Ｇ＠
12}12010 do Conselho Nacional de Justiça; i'.-' ﾷｾＮ＠ , 
b) a informação do número do CPFICNPJ é de responsabilidade do. Solicitante da certidão, sendo , 

<pesquisados o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 'J . · i ., 
.• c) ao destinatário cabe conferirº. nome e a Ｎｴｩｦｵｬ｡ｲｩ､｡､ｾ＠ do número ､ｾ＠ Cf?lf{CNPJ informado, podendo. ,. 
· confirmar autant1c1dade da Certidão no poital do "Tnbunal da Justiça 'do Estado da Mmas Gerais 
' (http://www.ljmg.jus.br), paio prazo da 3 (três) mese's'após a sua expediÇAo; . 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fóruin;e abrange· os processos da 
)ústiça Comum e do Juizado Especial. ｾﾷﾷ＠ . 

' . 

Código de Autenticação/ 12CF·F635·1202-53A4 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . . , 

Endereço: Fórum Lafayette: Av Augusto De Lima, 1549 - Barro Preto - Belo Horizonte - CEP 30.190-
002 
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CAMARA MUNICIPAL DE ｓｉｌｖｉａｎｏｐｑｌＧｋﾷｾＧＺ＾ｾﾷ＠
ﾷｾ＠ ESTADO DE MINAS GERAIS ｾ＠

CNPJ 01:716.286/0001.-79 8 

Memorando nº ＰＲＯＲＰＱＴｎＭｾｔａｐ＠ Em 18 de ､･ｺ･ｭ｢ｲｯｾｾｾｾｾ＠

ﾷｾ＠ , . . . ﾷｾ＠ . ｾｾｾ［ｯ［Ｇｾｾ＠
Ｚｾｾﾷﾷ＠ ｾＺ＠ ﾷＯｾｾＭﾷＧ＠ ü '7 ｾ＠. ,.,,., ｾ＠

ｾ＠

Excelentíssimo Senhor Presidente da CPL 
. ' 

,.i. ｾﾷｽＭＭＭｌｬｽｌＮ＠ ﾷｾ＠
' . '7,1,,, \ -::1/ 
. 'Orce.o/ .. ..."'-.... .::.-r . . ｾｾ＠ • r -

Refer&ocia: Sólicita ao Exêelentíssimo Senhor ｐｲ･ｳｩ､･ｮｴｾＭ da Comissão de ｌｩ｣ｩｴ［ｾｯ＠

､ｩ＼ｾ￢ｭ｡ｲ｡＠ Municipal, Exerbício de 2014, que proceda estudo para a contratação êo 
! ' . ' 

Prestador de Serviço que atua na Casa. . 1. : 
t, 
l 
ｾ＠' q 

Lucio Tadeu Andrade Peixoto, Vereador eleito Presidente da Câmala 

Municipal de Silvianópolis, para o Exercício de 2015, ein atenção ao contrato ｾＩＬＬ＠
ｾ＠ . l 

vi'gência com o Poder Legislativo no ano de 2014, e na ·iÓ!enção da continuidade da 
; ·;. . - L 

·-·Prestação do Serviço pela. empresas à Casa, ADPM- Administração Pública Para, 1: 
.. . l'•: • •. ＮＺﾷｾﾷﾷﾷ＠ ｾＮ＠ .t ｾ＠

Municípios LTDA, CNPJ Nº 02.678.177/0001-77, vem ao·Excelentissimo Senhor Luis 
ＺＺｾ＠ .,... 1-

Cãrlos Jacinto, Presidente da Comiss·ão de Licitação, Exercício de 2014, solicitar que 
Ｍｾ＠ ｾ＠ • ..... Ｑｾﾷ｟Ｎ＠ (•'· 

proceda-se estudo para renovação contratual para ｯｾ＠ :exercício de 2015, com 
'\ • ' Ｍｾ＠ t '·,. li: ｦﾷｾＫＢｾ＠ ｾ＠ . -:! ｴｾＭ "t 

ｯｯ･ｦｾｲｶ￢ｨ｣ｩ｡＠ aos serviços ofêrecidos e seus valores que nós foram encaminhados em 
ｾｬｩ［ＧＢ＠ :'t f, ｾＧＬ＠

proposta de honorários Ｈ｡ｮ･ｾｯＩＬ＠ em vista que a interrupção da prestação dos ｳ･ｲｶｩ￧ｯｾ＠
1 ｾ＠

Câmara depende de 

·t;.. e.. 

Ciéri.te:*,.' 
ｊｓｾﾷ＠
ｾｴﾷＮ＠

! Respeitosamente 

\ - I A /\ f1 CU, t:in.. 
ｾＢＴｬＱ＠ lMlp .. /..) \;'.: ...Lu.U ....,. 

f 
Lucio Tadeu Andrade Peixoto ｾ＠ •,'. 

·'· 
, Presidente Eleito 201s 

ｾＨ＠ 1 

' MariângiNa S. P. de Souza 
1( t •\ Luis Carlos Jacinto 

' t: 
j 
, . 
• 

. LU); 
. ' 

' 

Presidenta da Câmara 2014 Presidente da CPL 2014 f 
<; 
' 

" Ｎ･Ｎｾ＠

- i. ＮＮＮｾＮ＠



- . ' 
CAMARA MUNICIPAL DE SILVIANOPOLIS 

ESTADO DE MINAS ｇｅｾｉｓ＠
CNPJ 01.716.286/0001-19 

l. 

＼＿ＮＭｾＭﾷＢＪＢＺｾ＠ , !. 
1S?.· ｾ＠
r , ｾ＠

EXCELENTISSIMA SENHORA PRESIDENTA DA 

ｃｾｍａｒａ＠ MUNICIPAi. DE SILVIANÓPOLIS /MG 

.MARIÂNGELA DA SILVA PAIVA DE SOUZA 

i 
'· 
ｾﾷＬ＠

+.· . 
f • 

., 

. ' 
·' ' . l . . \. .. -· ;. ｾ＠

. . ｾ＠ Comunicamos a V. Exa. que o termino do prazo ､ｾ＠ contrato celebrado ｣Ｙｲｮｾ＿＠

• '. ｩ･ｾｲ･ｳＧ｡＠ ADPM- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA ｍｕｾｊｐｉｐｉｏｓ＠ L TOA ｡｣ｯｮｴｾｾｾＺＮＬ＠ " 

eril 31/12/2014. Y · • · :.ii. 
.;.. ... - Ｍｾｾ＠

;·:' ' Considerando o pedido do ｖ･ｲｾ｡､ｯＨｴ￺｣ｩｯ＠ Tadeu Andrade Peixoto, ｐ
Ｐ

ｲ･ｳｩ､･ＢＡｾＮ＠

･ｬｾｩｴｯＬﾷｰ｡ｲ｡＠ 2015, solicito ｡ｾｴｯｲｩｺ｡￧￣ｯ＠ de V.Exa para contFatação da ｰｲ･ｳｴ｡￧￣ｯﾷｾｾ＠
t- ":1:\' - j ｾ＠ ' ｾ＠

serviços, pelas razões que passo a expor: '. 

:: .. A prestação de serviÇ1s objeto do contrato em comento traté!·Se de ｳ･ｲｶｩ￧ｯｾＮ＠
.• ｾ＠ ｾ＠ f 

cohtínuos a serem executa.dos sendo necessãrios os préstimos da empresa ora 

ｾｯｾｴｲ｡ｴ｡､｡［＠ que tem notórla especialização nos serviços técnicos ｰｲｯｦｩｳｳｩｯｮ｡ｩｾ＠

especializados em contabilidade e auditoria. 

A interrupção da prestação do serviço poderá causar prejuízos, considerandd 

ｱｵｾＭ a atuação da Cãmara depende de informações ｴ￩｣ｮｩ､ｾｳ＠ .para que seus ｴｲ｡｢ｾＹＱｗｩｩﾷ＠
• . ｾ･ｪｪｮＺＮｾ･｣ｵｴ｡､ｯｳ＠ nos termos da Constituição Federal e ､｡ＭＱｾＦｾＱ｡￧￣ｯ＠ aplicável. ＧﾷｾｦＡｾｾｬＺ＠

•.1 , O serviço vem sendo prestado satisfatoriamente. atingindo o princípio do'. 
. • t · :C-' ｾ＠ ＺｲＧｪｾ［＠

interesse público. ._ • .- lf' 
"' n • "í.".· t ｾｾＮＡｾｾＭｾ＠ - ' .J ｾＱ＠
.... ｾＯ＠ i • ! 

ｾＭ ·' r . ! · ｖｑ｜ｾＧ＠ Nestes te.rmos, pede e aguarda deferimento. 1 
ｯｾｾｾｴ＾Ｍ｜ＮＮ＠ '.' 

ﾺ
ＭＮＮ｜ＧＢＧＨｾ＠ ｾｇ＠ - \ G ｩ｜ＢＧｯｾ｜｜Ｌ＠ Ｐ ｾﾷｳ＠ Silvial)ópolis, 19dedezembrode2014 

". 'lo' ＭＮＩＬ｜ｾ＠

jj\ 
Ｍｾ＠ ｾ＠ ｾ＠ .. 
ｾ＠
:'( ;·; 

t .,.. 

> 
' 
｀｡ｾ＠

Luis ｾｾｳ＠ Jacinto 

Presidente da CPL 

: J., 

.. .. -

• ,, .. 

. ＧￍｾｾＭ .. ' . . .... ! 
.... 4 

• ' . 



• 

• 

k 
1: 

;, ｾ＠,. 
ｾ＠ ｾｾ＠

: ｩｾ＠

SÚvianópolis, 19 de dezembro de 2014. 

• 

ｾＮ｟Ｎ＠ ｾ＠

"' 
i,'' ＭＧｾＺ＠ . . .. , 

·<;:·· 

i -
•' 

·I 

, 

Íf ｾ＠
S,en.hor Presidente da CPL 
L1,1is Carlos Jacinto 
.. 

' .. 
>' 

!-:·.:·!· 
"I ｹｾ＠ ;.. ::., -

.... ｾｾＺ［＠..... 

ｾﾷ＠

ﾷｾ＠

• '. 
·: 

Autorizo a contrataçâo solicitada desde que exista previsão Ｍｾ＠
. ｲＮｶＮｾｲ｢｡＠ suficientemente consignadas no orçárriento ｰｲｯｧｲ｡ｭﾷｾＺｓ､ｯ＠

rnuniêípio, respeitados os limites fixados na/lei de. licitaçõês' 'e ... . . 
Contratos administrativos - Lei 8.666/93. , 

;, 

; A, ..... 

•· 
Ajenciosamente. 

i .. ·.P· 

' . 

• .,,. 
) 

' ... _., 
!\.: 

Mariângéla alva de So.uza 

.. 
1 • 

1 

' 
\. 

Pres enta da Câmara 

l. 

. . .. 

<'.• 

.1 

• . . 

" 

•' _, -;,. ｾﾷｾ＠

• 



• 

• 

'. 

' ｾ＠ l ' 
ｾ＠ • 'f 

' 

" 
ｾ＠

ｾｩｬｶｩ￧ｭ￳ｰｯｬｩｳＬ＠ 22 de dezembro de 2014 
r .. . . 
i t· 

S'r:i'h,gra Contadora, ·' 
.;. . . 

" '. 

' 

ｐｒｾｔｅ＠

""r...: ' " ... ..._ 

. ,. 
'• 

s'.olicito de V. Sa. a fineza de informar se existe consignada no 
<$rçamento programa, dotação orçamentária para a contrataçqo 

. de empresa para a prestação de serviço té<Çnico profissional 
especializado em auditoria e consultoria contábil ｾ＠ financeira. ﾷＮｾ＠

,, 

' ' .:f 
:!, ·:--l · 

Atenciosamente, 

' . 

' 
' ;> 

ｾｾ＠

.. 1-

ｌｵｬｳｃｾｾｯ＠
Presidente da Comissão de ｌｩ｣ｩｴ｡￧￣ｾ＠

ﾷｾ＠

t 
-' 

• 
' 

... 

" 

Ｍｾﾷ＠
... 

' 
.. ... 

J 

'i r 

·, ,. 
: ; 

. ·' J 

., 

.. ' -



' ' 

• 

• 

.' ｾ｜ｬｓｕｃｯ＠
f,f e.., 

ｾｆｕｊＮｊｩｌｾ＠ . 
ｬｬｲｩＬＭｾｾｾｃｾￂｾｍｾａ］ｒａＭ］Ｍ］Ｍｍｾｕｾｎｾｬ｣］Ｑ］ｐａｾｌ［ＭＭＺｄｾｅｾｓｾｉｌｾｖｾｉａｾｎｾｾｾｐ］ｯｾｌｾｉｓＭＺＭＭＭＭＺＺＺＺＺＺ［［Ｎ［ｾ＠ ｾ＠

ESTADO DE MINAS ｇｅＮｾｉｓ＠ 1 

CNPJ 01. 716.286/0001-79 

Siivianópolis, 22 de dezembro de 2014 

f>r 
·f 

1 ｾｾ＠
1 • º'" 1 tt .-:];: 

ｾ＠

ｾｾﾷＺ＠ ,,. .. ... , 
t ｾ＠

Senhor Presidente da Comissão de Licitação, ｾﾷ＠ · 

' . 

.. .. 
. . 

.'..: 

.. 
•' 

ﾷＭｲｾＡＮ＠
4' i 

' .J:f·," . . ... 

Informo a V. Sa. que existe consignada no ｯｲ￧｡ｭ･ｾｴｯ＠ programa do 
município a dotação orçamentária: Ol.Ol .Ol ＮｾＱＮＰＳＱＮＰＰＰＱＮＲＰＰＲｾ＠
3:3.90.35.00 - Serviços de Consultoria, para a contratação de 

·I 1 

empresa de prestação de serviço técnico profission,al especializado 
em auditoria e consultoria contábil e financeirà. ! 

4 
J.1. 

; ･ｾＧ＠

ａｴｾｮ､ｩｯｳ｡ｭ･ｮｴ･Ｌ＠
.:•: .. 

'. ·! 

. t-i 
•' 

ｾＬ＠ ｾﾷｾ＠ ｾ｝Ｚ＠

" •. 

Renato Rib os Santos Silveira 
CRC 070.682 ·· 
Contadora 

ｾ＠

•l 
j 

,. 
V 

o' 

.. 

'·' 

, .. 

-· '· 

'f 

［ｾＡ＠

j 
- .... ' 

--1. 
{' 

-: .. r 

:,; 

r. 
1 

' ' 
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CAMARA MUNICIPAL DE SILVIAN0PO 
. ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 

CNPJ 01.716.286/0001-79 .. 

" ... ｾ＠

ｓｩ Ｑ ｉｙｾｇ￭ＩＬＹｰｯｬｩｳＬ＠ 22 de dezembro de 2014 
l;f .. Ｍｾ＠

'" ｾ＠ . 

l i 
ｾＡ＠ . 
I 
.; . 

.. ·i 

S$nhora Contadora, 

--. 
" 

" 

..... ｾ＠ .. 
. l; 
' . 

' ' 

• .. 

I 

Solicito de V. Sa. a fineza de informar se existe: consignado na - _ 
dotação orçamentária n. ＰＱＮＰＱＮＰＱＮＰＱＮＰＳＱＮＰＰＰＱＮＲＰＰｾＭＳＮＳＮＹＰＮＳＵＮＰＰ＠ Ｍｾ＠

Serviços de Consultoria, do orçamento ｰｲｯｧｲ｡ｭ｡ｾ＠ desta Câmarà, 
re.cursos financeiros para fazer face à contrataçÇio de empresp-
pillr9iGJ, prestação de serviço técnico profissional ･ｾｰ･｣ｩ｡ｬｩｺ｡､ｯ＠ em 
aüdiioria e consultoria contábil e financeira. ., 

'! • 

ａｦｾｮ｣ｩｯｳ｡ｭ･ｮｴ･Ｌ＠

, , ., 
;;<JS. 

'1' 

r· Luís Cario Jacinto ,_ 
Preside1ite da Comissão de Licitação 

\ '• . . 
1 

' ' - \ 

I 

_, 

. ' 

} . ｾ＠

fO, 

,_ 
• 

' 

-. 



. . \ 

• 

• 

ｾ＠ .. 

' :,t i':. 

Silvianópolis, 
1•) I 

I' 
·I .1 . !), 

·r.:· 
...... Ｇ＼ｾＺｾ＠
ＺﾷｾＧ＠

' . 

' . 
ｾ＠ : • 1 • 

'. 

, ESTADO DE MINAS GÉRAIS 
CNPJ 01.716.286/0001-79 

l 

22 de dezembro de 2014. 
(.: ! 

' l· 
j 

' . . " ... 

!:.) 
... ｾﾷｲ＠... 

Senhor Presidente da Comissão de Licitação, 

' 
, 
é 
.. 
, 

'Informo a V. Sa. que existe consignado na dotação orçamentária 
n,.º 01.01.01.01.031.0001.2002-3.3.90.35.00 - Serviços de Consul(gria, 
da.. orçamento programa ·do .. município, ,'recursos financeirqs 
sÜficieotes ,f!para fazer face à cbhtratação i:.çje empresa paraJa 
P,rE?,stqÇão de serviço técnico profissiondi' especializado etn 
adáitoria e consultoria-,contábil e financeira . 

i' 

Atenciosamente, 

·) 
; 

Renato ｒｩ｢･ｾｓ｡ｮｴｯｳ＠ Silv,eira 
CRC 070.682 I•:, 

ﾷｾ］ﾻ＠

Contadora l 
l 

" 

.. 
,; )f('. 

. '-· 
9ric: 

·ii1'; 
.. ＺＮＮｾＮｾ＠
ＮＬＬＬｾ＠

"' 

. 
' 
ｾ＠

j 



• 

• 

l 

' ' 

"-!."" 

' 

SiÍvianópolis, 22 de dezembro de 2014. 

-·.senh§)ra Presidenta, - . 
ｾ＠ ｾＮ＠

• .:lf 

ｾ＠
* .... ., .. ' . • ;A 0L 

ｾ＠ ·; ＮｴＬﾷＭＮＬ｟ＮＮｾＮ＠ .• t' :· Ｎｲｾ＠ ｾ＠
'S.1. - '1J'.I 'i _I V ｾＯｉＮ＠

ｅｾ｣￢ｭｩｮｨｯ＠ a V. Sa. ｾｳ＠ documentos anexos, :para: formalização ｾＺＵ＠
Éstimativa do impacto Orçamentário - Financeiro ｾ＠ da Declaraçã,o 
de Adequação Orçamentária e Financeira.' pará que assim estp 
Comissão Permanente de Licitação - CPL :possa iniciar o 
ｾｲｯ｣･､ｩｭ･ｮｴｯ＠ de licitação para a ｣ｯｮｴｲ｡ｴ｡￧ｾｯ＠ ､ｾ＠ empresa para a 
P,restação de serviço técnico profissional especializado em 
auditoria e consultoria contábil e financeira. 

-· Aleíl'Ciosamente, 
' 

. " ; 
·ff 

.. 

,. 
" '-! .. . ,, 
Ｎｾ＠

•; 
1 

-

"' ｾｯ＠.. ' 
1'. . .!J . 

• ·i 

1" 

. 
• 

Luis Carlos Jacinto 
Presidente da Comissão de Licitação 

' . 
ｾ＠

ｾ＠ ;t 
• 1. 

;· ｾ＠

' 

.. 

" .. :_ .. ; . ·.·.' 

! . .. 

,, 
" 

. '' .. ., 

I' .f, 
... !" • 

' J_'. 
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• 

• 

í 
' ' 

. ｾ＠ｾ＠ ,. . i .. . 
; .. ｾﾷ＠
Silvianópolis, 
' 

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPrn:ti 

ｾ＠

ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ ＰＱＮＷＱＶＮＲＸＶＯＰＰＰＱｾＷＹ＠ .. 

" 
ﾷｾﾷＮ＠ ' ［ｾ＠ ... 

22 de dezembro de 2014. 

·::: 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ｏｒￇａｍｅｎｔ￁ｾｉｏＭ FINANCEIRO 

' 

•. •;'. ｾｏＡｾｩ［＠
',fJ.1 •J"\F . 1 

: :'-'""-i·· ＬｾＬＮＬ＠ . ｾ＠ (' ... 

Qeclaro, nos termos do inciso 1, do art. 16.-·da Lei Complemer.ijár 
lpY, que as despesas referentes à ｣ｯｮｴｲ｡ｴ｡￧ￕｾ＠ de empresa ｰ､ｾ｡＠
prestação de serviço técnico;' profissionàl especializadõ ·:em 

'·i ... .. ' ＮﾷｲＮｾＭＮ＠

auditoria e consultoria contábil e financeira., serão contabilizaGJas " . . . ..... 

rJa dotação orçamentária 01.01.01.01.031.0001.2002-3.3.90.35.00 • -
S:erviços de Consultoria, cujo saldo atual . será suficiente parp 
garantir o empenho de tais despesas no exerç:ício de 2015, os quais 

. s:Srão comprometidos nos meses de janeiro a 9ezembro. 
{; ' 

;1 
A referida despesa enquadra-se na previsão do programa de 

1 

trabalho deste Governo e compatibiliza-se com o Plano Plurianual e 
1 l ' ' 

éom a Lei de Diretrizes Orçamentárias do m•onicípio, encontr<::Jn.do-
ｳ［ｾ＠ a©equada aos parâmetros financeiros da Ôd'ministração. '"''":·:.. 

ｾ＠
"Í . ｾＢ［ＮＧ＠

ｾ＠ ·" . ＭｾﾷＭﾷ＠. .. . '/..'t.t . 

ｾ･｣ｬ｡ｲｯＬ＠ ainda, que tais despesas serão totafmente empenl]àqps 
nó exercício financéiro de 201'5 e que nõo ficarão parce16's 
ｲｾＧｭ｢ｲＭｩ･ｳ｣･ｮｴ･ｳ＠ para ｳｾｲ･ｭ＠ empenhadas nos 1exercícios ｳ･ｧｵｩｮｴ･ｻｾＺＺＬＮ＠
j.l.r' 

' 

Mariângela a a iva de Souza 
. Presidenta da Câmara : 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ｓｉｌｖｉａｎￓｐｑｬＺｪｾ＠
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ 01.716.286/0001-79 

22 de dezembro de 2014. 
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"DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA· 
(· 

Ｍｾ＠ . 

' • 
i< . 

;.\ ' . ' Declaro. nos termos do inciso li, do art. 16, da Lei Complement6r 
101, que a presente ação governamental tem adequaçã0 
orÇamentária e financeira com a Lei Or'Çamentária Anual·C:e 
côml:)atibilidade com o Plano Plurianual e cóm a Lei de Diretrizes: 

ＮＬｾ＠ . '· 

orçamentárias do município. ; .. 
• 1 ' 1; .... 

ＮＮ［Ｑﾷｾ［［ﾷ＠ ·' . • .. 

: 1 
. ;"'': •_ T 
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.. ·a 

• ' 

Mariângela a P va de Souza 
(Presidenta da Câmara "' 
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Ｑｮｮﾰｾ＠ ｾｏ＠ DE L1c 
t- FLS . .J..J.J.1- o <:;. M s /)' ·( ' .} ｾ＠ e. . ｾ＠

, Jti- ｾ＠ ! FOLHA ｾ＠
CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPO :ts Nº ·'3sv 

ESTADO DE MINAS GERAIS 7':;;, 
ａｶＮｾｊｯ｡ｱｵｩｭ＠ Mendes de Magalhães, nº 10, ｃｾｮｴｲｯ＠ ｾｅ＠

i PR E SI D 

ｾﾷ＠

PORTARIA Nº 004/2014/GSPCMS 

CPL 

ﾷｾＢ･ｾｾ＠
fFl.ML<S 
;: C( Ｎ･ｾ＠

'h ｾ＠ /1 . :.j> "· . 
Constitui a Comissão ｐｾｲｭ｡ｮ･ｮｴ･＠ de Licitaçãô;·para oro rJ' . 
ano de 2014, e dá outras ーｲ￴ｶｩ､ｾｮ｣ｩ｡ｳＮ＠ . .• -.J··" ·.r 

t- () ' ••• ·'. ﾷｲﾷｾ＠
. l ｾ＠ .... ' 

MARIÂNGELA DA .SILVA PAIVA DE SOUZA, Presidenta da Cân'i'ara ｾ＠
·'•,". ＢｾｾｐｾＡｾｩｰ｡ｬ＠ de Silvianópolis, !Estado de Minas .Gerais, no uso da'sfairibuiÇões legais ｾ＠ ｣ｯｮｳｩ､･ｲ｡ｾ､ｯ＠

·'k:-'ii. necessidade do Serviço ｐ￺ｾｬｩ｣ｯ［＠ . . · 

RESOLVE: 

Art. lº. Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
1 

·' para o ano de 2014, com os seguintes membros: 

' , 
-. ＼ｾｾﾷ＠,. 

.. : J 

ｾ＠ 1,.-;;•• ｾ＠ , 
· .. ｾｾ＠ .... 
ｾ＠

' ' 

Presidente: Luís Carlos Jacinto 

. ' 

Membros: Francisco ､ｾ＠ Assis Mendes .· 

Ｍｾ＠
ｾ＠ Marcos Lino Santos 

. .. ' .· 
• t1. paq 

' 

. , 
\ Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, \lSta p01;taria entra em vigor nà 
i,data de sua publicação. 

' . 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

• .. 
, ! ._Çâmara Municipal de Silvianópolis, Estado de Minas ｇ･ｲ｡ｩｳｾ｟Ｌｾｭ＠ OI de janeiro de 2·014 _ ｾＮＭ 'J 

. ﾷﾷ｣ｯｾ＠ . í r ｾＮＺｾＱｖＧ｜＠ ＬＴ｟ﾷｾ［Ｏ＠
｣ｯｴｾｾｾｾ｜＠ "' . ｍａｒＧｩｎｇｅｾ＠ •• ｾｑｩＮＮ＠ DE S!)IJZA , • ｾＧＱＧＮｊＨ＠ ... 

, '. Ｕ ［ＮＮ｟ｾｾ［｜ｬｯｬＧｯ｜ＮＧｳ＠ 9 ｐｒｅｓｾｎｔａ＠ DA CÂMARA ＮＮＮ｟ｻ［ｾ＠ ｾｶｌ＠

ｾ｡Ｌ＠

. RD/MLS 

, . ., .. ' 

I ''· 

• 
' 
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' ' .! • 

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLI ｲＢＮＬｾ［ｾｾ［ｍＮｳＧ＠
ESTADO DE MINAS GERAIS; ｾ＠ · ··· 
CNPJ 01.716.286/0001-79· 6 FOLHA 

u .,s.3 

"· 
ｾＧ＠

silvianópolis, 22 de ､ｾｺ･ｭ｢ｲｯ＠ de 2014. 

>· . 

iJUSTIFICATIVA DE PREÇO,. 
ｾＮｦ＠

1S 
ＳｾＺＬ＠

E.m cumprimento ao disposto no art. 26, pará-g-rafo único, Ili, ､ｾｾｩ＠ . 
-·}' ' . nº 8.666/93, verifica-se. que o preço do serviç9rcontido na propos'ta 

dq.erhpresa ADPM -Âdministração Pública p'ara Municípios Ltdc{é 
equivalente ao preço'.por ela praticado em outro$ Municípios para 
q execução de serviços equivalentes. · · 
• 
" . 

t li ,. 
'.l 

ｲｾＨｮ＠

ｾﾷＺ＠ r: 
{ 
t.,.,· 
1 ....... -

ｾﾷ＠

' 

' 

ｩｾ＠
" 

Luís cars Jacinto 
Presidente da CPL 
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Silvianópolis, 22 de dezembro de 2014. 
: ｾＧＮ＠

\i 
'1 

' • 

ｾ＠ .. , 

Sent;tora Contadora,:: 
l • "J ,_ l 

·• ,. 

" . 
'.• 

'j 

,.··-. ｾ＠

,> 
ｾ＠ i 

., 
:;,, 

Encaminho a V. Sa. os documentos anexos:, bem como''. o 
!'Curriculum Vitae" da empresa ADPM - Administração Pública pdra 
Municípios Ltda., parçi análise e posterior erryissão :de parecer sobre 
g necessidade e relevância da contrataçãq para a prestação çle 

· serviço técnico profissional especializado ･ｭﾷ￠ｵ､ｩｾｯｲｩ｡＠ e consultoria 
f ontábil e financeira. . . ｾ＠

ＱＬｾ＠ .... 

A'teildosamente, 

r 
' 

.. .:._ .... 

! 
l 

. ·' 

') 

·1 
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ｾ＠ . 
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-'l{7'·i''" l ·• 

Contratação de prestação de serviço 
técnico profissional · especializado em 
auditoria e consultoria: contábil e financéira 
para·o exercício de 2015. -

·1 
-... -. 

. 
"'' ｾ＠ ｩｾｾ＠
':{\l i\ ...... _,. ,, 

" . ·::;:.r 
,) -: .-..:c..o.-• 

. 'i,f 
Trata-se de contratação de prestação de serviço técnico profissi_ê?,1ibl 
ｾｳｰ･￧ｩ｡ｬｩｺ｡､ｯ＠ em auditoria e co11sultoria .contábil e financ!=lira para o exercício 
éle 2015, a qual foi submetida ao setor de contabilidàde da Cãmara Municipal 
para emitir parecer técnico sobre a necessidade e' relevância dos serviços. a 
serem contratados pela Administração Pública. . . 
ｾ＠ . r 

f. 
(: 

li - Fundamentação 

' ｾ＠

1rimeiramente, relevante ressaltar que a contabilidqde pública, ao longR(ílps 
qnos, vem passando por grandes transformações e evoluções, {<>Qrp 

· âperfeiçoamento dos mecanismos cJe transparências·e controle. · -':/: 
1 •• ｾＮｾ＠

ｾｯ＠ ano de 2009 surgiram novas mudanças nos conceitos e nas ｰｲ￡ｴｩ｣｡ｾｦＺ｡＠
ｳｾｲ･ｭ＠ adotÇlldas progressivamente na contabilidade, dos entes públicos ｾＬ＼ｩｊＮ･＠
ｉｑ＼［ｪＮ｟ｱｾ＠ 9s esferas do Gover,r.io brasileiro. it; ｾｫ［Ｌ＠
Be ｾＮﾷ＠ ｾ＠ ) 

Trata-se de uma profunda mudança histórica e cultLJ1ral. abandonando 
proc;edimentos que estão sendo feitos há quase 50 anos, exigindo dós 
Munícípios brasileiros um esforço de reestruturação que envolve desde ;o 
elaboração do orçamento até a divulgação dos reiatórios, demonstrativos \e 
bblanços apresentados para fins de prestação de contas. · 

Assim, com a implantação de um "Novo de Modelo . de Contabilidade 
ｾｰｬｩ｣｡､｡＠ ao Setor Público", bem como as frequentes.fnudanças e ｡ｴｵ｡ｬｩｺｧＬ￧ｒｾｓ＠
das normas contábeis aplicadas à Administração Pú,blica, é imprescinqíyi§I 
ｰｾｲ｡＠ ·<0 setor contábil do Município uma consultoria:.;eficat, confiável e' c<?m' 
vasta experiência para auxiliar e orientá-los. __ .:·_ 

ｾＺ＠

,-, 

(• 

•· 

.. 
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' 
' "'R.S ('l . ,,,.. • 

' f'., 1 • ... • o •( . ｾ＠ ｾ＠ ' 

ｃￂｾａｒａ＠ ｍｕｎｉｃｬｾｾｌ＠ DE ｓｬｾｖｉａｎｾￓｐｏＺｉｓ＠ ｩＺ｜Ｎ｟ｩｾｾｾｾｾ＠ ; 
ESTADO DE MINAS GERAIS t FOLH \\ 
CNPJ 01. 716 .. 286/0001.:.79 o Nº ,35 o 

l " ｐｒｅｓｉｏｾｎｾ＠ ) 
:: '-.. Gl'I. ｾ＠
Diante disso, a ｃ￢ｭ｡ｲｾ＠ Municipal de Silvianópllis pretende ｣ｯｮｴｲｾｴｊ＿Ｚｩ［ｾﾷ＠

· ￩ｴｮｰ｣ｾｳ｡＠ ADPM - Administração Pública para ｍｵｲｩｩｾ￭ｰｩｯｩ＠ LTDA, por ｮｩｾｩￕｾｾｾ＠
ih1exigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25. inêiso 11 lc/c art. 13 da Lei nº 
ｾＺ Ｑ ＶＰＶＯＹＳＬ＠ _para ｰＧＮ･ｾｴ｡ｲ＠ serviço_técnico ｰｲｯｦｩｳｳｩｾｮＮ｡ｬ＠ ･ｳｰＺｾ｣ｩ｡ｬｩＪ｡､ｯ＠ em audito\ia·e CONr. 
_s9nsultona cpntab1I e fina.nce1ra para o exerc1c10 de ｾｰ＠ 15. ·. .,., ｾ＼ＮＺＮ＠

110
4,r «· . 

.... i, f" ..:. . 1· ,, ..... 'lf.';f ｾｉ＠ ..:· ' - ' . ｾ＠ -· 
. '=>. ·--

ｾＮＮ＠ 1'F ｣ｯｾ＠ N 
;;:. ｾ＠ Ｌ［Ｎｾ＠

• y. .C"J 
f: ':..o,, (\' 

ｬｌｾｾｾ＠ :;., 
ci)ij'ústiflcativa técnica 

'.: . " ·, ., "ºroce\..,, 
Dian'te das inovações e mudanças na contabilidade :aplicada ao sefor ｾ＠
P'.úblico, bem como na necessidade de integração. do sjstema contábil, da 
trbnsparência pública e ae um controle efetivo das' finanÇas públicas, se foz 
n.bcessário a contratação de empresa ･ｳｰ･｣ｩ｡ｬｩｺ｡ｾ｡＠ e 11de confiança qÜ,e 
atenda no mínimo as seguintes necessidades: ·· · ., 
íf. 

.( 1 . ..t 

• Consultoria quando da discussão da ｾｾｯｰｯｳｴｰ＠ de Lei do ｴｦ＿ＩｱｾｾＹ＠
Plurianual :... PPAG, frente às ､･ｴ･ｲｭｩｾＧ｡ｱ￵･ｳ＠ constituciond'Ís::e. 
infraconstitucionais e aos limites da receit.<fe ､ｾｳｰ･ｳ｡［＠ C€J; ,-

ｾ＠ 1 .•• , 
!1 :;( . \ ＢﾰＧＮｾＱＰ＠ .·. 
r ' , • ＮｾＭ .· 

• C,onsultoria quando ·da dis<::ussão da proposta 
1
de Lei de Diretrize.s. 

Orçamentárias - LDO. frente as determii;iaçõés constitucionais''ê 
infraconstitucionais e aos limites da ｲ･｣･ｩｦｾ＠ e ､ｾｳｰ･ｳ｡［＠ ··' 

ｾ＠ ., ' 

• Consultoria qubndo da discussão da propbsta ､ｾ＠ Lei ｏｲ￧｡ｭ･ｮｴ￡ｲｩｾ＠
Anual - LOA. frente às. determinações • constitucionais e; 
infraconstitucionais e aos prinCípios orçbmenfários da unidade; 
universalidadb, anualidade, exclusividadê, putilicidade, equilíbrio 
financeiro, e orçamento bruto;· h · [ :/1 . . t, ' 

' 1 

• Consultoria técnica no acompanhamentd da execuçãó' 
orçamentária". quanto à ｲ･ｧｵｬ｡ｲｩ､｡､ｾＺｩ＠ de 1 despesas ･ｾｧｾ＠
adequação à Lei Orçamentária. ＸＮｾＡＱＩＱ＠ Çomo ｦｲ･ｮｴ･､ｩＧＭＧ￠ｾ｜ＱＮ＠

determinações constitucionais e infra-con§}ituci0nais; c;r 1· 
. L,.. ' ＮＬ｟ＬｾＬＺ［Ｎ＠

• Consultoria técnica no ｡｣ｯｲｯｰ｡ｮｨ｡ｭ･ｮｴｾｾ｣ｯｲｩｦ･ｲ￪ｮ｣ｩ｡＠ e ｡ｮ￡ｬｩｾｾＮｩ•＠
d'õs balanc;etes mensais· emitidos {'-kpeld > ｣ｯｮｴ｡｢ｩｬｩ､｡､ｾＮＧＺﾷ＠
destacando-se a execução orçamebtárial a conciliação:'" 
bancária, as mutações patrimoniais e a execuq:ão das receitas e.' 

1 · • • r 
despesas extraorçamentárias; · . ! · ; 

' ' 1 .. 
t·'· 
' 

' ·' ｾＮ＠ ,. 

.,, 
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C ÂM AR A  M UN IC IP A L  D E  S ltV IA N Ó PO i^S  

E S TADO  D E  M IN A S  G ÉR Â lé ,
' 'Sj

C N P J0 1 .7 16 .2 8 6 /0 0 01 ;;7 ;9 :

• } '
^C - P R E S ID E N .T E

C P L " ''^
.*

^ C 00^*^
O rie n ta çã o n o cum p rim e n to d o s l im ite s le g a is d e  

P e ssQ a l, co n fo rm e  d e te rm in a  o  a rt. 1 6 9 d a  C pn s titu iç ã o  F ed e ra L e ^cõ /v ^x  

 W d a  L e i C om p lem en ta r 1 0 1 /2 0 0 0 ;  i^ (

Vj r j

•  C onsu lto ria  té c n ic a  p e rió d ic a  em  fu n çã o  d a  a p lic a ção  d a  e d l^ o

d e n o va s le is e n o rm as re fe re n te s ò á re a d ;e f in a n ça s p ú b li^  

in c lu s iv e d e in s tru çõ e s n o rm a tiv a s d o T rib un a l d e C on ta s m

- 

•  C onsu lto ria té c n ic a  n a  e la b o ra çã o  d e  p j^n o s ^d e  ca rg o s , cá tfé ira s !

e ve n c im en to s d e se rv id o re s e o u su ò ^ re v ls ã o , "c om  a n ó lis è ^d e  

d a d o s p a ra  ve r ific a çã o  d e  com pa tib ilid a d e  com  o s l im ite s  l^ a is  

* e  co n s titu c io na is ;
f * C ’ '

• C onsu lto r ia 'íq u an d o d a d is cu s sã o q u a n to , a co n ce s sã o '‘ "O u

am p lia çã o  d e  in c e n tiv o  d e  n a tu re za  tr ib u tá r ia , c r ia çã o , e xp a n sã o  

o u a p e rfe iç o am en to d e a çã o g o ve rn am en ta l q u e a ca rre te  

a um en to  d e  d e spe sa .

k

’êTOZ<0

\J E s ta d o  d e  M in a s  G e ra is ;
lí .

I
• .5

it ..  í '’ 4 ^

>

V

•í

• O rie n ta çã o  té c n ic a  p a ra  a d e q ua çã o  ò s m udan ça s n a le g is la çq o  

co n tá b il e  f in a n ce ira ;

}

* 5*

• A ná lis e e d ia g nó s tic o so b re o s is tem a co n tá b il e o s s is tem a s d e  

con tro le s  in tè rn o s , p o r m e io  d e  a u d ito ria  p re ve n tiv a ;

• R ea liz a çã o d e a u d ito ria d e co n fo rm id a d e n a á re a co n tq g il.^e  

f in a n ce ira ;

i f

* k

-ík ü .
L .

í l

h
b) Razão da Escolha do Prestador de Serviços:

C on s id e ra n do  o s a sp e c to s té c n ic o s m en c io n a d o s a n te r io rm en te e  a n a lis a n d o  

d ip ro p o s ta  d a  em p re sa  AD PM , o  se u e x te n so  cu rr íc u lo , a  q u a lif ic a çã o  té c n ic a  

e .o s  d o cum en to s  d e  h a b ilita ç ã o  co n s ta to u -s e  q u e :

•  A em p re sa AD PM  a p re se n ta em  se u co rp o té c n ic o p ro fis s io n d is  

e sp e c ia liz a do s , e xp e rie n te s  e  q u a lif ic a d o s  n a s  su a s  á re a s  d e  a tu a çã o ; i

1 . .

i o m é to do  d e  tra ba lh o  p ro p o s to  é  ca p a z ^de  a sse g u ra r o  re su ltò jd q
 e sp e ra d o  p e lo  se to r so iic ita n te , co a du n a nd o  çgm  su a s  p r io r id a de s ;'^  l '

•  A  e xpe r iê n c ia  e  o n ív è l d e ^  e sp e c ia liz a çã o '^  d a  em p re sa e d e  sé u s  

re sp e c tivo s p ro fis s io n a is p e rm ite in fe rir q u e se u tra b a lh o é e sse n c iq i- -e

(5

,1

i

I

;• ? í-

i t
)!>

f
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C ÂM AR A  M UN IC IP A L  D E  S ILV IA N Ó P f^ IS C .M .S

E S TADO  D E  M IN A S  G ER A IS  í$ FO LH A  ' r 

, C N P J  0 1 .7 1 6 .2 86 /0 0 0 1 -7 9 ^ ^

ZÜS> P

•j OI

Z ü

PR E S ID E N TE  '

C P L

p ú b lic o , b e irT ^ ^ ^ ^^ fí lo ^a te n de sa tis fa to riam en te o in te re s se  

, , n e ce s s id a de s  d a  C âm a ra  M un ic ip a l; m,
;/:$ ‘— ~

• O re co n he c im en to d o T rib un a l d e C on ta s d o E s ta d o d e  ,^ a s  

G e ra is n o s p ro ce s so s 4 9 5 .0 6 7 e 6 03 .7 0 9 , b em com o d e c is õ e ^^o  

M in is té r io  P úb lic o ^ (P ro ced im en ío  P re pa ra tó r io  n ° : M PM G -04 73 .1 4 .0 0 0uT ^é Í2 ro ^$ - '^  

9 e P ro ce d im en to a dm in is tra tiv o n ° 0 3 /2 0 05 -04 -2 6 ) re co n he ce n do , a  

s in g u la r id a d e e n o tó r ia e spe c ia liz a çã o d a em p re sa , q u e a sso c ia d a , à  

com p le x id a de d o s se rv iç o s p ro po s to s , in v ia b iliz a ò co te jam en to com  

; o u tro s  fo rn e ce d o re s  d o  m e rcad o , em  co n ju n to  p u  is o la dam en te , fa c é  à  

com b in a ção d o s re su lta d o s p re te n d id o s p o r"e s ta e n tid a d e p ú b lic a ,  

a lia d a a o  fa to r co n fia n ça , d e  ca rá te r e sse n c ia lm en te su b je tiv o , o q u e  

in c om pa tib iliz a  a  re a liz a çã o  d e  ce rtam e  i ic ita tó rio .

.-SK

< •*

'T '

i

V a le fr is a r q u e a em p re sa AD PM  - A dm in is tra çã p . P úb lic a p a ra M un ic íp io s  

LTD A ., a tu a lm e n te p re s ta o s se u s se rv iç o s ò C âm a ra d e fo rm a e fic ip n té ’ e  

sa tis fa tó ria , d is p on ib iliz a n do g ra tu itam en te à A dm in is tra çã o P úb lic a o s is tem a  

S IG G , p o ss ib ilita n d o m a io r co n tro le e se g u ra n ça '-n o p la n e jam en to 'é ^ jín a  

e xè cu çõ o  o rçam en tá r ia  d o  e n te .'

‘  t . '

P e lo  e xp o s to , re s sa lte -s e  q u e  é  im p re s c in d íve l a co n tra ta çã o  d e  p re s ta çã o cd e  

se rv iç o  té c n ic o  p ro fis s io n a l e spe c ia liz a do  em  a u d ito ria  e  cp n su lío r ia  co n tá b il e  

f in a n ce ira p a ra o e xe rc íc io d e 2 01 5 , se n d o a e rr tp re sd AD PM co n fiá ve l:  e  

q u a lif ic a d a  p a ra  a  p re s ta ção  d e sse s  se rv iç o s .

\
L

r •

t.

* • n*

»

S ilv ia n óp o lis , 2 2  d e  D ezem b ro  d e  2 0 1 4 .
• •
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·• ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ 01.716.286/0001-79 
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·! 
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'' '·· 

.: ｾｊ＠

Silvianópolis. 22 de dezembro de-2014. 
, . 

Senhor Consultor Jurídico, 
i: : 
' , 
ｾ＠
' 
1 

/' 
' 

.. ,, 
.. '-

; . 

.. 
\ 

ＮｾＱ＠

Encaminho a V. Sa. os documentos anexos; bem como ' o 
ｾﾷ｣ｹｲｲｩ｣ｵｬｵｭ＠ Vitae" da empresa ADPM - Admihístrqção Pública ppra 
ＡｖＧｾｮｩ｣￭ｰｩｯｳ＠ Ltda., que a .. : Ad_r:.i!.nistração ｜ＯｶＱｵｾｩ｣ｩｰ｡ｬ＠ ｰｲｾｴ･ｮﾷｱ･＠
contratar 1lpara a prestação · É:le serviço tédnico profissionol 
ｾｳｾ･Ｎ￧［ｩ｡ｬｩｺ｡､ｯ＠ em auditoria e consultoria contábil e financeira, ｰｾￍＮ｡＠
Çmálise e posterior emissão de parecer a respeito da legalidade dos 
6tos praticados pela Comissão Permanente de Licitação. ·' 
l ｾ＠ : . 

'· . ' 
Ãtenciosamente, 

'. 

l ·-·' ｾﾷ＠

1Ji.{ 

' . ·/ 

{1 tr' 

'. 

., . 

. ... 

•. .. 
ｾ＠ ' • 1 

'fj'() . .! • 

,{ 

' " • 

' .. .. 

' 
.) 
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• 

• 

ｾ＠ .! 

CONFERE COM 
ｾＱｦｬｎａｌ＠

• 
' 

ATA- INEXIGIBILIDADE 

'•1' 

• 
' 

\>\;. CONr4J' 

ＡｆｌｊＲｩｾ＠
ｾ＠ "/\/ ,?f.: 
ｾ＠ !:..V- .CJ 

• "' . e:::.. 
'i'oroc()'· 

À.s 116:00 horas do dia 23 (dez) do mês de ､･ＮｺＮｾｭｴ＿ｲｯ＠ de 2014:.rif<'.1qis 
r:r;iil. ｾ＠ quatorze), na sala de reuniões da 0ãmqra -Municipq)':,d'e ...t 

ｓＺｾｹｩ｡ｮ￳ｰｯｬｩｳＭｍｇＬ＠ reuniu-se Ｎ｡［ｃｯｭｩｳｾ￣ｯ＠ ｐ･ｲｭ｢Ｎｾ･ｮｴ･＠ de ｌｩ｣ｩｴ｡￧ｱｾ＠ -
G.f'L. desianada pela ｐｯｲｴ｡ｲｩ､ＮｾｾｮＮﾺ＠ 004/2014, publicada ｾｩｮ＠

à:l ＯＰＱｩＲＰｬＴｾ＠ sob a presidência do Sr. Luís ｃｾｲｬｯｳ＠ 'Jacinto, estaRdo .... ﾷｾ＠ .. ' ..., 
P,r,esente os membros1Srs. Francisco de Assis Mendes e Marcos Lin_o 
dos Santos, para o ato de apreciação dos procedimentqs 
administrativos para a contratação da Empresa ADPM '.-
Administração Pública para Municípios LTDA, parq a prestação de 
serviços técnicos profissionais especializados em auditoria .e 
c'onsultoria contábil e financeira, para atender esta Câmara 
Municipal. O Senhor Presidente colocou em ｣ｩｮ￡ｬｩｳｾ＠ os documentqs 
da empresa ADPM - Administração Pública para :Municípios LTDA, 
ｾｾｭﾷｾﾷ＠ ｣ｯｾｯ＠ o parecer do Consultor ｊｾｑ､ｩｾｯＮ＠ ｦ｡ｶｯｲ￡ｶｾｅＡｊＧ｣ｊｾＹ＠ , 
contrataçao da mesma, por enquadrar-se os'1?'8rv1ços prestadoslpcx 

ｾｴ＠ ＭＮｾ＠ ).'. ｾ＠ : \.,,! ; 

ｾｬ｡Ｎ＠ nos termos dó art. 25, c/c o art. 13, da Léi!:Federal n.0 ﾷＸＮＶＶ￳Ｗ［ｾＳＮ＠

Affi'erta a palavra todos os presJAtes manifestaram-se de· ｡｣ｯｲｃｊｾ＠
dom o parecer do .ªSenhor Consultor Jurídito. ｾｄ｡＠ análise oos 
d61Cumentos apresentados a CPL verificou que todos estavam de 
dcordo com as exigêhcias legais vigentes.· A Comissão déliberoili, 
p'ortonto, pela contratação direta da · ｅｭｾｲ･ｳＧ｡＠ ADPM ,._ 
ｾ､ｭｩｮｩｳｴｲ｡￧｡ｯ＠ Pública para Municípios LTDA, nos t6rmos do art. 25, 
c'lc art. 13, da Lei Federal n.º 8.666/93, "Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos". A Comissão entendeu, fambém, que ós 
sérviços a serem prestados são, indubitavell\lente, os mais 
｡ｾ･ｱｵ｡､ｯｳ＠ à plena satisfação do objeto do qontrqto a ser ｦｩｲｭ､ｅＡｾｾ＠
c!i!Jja·•i.escolha aí se justifica, com a indica·Çao ·de sua nóWtib· .; 
･ｾｰ･｣ｩ｡ｬｩｺ｡￧￣ｯ＠ e com o preço que esta denrf9 dçi fdixa ､｡ｱ｣Ｎｩ･Ｑｾｳ＠
pfctticados . pelo mercado. Em ｾ￧ｩ､｡＠ mais hpvef'ldo a ｴｲ｡ｴｳＩＰｾＶ＠
ｓｾｾｨｯｲＮ＠ Presidente enéerrou a sessão, lavrando-se: a presente ｡ｦｾｾ＠
q8t={1ida e achada cdhtorme, vai assinada p'$íos membros da c:m 
ｾ＠ . . •e·· ., ' . ﾷｾ＠
ô • 
ｉｾ＠
1 

1: 

'. ｾ＠
; 

ｾ＠ .. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIL-;VIANOPO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

:(-·' 

CNPJ ＰＱＮＷＱＶＮＲＸＶＯＰＰＰＱｴｾＹ＠
ｾＬｉＬ｟＠ r• 

ＭＭﾷＭｾ＠ ,. 
ｾｴＧ＠ ｾ＠ Ｑ ｾ＠ iL 

ｾｦｬＮＧＧＧＢ＠ ' l J Ｎｾ［Ｇ＠
présentes, por mim F,rancisco de Assis Mendes, que 
sessão e pelo Senhor Presidente. 

j 

' 

• 
1 

( 

\ 

. 
.. ｾ＠
·'i ｾＧ＠.. 
' 

Glc;;;Jo 
Luis c:lfcs Jacinto 

, Prj;::ZL Ｂｾｾ＠
ｆｲ｡ｮ｣ｩｾ｣ｯ＠ de Assis Mendes 

Membro d CPL ｾＳﾷ＠
ｾﾷ＠ ｾ＠

M Lino Santos · 
, Membro da CPL 

• l 
:...; 

.,, ,, 
ｾＧｲＭＩﾷ＠
rl -· 

Ｇ［ｴＮｾ＠

' '·' \' 
. ﾷﾷｾ＠ .' •( 

ｾｱｴ＠
\ ''· t 

• 
ｾ＠

' 
''i 

ｾ＠ ﾷｾｊ＠

Ｍｾｲ＠
_,._ 

ﾷｾｾｬ＠ . 
• , "' ( 

ｾＮＮＮＮ［Ｍ

: -
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;. ,. 

l 

i. 
ｾ＠

•' ,, 
.. ｾ＠
;; . 

.., 
Ｌﾷｾ＠ ｴＮＮＮＮＮｊｾﾷ＠ ' ·' tt"_ ;· ,j . ｾ＠ ,-
ＨＢＢ［ＮＬＺＮＮＭﾷＧｩｲｾＮｾｾ＠ .. ... ;"•.t 

..... ｾＱﾷ＠• H • ,. 
ＬＬｾ＠ ;":'! 
ｴｾ＠ ·--· 

" ｾﾷ［ＱＡｾ＠
ｉｾ＠ 1. 

ｴｾﾷＡﾷ＠ ,., 
· .. ｾＡｾ＠

ｾＧＩｾ＠ .. 
'·!, 

1 

'· .l 
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' ｾ＠...,., :""; ｊｾ＠· .. · . ,. 

ｾ［ｯＮＮﾷＱＭｩ＠...,.., .. 
·' . . ;;"' ｾ＠ ,. 

ＬＬＮＮｾＬ＠ Ｈｾ＠
_., ..... , •.. ( 
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't ｾＨ＠
• 

- ' 



•• 

. . . . 
Silvianópolis, 29 de Dezembro de 2014. 

Senhora Presidenta, 

PRESIDENTE: 
. • CPL 
ｾ＠ ...... ""°" 
\ .• ｾ･ＮＭﾷ＠ ｾＭＭ

ｾＢＧ＠ C0Nr4 , •,; J f FI. 1r'7 ｾｾ｜＠
ｾＮﾷﾷＬ＠ rv tJ 
y"' ｾ＠ •. 

'A,,.. , •-:-
''O-o ｾｲ＠
... ｬｩＩ｜［ｾ＠. ... 
; 
1. 

. .i 

e Encaminho a V. Exa., para ratificação e posterior contrataçqo 
direta da empresa ADPM - Administração Pública para Municípíos 
LTDA, nos termos do art. 25 c/c art. 13, da Lei Federal n.0 8.666/9.3,_qs 

• 

procedimentos administrativos adotados pela Comissão 
. . l .• ' - . ｾＬ＠ .•• 

Permanente de Licitação - CPL, para a referida contratação. 
l r. . 

f vi• 1·· · 

Àfenciosamente, 

., 
Ｌｾﾷ＠,,, 
ﾷｾＭＮ＠ ｾＭ .. ., 
' 

.. . 1 

., • ' 

l . 

..... , 
'· 

ｾ＠ ' ,(1 

" 

, .. .. 
1c 

'• , . 

{· . 

' " ,, 

; ., 
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.. 1·· ﾷＬｾ＠

CAMARA MUNICIPAL DE ｓｉｌｖｉａｎｏｬＧＢ･ｬｾＭ
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ ＰＱｾｩｬＱＶＮＲＸＶＯＰＰＰＱＭＷＹ＠

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

.,.,•·:-;: 
:-, D !:1 

· ＮＡｎｯｾｬ｜･ｲｭｯｳ＠ do art. 26, da Lei n.º 8.666/93, ｱｬＡｊＺｾＭＭｴｲ｡ｴ｡＠ de ｌｩ｣ｩｴ｡ｾｾｾｾＭＺ･＠ •. \ 
:C.ôntratos Administrativos, bem como com bbse no parecer ju'fítl!ito 

. binitido p,élo Senhor Consultor JQf.íaico, ratificó a Ｚｩｮ･ｸｩｧｩ｢ｩｬｩ､￠､ｾｾｾ･＠
' - ｾ＠ , 
licitaÇ'ão decidida ｰｾｬ｡＠ Comissão Permanente de Licitação - @,P,L, 
e determino a contratação da Empresa '. ADPM Administraç<)o 
Pública para Municípios Ltda. para a prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados em duditciria e consultoria 
contábil e financeira, para atender esta Câmara Municipal, por 
enquadra-se OS serviços prestados pela referida empresa nos term()S 
ｾｯ＠ art. 25, c/c com art. 13, da Lei Federal n.º 8.666/93. · 

Determino que seja expedida ordem de serviço à empresa ＮｴＺｄｾｍ＠
Àdf"B[nistração Pública para Municípios LTDA, :convocando-a"'ppra · 

' assinar o contrato de prestação de serviços. ｾ＠ - . ' Õe!; 
Ｑｾﾷ＠ -vlJ ! l': Ｚｾ＠ .. ｾＱｪＧＬ•＠
:'i... . • . lf-1,t Ｍｾｊ＠

ＮｓｩＧｊｾｩ｡ｮ￳ｰｯｬｬｳＬ＠ 29 de Dezembro de2'0".'Í 4. 
ｾﾷ＠ "' . ,li {. - ;!_. .. 
·(.';. 
Ｎｾ＠ .. 
t 
• 

f -

'• 

·" , . . 

f .. 

. 

,; 

ｾＭ ... 

, .. 
·, ..... 

... , . 

l' 

)1 

" 

.. . .... 

i 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLI ｾ｣｟［ｦ＾ＮＮｯ＠ 'DE.'t..tc1 
ESTADO DE MINAS GERAIS ｾ＠ C.M:S 
CNPJ 01.716;286/0001-79 (1 ｆｏｌｾａ＠

\. 
. . -. 

.•Silvianópolis, 29 de Dezembro de2014. 
i . . 

ｾﾷ＠ ·.• 

t ,: 
"\ 

'· ＨＮｾＢＢＧ＠1 

!; 

ｾ＠

J ' 
' r ,. 
t 

;'.. ,, 
1._ 

ｾｒｍｏｄｅｃｏｎｖｏｃａￇￃｏ＠ ·, . 

. ·" 
'· 
•' • • 

' 
1 ｾ＠

ｊｾｮ､ｯ＠ em vista o resultado do Processo Adrninistrativo ｲ･ｦ･ｲｾｾｾＧ￭￠＠
inexigibilidade de Licitação, convoco ; çi ,empresa A:DE'M 
ｾ､ｭｩｮｩｳｴｲ｡￧￣ｯ＠ Pública para Municípios LTDÃ,./para ｣ｯｭｰ｡ｲ･ｱｾｊｽ［￠＠
Cêrmara Municipal de Silvianópolis, para assinar o Contrato cje 
Rrestação.;..de Serviços Técnicos Especializados, no 'prazo máximo ､ｾ＠
QS .(cinco} dias ￺ｴ･ｩｾＬ＠ contados a partir do recebimento desta 
convocação. 

A,.tenciosamente, 
' i 
i 
t 

ir Luis Carlos Jacinto · ,.,. 

.. 
Ｍｾ＠

' 

ｾｾｾＬ＠ ｾＲｗＮ＠ Presidente da Comissão de ｌｩ｣ｾｴｾ￧￣ﾷｯ＠

｣ｯｩｾｾｾ｟ＮＯ＠ ｯＧＭＧＢＢｾｇｾ＠ f;l') : 
\ )'1. ｾＢｴＧ＼ｴｊＧ＿｟ＬＮ＠ ' ,,. \· 

.ll, k;-.J'r- ?· ... 
,. 

ｾｾｦｾ｜Ｉｸｾ･ｾｾｲ･ｳ｡＠ . . 
\jDPM Administr?ç?o ｐｾ｢ｬｩ｣｡＠ para ｍ｜Ｉｮｩｾ￭ｰｩｯｳ｟ｌｔｄａ＠ . . 

A,v. Coronel Jose Dias Bicalho, n.º 559, Bairro Soo Jose, Pampulha 
OEP 31.275-050 /Belo Horizonte/ MG 

'·! ' . 
ｾ＠ Ｍｾ＠

' .-_ \,:, 

' . 
( 
.... 

I 
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PRESIDENTE 

'· C P L .JJI ... ｾ｟ＮＮＮＮＮＮＮＮＮＮＭ
ＮＮＮＮＮＮＺＭＺｾ＠

<;>"'- C0Nr4 
.. OUTROS COMPRO V ANTES DE ｐｕｾｕｃａￇￃｏ＠

" J' /F1.1Jí ｾ＠
ｾｾＺ［Ｚ＠"' . ..... . ·"' ·.o • 

"lforoc'\l'--;:, 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇfi:O DE SERVIÇOS . ｾＨ［ＧＧｄＮ Ｑ＠
: \" . . ,. . 
Ｍｾ＠ ｾ＠ Ｚ［［ＭＭｾ＠ . : ""il 'I' - . \ 
•' ﾷｾﾷＬ［＠ v .. ｩｾ＠ 1 .. 
' . . _..,,, "'"l '': ,,... . ... , ＪｾＭＮＬ［＠

1W- A Presidenta da CâmGJra Municipal d4 Silvianópolis, Minós 
G}Jrais, Sra· Mariângela da Silva ,,Paiva de Souza." no uso dé suds 
atribÚiÇões legais, faz saber que a c6mara Municipal ＮＺｾ･＠
SilVianópolis/MG, nos termos da Lei n.º 8.666/93, firmou contrato cie 
P'.restação de Serviços com a empresa ADPM - Administração 
Pública para Municípios Ltda., para a pr_estação· de serviços 
técnicos profissionais . especializados em auditoria e consultoria 
contábil e financeira, resultante do processo administrativo 

. ' 
ｲｾｦ･ｲ･ｮｴ･＠ à inexigibilidade de licitação. Período: janeiro a dezembr9 . . . 
de 201s. 

\' . 

.. ｾ＠

--· '.\ . ATÉ l I 
\. 

' ' 
j1. 

i( 

r • 
1·.-, 

" .... ｾＮ＠
...... • Ｚｾ＠ 1 • 

. ' .. . -ｾ｟Ｎ＠ Ｌｲｾ＠.. .. · 
Ｌｾ［ｴＮ＠

ＬＺ｟ｾ＠
' • .1 

'i .,,, 

ＩｊｾＭ
Ｚｾﾷｾ＠ .. 

•• 
' ＮＮＬ｟ｾ＠
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOL ;P 
ESTADO DE MINAS GERAIS 8 
CNPJ 01.716.286/00011..79 . 

,' 

CÂMARA MU ｾ＠ SILV/ANÔPOLIS-MG 

• 

• 

" 

'I 
' 
1 
! 

L 

,•: 

ｾ＠
! 

' 

\ Contrato de Prestação de Serviços Técnicos ,Especializados que entre!si 
celebram, de um lado a Cãmara Municipal de Silvianópolis, Minas Gerais, 
inscrita no CNPJ. sob o n.º O 1.716.286/0001-79: com sede administrativa ·'à 
Av. Joaquim Mendes Magalhães, 10, Centro", 'Silvianópolis, Minas ｇ･ｲ｢ｩｾＮ＠

' neste ato representada pela Presidenta, Sra .. Mariãngela da Silva Paiva 
'· de Souza, doravante denominada simplesmente contratante, e do':OtWo 

lado a empresa ADPM Administração Pública para Municípios ｌｔｄａＭ［Ｍｾ＠
sede na Av. Coronel José Dias Bicalho, 559, Bairro .São José, ｐ｡ｭｰＮｾｊｦＵ￢Ｚ＠
Belo Horizonte, Minas Gerais, inscrita no CNP J ｾｯ｢＠ o rn.º 02.678.177 ＯｏｏｏｱＺｾＷｬＬ＠
neste ato representada .. pelo sócio Sr. Rodrigo Silveira Diniz Machâão, 

t 1 

brasileiro, auditor, portador do CI n.º M -,.,1.412.243. expedida pela ' . w,... ,, . -
SSP/MG, do CPF n.º 247.075.626-04, e do registro profissional n.º 
064.291/CRC/MG, doravante denominador simplesmente contratado, 
para a prestação serviço técnico profissional ･ｳｰ･ｾｩ｡ｬｩｺ｡､ｯ＠ em auditoria 
e consultoria contábil e financeira, cuja celebraçao foi autorizada por 
processo de licitação na modalidode inexigibílidade, que se regerá pelas 
regras estabelecidas na Lei 8.666/93 e pelas cláusulas e condições 

ｾＮ＠ . ｾ＠

seguintes: · 

.• . ., 

ÍCláusula Primeira: Do ｏ｢ｪｾｴｯ＠ , . 
', - f;. ,., . 

- ........ 1"'• 

'.Constitui objeto do presente contrato a prestação de"'se._ryiço técnico ｰｲｯｦｩｾｳ￭ｐＮ｀ＰＱＮ＠
especializado em auditoria e consultoria contábil e ｦｩｮ｡ｮｾ･ｩｲ｡Ｎ＠ ..''1!.li'fi{ 

.. . ,..· , 'I· 

'· . ) )t Ｉ［ｩＧＭｾｊｊ＠

｜ｾ＠ -· 
: ,'Cláusula Segunda: Do Reg,lme de ExecuÇõo. :.,e. 

1 
' .: 

Ｑ ｾ［［＠ •• 

. ' Ｎｾ＠ . 
•' ｾｲ＠ r 

O regime de execução do presente contrato é o de execução indireta em regime 
de empreitada por ｰｲ･ｾｯ＠ global, nos termos do art. 6° e 55 da Lei 8.666/9,p 
atualizada pela Lei 8.883/94. ' 

Cláusula Terceira: Dos Ané'xos integrantes do Contrato 
' 

:Fazem parte integrante deste Contrato. os seguintes Anexos, cujo teor as partes 
:declaram ter pleno conhef imento: 

''.' o) Anexo 1- Plano de Auditorias; e 
! ( 

.. ('" .fl. 

,. 

, .. 
___ ._.' 

, 

':J: 
ＮｲＬＮＺｾＬ［＠



•' 

• 

• 

' . .,. 

§ 2º. R$ 0,90 (noventa centavos) por quilometro rodado; 
.í 

' . § 3º. Serão reembolsados à Contratante o custo de todos os materiais utilizados na 
execução dos serviços, tais como: reconhecimento de :firmas, custas de xerox em 
processos administrativos do TCE/MG, taxas exigidas pelos serviços públicos, 
-despesas de deslocamento ao TCE/MG. encadernações, sempre que utilizados e 
mediante recibo acompanhac:lo dos respectivos comprovantes de desembolso. . . .. 
ｾ＠ 4°. As parcelas mensais vencerão no último dia da ｣ｯｾｩＺ･ｴ￪ｮ｣ｩ｡＠ respectiva. ［ｴｾＮｾｲ［＠

ｾ＠ , - . ﾷｾＭＬＭＧ＠ l 
ｾ＠ 1<-:;(" ... ￩［ｴＱｾＭ

Clausula Quinta: Do Prazo ' " ｾ＠ :. 

,_ ..... ;. 

ｾｊＱＰＧＮｦﾷ＠
ｾＮ＠ • t 

r ...... ...__ . •. 
... :. "'4. 

·O presente 'contrato terá! validade de 12 (doze) meses; poder;ido ser renovad.O'.• 
. • ＬＮｨｾ＠ ＭｾＧﾷＧ＠

.rtl[C:ligjlte manifestação qas partes em termo aditivo ,ou res.cindido, a qualquer 
tempo, por convenção eritre as partes, ou, ainda. unilateralmente, sob aviso, com 
prazo mínimo de 30 (trintal,,dias, pela parte desistente à outra. ' 

i 
Clóusula Sexta: Da Dotação Orçamentórla 

!• 
' 

,(' 

ｾｳ＠ despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta dé ,. 
i,ecursos orçamentários da contratante, sob a rubrica: Ol .OLOl ＮＰＱＮＰＳＱＮＰＰＰＱＮＲＰＰＲｾ＠
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. para o exercício de 2015 e pela sua. 
<?Orrespondente para OS exercícios subsequentes. :. .. ' . ', _.. • 

- J,',\ll\ 
Ｍｾ＠ • Ｂｾ＠ ··· ﾷＱｲｾﾷＮＮ＠ ' r Ｍｾ＠ Ｚｾｾ＼ｾ＠ .) . Ａ｟ｾｬＡＧｴ＠ .... 

. • • ,-1 
Cláusula Sétima: Das Responsabilidades da Contratante ·;,, 

\.. ｾ＠

ﾧｾ＠ 1 º. Efetuar os pagamentos no prazo estipulado na cláusula terceira; 
•• !-\; !_ • ｾＺＱＬＭ Ｍｾ＠

ｦＢＬＱＭｊｴＩＺＧｾ＠ '-· .lf . '.'- •. 

ｾｾ＿Ｎ＠ Utilizar corretamente ｾｳ＠ softwares aplicativos disponibilizados; 

§ 3°. Garantir a segurança do banco de dados, sendo este 
.. 
1 t. 

•. ｾｾ＠

I 

ｾ＠ "·..! . '. 

｜ｾ＠
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPO 
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1; Contratante, e mantendo-o sempre em segurança; 
• qi.lauc0 

ｾ＠ § 4°. [vlantér sigilo com relação aos programas e aos :111onuais ,em seu poder; f? i/J ró"' 
. propriedade intelectual do ADPM, sujeitos à proteção legal pelo Lei de Direi! ｾ＠ FLS. ｾ＠ ｾ＠
'i ｾｵｴ￳ｦ｡ｩｳＬ＠ bem como pelo'Código Penal. · · . . · (\,,_ ･ＬｾＢＧ＠

· Cláusula Oitava: Das Obrigações da Contratada 
ｾ＠ . 
·A contratado se obriga a: 

' ·1. Consultoria Contábil 
' 
ｾＬ＠ 1 . 
:compete à Contratada prestar consultoria à Administração 
ｾﾷｐｲ･ｳｩ､￪ｮ､｡＠ do Legislativo, conforme discriminado abaixo·:+ 
' 

ｾﾷ＠\: 

\;· ' 
' ... 
ＧＬＬＺｾ＠ .. .. ,. 
'· 

.. . , 

, 
• 

··.'< 

! 
'f --i;.-< 

i "' ; 

, 
" 

o) 

.. 

b) 

c) 

d) 

e) 

e .... ' ' 
Consultoria quando do discussão da proposto 'de Lei do Plano Plurianuãl :.. 
ｐｾｦＬ｜ｇＬ＠ frente às ,determinações.constitucionais. e infroconstitucionais e ｯｱｾ＠
limites da receità. e despesa; · ＮＧＮｾﾷ＠ ' __ ,?'. 

ｾ＠ 1... .... .. ｾＬﾷ＠. 
' Consultoria quando da discussão da proposta de Lei de Dire'trizes 

Orçamentárias ' - LDO, frente as determinações constitucionais e 
infraconstitucionais e aos limites da r.eceito e despesa: 

\ ' ., 
Consultoria quando do discussão do proposto de Lei Orçamentário Anual 
- LOA, frente às determinações constitucionais e infrciconstitucionois e oós 
princípios orçamentários do unidade, universalidade, onuolidodê; 

Consultoria técnica no acompanhamento db' .. execução ｯｲ￧｡ｭ･ｮｴ￡ｑｾＬ＠ ' 

exclus.ividade, ｰｾ｢ｬｩ｣ｩ､｡､･Ｌ＠ equilíbrio financeir°,: e orçamento bruto; .· .,i ｾ＠

quanto à regularidade de despesas e ［ｾ￼｡＠ adequação ￳ｾＩｦｦ･Ａｴﾷ＠ ,, 
Orçamentária, bem como frente às determinações constitucionais e intrd-
constitucionais; :;ir . "':ôf ' 

.' .. ｾｴ＾ﾷＢＧﾷ＠

Ｇ•Ｎｾﾷﾷ＠
),. 

cé'nsultorio técnica no ｡｣ｯｭｾｾｮｨ｡ｭ･ｮｴｯＮ＠ cónferêncio e análise. ､ｾｾｾ＠
balancetes mensais emitidos pela contabílidode, destacando-se »\(i 
execução orçqmentária, a conciliação bancária, os ｭｵｴｯ￧￵･ｾ＠

patrimoniais e o execução das receitas e despesas extraorçamentários; , ' 
' ) 

\ 

.. 

f) 

1 

Consultoria e Orientação no cumprimento dos límites legais de Pessoal,· 
conforme determino o ort. 169 do Constituiçã? Federal e artigos do ｌｾ＠
Complementar 101/2000; · .. ; 

" ｾ￧Ｎ＠

gl Consultoria técnico periódico em função da aplicação do edi de1 
ｾ｜＠ novas leis e normas referentes à área de finanças publicas, inclu e e1 

instruções normativos do Tribunal de Contas doWstodd de Minas Ger .. \iii ｾ［＠ . 
. . 1 .. 1 ｾﾷ＠ l, ' ' • ｾ＠

',:)ti' ;_.,. .' ·;: ... , . , 
.!Çf 

d: 

; . 
• 
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ｾｾｅＮｾ＠ ... \p..\... h) Consultoria técnica na elaboração de planos de cargos, rreir@:pe .. , 
cO o?-' h" V ncimentos de servidores e ou sua revisão, com onálise de ､｡､ｾｾｪＹＶｾ＠ . Coo 

: : · ｯ＿ｯＱＮＱｾｲｩｦｩ｣｡￧￣ｯ＠ de· compatibilidade com os ｬｩｭｩｴｾｾ＠ legais e constitucionpis;" '{§ FlS. fil"'g 

r"'.$\\.\J\\r-.\'l 'i ｾｾＧＺﾷ＠ Ｚ［ｾ＠ - ｾ＠
ｾＱ｜ＱＧ＠ J· i) Consultoria quando da discussão quanto a concessão ou ｡ｭｰｬｩ｡￧￠ｾ［ｾＬ＠ ｾＭ <> ... 

incentivo de natureza tributária, ·criação, expansão ou aperfeiçoameffilo • ＮＮＮＭＺＢＧＭＭＮｾ＠
.. ·· de ação governamental que acarrete aumento de despesa. 7 ｾＺ＠ ｾＧ＼Ｍ CON14J' 

• 

• 

. . tFI. ａｾＳ＠ ＼［ｾ＠
;.;. CQ.; ｾ＠

ｆ￩ﾷｾﾷ＠ ... 
"' - .C; 

li. Auditoria 
r ·r: # 

Compete à Contratadd a realização de auditoria, que deverá ser efetua ｾＧＮＧｯｲｯｾＨＩ｜Ｎｾ＠
segundo as Normas Brasileiras de Contabilidade, bem como instruções, normas ·e 
procedimentos emanados do Tribunal de ·Contas d0 Estado de Minas Gerai1. 
demais normas e procedimentos aplicáveis e legislaÇ.ão específica, no que tpr 

. pertinente, compreenden'do, no mínimo, as seguintes atividades: ﾷｾ＠

. . ' ,. 
,' 

• 

.. 

. ;.: . ｾ＠ .. , 
a) Examinar o projeto de lei orçamentária anual, opinando se elaboradÇ> 

de forma compatível com o plano pluriany_al, com a lei de diretrize's 
, • ..... ' ....,.1 '• 

orçamentarias e com as normas da lei Complement.ar Federal 101/2000; 
.t . ＭＺＭｾＮｾＯ［＠

ｾｉｐＬｦ＠ ｾﾷＧ＠ .h;I-" 
b) Examinar e opinar sobre o sistema contáei.1. efetuar ､ｩ｡ｧｮ￳ｳｴｩ｣Ｙｾ Ｖ ｪＬｾ＠

exames sobre os sistemas de controles intemos, com comentários ·e 
: ·'· . . ｾ＠

recomendações, com vistas à adoção de medidas ;corretivas cabíveis a 
cada caso. decorrentes das constatações. da : Auditoria, inclusive 
indicando os :·.fatos relevantes identificadÔs que conduzam aÇ:l . 
fortalecimento dos sistemas de controles interrios; , r 

• 1 

e) Examinar, e opinar sobre os lançamentos contábeis, financeiros Ei" 
patrimoniais, com comentários e ｲｾ｣ｯｭ･ｮ､｡￧￵･ｳＮ＠ e.cm vistas à adoçãq, 
de medidas corretivas cabíveis a cada. caso, decorrentes ､｡ｳｾ＠

constatações da Auditoria, inclusive indicando os fatos ｲ･ｬ･ｶ｡ｮｴ･ｳｾ＠
identificados que conduzam ao fortalecimento dos sistemas de controle_s, 
internos; ' · '·._. 

. }: ' ) ｾﾷ＠d) Fornecer ao Poder Legislativo, quando solicitodo, os subsídios ｪｵｬｧｇＮｇ￺｢ｳｾ＠ · 
, •ｉｾ＠ . .1.'JY,V1-' 

necessarios ao exame que lhe cabe, na forma da Lei. relativcf';as . ... ｾ＠ ' ｾ＠ ' '· ｾ＠ ' 

Prestações de Contas do Município; .;.)(' · '· ［Ｉ［ｾ［ｾ Ｑ ｲＭ
ｾＮＧ＠ ';i.Ai 

e) Emitir todos os relatórios que forem solicitado/: &1ou que venham a ｾ［［Ｑ＠
• . •• ,, . ·I • ﾷﾷｾﾷｾＩ＠

necessários em decon-ência dos trabalhos realizados. especialmente,; 
;_ J - . • • ') • • . .. • • . '{ ｾｴ＠

_ quando da execuçao de trabalhos de aud1tqna ficar ev1denc1ada ªe . 
. , ocorrência de situações inconvenientes que possam. result quaisquer .1 

perdas para o Município; 1
· . 

'· 

, f) Examinar e opinar sobre o sistema de pessoal. ｾｦ･ｴｵ｡ｲ＠ diagnóst1 o e : 
exames sobre pessoal ativo, inativo, pensionista, bases de cálc 1 
contratações, os. sistemas de controles internO"s, com comentários 

" 

,, 
'• 
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'l 
• 1 . 

.: : .... 

• .. 

. ' - ｾ＠ . 
• ｾｲ･｣ｯｭ･ｮ､｡￧￵･ｳＮ＠ com vistai'ii adoção de ＨｩＧＩｾ､ｩ､ｯｳ＠ corretivas ｇｑｊｖｾｩｦｴｩ＠

cada caso. l decorrentes dos constotaÇ.p.es do Auditoria. ｩｮ｣ＺｬｩｵｾｳＬｾｾ･ｬｬｩ［ｴ｣ｾｯ＠
indicando os fatos relevantes identificados que conduzam ｾｾｌｓＮ＠ 1 ｢ｏｾ＠
fortoleciment9 do sistema de controle interrio: ﾷｾ＠ ..!.t1L ｾ＠

. -i,.J). .,,,, ... 

' ,. 
g) Examinar os atos do Transparência do Gestão Fisçal como instrument CON. 

de transparência público. ; · ;,, ｾＮ＠ " A 
0 

J.r 
f\F1.l'h_ ｾ＠

1 al q_ ｾ＠

11.1. Procedimentos de aJditorla: ｾｴ＠ : ｾﾷｾ［ｾｐＮｯ＠ -:; :6/ 
• ｾ＠ rP ............ ｔｯｾ＠

ｾ＠ ＧﾷＭＬ•Ｎｾ＠ ｾＺＧｉ＠ ｾ＠ ..... 

O ｾｲｶｩ￧ｯ＠ de auditoria será realizado a distãncia. por ｭＮｾｯ＠ das informações co!hiçJos • 
pelo sistema SIGG - Sistema Integrado de Gestão Governamental. e ｭ･､ｩｾｦｴｴ･＠
visitas técnicos "in loco". quando solicitado pela Presidêrlcia 6u em ､･｣ｯｲｲ￪ｮ｣ｩｾ･＠
constotoçõ,:es de Auditoriçis. nos quais serão adotados ﾺｇｴ･ｧｵｩｮｴｾｳ＠ procedime?-t6,f;" 

ｾ￧Ｍｩﾷﾷ＠ "7itif: 

r 

. . 

ｾ＠ ' ( 
o) Por meio de exame analítico. por amostragem. do documentação e 

dos procedimentos de execução orçamentário-: com o objetivo de 
identificar folhas. incorreções, inexatidÇ>es. descumprimento de 
preceitos legais e normativos. identificando pontos de aperfeiçoamento 
paro a equipe técnico do entidade contratante: ·· 

• b) A aplicação dos procedimentos de auditoria será realizado. em razão 
do complexidade e volume dos operações. por meio de provç\s 
seletivos. testes e amostragens. com base no análise e risco$ ... da '9 
auditoria e outros elementos. de formo o ､Ｎ･ｴｾｲｭｩｮ｡ｲ＠ a amplitudE$'. áos. 
exames necessários poro o emissão de ｲ･ｬｯｴｾｑＹｳＺ＠ · • ;ni?r; ' · 

-, \ ﾷｊｩＰｾＱ＠
c) Obtenção de informpções ,Perante os .irpessoos ou ･ｮｴｩｾｯＬｾ･ｳ＠

(Sonhecedoros do transação dentro ou foro do Entidade; , :' 
ＮｾＭ . :;.:--';; ;: ·.f':i' . ·;;:·· ......... 

d) Os trabalhos serão planejados e. apropriadamente. supervisionados 
pelo proponeqte. e serão conduzidos em harmonia com os atividades 
do Entidade. de modo o não causar transtornos ao andamento normal 
:ios seus serviços e horários de trabalho estqbelecidos pelos ｮｯｲｭ｡ｾＺＮ＠
internos. \ .. •. 

l 
e) A proponente disponibilizará. gratuitamente. durante a vigência do 

contrato. sistemas de gestão pública de sua propriedade. que forerif 
necessários à execução dos serviços. como meio efi à pleno 

ｾＧｩＺＬＧ＿ＭｲＬＬＮｩｲＧｯ￧￵ｯ＠ do objeto coo"otool. 'l.,;: ' 
｣Ｐｾｾ｜ｇｾＺ＠ ｯｾｯＧＭＧｳﾻｇ＠ tj', 

. Ｌｾｾ＠ ' ｾ＠

""""("') \ ' : "' ,; 

• 
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' 

l '•..:-i· ,, ... •. 

Ili. Pareceres Contábeis PR ｓｉｄＬｾｎｔｅ＠ illlC 
- º' o • t... . •• () 

ＮＮＮＮＮＬＬﾷｾＭ . ;; /0(. 
Compete à Contratadc;i emitir pareceres contábeis .. · opinativos à Administraç'ã ｾ＠ FLS. ｾＬ＠

Pública, notadamente · à Câmara Municipal, so'bre consultas de ndturéz ＧＡＡｾ＠ ＮＬＬｾ＠
administrativa, contábil, financeira, orçamentária, 'operacional e patrimÓniaJ, ･ｾ＠ . "' 
quando solicitados. .:: • · • ﾷＯＮｾ｜ＺＮ＠ 4;r 

,\:-ZF1. ａｾｾ＠
iij .. , "' 
ｾｾＺ｟＠ .6 

' ' 
' 

IV. Defesas ·-· 
« -\ ,/} (" ... 

Fompete à Contratada patrocinar defesas 'contábeis administrativ6f ｧｾﾷＮ＠
exclusivamente junto ªº'Tribunal de Contas sobre matérias \de natureza contábil, 
financeira, orçamentária: operacional e patrimonial, nótadamente relacionados tis 
Prestações de Contas e Parecer Prévio, dos· exercícios correspondentes a vigênc)a 
contratual. , ' " .• 1-

l' 

Cláusula Nona: Da Execução dos trabalhos 
. l 

A Contratada executardes trabalhos utilizando-se ､･Ｇｾｰ･ｳｳｯ｡ｬ＠ com experiêr:icicl'e 
ｴｲ･ｩｾ｡ｭ･ｮｴｾ＠ ｰｾｯｦｩｳｳｩｯｮ｡ｬ＠ ｡､･ｱｵ｡､ｾＬ＠ estan?o os ｲ･ｳｰｯｾ｝ｳｶ･ｩｳ＠ técnicos. ｨ｡Ｎ｢Ｉｾ￢ｬｦｩＹｾ＠
perante os orgaos competentes, e integrara o plano de. trabalho de aud1tona: .... , 

_.. • 1 . 

e ﾷﾷｾ＠

• 

,. 
!".("'! 

. ' " .•:' . 
a) Planejamento adequado e· su.pervisão satisfatória dos trabalhos 'dÕs . --.assistentes; '.,. ,_ · • • 

b) Avaliação de 'controles internos; 

｜ｾｾ＠. . , . ... 
' . 

c) Auditoria baseada, principalmente. nos registros contábeis. podendo ser 
estendida, se julgado necessário pela proponente. aos registros ､ｾ＠
outros setores da Entidade. As inspeções serão efetuadas na base d/; 
testes (amostragens), o que significa dizer que não abrangerão cada 
transação de "per si"; f 

1? 
d) Os trabalhos serão executados por profissionais de comprovada 

capacidade técnica, nas dependências da proponente e do-!ntJ 
Público (quando necessários), com base ･ｲｮＱｾｰ｣ｵＱＱｊ･ｮｴｯｳ＠ e ｩｮｦｯｲｭ､Ｌ￧ￕｾｳ＠
fornecidas. Os documentos e as informações:fé>rnecidos serão de 7'.ihlt(f.l 
e exclusiva responsabilidade do Ente Públiê'o no que tange a ｾｳｵ｡＠
idoneidade; , ; ;f. , • ｜ｾＨｩ＠

ｾ＠ ｾ＠ ; ' 

e) lpós cadc visita será emitido "Termo de Visita Técnica" com ás. 
seguintes finalidades: 1) Conhecimento da. visita técnica; 2) Rela.tcir 
exames e procedimentos efetuados. e 3) Alertar sobre a, ectos que· 

"'l\ possam acarretpr irregularidades na aprovação das· contas; 

º'"' ' . 

. ... 

ｾｾｾ＼Ｈ｜ＡＩ＠ O "Parecer de Auditoria Independente" relat)võ às visitas técnic 
ￔｾ＼ＨＭｶｇ｜ｾｲＧ＠ e dtido no prC!zo de 10 (dez) dias úteis clpós o término da 

e ﾺｾｾ＠ fí ｢ｾｯＰＢＧｾ＠
Ｄ｜ｬＮＮｬＬｊ｜ｉＧｾ＠

ｾＧｊＬ｜＼ﾷ＠ \ \ 
c,W-1'1\P' \,__ 

<. ;."i. 

ｾﾷＭﾷ＠
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• 

• 
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Cláusula Décima Primeira:' Das Multas 1 

1 . . ,. ｾ＠

Fica estipulada a. multa de 23 (dois por cento), sob o valor total do contrato, pafo 
' • -j 

.ambas as partes, que se tornarem inadimplentes nos ｴ･ｲｾｯｳ＠ ､ｾ＠ presente Contrato::·i: 

' 
.cláusula Décima ｓ･ｧｵｮ､ｾＺ＠ Da Rescisão 

(Ó: 
1 
• 

ＭＡＧＺｾ＠

ｾｩＮＮＮＺ＠ . . ·' ｾ＠ •. ｊﾷＮｾ＠n- "SC,0 ,"ti• .. 

O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos nos artigos 77 ･ﾷｾＸ＠ êa 
, Lei 8:666/93, observando o disposto nos artigos 79 e 80 ､ｾ Ｑ ｦＧ￩ｦ･ｲｩ､ｯ＠ diploma legãí.J)j;, 

... ＮＬＮ＼ｾ＠ .. ＺＭｾ＠ .'!'\: • • • 

§' 1°. A inadimplência por parte do contratante por petíodo igual ou superior a,03 
(três) ,meses. consecutivqs rescinde, ｯＰＱｯｭ｡ｴｩ｣｡ｭ･ｮｴｾｾ＠ o co?trato, ｦｩ｣｡ｮ､ｏＺＮＭｾ＠
｣ｯＮｾｴｲ｡ｴ｡ｮｴ･＠ obrigada ao. pagamento das parcelas vencidas, 

1 
acrescidas da mulfa 

de qüe trata a cláusula riona. retro. correndo à suo conta às custas processuaife 
honorários advocatícios de 203 (vinte por cento) do débito apurado em ação de 
cobrança judicial. · 

!-

' 

Cláusula Décima Terceira: Dos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, 
Comerciais. 

.1 .. , 
.•. 

, . 
.*: 

\ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE Sll.VIANÓP 
l ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.716.286/0001•-79 . 

os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
presente contratação, relacionados com o seu pessoal técnico. 

! 
'Cláusula Décima Quarta: Do Foro 

As partes de comum acordo elegem o Foro da CÓmarc,;a 
Silvianópolis para dirimir dúvidas oriundas do presente con.trato: 

• 

. ｾ［＠ por estarem, assim, justas e contratadÓs, as partes ｡ｳｾｩｮ｡ｭ＠ o ·presente cont;áÍd 
;em 02 (duas) vias de iguai-forma e teor, nçi presença ､･Ｇｾｵ｡ｳ＠ testemunhas. · Ｚｾ［＠
t!<- lY.;. \. ｾ＠
l."T : ｾｾ＠.•· ! l· 

l 

·-... .. 

ara Municípios Ltda. 
::O;..it. 1 ·t 

ye a Diniz Machad - ｃｒｃＯｍｾ＠ 064.291 

' 

' 

(; 
) 

' ' 
•· • ..t· _, .. 
1 n 
' .· r 

°'fir 
ｾｴＺｾﾷ＠

ＧＨＬｾＭ " Ｍｾ＠
_; 

.. 
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' .. 

Anexo 1 • Plano de Auditoria 

.); 

' . 
. ﾷｾ＠,, 

' ' 

Auditar e emitir parecer quando da discussão e revisão do PPAG - Plano Plurianual 
' ' 1.1.01 , de Ação Governamental. frente às deterlninações constitucionais e 

infraconstitucionais e aos limites da receita e despesa; 

' 

1.1.02 Auditar e emitir parecer quando da discussão e revisão dq LDO - Lei de Diretrizes ｾ＠ ' 
Orçamentárias. frente às determinações constitucionais e infraconstitucionais e aos 
limites da receita e despesa: , 

ｾＮ＠

',,, 
［ＱｾＱＮＰＳ＠

ｾ＠

1.1.04 

' 
11.1.05 
1 
1 

! 
ＺｩＭＱＮＰｾＺﾷ＠

' 

" '\'t ' ' " 
Auditar e emitir parecer quando discussão e das, ｾｽｳ￵･ｾ＠ da Lei Orça,;l'&', Ｚｾ＠ • ' 
Anual - LOA. frente às determinações constitucionais,;pe infraconstitucionais ,"l; S!D :' ·: 
a) o equilíbrio entre as receilas e despesas. b) os ｣ｲｩｴｾｲｩ＿ｩｳ＠ e formas de limitaç · ｾ＠ e 
emp!lnho, c) parâmetros paró a des,e.esa em relaçã,tlia ｒｾ｣･ｩｴ｡＠ Correr\'ie ｬ￭ｱｵｴｾＺ＠
d) <áontrole de custos. e) transfel'ê·ncias de recuFSos a .entidades públicafí. •. 
privad.as. e sobre ;,ps metas anuais de receitas (e despesas bem ｣ｯｭＰＬＧｾＹＮ＠
cumprimento das rrfetas de anos anteriores; ｾＡ＠ l,l• ' . 

ｾ＠ ·'. 
,, 
"' 

Auditar os repasses das transferências financeiras ao ｐｯ､･ｾ＠ Legislativo. ｢｡ｳ･｡､｡ｾ＠
nas normas do art. 29-A da Constituição i-ederal corri' a redqção dada pelo art. 'Z' 
da Emenda Constitucional 25/2000; bem como a regu;aridade desses repasses; • 

Auditar a regularidade da geração das despesa$ decorrentes de 
administrativos; 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOl:llfS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ 01.716.286/0001-79 

Auditar a evolução dos ativos que interferem direta.mente ao patrimônio público:, § LS. Jig 
' . .;. ,. ... . ｾＭ <-
\!:--.: .... ＮＮＬＬｾｾＬｦｴＢＢＧｾ＠ Y. .À"y 
":\ .\,"'. .. l- ., ｾｾ＠.. Ｍｾ＠ ｾｾ＠ ｾＬＬ＠•i'..;i,. • ,. ﾷｾ＠ .• 

Auditar e opinar sobre o sistema contábil. efetuar\dia.gnósticos e exames ｳ｣ｩｴＺｩｲＧＧﾷｾＱ［Ｎ＠ CON.r4J, 
sistemas de controles internos; t 1i · · ｾ＠ .. ﾷｾｾ＠ FI O t. <d> 

"'= ... Ｎ［＿Ｉｾ＠ • b "'I ｾ＠
Ｍｾ＠ . ｾＭ
ｬＬＮｾ＠ ＮｾＮＮＮ＠ ｴｺｾｾ＠' 

• j' 1.1.09 
.. .. . 4o 

Exame analítico. por amostragem. da documentáção e, dos procedimentos · B 
execução orçaméntária das despesas com Pessoal com o objetivo de identificar 
falhas, incorreções; inexatidões. descumprimento de preceitos legais e normativós, 

' 

1.LlO 

identificando pontos de aperfeiçoamento; , ｾ＠ . 

;( 

. ｾＮ＠
Exame analítico. por amostragem. da dacumentoção e. dos procedimentos .de 
execução orçamentária. com o objetivo de identificar falhas, incorreçôés. 
inexatidões, descumprimento de preceitos legais e normativos. identificanGjo 
pontos de aperfeiçoamento; ' ';j ＭｾｾＭＭ ;;_ ｾ＠ ｾＭ｜＠

· .... ｾＭ .. Ａｾｩ＠

... ,} . '. ｾ＠ . . . ., ., . 'l . ' , 1.2 • ,1 Controle Pontual . :· , : 
, \. • • ...... ..... j 

1 • •• • • • 

' ltem·J 'Ll ·A ôo · . · .. : Ｚｾ＠

ｾＭＧ＠ . e Ã:; 
ｾＬ＠ f 

: 1.2.01 
'1 .. 

Monitorar os limites i:onstitucionais em relação aos rE!passes financeiros: 

·' 1.2.02 Monitorar os limites de gastos com pessoàl; 

.. 
1.2.03 Monitorar a inscrição de Restos a Pagar; 

.1.2.04 
ｾ＠

em. conformidade 
. l' 

Monitorar aplicação dos recursos financeiros 
fontes; ' "( _, 

tM 

1!1!:05 
' 

Monitorar a evolução da dívida flutuante; 
-· Ｎｾ＠
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2.1.01 

CÂMARA MUNICIPAL DE s/Çy1ANÓPviioi!r.:> 
ESTADO E>E MINAS GERAIS 

ｾﾷ＠ . "" 
CNPJ 01. 716.286/000#;79 

ｾ＠,. 

Í· '. Ｂｾｾ＠ • 

Examinar e opinai sobre o sistema de Pessoal. efetupr diagnósticos e exames ｳｯｾＱ＠ . 
pessoal ativo, inativo, pensionista, bases de cólculô, contratações, os sistemas be, 
controles internos, com comentários e recomendações, com vistas à adoção. 'de 
medidas corretivas cabíveis a cada caso, decorrentes das constatações Ｎｾ｡＠
Auditoria, inclusive indicando os fatos relevantes identificados que conduzam á CON r 
fortalecimento do sistema de controles internos: ,,'l)"t. '4J' 

. ｾ＠ ªO <J. \'. . · 3.' FL 1 ,_,. 
...... ｾ＠ ,: -to ﾷｾ＠ Ｍｾ＠
ｾＮ＠ ),, .. ｾｾＧ＠

'· 

Í':l.02 
［ｾ＠

Auditar a remuneração dos Agentes ｐｯｬ￭ｴｩ｣ｾｾﾷｾ＠ fre"'te ｾｳ＠ ､･ｴ･ＬｮｮｩｮｾￇＮＡｾ＠
constitucionais, quanto à fixd'ção, a_.q!teração e ｲ･｣ｾｩｉ［ｩｭ･ｮｴｯ＠ mensal: ｾｾｾ［＠

'l' 

2.1.04 

·1.r.· ;, ·.Y !\· ｾ＠ ...... . 
ｾ＠ ? ﾷｾ＠ •, 

\:,. ＬＮｦ［ＺｾＮＭ . " '} 

ｾ＠ i'i 't{ .. 
Auditar os planos de cargos. carreiras e vencimentos· de servidores e ou sua ｲ･ｶｩｾﾰ￪￭｢Ｎ＠
com anólise de dcÍ'dos para verificaçõo de ｣ｯｭｰ｡ｴｩ｢ｩｬｩ､｡､ｾ＠ com os limites ｬ･ｧ｡ｩｾｾ＠
constitucionais, befu como em relação à fixação dos padrões de vêncimentofo 
demais componentes do sistema remuneratório, obse.rvando: e natureza, o gr4,u 
de responsabilidade e a complexidade dos cdrgos componentes de cada 

h ' ,. 

carreira: os requisitos para a investidura e as peculiaridades .dos cargos: .J 
•. ' 

ｾＮ＠
1 . ＧＭｾ＠

Auditar a dedução e o recolhimento do Imposto ､ｾﾷｒ･ｮ､＿＠ na Fonte, quando"tjo 
pagamento da folha de pagamento mensal e pela ｰｲｾｳｴ｡￧￣ｯ＠ de contas de 
serviços prestados por pessoas físicas. 

"ft' -
V' - ,. ) • ' ｾﾷ＠

· :2.2 • °" ｃｾｲｯｬ･＠ Pontual _ •. ' , ,.:J. 
I . ../ , -{ - •, 

<. ltém " · 1 '. · A ão \ :· . , 

2,2,01 . 
Monitorar o uso doie-Social, novo sistema de ｩｮｦｯｲｭｾ￧￵･ｳ＠ que ･ｮｶｯｬｶｾ＠ a ｒｾ｣･ｩｾ＠
Federal. Ministério do Trabalho, INSS e C.E.F e tem como premissa a consolidação 
das obrigações acessórias da órea trabalhista em u1a única entrega. · li-

L 
' .• 
s 

i 

·' " 
j 

" " J .. . ' 

j: 
' 

Ｎ［｟ＭＺＬＬｾ＠ .. -'''-
;..f. 

ﾷｾ＠}/ 

ｾ＠

• 

" 



• 

• 

' •: 

ｾｦ＠
Ｍｾ＠

... '-a; ,, r. 

CÀMARA MUNICIPAL DE SILVIANOPOLI a:i-:> 

t ESTADO DE MINAS GERAIS t 
CNPJ 01.716.286/0001-79 o 

ＡｾｾＺ｟｟ｾｾｾｾｾｾｾＭＭ｜ｾｾｾ＠

' . 

' \ 
' 

• 

.. . 
'· 

Anexo li · Cronograma · 
" 

. . ｾＭ ""-"1' t •..- ' ,, 

f 
1 

."-. f' . e' f'b'I p1·· ·1 \· ' . ,;,- 1. Gestão Orçamentana. 1nance1ra. on a 1 e a n11101110 \ • 
- 1 ' I U IJI 'O '-

ｾ＠ 1.1.01 
1.1.02 
1.1.03 
1.1.04 
1.1.05 
1.1.06 
1.1.07 
1. 1.08 
1.1.09 
1.1.10 

' . \ ｾ＠

\ 
J . : 

, .... 2. Geslõo de Pessoas · 

1 -

;.. 2.l-.02 
1 2.1.03 
; ,;2.1.04,,_,-4 _ __, __ ＭＡＭＭＭＫＬＭｾ＠

ＡｾｾＭ
--;--; 

- 2.2.0'.f 

:.V ,. 
1 ! , 
t 
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